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Associações

AMARP

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 003/2023
Publicação Nº 4579285

 

 

Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe 
 

Arroio Trinta – Caçador – Calmon – Fraiburgo – Ibiam – Iomerê – Lebon Régis – Macieira – Matos Costa 

Pinheiro Preto – Rio das Antas – Salto Veloso – Tangará - Timbó Grande - Videira 
 

 
 
 
 

 
 
   

 
 
 

 
 

 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO nº 003/2023 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021. 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - AMARP em conformidade com 

Artigo 75, inciso II, § 3º – da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o interesse na obtenção de 
propostas adicionais para o seguinte objeto:  
 

SERVIÇO:  
 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO 
01 Prestação de serviços técnicos especializados em execução de instalações elétricas, na sede da 

Associação, conforme projeto elétrico.  (material e mão de obra) 
 
A manifestação de interesse e orçamento deve ser enviada para o e-mail: vera@amarp.org.br, até 

às 17h do dia 23/02/2023. Outras informações e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 49 
3566.0255, ou na sede da Associação, localizado à Rua Manoel Roque, 99 – 1º andar, Alvorada – 
VIDEIRA/SC – CEP 89562-036, no horário de 08h às 12h e das 13h15 às 17h15, em dias uteis. 
 

Videira/SC, 17 de Fevereiro de 2023 
 

_____________________ 
Vera Matheus 

Supervisora Administrativa 

AMERIOS

EDITAL 01.2023- AMERIOS
Publicação Nº 4579412

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS E PREFEITAS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 

Art. 1º - A Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS, Sra. LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita de Cunha Porã, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 03 de Março de 2023, sexta feira, com início às 8:30h, na sede da AMERIOS, em 
Maravilha/SC, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

I- 08:30h – Abertura da Assembleia;

II- 08:30h – Prestação de contas referente aos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 e Exercício Financeiro de 2022 e Parecer do 
Conselho Fiscal;

III- 08:40 – Apresentação do Relatório de Gestão 2022:

V - 09:00h – Assuntos Administrativos e Assuntos Gerais;

VI - 09:30h – Palavra Livre;
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VII -10:00h – Encerramento.

Maravilha/SC, 17 de Fevereiro de 2023.

LUZIA ILIANE VACARIN
Presidente da AMERIOS
Prefeita de Cunha Porã/SC

AMURC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01-2023
Publicação Nº 4579366

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2023
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC

Jair da Silva Ribeiro, Presidente da Amurc, em conformidade com os termos legais do Estatuto Social, CONVOCA todos os prefeitos dos 
municípios associados para, a realização de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC, a realizar-se no dia 24 de fevereiro de 2023, a 
partir das 9:30h, na sala de reuniões da Amurc, cita a Rua Cornélio de Haro Varela, 1835, Água Santa, Curitibanos-SC, com a seguinte 
ordem do dia:

1. Eleição e posse da Conselho Executivo e Conselho Deliberativo;

2. Contratação Acessória jurídica;

3. Alteração Estatutária;

4. Atualização Regimento Interno;

5. Apresentação Prestação de Contas 2022;

6. Lançamento Novos Portais Municipais de Turismo;

7. Apresentação Eixos de Planejamento Estratégico 2023;

8. Assuntos Diversos.

Curitibanos, SC, 16 de fevereiro de 2023.

Jair da Silva Ribeiro
Presidente da Amurc

AMUREL

EDTIAL AGO FEVEREIRO 2023
Publicação Nº 4581709

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, em consonân-
cia com os artigos 17 “caput” e 21, ambos do estatuto da entidade, CONVOCA todos os Municípios associados para ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2023, às 9:00hs, com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios Associados, em sua sede, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, bairro Vila 
Moema, Tubarão/SC.

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:

I. Prestação de Contas Anuais, do exercício de 2022;
II. Aprovação da Ata de assembleia anterior;
III. Apresentação do relatório de atividades 2022;
IV. Apresentação do Plano de trabalho e orçamento 2023;
V. Apresentação SUPERBID Leilões;
VI. Assuntos diversos.

Tubarão, 16 de fevereiro de 2023.

Samir Azmi Ibrahim Muhammad Ahmad
Prefeito de Laguna
Presidente da AMUREL
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AMVE

CONTRATO Nº 034/2022
Publicação Nº 4581213

CONTRATO nº 034/2022

Contrato que entre si celebram o ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – Amve, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.779.413/0001-43, com endereço na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau (SC), neste ato representado pelo 
seu Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº – 95.836.771/0001-20, estabelecida na Rua Icara, 151, Bairro: Itoupava Seca, Blumenau/SC, CEP: 
89.030-170, neste ato representada por ALEXANDRE HWIZDALECK – CPF nº --6.--5.--9--9, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADO, para prestação de serviços, regendo-se a presente relação jurídica pelas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto contratação e empresa para prestação e serviços de gerenciamento de frota e patrimônio, confor-
me condições, quantidades estabelecidas neste contrato e na proposta encaminhada pelo fornecedor.
1.2 – Este contrato vincula-se a proposta encaminhada pela CONTRATADA com data em 05/08/2022 e ao resultado da autorização para 
compras e serviços – processo administrativo 129/2022 e apensos, para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
2.1 – O prazo de execução e vigência do presente contrato na data de assinatura deste e se estende por até 60 (sessenta) meses, porem a 
CONTRATANTE poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
2.2 - Fica delegado atribuição a Sra. Nair Teodoro Machado para acompanhar a execução deste contrato, inclusive procedendo ao controle 
das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.
2.3 – Fica estabelecido como preposto da CONTRATADA, Sr. ALEXANDRE HWIZDALECK, CPF já informado e com que será responsável em 
coordenar a execução do contrato e ter poderes expressos para representar a CONTRATADA em todos os atos do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, para a prestação integral dos serviços descritos no objeto contratual, o valor mensal de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), e de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) referente ao serviço de implantação e capacitação do sistema de 
gestão patrimonial e gestão de frotas, a serem pagos após execução dos serviços em até dez dias úteis do mês seguinte, e do envio dos 
documentos mediante boleto bancário de responsabilidade da CONTRATADA.
3.2 - O pagamento será efetuado após a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, que deverá ser enviada eletronicamente para 
o e-mail financeiro@amve.org.br devidamente conferida e liquidada pelo gestor do contrato.
3.3 - Incidirá sobre o valor total da nota fiscal emitida os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, 
caso for.
3.4 – A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a comprovação dos recolhimentos regulares dos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual para liberação dos pagamentos, não caracterizando mora o eventual atraso 
de pagamento por causa do não atendimento (comprovação) por parte da CONTRATADA.
3.5 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo gestor do contrato, em relação aos serviços efetivamente 
prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS:

4.1 - As despesas decorrentes deste instrumento têm previsão de custeio no Plano Anual de Aplicação da CONTRATANTE, aprovado por sua 
Assembleia Geral para o exercício de 2022, com recursos ordinários.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES DA CONTRATADA:

5.1 – Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
em sua proposta;
5.2 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
5.3 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.
5.4 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço 
que fuja das especificações constantes da proposta inicialmente pactuada.
5.5 - Garantir a receptividade dos dados do antigo sistema utilizado pela Amve, devendo ter a opção de conferência e validação das infor-
mações do banco de dados anterior para concluir a migração;
5.6 – A CONTRATADA deverá fornecer o layout atualizado do banco de dados, inclusive viabilizar adequação do sistema caso houver alguma 
necessidade futura;
5.7 - Custo da hora técnica para treinamento e correção de erros de responsabilidade da Amve é de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 
para o caso de não estar incluso na contratação);
5.8 - Os serviços deverão ser executados com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente aos objeti-
vos esperados, devendo corrigir e/ou refazer, conforme o caso, por sua inteira responsabilidade, os serviços em que se verificarem vícios, 

mailto:financeiro@amve.org.br
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defeitos ou quaisquer incorreções derivadas de execução inadequada.
5.9 - Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer por culpa da CONTRATADA serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo estipulado em 
notificação administrativa, sob pena de multa.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas, danos e correção monetária com base no INPC ou outro índice que venha a substituí-lo.
6.2 - Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso na realização dos serviços 
e/ou no atraso injustificado para a entrega integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO:

7.1 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo a CONTRATADA qualquer dever de subordinação aos agentes da CON-
TRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

8.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pela CONTRATADA, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.
8.2 - A CONTRATADA responderá por eventuais prejuízos causados ao patrimônio e aos bens da CONTRATANTE, inclusive daqueles coloca-
dos à disposição para o atendimento dos serviços de que trata este contrato.

CLAUSULA NONA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
9.1 - A presente contratação funda-se no Código Civil, CDC e na Resolução AMMVI nº 12/16, e alterações posteriores, e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL – BANCO DE DADOS:

10.1 - Os direitos aos dados, banco de dados e à propriedade intelectual pertence ao CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA restrin-
gir seu acesso, muito menos impor qualquer restrição devendo disponibilizar quando requerido sem qualquer pagamento adicional.
10.2 - Os relatórios e demais dados, ainda que inacabados, serão integralmente de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, que poderá 
requerer ou ainda registrá-los nos órgãos competentes e utilizá-los ou cedê-los sem qualquer restrição ou custo adicional, conforme Lei Fe-
deral n° 9609/98 e Lei Federal n° 9610/98, renunciando a CONTRATADA, de maneira irrevogável e irretratável, a todos e quaisquer direitos 
sobre os mesmos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

11.1 - Compete à CONTRATADA manter sigilo absoluto das informações processadas, trocadas e das demais informações geradas na exe-
cução dos serviços, por prazo indeterminado e ainda, não revelar nem direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que 
não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste contrato, como também respeitar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
- LGPD, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:
a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusu-
las, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa o encargo;
b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade 
e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não 
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confi-
dencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou tercei-
ros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, bem como a manter quaisquer dados pessoais 
estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

11.2 - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.

11.3 - CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

a) qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais pela CONTRATADA, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados;

b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

11.4 - A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
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descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO:

12.1 - O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou notifica-
ção judicial/extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, quando:

a) ocorrer descumprimento das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula quinta 
deste instrumento;

b) a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE;

c) ocorrer dissolução ou liquidação ou ter sido decretado à falência da CONTRATADA, uma vez consumada a impossibilidade de recuperação 
judicial.

12.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o presente instrumento de contrato, no todo ou em parte, mediante aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

12.3 - Convindo às Partes, poderá o presente instrumento de contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

12.4 - Qualquer que seja a hipótese de rescisão do presente instrumento de contrato, fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento 
das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

12.5 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma das 
Partes pelo cumprimento do objeto do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 – A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios, conforme previsto 
no artigo 18 da Resolução nº 12/16.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer litígios envolvendo este contrato.

14.2 - As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente com fundamento no Artigo 
10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e exe-
cutáveis. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura tem plena validade em formato eletrônico, sendo equiparado a documento 
físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste Contrato em meio eletrônico é apta 
a comprovar autenticidade, autoria, integridade e validade jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se 
documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma prevista nesta Cláusula, 
têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e validade deste contrato. As Partes renunciam ao direito 
de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.
Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, assinado pelas partes contratantes 
para os fins de direito.

Blumenau, SC, 13 de fevereiro de 2023.

CONTRATANTE
CASSIO MURILO CHATAGNIER DE QUADROS
Diretor Executivo

CONTRATADA
ALEXANDRE HWIZDALECK

GESTORA DO CONTRATO
NAIR TEODORO MACHADO

RESOLUÇÃO Nº 03/2023
Publicação Nº 4580626

RESOLUÇÃO nº 03/2023

Fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2023 para a Amve.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU - AMVE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social,

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2023 para a Associação:
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I. 20 de fevereiro, segunda feira, Carnaval (ponto facultativo);
II. 21 de fevereiro, terça feira, Carnaval (ponto facultativo);
III. 07 de abril, sexta feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
IV. 21 de abril, sexta feira, Tiradentes (feriado nacional);
V. 01 de maio, segunda feira, Dia do Trabalho (feriado nacional);
VI. 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (feriado nacional);
VII. 09 de junho, sexta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
VIII. 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
IX. 08 de setembro, sexta-feira, Independência do Brasil (ponto facultativo);
X. 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XI. 13 de outubro, sexta-feira, Nossa Senhora Aparecida (ponto facultativo);
XII. 02 de novembro, quinta-feira, Finados (feriado nacional);
XIII. 03 de novembro, sexta-feira, Finados (ponto facultativo);
XIV. 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República (feriado nacional);
XV. 25 de dezembro, segunda-feira, Natal (feriado nacional).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau - SC, em 14 de fevereiro de 2023; 53º Ano de Fundação.

MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente da AMVE 

TERMO DE COOPERAÇÃO – 001/2023 - AMVE X CEAB
Publicação Nº 4580308

TERMO DE COOPERAÇÃO – 001/2023

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CLUBE DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE BRUSQUE (CEAB) E 
A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU (AMVE) VISANDO REALIZAR PROJETOS DE CAPACITAÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS E 
PROFISSIONAIS ASSOCIADOS.

Termo de Cooperação que celebram entre si, de um lado o CLUBE DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE BRUSQUE (CEAB), 
com sede no Centro Comercial Dell Agnolo Center - Av. Getúlio Vargas, 104 - Centro 2, Brusque - SC, inscrito no CNPJ sob nº 83.535.906/0001-
38, representado pelo seu Presidente Vinícius Becker, inscrito no CPF sob nº 055.347.449-95, doravante denominado CEAB; de outro lado 
a Amve – Associação de Municípios do Vale Europeu, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466 – bairro Velha – Blumenau/SC, neste ato 
representada pelo seu Presidente Mário Hildebrandt, inscrito no CPF sob nº 674.916.349-15, doravante denominada apenas como Amve, 
têm entre si justo e acordado, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações aplicáveis, no que couber, o presente Termo 
de Cooperação, de conformidade com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Acordo a cooperação entre o CEAB e a AMVE a elaboração e implementação de projetos de capacitação no 
âmbito dos editais da Política de Concessão de Patrocínio do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA – SC).

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA AMVE

Viabilizar condições necessárias para o desenvolvimento das atividades previstas neste termo, conforme segue:

I. Apresentar as demandas para a elaboração de projetos ao CEAB com antecedência para que o mesmo possa avaliar o interesse e a pos-
sibilidade de promovê-la;

II. Auxiliar na implementação de todas as fases dos projetos selecionados;

III. Custear antecipadamente compras vinculadas aos projetos aprovados, para posterior ressarcimento, quando necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CEAB

O CEAB realizará as seguintes ações a fim de viabilizar condições necessárias para o desenvolvimento das atividades previstas neste termo:

I. Auxiliar na implementação de todas as fases dos projetos selecionados;

II. Ressarcir a Amve das compras vinculadas aos projetos aprovados.

CLÁUSULA QUARTA – ATUALIZAÇÃO DE DADOS E USO DA MARCA

4.1 A Amve, AGIR e o CREA-SC comprometem-se a atualizar seus dados relativos à mudança de endereço, telefone, entre outros.
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4.2 As partes poderão utilizar o nome comercial ou marca da outra para fins de divulgação da Parceria, exclusivamente. Essa possibilidade 
de utilização ocorrerá desde que o material e a forma de divulgação sejam previamente aprovados pela titular da marca ou nome comercial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O repasse de recursos do CREA-SC ao CEAB se dá apenas após a realização das contrapartidas propostas no projeto, dessa forma, faz-se 
necessário o pagamento prévio de algumas despesas. Dessa forma, AMVE conforme sua disponibilidade poderá realizar o referido paga-
mento, sendo restituída posteriormente pelo CEAB.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA, RESCISÃO E RENOVAÇÃO.

8.1 A Parceria formalizada neste termo irá vigorar por prazo de 01 (um) ano a partir da assinatura das partes. Podendo ser prorrogado ou 
alterado por iniciativa dos partícipes.

CLÁUSULA NONA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1 As Partes declaram conW10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas conside-
radas válidas, vinculantes e executáveis. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura tem plena validade em formato eletrônico, 
sendo equiparado a documento físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste contrato 
em meio eletrônico é apta a comprovar autenticidade, autoria, integridade e validade jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe 
pleno efeito legal, como se documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na 
forma prevista nesta Cláusula, têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e validade deste contrato.

As Partes renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação 
aplicável.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, assinado pelas partes contratantes 
abaixo identificadas, a tudo presente.

Blumenau (SC), 14 de fevereiro de 2023.

Mário Hildebrandt
Associação de Municípios do Vale Europeu - Amve

Vinícius Becker
Presidente do CEAB

Testemunhas:
 
1)_________________________________________
Nome: Maiara Valiati
CPF. 091.239.139-16

2)___________________________________
Nome: Simone Gomes Traleski
CPF. 064.611.359-36
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Consórcios

CINCATARINA

AP23CIN0046_E-PAL 0007_74 - AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 4581738

AP23CIN0046

SEPTUAGÉSIMO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0007/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO 
RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LA-
GES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE ABDON 
BATISTA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA 
EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO 
DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO 
GRANDE, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA.

FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA:

AT22CIN 103719, AT22CIN 103720, AT22CIN 103725, AT22CIN 103726, AT22CIN 103728, AT22CIN 103729, AT22CIN 
103731, AT22CIN 103732, AT22CIN 103734, AT22CIN 103737, AT22CIN 103740, AT22CIN 103741, AT22CIN 103742, 
AT22CIN 103744, AT22CIN 103745, AT22CIN 103746, AT22CIN 103747, AT22CIN 103750, AT22CIN 103753, AT22CIN 
103754, AT22CIN 103755, AT22CIN 103757, AT22CIN 103759, AT22CIN 103762, AT22CIN 103765, AT22CIN 103767, 
AT22CIN 103768, AT22CIN 103769, AT22CIN 103770, AT22CIN 103774, AT22CIN 103775, AT23CIN 013803, AT22CIN 
103778, AT22CIN 103779, AT22CIN 103781, AT22CIN 103784, AT22CIN 123743, AT22CIN 103786, AT22CIN 103787, 
AT22CIN 103788, AT22CIN 103791, AT22CIN 103796, AT22CIN 103798, AT22CIN 103799, AT22CIN 103801, AT22CIN 
103803, AT22CIN 103808, AT22CIN 103809.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos, suplementos 
alimentares e correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 31/12/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0007/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0015/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR VALOR ATUALIZADO

429 DRÁGEA Cumarina, associada com Troxerrutina, 15 MG + 90 MG. (CIM9560) R$ 0,26 R$ 0,30

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilibrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA em 13/02/2023.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP23CIN0047_E-PAL 0051_11 - DPA COMERCIO DE PNEUS LTDA
Publicação Nº 4581741

AP23CIN0047

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0051/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUBARAO, 
FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS, MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNI-
CÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JAR-
DINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE JUPIÁ, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO 
DE MODELO, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, MUNICÍ-
PIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSOS 
MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO 
DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO DE RIO NEGRI-
NHO, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, MUNICÍPIO DE TREVISO, 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE TUBARÃO, MUNICÍPIO DE URUBICI, 
MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO 
DE XAXIM, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO.

FORNECEDOR: DPA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

ATA:

AT22CIN 096827, AT22CIN 096830, AT22CIN 096832, AT22CIN 096835, AT22CIN 096837, AT23CIN 015222, AT22CIN 096855, 
AT22CIN 096857, AT22CIN 096858, AT23CIN 019587, AT22CIN 096866, AT22CIN 096872, AT22CIN 096874, AT22CIN 096877, 
AT22CIN 096880, AT23CIN 014521, AT22CIN 096882, AT22CIN 096883, AT22CIN 096884, AT23CIN 014522, AT22CIN 
096885, AT22CIN 113702, AT22CIN 096890, AT22CIN 096892, AT22CIN 096893, AT22CIN 096894, AT22CIN 131132, AT-
22CIN 157279, AT22CIN 096896, AT22CIN 143690, AT22CIN 143689, AT22CIN 134928, AT22CIN 096899, AT22CIN 096900, 
AT22CIN 096901, AT22CIN 096902, AT22CIN 096903, AT22CIN 096905, AT22CIN 096906, AT22CIN 096907, AT22CIN 096911, 
AT22CIN 096912, AT22CIN 096913, AT22CIN 096919, AT22CIN 096920, AT22CIN 096921, AT22CIN 096922, AT22CIN 096925, 
AT22CIN 096926, AT22CIN 096929, AT22CIN 096931, AT22CIN 096932, AT22CIN 096935, AT22CIN 096936, AT22CIN 096937, 
AT22CIN 096938, AT22CIN 096940, AT22CIN 096942, AT22CIN 096943, AT22CIN 096945, AT22CIN 096946, AT22CIN 112282, 
AT22CIN 104849, AT22CIN 096948, AT22CIN 096949, AT22CIN 096950, AT22CIN 096951, AT22CIN 096952, AT22CIN 
096953, AT22CIN 096956, AT22CIN 096957, AT22CIN 096959, AT22CIN 103179, AT22CIN 096964, AT22CIN 096966, AT22CIN 
096967, AT22CIN 096968, AT22CIN 096971, AT22CIN 096973, AT22CIN 096974, AT22CIN 110810, AT23CIN 003619, AT23CIN 
003620, AT22CIN 096979, AT22CIN 096981, AT22CIN 096984, AT23CIN 019589, AT22CIN 143691, AT22CIN 096985, AT22CIN 
096986, AT22CIN 096987, AT22CIN 096988, AT22CIN 096989, AT22CIN 096990, AT22CIN 096991, AT22CIN 131752, AT23CIN 
018338, AT22CIN 096999, AT22CIN 097000, AT22CIN 097001, AT23CIN 007173, AT22CIN 097002, AT22CIN 097006, AT22CIN 
150669, AT22CIN 097008, AT22CIN 097012, AT22CIN 097015, AT22CIN 097017, AT22CIN 097020, AT22CIN 097021, AT23CIN 
016424, AT22CIN 097023, AT22CIN 097025, AT22CIN 097026, AT22CIN 097029, AT22CIN 097030, AT22CIN 097032, AT-
22CIN 141161, AT22CIN 097035, AT22CIN 097036, AT22CIN 097039, AT22CIN 152273, AT22CIN 097040, AT22CIN 112283, 
AT23CIN 019593, AT23CIN 018096, AT22CIN 097044, AT22CIN 097048, AT22CIN 114513, AT22CIN 097050.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Pneus e correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 05/09/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0051/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0041/2022 – Registro de Preço
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Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

29 UNIDADE
Pneu 215/55R18 para utilitário com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 
90, índice de velocidade T, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de 
fabricação. (CIN12428)

R$ 626,50 R$ 672,36

33 UNIDADE
Pneu 185R14 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 102, índice de 
velocidade R, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. 
(CIM9820)

R$ 426,99 R$ 468,00

47 UNIDADE
Pneu 215/65R16 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 98, índice de 
velocidade H, aprovado pelo INMETRO, garantia de 05 anos contra defeito de fabricação. 
(CIM9832)

R$ 445,00 R$ 481,00

57 UNIDADE Pneu 265/75R16 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 110, índice de 
velocidade R, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. (CIM9842) R$ 831,00 R$ 914,00

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilibrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor DPA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA em 13/02/2023.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP23CIN0048_E-PAL 0014_1 - MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
Publicação Nº 4581747

AP23CIN0048

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0014/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABE-
LARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍ-
PIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO 
ALTO, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO 
DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO 
DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNI-
CÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COS-
TA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE OTA-
CÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE 
SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MU-
NICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE 
TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAXIM, 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE GASPAR, SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA.

FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

ATA:

AT22CIN 018344, AT22CIN 018346, AT22CIN 018347, AT22CIN 018348, AT22CIN 018349, AT22CIN 018350, AT22CIN 
080583, AT22CIN 018352, AT22CIN 018354, AT22CIN 018351, AT23CIN 002337, AT22CIN 018355, AT22CIN 018356, AT-
22CIN 018357, AT22CIN 018359, AT23CIN 007180, AT22CIN 018360, AT22CIN 018361, AT22CIN 018362, AT23CIN 022855, 
AT22CIN 018363, AT22CIN 018364, AT22CIN 018365, AT22CIN 018366, AT22CIN 018368, AT22CIN 018369, AT22CIN 
018370, AT22CIN 018371, AT22CIN 029330, AT22CIN 018373, AT22CIN 018375, AT22CIN 142098, AT22CIN 018376, AT-
22CIN 018377, AT22CIN 018378, AT22CIN 018379, AT22CIN 028581, AT22CIN 029129, AT22CIN 018380, AT22CIN 018381, 
AT22CIN 018382, AT22CIN 018383, AT22CIN 018384, AT22CIN 018385, AT22CIN 018386, AT22CIN 018388, AT22CIN 
018389, AT22CIN 018390, AT22CIN 018391, AT22CIN 018392, AT22CIN 018393, AT22CIN 081036, AT22CIN 018394, AT-
22CIN 031638, AT22CIN 018395, AT22CIN 018396, AT22CIN 018397, AT22CIN 018398, AT22CIN 057327, AT22CIN 018399, 
AT22CIN 018400, AT22CIN 018401, AT22CIN 018402, AT22CIN 063903, AT22CIN 018403, AT22CIN 018404, AT22CIN 
018405, AT22CIN 018406, AT22CIN 018408, AT22CIN 018409, AT22CIN 018411, AT22CIN 018412, AT22CIN 044273, AT-
22CIN 018413, AT22CIN 018415, AT22CIN 018416, AT22CIN 018417, AT22CIN 018418, AT22CIN 018419, AT22CIN 018420, 
AT22CIN 018421, AT22CIN 018423, AT22CIN 112675, AT22CIN 018424, AT22CIN 018425, AT22CIN 060908, AT22CIN 
018428, AT22CIN 018429, AT22CIN 018430, AT22CIN 018431, AT22CIN 018432, AT22CIN 018433, AT23CIN 014613, AT-
22CIN 018434, AT22CIN 018435, AT22CIN 018437, AT22CIN 018438, AT22CIN 018439, AT22CIN 018440, AT23CIN 016131, 
AT22CIN 112676.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Açúcares e Adoçantes.
VALIDADE FINAL ARP: 16/03/2023
LICITAÇÃO: e-PAL nº 0014/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0007/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

3 PACOTE Açúcar cristal. Pacote com 5 KG. Especificações mínimas con-
forme folha de dados. (CIN13224) 22,40 20,70

Art. 2º - presente termo de apostilamento tem como base a Manifestação de Licitante para redução de preços do pedido de reequilíbrio 
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econômico-financeiro ao fornecedor MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA em 14/02/2023

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP23CIN0049_E-PAL 0014_2 - MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
Publicação Nº 4581756

AP23CIN0049

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0014/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABE-
LARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, 
MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO 
DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CATAN-
DUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, 
MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MU-
NICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNI-
CÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SEARA, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SERVICO AUTONOMO MU-
NICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE GASPAR, SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA.

FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
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ATA:

AT22CIN 018344, AT22CIN 018346, AT22CIN 018347, AT22CIN 018348, AT22CIN 018349, AT22CIN 018350, AT22CIN 080583, 
AT22CIN 018352, AT22CIN 018354, AT22CIN 018351, AT23CIN 002337, AT22CIN 018355, AT22CIN 018356, AT22CIN 018357, 
AT22CIN 018359, AT23CIN 007180, AT22CIN 018360, AT22CIN 018361, AT22CIN 018362, AT23CIN 022855, AT22CIN 018363, 
AT22CIN 018364, AT22CIN 018365, AT22CIN 018366, AT22CIN 018368, AT22CIN 018369, AT22CIN 018370, AT22CIN 018371, 
AT22CIN 029330, AT22CIN 018373, AT22CIN 018375, AT22CIN 142098, AT22CIN 018376, AT22CIN 018377, AT22CIN 018378, 
AT22CIN 018379, AT22CIN 028581, AT22CIN 029129, AT22CIN 018380, AT22CIN 018381, AT22CIN 018382, AT22CIN 018383, 
AT22CIN 018384, AT22CIN 018385, AT22CIN 018386, AT22CIN 018388, AT22CIN 018389, AT22CIN 018390, AT22CIN 018391, 
AT22CIN 018392, AT22CIN 018393, AT22CIN 081036, AT22CIN 018394, AT22CIN 031638, AT22CIN 018395, AT22CIN 018396, 
AT22CIN 018397, AT22CIN 018398, AT22CIN 057327, AT22CIN 018399, AT22CIN 018400, AT22CIN 018401, AT22CIN 018402, 
AT22CIN 063903, AT22CIN 018403, AT22CIN 018404, AT22CIN 018405, AT22CIN 018406, AT22CIN 018408, AT22CIN 018409, 
AT22CIN 018411, AT22CIN 018412, AT22CIN 044273, AT22CIN 018413, AT22CIN 018415, AT22CIN 018416, AT22CIN 018417, 
AT22CIN 018418, AT22CIN 018419, AT22CIN 018420, AT22CIN 018421, AT22CIN 018423, AT22CIN 112675, AT22CIN 018424, 
AT22CIN 018425, AT22CIN 060908, AT22CIN 018428, AT22CIN 018429, AT22CIN 018430, AT22CIN 018431, AT22CIN 018432, 
AT22CIN 018433, AT23CIN 014613, AT22CIN 018434, AT22CIN 018435, AT22CIN 018437, AT22CIN 018438, AT22CIN 018439, 
AT22CIN 018440, AT23CIN 016131, AT22CIN 112676.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Açúcares e Adoçantes.

VALIDADE FINAL ARP: 16/03/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0014/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0007/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

3 PACOTE Açúcar cristal. Pacote com 5 KG. Especificações mínimas conforme folha de dados. 
(CIN13224) Euroçucar Docesucar

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 09/02/2023 pela empresa MC COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP23CIN0050_E-PAL 0075_1 - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
Publicação Nº 4581760

AP23CIN0050

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0075/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE AURORA, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO 
DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE IBIAM, 
MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MODELO, MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNI-
CÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO 
RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE 
URUBICI, MUNICÍPIO DE ZORTÉA.

FORNECEDOR: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
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ATA:

AT22CIN 123054, AT22CIN 123055, AT22CIN 123056, AT22CIN 123057, AT22CIN 123058, AT22CIN 123059, AT22CIN 123060, 
AT22CIN 148602, AT22CIN 123061, AT22CIN 123062, AT22CIN 123063, AT22CIN 131340, AT22CIN 123064, AT22CIN 123065, 
AT22CIN 123066, AT23CIN 022086, AT22CIN 123067, AT22CIN 123068, AT22CIN 123069, AT22CIN 123070, AT22CIN 123071, 
AT22CIN 123072, AT22CIN 123073, AT22CIN 123074, AT22CIN 123075, AT22CIN 123076, AT22CIN 150536, AT22CIN 123077, 
AT22CIN 123078, AT22CIN 123079, AT22CIN 123080, AT22CIN 123081, AT22CIN 123082, AT22CIN 139870, AT22CIN 123083, 
AT22CIN 126571.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Caminhão Caçamba e Caminhão 
Chassi

VALIDADE FINAL ARP: 24/04/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0075/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

3 UNIDADE Pá carregadeira nova. Zero hora. Tipo A. Peso operacional maior ou igual a 10050 kg. 
Especificações conforme folha de dados. (CIN17042) R$ 628.000,00 R$ 600.000,00

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Manifestação de Licitante para redução de preços do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ao fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA em 14/02/2023.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

DECISÃO_PA 250_2023_FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRELI
Publicação Nº 4579119

Processo Administrativo Eletrônico: 250/2023-e
Interessado: FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRELI
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 15032/2021, PE 0082/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de Processo Administrativo Eletrônico instaurado para apurar possível irregularidade na execução dos contratos administrativos e 
descumprimento das obrigações previamente estipuladas em Edital, por parte da empresa FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRELI, re-
ferente à Autorização de Fornecimento nº 88102/2022, Processo Administrativo Licitatório nº 15032/2021, Pregão Eletrônico nº 0082/2021, 
Registro de Preço.
Consta dos autos Notificações Administrativas enviadas e recebidas pela empresa licitante, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia 
e comprovação formal das razões que motivaram as irregularidades e inadimplemento contratual. Houve, portanto, respeito ao devido pro-
cesso legal e aos princípios do contraditório e ampla defesa.
O Assessoramento Jurídico do CINCATARINA, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela nova intimação da 
empresa licitante para realização dos procedimentos necessários e pendentes para conclusão dos processos de transferência de propriedade 
dos caminhões adquiridos pelo município de Jaguaruna/SC, garantindo-se a perfeita execução do objeto licitado e do contrato administra-
tivo. Ainda, considerando os graves danos causados, que os caminhões estão parados há mais de 04 meses, a irregularidade contratual e 
o claro descumprimento das obrigações previstas em Edital, opinou, também, pela aplicação da penalidade de multa no importe de 10% 
sobre o valor do contrato administrativo, nos termos do item 18.6.1, alínea “d”, do Edital, já em respeito aos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade e especificidades do caso concreto.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0082/2021, 
Cláusula Sexta, item 6.1, da Ata de Registro de Preço, Parecer Jurídico devidamente fundamentado do assessoramento jurídico do CINCA-
TARINA, o qual adoto como razões e fundamentos, bem como a observância do presente processo administrativo ao devido processo legal 
e respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, passo a DECIDIR:
1. Pela intimação da empresa licitante FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRELI para que, no prazo máximo de 05 dias úteis, diligencie 
junto aos Órgãos de Trânsito competentes e realize os procedimentos pendentes para conclusão dos processos de transferência de proprie-
dade dos caminhões adquiridos pelo município de Jaguaruna/SC, garantindo-se a perfeita execução do objeto licitado e do próprio contrato 
administrativo;
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2. Caso não atendida a determinação no prazo estipulado, que se encaminhe cópia do presente processo administrativo ao município inte-
ressado para que adote as medidas judiciais adequadas a fim de assegurar a eficaz transferência do veículo e apuração de perdas e danos 
a serem liquidadas no presente processo administrativo;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA no importe de R$ 103.479,80 (cento e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta 
centavos), correspondente ao cálculo de 10% sobre o valor total do contrato administrativo (AF nº 88102/2022 - R$ 1.034.798,00), nos 
termos do art. 87, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c item 18.6.1, alínea “d”, do Edital e Cláusula Sexta, item 6.1, alínea “d”, da Ata de Registro 
de Preço, em razão da irregularidade do objeto, descumprimento das obrigações e falha na execução do contrato administrativo, encami-
nhando-se cópia do presente processo administrativo para o município de Jaguaruna/SC para emissão do boleto de cobrança e adoção das 
medidas pertinentes para satisfação do crédito.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data da ciência da presente decisão.
Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, loca-
lizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000, pelo correio com aviso de recebimento, ou por 
meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio.
Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi-
cado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.

Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 15 de fevereiro de 2023.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0020 - E-PAL 0022_2022 – FÓRMULAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES

Publicação Nº 4580664

 

ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

2

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A
PARTIR DE 6 MESES. FÓRMULA COM ADIÇÃO DE
PREBIÓTICOS E ÁCIDO GRAXOS DE CADEIA LONGA.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN14583)

UNIDADE NAN COMFOR 2 
800G

39.249,00 R$ 51,90 R$ 2.037.023,10

3

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 6
A 12 MESES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. FÓRMULA
COM CASEINA, MALTODEXTRINA E PREBIÓTICOS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN14586)

UNIDADE NESTOGENO 2 
400G

43.684,00 R$ 25,90 R$ 1.131.415,60

Total do Fornecedor (R$): 3.168.438,70

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

6

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS DESTINADO PARA
ALIMENTAÇÃO ORAL OU ENTERAL. FÓRMULA
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN15800)

UNIDADE ISOSOURCE 1.5 
SA/NESTLÉ

16.907,00 R$ 19,43 R$ 328.503,01

9

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO
E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM
RESTRIÇÃO Á LACTOSE E À BASE DE PROTEÍNA
HIDROLIZADA DE ARROZ. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14696)

UNIDADE NOVAMIL 
RICE/BIOLAB

14.718,00 R$ 159,91 R$ 2.353.555,38

12

NUTREN 1.0. ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO
DESTINADO PARA A ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN12957). AÇÃO JUDICIAL.

UNIDADE NUTREN 
1.0/NESTLÉ

750,00 R$ 31,66 R$ 23.745,00

Total do Fornecedor (R$): 2.705.803,39

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

1

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO A BASE DE PROTEINAS
LACTEAS PARA LACTENTES A PATIR DOS 6 MESES DE VIDA.
FÓRMULA: COM ADIÇÃO DE ÁCIDOS GRAXOS E
PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN14585)

UNIDADE APTAMIL 
PREMIUM 2

54.260,00 R$ 16,30 R$ 884.438,00

4

FÓRMULA INFANTIL PARA RECÉM NASCIDOS PRÉ-TERMOS
E /OU DE ALTO RISCO. COM DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN14588)

UNIDADE APTAMIL PRE 
PROEXPERT

16.765,00 R$ 60,00 R$ 1.005.900,00

7

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 0 A 6
MESES. FÓRMULA COM PREBIÓTICOS, ARA E DHA.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN14971)

UNIDADE APTAMIL 
PREMIUM 1

62.322,00 R$ 30,00 R$ 1.869.660,00

Processo N°: 000022/2022 - CINCATARINA

Licitação N°: 0020/2022 - CINCATARINA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Homologação: 14/04/2022

Objeto da Licitação: FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

O DIRETOR EXECUTIVO do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Sr. ELÓI RONNAU, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2
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8

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A
PATIR DOS 12 MESES DE VIDA. FÓRMULA COM ADIÇÃO DE
ÁCIDOS GRAXOS, PREBIÓTICOS E NUCLEOTÍDEOS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN15802)

UNIDADE APTANUTRI 
PREMIUM 3

19.721,00 R$ 45,00 R$ 887.445,00

10
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES.
FÓRMULA COM PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN15804)

UNIDADE APTAMIL 
PREMIUM 1

53.771,00 R$ 26,70 R$ 1.435.685,70

11

FORTINI PÓ. ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO
INFANTIL DESTINADO PARA A ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU
ORAL. FÓRMULA HIPERCALÓRICA. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12955). AÇÃO
JUDICIAL.

UNIDADE FORTINI PLUS 1.050,00 R$ 55,00 R$ 57.750,00

Total do Fornecedor (R$): 6.140.878,70

Total Geral (R$): 12.015.120,79

ELÓI RONNAU

DIRETOR EXECUTIVO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 2 de 2

ELOI 
RONNAU:590962419
91

Assinado de forma digital por 
ELOI RONNAU:59096241991 
Dados: 2022.04.14 14:03:42 
-03'00'
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CIS/AMFRI

EDITAL CHAMAMENTO PARA CREDENDIAMENTO 01/2018 ATUALIZADO PELA RESOLUÇÃO 01/2023
Publicação Nº 4581239

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI, com sede na Rua Lopes Gonzaga, nº 1655, 
Bairro São Vicente, no município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 07.510.376.0001-95, no uso legal de suas 
atribuições estatutárias, com fundamento na Constituição Federal, em especial os artigos 196 e seguintes e na Lei Federal n.º. 8.080/90, 
no que forem aplicáveis, bem como nos mandamentos da Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 11.107/05, Decreto Federal n.º 6.017/07, e demais leis 
pertinentes, TORNA PÚBLICA a realização de CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos e condições estabelecidos neste edital.

1. DO OBJETO

0.1. O presente edital visa o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços contínuos de saúde, utilizando-se do critério 
de escolha, aquele que tiver melhor agenda para atendimento imediato e a distância para atendimento, como condições para eventual e fu-
tura contratação pelo CONSÓRCIO, distribuídas conforme as regiões definidas neste edital, em benefício dos seus municípios consorciados, 
nos itens das especialidades e conforme as regiões indicadas no Anexo I.

0.2. O CONSÓRCIO não está obrigado a contratar com as pessoas credenciadas, conforme o objeto e na forma deste edital, haja vista que 
o presente procedimento não gera direito subjetivo a contrato.

0.3. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CIS-AMFRI ou em município distante em até 250 km da sede do CONSÓRCIO, que fica localizada 
no município de Itajaí (SC);

0.4. O credenciamento se dará após a aprovação do pedido de inscrição na forma deste edital, com análise técnica e deferimento do re-
querimento.

1. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1.1. Poderão credenciar-se todos os interessados que atuem na forma de pessoa jurídica da área da saúde, que estejam legalmente esta-
belecidos para os fins do objeto pleiteado, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, 
bem como atendam as condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o atendimento satisfatório.

2.2. Possuam unidades de atendimento regularmente licenciadas na área da saúde e localizadas em um ou mais dos municípios consorcia-
dos, estes listados no Anexo I – RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS, ou em município distante em até 250 km da sede do 
CONSÓRCIO, que fica localizada no município de Itajaí (SC);

1.2. Ofereçam prestação de serviço de saúde conforme algum(s) dos itens, e de acordo com o respectivo valor, constantes no Anexo II deste 
Edital, indicando quais pretende realizar.

1.3. A interessada será representada neste credenciamento apenas conforme seu contrato social, ou documento equivalente, ou por man-
datário legalmente constituído para este fim específico.
1.4. Não poderão participar deste Credenciamento:

a) Os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou a prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/02 perante o CONSÓRCIO ou qualquer dos municípios que o integre;
b) Os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, aplicada por qualquer ente da 
federação;
c) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de incorporação, bem como as que se apresentem na 
forma de empresas em Consórcios.
d) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de servidores da CIS-AMFRI;

2.4.1. É vedada a qualquer pessoa jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma proponente;

2. DOS DOCUMENTOS

2.1. Ao solicitar a inscrição no cadastro ou atualização deste, a pessoa jurídica interessada deverá apresentar requerimento indicando os 
procedimentos para os quais pretende se credenciar, acompanhado dos seguintes documentos, devidamente atualizados e vigentes e na 
forma do art. 32 da Lei n.º 8666/93, entregando-os, na sede do CONSÓRCIO – localizada na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Bairro São 
Vicente, Município de Itajaí (SC), CEP 88309-421.

2.1.1. Requerimento ou Declaração de Empresário (Individual), Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, devidamente registrados; no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de associações civis, acompanha-
do de prova de diretoria em exercício;
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2.1.2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.1.3. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do chamamento;

2.1.4. Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa (CPD-EN), comprovando a regularidade 
fiscal do prestador de serviços, conforme artigos 27 a 33 da Lei nº 8.666/93, em relação:

3.1.4.1.1. às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, incluindo as inscrições em Dívida ativa do INSS;

3.1.4.1.2. à Fazenda estadual da sede da pessoa jurídica e da localidade da prestação do(s) serviço(s);

3.1.4.1.3. à Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica e da localidade da prestação do(s) serviço(s);

3.1.4.1.4. aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN/RFB);

3.1.4.1.5. ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF);

3.1.4.1.6. a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

3.1.5. Certidão negativa de falência ou concordata expedida, nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias contados do protocolo do requerimento 
de cadastramento, pelo distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica e da filial, se este for o caso;

3.1.6. Alvará de localização;

3.1.7. Alvará sanitário do local da prestação do serviço, expedido pela vigilância sanitária competente ou o protocolo de solicitação do mes-
mo encaminhado junto à unidade competente;

3.1.8. Dados (banco, agência, número) da conta corrente em nome da pessoa jurídica;

3.1.9. Declaração que contenha o nome dos profissionais que realizarão os atendimentos, suas profissões ou especialidades, conforme o 
caso, e número do respectivo registro profissional (RQE);
3.1.10. Termo de responsabilidade técnica da pessoa jurídica (anexar cópia currículo resumido, diploma, títulos, certificados e cópia carteira 
CRM/SC);

3.1.11. Registro da pessoa jurídica no Conselho respectivo da categoria;

3.1.12. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ou protocolo de sua solicitação.

3.2. A pessoa jurídica poderá apresentar proposta para a prestação de serviço em mais de uma especialidade, desde que possua em seu 
quadro de colaboradores ou empregados os respectivos profissionais e equipamentos necessários, apresentando os documentos exigidos 
neste edital para todos os profissionais que realizarão os atendimentos pretendidos (anexar cópia diploma, títulos, certificados e cópia car-
teira CRM/SC)

3.3. O prazo de validade da proposta apresentada será de no mínimo, 30 (trinta) dias da entrega dos documentos no CONSÓRCIO.

3.4. Os documentos que não forem originais ou emitidos pela Internet necessariamente deverão ser cópias autenticadas, podendo a auten-
ticação ser realizada por empregado do CONSÓRCIO, mediante a apresentação do documento original.

3.5. O Certificado de Registro Cadastral (CRC) já emitido à pessoa jurídica poderá ser apresentado para substituir somente os documentos 
necessários à sua confecção, e será válido somente se estes documentos estiverem vigentes na data da entrega do envelope no CONSÓR-
CIO.

3.5.1. A responsabilidade pela verificação e preservação da vigência dos documentos fornecidos para a emissão do CRC é da própria pessoa 
jurídica certificada.

4. DO PROCEDIMENTO

4.1. As pessoas jurídicas serão cadastradas por especialidade, segundo elementos constantes na documentação apresentada.

4.2. A atuação da pessoa jurídica cadastrada, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8666/93, será fiscalizada por representante da Administração, 
anotando-se eventuais ocorrências no processo administrativo de credenciamento, determinando-se a tomada de medidas necessárias à 
regularização das situações, acaso constatadas.

4.3. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento da pessoa jurídica que deixar de satisfazer e/ou cumprir 
as obrigações e exigências estabelecidas no Edital e no respectivo contrato.

5. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA
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5.1. As pessoas jurídicas que apresentarem a documentação conforme estabelece este edital serão cadastradas e poderão ser convocadas 
a assinar o respectivo contrato.

5.2. O CONSÓRCIO decidirá sobre a contratação ou não no prazo de trinta dias, a contar da entrega dos documentos, suspendendo-se a 
fluência deste prazo no caso de necessidade de complementação da documentação entregue.

5.3. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta do Anexo III.

5.4. O preço dos serviços é definido pelo CONSÓRCIO de acordo com a tabela CIS-AMFRI (Anexo II) ou conforme deliberado pelo Conselho 
Administrativo do CIS-AMFRI.

5.5. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelos procedimentos oferecidos.

5.6. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e respon-
sabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa 
por escrito, nos termos do art. 57, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

5.7. A convocação para a prestação dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, dos municípios que integram o CIS-AM-
FRI, sendo que os critérios para a escolha do prestador, em cada ocasião, são os seguintes:

1 – Disponibilidade de agenda (data mais próxima); e
2 – Localidade do prestador (em relação ao domicílio do usuário do serviço).

6. DO PAGAMENTO E DO PREÇO

6.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, considerando apenas aqueles serviços efetivamente prestados e realizados em benefício 
da população de município consorciado, em respeito às normas da Lei n.º 4.320/64 e de acordo com os valores estipulados neste edital no 
Anexo II.

6.1.1. O pagamento será realizado até o 10º dia útil após a apresentação da nota fiscal/fatura, que discriminará os serviços prestados e 
tributos pertinentes, devidamente assinada e acompanhada das respectivas autorizações de realização dos serviços realizados;

6.1.1.1. Juntamente com a nota fiscal/fatura, deverão ser enviados os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, conforme art. 29 da Lei nº 8.666/93 e item 3.1.4 deste Edital.

6.1.2. O quantitativo mensal é estimativo, sendo que os valores serão pagos pelo CONSÓRCIO exclusivamente com base no número de 
atendimentos efetivamente realizados pela pessoa jurídica credenciada;

6.1.4. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta de dotação orçamentária do CONSÓRCIO, cujos recursos 
serão provenientes dos municípios da procedência do paciente.

6.2. A remuneração se dará de acordo com os valores dispostos na tabela CIS-AMFRI no Anexo II;

6.2.1. A complementaridade de valores se dá em conformidade com a Portaria nº 1.606/2001-GM/MS de 11/09/2001 do Ministério da Saúde 
e conforme definido pelo Conselho Administrativo do CIS-AMFRI;

6.2.2. Caso seja necessário retorno (consultas) do paciente em até 30 dias, o mesmo poderá retornar quantas vezes for necessário dentro 
dos 30 dias, sem cobrança de nova consulta. Se a CONTRATADA não tiver espaço na agenda para atender este paciente dentro dos 30 dias, 
a mesma deverá realizar o retorno em data posterior, porém sem cobrança de nova consulta.

6.2.3. No valor da colonoscopia está incluso: o procedimento (quantas vezes for necessário), coleta de material para biopsia e retirada de 
pólipos (sem alça diatérmica) se necessário.

6.2.4. Nas consultas oftalmológicas estão inclusos no valor os exames de: tonometria, mapeamento de retina, uma consulta especializada.

7. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

7.1. Os percentuais de reajuste dos serviços de saúde especificados neste edital (Anexo II) serão:

7.1.1. os serviços que constam na tabela SUS, serão reajustados conforme a tabela SUS;
7.1.2. os serviços que constam na tabela SUS e são pagos com complemento do CIS-AMFRI, o reajuste será aplicado sobre o valor do 
complemento;

7.1.3 os serviços que não constam na tabela SUS, serão reajustados aplicando o índice IPCA acumulado sobre o valor vigente do mês de 
celebração do contrato.;

7.1.4 por deliberação do Conselho Administrativo do CIS-AMFRI, em caso superveniente e excepcional que implique revisão para a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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8. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

8.1. Os serviços deverão ser realizados no estabelecimento da pessoa jurídica contratada, salvo autorização, discricionária, específica, ex-
pressa e previamente emitida pelo CONSÓRCIO.

8.1.1. É condição necessária, mas não suficiente, para obtenção da autorização referida que a pessoa jurídica interessada encaminhe soli-
citação, à análise do CONSÓRCIO, informando quais serviços serão realizados em outro endereço e encaminhando o alvará de localização 
e o alvará sanitário do respectivo local.

8.2. O CONSÓRCIO reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços, podendo descredenciar e rescindir o con-
trato, na forma da lei.

8.3. O agendamento das consultas especializadas, exames e/ou procedimentos será realizado de acordo com as demandas e indicações 
dos municípios consorciados.

8.4. A licitude da subcontratação total ou parcial de qualquer serviço previsto neste edital, observado o disposto no art. 72 da Lei nº 
8.666/93, está condicionada ao fato de que a pessoa jurídica subcontratada:

8.4.1. Esteja localizada onde será efetivamente prestado o serviço de saúde, na mesma região;

8.4.2. Apresente, previamente a qualquer execução do contrato, para fins de controle e fiscalização, todos os documentos exigidos, confor-
me a Item 3 deste Edital e art. 27 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

8.4.3. A eventual contratação de terceiro é de exclusiva e imediata responsabilidade da pessoa jurídica originalmente cadastrada, esta, di-
retamente contratada pela Administração, inexistindo vínculo ou relação entre o CONSÓRCIO e a pessoa jurídica subcontratada, bem como 
qualquer responsabilidade, ainda que solidária ou subsidiária, entre estes, inclusive quanto a eventuais direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ou tributários, sendo assegurado ao CONSÓRCIO ou municípios consorciados eventual direito de 
regresso em face da pessoa jurídica CONTRATADA.

8.5. Nenhuma pessoa jurídica contratada terá direito à realização de qualquer quantitativo físico ou financeiro mínimo mensal.

8.6. É admitida a sub-rogação das obrigações e direitos da pessoa jurídica contratada, nos casos de fusão, cisão ou incorporação da mesma, 
ressalvada a anuência do CONSÓRCIO e desde que a sucessora preencha os requisitos de habilitação técnica e jurídica, comprovando sua 
regularidade fiscal e trabalhista, além da habilitação técnica, mediante a apresentação dos documentos indicados no item 3 e seus subitens 
e art. 27 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

8.7. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante:

8.7.1. Relatório do Credenciado, o qual será disponibilizado pelo CIS-AMFRI no endereço eletrônico www.cisamfri.celk.com.br, através do 
login e senha fornecidos ao CREDRENCIADO, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

8.7.2. Requisição emitida pelo município devidamente assinada, a qual autoriza o seu atendimento, devendo também, estar assinada pelo 
paciente ou responsável identificado e pelo CREDENCIADO.

8.7.3. Preenchimento de Relatório ou Sistema Padronizado pelo CIS-AMFRI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

8.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão ser referenciados para atendimento de 
forma particular ou solicitação de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias.

8.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias deverá ser encaminhado à secretaria de saúde do 
município consorciado para posterior encaminhamento do município.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste cadastramento, conforme o caso, o CONSÓRCIO poderá aplicar ao contratado as se-
guintes sanções, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis, garantida a prévia defesa:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa, na forma prevista no contrato;

9.1.3. Suspensão temporária de participar de chamamento, licitação ou contrato com o CONSÓRCIO ou com órgãos da administração direta 
e indireta dos municípios consorciados, por até dois anos;

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.1.5. Também serão aplicáveis as penalidades previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.4 nos casos de:

http://www.cisamfri.celk.com.br
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9.1.5.1. Retardamento injustificado na execução do objeto do contrato, ou de alguma de suas parcelas ou obrigações acessórias, ou des-
cumprimento de qualquer condição estabelecida no Edital ou no contrato;

9.1.5.2. Falta de apresentação mensal, juntamente com nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e traba-
lhista do CREDENCIADO.

9.1.5.3. Realização de declaração falsa ao CONSÓRCIO ou a qualquer um de seus municípios consorciados;

9.1.5.4. Prática de fraude ou falha na execução do presente contrato.

9.1.5.5. Recusa ao atendimento de pacientes encaminhados pelo CONSÓRCIO ou municípios consorciados, desde que não atingido o quan-
titativo disponibilizado para realização de consultas/procedimentos para o/a(s) qual(is) a pessoa jurídica tenha requerido o cadastramento.

9.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão men-
surados caso a caso.

9.3. Caso o CREDENCIADO não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das 
parcelas de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

10. DO DESCREDENCIAMENTO/RESCISÃO

10.1. As condições de descredenciamento/rescisão estão descritas na cláusula décima terceira do Anexo III – Minuta do Contrato de Cre-
denciamento.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no todo ou em parte, não poden-
do a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação 
das penalidades previstas no item 9 (nove) do presente instrumento.

12. DAS PUBLICAÇÕES

12.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.

12.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados ficarão à disposição no site do CIS-AMFRI, no en-
dereço www.amfri.org.br.

13. DAS PROPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Não serão cadastradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições deste Edital ou de algum de seus anexos.
13.2. Havendo necessidade, a documentação enviada pela pessoa jurídica poderá ser complementada em prazo estipulado pelo CONSÓR-
CIO, sob pena de não cadastramento e consequente impossibilidade de celebrar o contrato.

13.3. Nenhuma pessoa jurídica, cadastrada nem contratada, fará jus a qualquer reivindicação ou indenização em caso de cancelamento, 
seja por anulação ou revogação, do presente chamamento público.

13.4. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo fone (47) 3404-8000, por endereço eletrônico 
www.amfri.org.br ou pessoalmente, no endereço administrativo do Consórcio, sito a Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Bairro São Vicente, 
na cidade de Itajaí – SC, das 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h.

13.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos conforme a legislação pertinente.

13.6. Fazem parte do presente edital:

13.6.1. - Anexo I – RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS;

13.6.2. – Anexo II – TABELA DE SERVIÇOS E VALORES

13.6.3. – Anexo III – MINUTA DO CONTRATO

14. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC) para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente edital ou dos instrumentos deste derivado.

Itajaí/SC, 21 de dezembro de 2018.

Élcio Rogério Kuhnen Célio José Bernardino
Presidente do CIS-AMFRI Diretor Administrativo do CIS-AMFRI

http://www.amfri.org.br
http://www.amfri.org.br
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ANEXO I - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS

Municípios consorciados a serem atendidos:

Balneário Camboriú (SC)
Balneário Piçarras (SC)
Bombinha (SC)
Camboriú (SC)
Ilhota (SC)
Itajaí (SC)
Itapema (SC)
Luiz Alves (SC)
Navegantes (SC)
Penha (SC)
Porto Belo (SC)

ANEXO II – DOS ITENS E VALORES

Os serviços compreendem os itens descritos abaixo com o respectivo valor unitário:

1. ANÁLISES CLÍNICAS

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 02.02.05.001-7 3,70
CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 3,51
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 8,12
DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 02.02.05.011-4 2,04
EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 02.02.05.013-0 3,70
EXAMES MICROBIOLOGICOS EM PACIENTE TRANSPLANTADO 05.01.08.007-4 15,00
FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 02.02.12.003-1 10,65
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE) 02.02.01.073-2 15,65
GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.021-0 298,48
HEMATOCRITO 02.02.02.037-1 1,53
CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 02.02.08.008-0 5,62
CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 02.02.08.012-9 10,25
HEMOCULTURA 02.02.08.015-3 11,49
HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 4,11
IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 02.02.08.016-1 5,63
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS 02.02.12.004-0 10,65
IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 02.02.04.004-6 1,65
DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.020-2 2,83
IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.03.022-9 17,16
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 02.02.03.023-7 80,00
LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 2,73
PESQUISA DE MACROPROLACTINA 02.02.06.047-0 12,15
MIELOGRAMA 02.02.09.019-1 5,79
PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 02.02.08.017-0 4,33
PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 02.02.05.015-7 2,04
PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 02.02.05.016-5 3,70
DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 2,83
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008-3 9,25
DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 02.02.03.009-1 15,06
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 02.02.03.010-5 16,42
DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 02.02.03.011-3 13,55
PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.025-3 10,00
PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.026-1 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 02.02.03.037-7 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 02.02.03.038-5 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 02.02.03.039-3 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 02.02.03.041-5 5,83
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 02.02.03.042-3 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 02.02.03.043-1 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 02.02.03.027-0 8,67
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 02.02.03.044-0 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045-8 10,00
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PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 02.02.03.046-6 9,70
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 02.02.09.021-3 9,70
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047-4 2,83
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 02.02.03.048-2 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 02.02.03.050-4 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 02.02.03.030-0 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 85,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 02.02.03.031-8 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 02.02.03.051-2 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 02.02.03.052-0 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 02.02.03.053-9 4,10
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 02.02.03.054-7 5,50
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 02.02.03.055-5 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 02.02.03.056-3 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 02.02.03.057-1 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 02.02.03.058-0 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 02.02.03.060-1 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 02.02.03.061-0 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 02.02.03.032-6 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 02.02.03.033-4 5,74
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 02.02.03.063-6 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 02.02.03.064-4 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 02.02.03.065-2 7,78
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 02.02.03.066-0 9,71
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 02.02.03.068-7 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 02.02.03.069-5 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 02.02.03.070-9 4,10
PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 02.02.03.072-5 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO 02.02.03.071-7 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.073-3 2,83
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074-1 11,00
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 02.02.03.075-0 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 16,97
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) 02.02.03.078-4 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.079-2 30,00
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.081-4 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.082-2 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.083-0 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.084-9 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 11,61
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086-5 10,00
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.088-1 9,25
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 02.02.03.089-0 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.090-3 20,00
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 18,55
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.092-0 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.093-8 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.094-6 17,16
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.095-4 17,16
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 1,37
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 02.02.12.005-8 5,79
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006-6 5,79
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 02.02.12.007-4 5,79
DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 02.02.09.022-1 2,01
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PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 02.02.03.096-2 13,35
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097-0 18,55
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098-9 18,55
PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 02.02.02.040-1 25,00
PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 02.02.08.018-8 2,80
PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 02.02.05.017-3 2,04
PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 02.02.05.018-1 2,40
PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 02.02.09.023-0 1,89
PESQUISA DE CELULAS LE 02.02.02.041-0 4,11
PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 02.02.09.024-8 1,89
PESQUISA DE CISTINA NA URINA 02.02.05.019-0 2,04
PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 02.02.03.099-7 60,00
PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 02.02.05.020-3 2,04
PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 02.02.02.042-8 2,73
PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 02.02.03.100-4 2,83
PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 02.02.09.025-6 1,89
PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 02.02.04.005-4 1,65
PESQUISA DE EOSINOFILOS 02.02.04.006-2 1,65
PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 02.02.05.021-1 3,70
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 02.02.09.026-4 4,80
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 02.02.08.019-6 4,33
PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 02.02.03.101-2 4,10
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 1,37
PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 02.02.05.022-0 2,04
PESQUISA DE FILARIA 02.02.02.043-6 2,73
PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 02.02.05.023-8 2,04
PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 02.02.05.024-6 3,36
PESQUISA DE GORDURA FECAL 02.02.04.007-0 1,65
PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 02.02.08.020-0 2,80
PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 02.02.08.021-8 4,33
PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 2,73
PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 02.02.03.102-0 10,00
PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 02.02.05.026-2 2,04
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 02.02.03.103-9 9,25
PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 02.02.05.027-0 2,04
PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 1,65
PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 02.02.08.022-6 2,80
PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 02.02.04.009-7 1,65
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 02.02.04.010-0 1,65
PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 02.02.05.028-9 3,70
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 02.02.04.011-9 1,65
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04.012-7 1,65
PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 02.02.05.029-7 2,04
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 02.02.05.030-0 4,44
PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.027-2 1,89
PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 02.02.04.013-5 10,25
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 1,65
PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 02.02.04.015-1 1,65
PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 02.02.05.031-9 2,04
PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 02.02.08.023-4 5,04
PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.04-60 2,73
PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 02.02.04.016-0 1,65
PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 02.02.04.017-8 1,65
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 02.02.03.104-7 10,00
PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 02.02.05.014-9 3,70
PROVA DA D-XILOSE 02.02.01.074-0 3,68
PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 02.02.02.048-7 4,11
PROVA DE DILUICAO (URINA) 02.02.05.032-7 2,04
PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 02.02.09.028-0 9,70
PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 02.02.02.049-5 2,73
PROVA DO LACO 02.02.02.050-9 2,73
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITI-
DIS (SOROTIPOS A, B, C) 02.02.09.029-9 1,89

PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030-2 1,89
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PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 02.02.03.105-5 1,77
PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 02.02.03.106-3 1,77
QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 02.02.03.107-1 18,00
QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.108-0 168,48
RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 02.02.02.051-7 2,73
REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.109-8 4,10
REACAO DE MONTENEGRO ID 02.02.03.110-1 2,83
REACAO DE PANDY 02.02.09.031-0 1,89
REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.032-9 1,89
SOROLOGIA DE POSSIVEL DOADOR DE CORNEA E ESCLERA 05.01.07.001-0 60,00
SOROLOGIA DE POSSIVEL DOADOR DE ORGAO OU TECIDO EXCETO CORNEA 05.01.07.002-8 186,00
ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 4,98
SOROLOGIA EM PACIENTE TRANSPLANTADO 05.01.08.008-2 20,00
TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 02.02.02.052-5 12,00
TESTE DE CLEMENTS 02.02.09.033-7 1,89
DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 02.02.06.008-0 14,12
DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 02.02.06.024-1 8,97
DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 8,96
DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 02.02.06.036-5 15,35
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 11,60
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 02.02.06.041-1 12,01
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 02.02.06.040-3 12,01
TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 02.02.06.042-0 12,01
TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 02.02.06.043-8 12,01
TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 02.02.09.034-5 4,69
TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 02.02.02.053-3 2,73
TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 02.02.09.035-3 4,69
TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 02.02.06.044-6 12,01
TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 02.02.06.045-4 12,01
TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 02.02.01.075-9 6,55
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 02.02.03.111-0 2,83
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 02.02.02.054-1 2,73
TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 10,00
TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.113-6 10,00
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 2,73
TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 02.02.06.046-2 8,43
TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE HIV EM GESTANTE 02.14.01.004-0 1,00
TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE INFECCAO PELO HIV 02.14.01.005-8 1,00
TESTES ALERGICOS DE CONTATO 02.02.03.114-4 1,77
TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 02.02.03.115-2 1,77
TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.116-0 10,00
TIPAGEM SANGUINEA ABO E OUTROS EXAMES HEMATOLOGICOS EM POSSIVEL DOADOR DE ORGAOS 05.01.07.003-6 15,00
TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 02.02.12.010-4 5,79
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 02.02.03.117-9 2,83
SOROLOGIA PARA BRUCELOSE IGG 4843 35,22
SOROLOGIA LYNE (IGG IGM) 4844 61,30
PCR PARA CLAMIDIA SECREÇÃO VAGINAL 02.02.03.097-7 40,00
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) IGG igg igm liberar 2 x 02.02.03.042-3 10,00
CULTURA MICOPLASMA 4845 25,00
CULTURA PRA UREAPLASMA 4846 23,35
CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 2,73
CONTAGEM DE RETICULOCITOS 02.02.02.003-7 2,73
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 02.02.02.007-0 2,73
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO –DUKE 02.02.02.009-6 2,73
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 02.02.02.013-4 5,77
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 2,73
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 2,73
ANTICOAGULANTE LUPICO 02.02.02.016-9 30,00
HOMOCISTEINA SERICA SÓ NA URINA 02.02.05.026-2 48,20
ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IGG IGA 02.02.03.026-1 10,00
ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IGM 02.02.03.025-3 10,00
ANTI-BETA 2 GLIPROTEINA IGG IGM 4847 131,69
ANCA 4848 47,36
ASCA IGG IGM 4849 133,00

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030423/07/2013
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030423/07/2013
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DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 02.02.01.002-3 2,01
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004-0 3,63
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS) 02.02.01.006-6 3,68
DOSAGEM DE ACIDO URICO 02.02.01.012-0 1,85
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 02.02.01.020-1 2,01
DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 1,85
DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 3,51
DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 3,51
DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 1,85
DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030-9 3,68
DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 1,85
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 02.02.01.032-5 3,68
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 02.02.01.036-8 3,68
DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 15,59
DOSAGEM DE FERRO SERICO 02.02.01.039-2 3,51
DOSAGEM DE FOLATO 02.02.01.040-6 15,65
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 2,01
DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 1,85
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046-5 3,51
DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 1,85
DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049-0 3,68
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 7,86
DOSAGEM DE MAGNESIO 02.02.01.056-2 2,01
DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0 1,85
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 02.02.01.061-9 1,40
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 02.02.01.062-7 1,85
DOSAGEM DE SODIO 02.02.01.063-5 1,85
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 02.02.01.064-3 2,01
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 02.02.01.065-1 2,01
DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 4,12
DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 3,51
DOSAGEM DE TRIPTOFANO 02.02.01.068-6 3,51
DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 1,85
DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 15,24
ELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.01.072-4 4,42
DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.02.01.073-7 15,24
DOSAGEM DE FATOR IX 02.02.02.019-3 51,00
DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 02.02.03.121-7 13,35
CA 19.9 4850 46,55
CA 15.3 4851 49,68
TOXOPLASMOSE AVIDEZ 4852 30,00
CITOMEGALOVIRUS AVIDEZ 4853 31,54
TESTE DE TOLEREANCIA A LACTOSE 4854 24,96
ANTI-ENDOMISIO IGA /IGG 4855 38,73
TRANSGLUTAMINASE 4856 59,62
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINASE RECOMBINATE HUMANO IGA 02.02.03.118-7 18,55
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 17,16
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 17,16
DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 9,86
DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 02.02.06.014-4 11,25
DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 10,15
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 7,85
DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 7,89
DOSAGEM DE INSULINA 02.02.06.026-8 10,17
DOSAGEM DE PARATORMONIO 02.02.06.027-6 43,13
DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 10,22
DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 10,15
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033-0 13,11
DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 10,43
DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 13,11
DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 8,71
DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 02.02.07.020-4 8,97
DOSAGEM DE LITIO 02.02.07.025-5 2,25
DOSAGEM DE ZINCO 02.02.07.035-2 15,65
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DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 02.02.11.004-4 5,50
TESTE PARA CORONA VIRUS COVID-19 (PESQUISA POR MÉTODO MONECULAR 4832 140,00
DENGUE POR RT-PCR (ACIMA DE 12 AMOSTRAS
POR ROTINA) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 4884 130,00

DENGUE POR RT-PCR *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 4883 200,00
ARBOVIROSES POR RT-PCR (DENGUE+ZICA+CHIKUNGUNYA+F.NILO) *procedimento incluído conforme Reso-
lução nº23 de 20/12/2022. 4885 300,00

Obs: O CREDENCIAMENTO com os prestadores de exames laboratoriaIs deverá conter TODO O GRUPO 02.02 DA TABELA SIG-TAP.

2. ANATOMOPATOLOGIA E CITOPATOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO-VAGINAL E MICROFLORA 02.03.01.001-9 13,72
EXAME ANATOMO PATOLOGICO DO COLO UTERINO – BIOPSIA 02.03.02.008-1 40,78
EXAME ANÁTOMO-PATOLÓGICO P/ CONGELAMENTO/PARAFINA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) 02.03.02.003-0 40,78

IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 02.03.02.004-9 131,52

EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL SERIADO
(MÍNIMO 3 COLETAS) 02.03.01.002-7 20.96

EXAME CITOPATOLÓGICO DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E DE MAMA) 02.03.01.003-5 20,96
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 02.01.01.058-5 156,60
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA GROSSA 02.01.01.060-7 140,00
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE TIREÓIDE 4662 156,60
BIOPSIA DE PROSTATA 02.01.01.041-0 125,30
CORE BIOPSIA DE PROSTATA 4659 300,00
CORE BIOPSIA HEPATICA 4670 350,00
CORE BIOPSIA DA REGIÃO ABDOMINAL 4671 228,82
CORE BIOPSIA DE MAMA 4660 228,82
BIOPSIA DAS PARTES MOLES 4711 180,00

3. GASTROENTEROLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESOFAGO 03.03.07.004-8 49,50
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESTOMAGO /DUODENO 03.03.07.005-6 47,25
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 04.07.01.025-4 29,84
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA (INCLUI ALÇA DE POLIPECTOMIA) *procedi-
mento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 04.07.01.025 63,17

BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 02.01.01.037-2 25,83
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16
RETOSSIGMOIDOSCOPIA 02.09.01.005-3 23,13
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESTOMAGO / DUODENO 03.03.07.005-6 47,25
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESOFAGO 03.03.07.004-8 49,50
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / POLIPOS DO RETO / COLO SIGMOIDE 04.07.02.039-0 13,63
EXCISAO DE LESAO / TUMOR ANU-RETAL 04.07.02.022-5 21,68
EAD SOB ANESTESIA 4625 800,00
EDA MAT. KIT DE LIGADURA ELÁSTICA 4624 800,00
COLONOSCOPIA, RETOSSIGMOIDOSCOPIA, BIÓPSIA, RET 4617 350,00
ENDOSCOPIA (ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA, H-PYLORI, BIOPIA) 4618 150,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM LIGADURA ELÁSTICA DE VARIZES ESOFÁGICAS 4863 1.600,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM DILATAÇÃO ESOFÁGICA 4864 1.270,00
MANOMETRIA ESOFÁGICA 4769 300,00
PHMETRIA ESOFÁGICA 4838 450,00

4. FISIOTERAPIA (POR SESSÃO)

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ TRANSTORNO RESPIRATORIO C/ COMPLICAÇÕES 
SISTÊMICAS 03.02.04.001-3 6,35

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ TRANSTORNO RESPIRATORIO S/ COMPLICAÇÕES 
SISTÊMICAS 03.02.04.002-1 4,67

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ TRANSTORNO CLINICA CARDIOVASCULAR 03.02.04.003-0 4.67
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES PRÉ/PÓS CIRURGIA CARDIOVASCULAR 03.02.04.004-8 6,35
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DISFUNÇÕES VASCULARES PERIFÉRICAS 03.02.04.005-6 4,67
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ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ/PÓS-OPERATÒRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO 
ESQUÉLETICAS 03.02.05.001-9 6.35

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES MOTORAS 03.02.05.002-7 4,67
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MUSCULO-
-ESQUELETICAS C/ COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 03.02.05.003-5 6,35

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINETICO-FUNCIONAIS S/ COM-
PLICAÇÕES SISTEMICAS 03.02.06.001-4 4,67

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ DISTURBIOS NEURO-CINETICO-FUNCIONAIS C/ COM-
PLICAÇÕES SISTEMICAS 02.03.06.002-2 6,35

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR 03.02.06.003-0 4,67
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ COMPROMETIMENTO COGNITIVO 03.02.06.004-9 6,35
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ/PÓS-OPERATORIO DE NEUROCIRURGIA 03.02.06.005-7 6,35
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES MEDIO QUEIMADO 03.02.07.001-0 4,67
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES GRANDE QUEIMADO 03.02.07.002-8 6,35
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM SEQUELAS POR QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE) 03.02.07.003-6 4,67

5. FONOAUDIOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (via aéreo-óssea) 02.11.07.004-1 21,00
IMITANCIOMETRIA 02.11.07.020-3 23,00
LOGOAUDIOMETRIA (LDV, IRF, LRF) 02.11.07.021-1 26,25
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 03.01.01.007-2 10,00
AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 02.11.07.003-3 20,13
AVALIAÇÃO AUDITIVA COMPORTAMENTAL 02.11.07.005-0 18,00
EMISSÕES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA ORELHINHA) 02.11.07.014-9 13,51
AUDIOMETRIA DE REFORÇO VISUAL
-VRA (via aérea/ óssea) 02.11.07.002-5 21,00

PEAT – BERA 4764 150,00
VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA 4763 150,00
REMOCAO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO UNI / BILATERAL 04.04.01.027-0 5,63

6. MEDICINA NUCLEAR

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZAÇÃO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECOES) 02.08.01.004-1 166,47
CINTILOGRAFIA PARA QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO 02.08.01.006-8 142,57
CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 02.08.01.005-0 114,02
CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUAÇÃO DE ESFORCO 02.08.01.007-6 214,85
CINTILOGRAFIA DO MIOCARDIO/PERFUSAO – ESTRESSE (MINIMO 03 PRJ 02.08.01.002-5 408,52
CINTILOGRAFIA DO MIOCARDIO/PERFUSAO – REPOUSO (MINIMO 03 PROJ) 02.08.01.003-3 383,07
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE DIVERTICULO DE MECKEL 02.08.02.008-0 114,86
CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) 02.08.02.005-5 135,38
CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 02.08.02.007-1 144,22
DETERMINAÇÃO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 02.08.01.009-2 123,93
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 02.08.02.011-0 135,38
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA 02.08.02.010-1 310,82
CINTILOGRAFIA DAS GLANDULAS SALIVARES COM OU SEM ESTIMULO 02.08.02.003-9 87,89
CINTILOGRAFIA PARA ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) 02.08.02.006-3 135,38
CINTILOGRAFIA DO FIGADO E BACO (MINIMO 05 IMAGENS) 02.08.02.001-2 133,26
CINTILOGRAFIA DO FIGADO E VIAS BILIARES 02.08.02.002-0 187,93
CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 02.08.02.009-8 157,23
CINTILOGRAFIA DA TIREOIDE COM OU SEM CAPTACAO 02.08.03.002-6 77,28
CINTILOGRAFIA DA TIREOIDE COM TESTE DE SUPRESSAO / ESTIMULO 02.08.03.003-4 107,30
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DO CORPO INTEIRO 02.08.03.004-2 338,70
CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 02.08.03.001-8 324,54
CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA 02.08.04.005-6 133,03
CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 02.08.04.003-0 108,94
CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 02.08.04.007-2 144,50
CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA 02.08.04.006-4 122,97
ESTUDO RENAL DINAMICO COM OU SEM DIURETICO 02.08.04.010-2 165,24
CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 02.08.05.001-9 180,32
CINTILOGRAFIA DE OSSOS COM OU SEM FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 02.08.05.003-5 190,99
ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL 02.08.06.003-0 119,16
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CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA E/OU AVALIAÇÃO DO TRANSITO LIQUORICO) 02.08.06.002-2 205,34
LINFOCINTILOGRAFIA 02.08.08.004-0 141,33
CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO COM GALIO 67 P/ PESQUISA DE NEOPLASIAS 02.08.09.001-0 906,80
CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 02.08.09.003-7 289,43
CINTILOGRAFIA DE PULMAO COM GALIO 67 02.08.07.001-0 457,55
CINTILOGRAFIA DE CORACAO COM GALIO 67 02.08.01.001-7 457,55
CINTILOGRAFIA DE RIM COM GALIO 67 02.08.04.002-1 457,55
CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO COM GALIO 67 02.08.05.004-3 457,55
CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR INALACAO (MINIMO DE 02 PROJECOES) 02.08.07.003-6 128,12
CINTILOGRAFIA DE PULMÃO PARA PESQUISA DE ASPIRACAO 02.08.07.002-8 127,51
CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR PERFUSAO (MINIMO DE 04 PROJECOES) 02.08.07.004-4 130,50
CINTILOGRAFIA DA GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 02.08.09.002-9 66,23
TRATAMENTO DE HIPERTIREOIDISMO (GRAVES) 1 A 15 MCI 4772 578,23
TRATAMENTO DE HIPERTIREOIDISMO (PLUMER) 16 A 30 MCI 4773 713,26
TRATAMENTO DE CÂNCER TIREOIDE 31 A 50 MCI 4774 2.241,84

7. OFTALMOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
CONSULTA OFTALMO (CONSULTA+MAPEAMENTO+TONOMETRIA) 4667 70,00
RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR *valor do procedimento alterado conforme Resolução nº23 de 
20/12/2022 02.11.06.018-6 100,27

Retinografia Colorida Binocular 02.11.06.017-8 24,68
BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 02.11.06.001-1 24,24
BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO 02.11.06.002-0 12,34
CERATOMETRIA 02.11.06.005-4 3,37
Campimetria COMPUTADORIZADA 02.11.06.003-8 40,00
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA 02.11.06.026-7 24,24
Fotocoagulação A LASER 04.05.03.004-5 75,15
Mapeamento de Retina 02.11.06.012-7 24,24
Microscopia especular DE CORNEA 02.11.06.014-3 24,24
Paquimetria ULTRASSONICA 02.05.02.002-0 14,81
Tonometria 02.11.06.025-9 3,37
Ultra-soNOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 02.05.02.008-9 24,20
Biopsia de tumor INTRA OCULAR 04.05.03.002-9 54,89
DACRIOCISTOGRAFIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.01.001 179,39
Calázio 04.05.01.007-9 45,00
FACOEMULSIFICACAO (Catarata) 04.05.05.037-2 771,60
CICLOCRIOCOAGULAÇÃO / DIATERMIA 04.05.05.004-6 335,72
Epilação de CILIOS 04.05.01.006-0 22,93
Evisceração DE GLOBO OCULAR 04.05.04.007-5 335,72
Glaucoma (trabeculectomia) 04.05.05.032-1 513,34

Implante secundário de lente intra-ocular (sem lente) 04.05.05.015-1 794,88

TRATAMENTO CIRURGICO DE Pterígio 04.05.05.036-4 209,55
Recobrimento ConjutivaL 04.05.05.021-6 172,27
Reconstituição total de pálpebra 04.05.01.013-3 650,66
Reconstituição parcial de pálpebra 04.05.01.012-5 259,20
Reconstrução dE CANAL lacrimaL 04.05.01.011-7 389,64
RECONSTRUÇÃO DE CÂMARA ANTERIOR DO OLHO 04.05.05.023-2 794,89
RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL 04.05.05.022-4 436,44
Retirada de Corpo Estranho DA CORNEA 04.05.05.025-9 25,00
Sondagem das vias lacrimais 04.05.01.016-8 22,93
Sutura de conjuntiva 04.05.05.029-1 82,28
Tumor de Conjuntiva 04.05.05.008-9 82,28
crioterapia DE TUMORES INTRA-OCULARES 04.05.04.002-4 619,17
TRATAMENTO CIRURGICO DE Xantelasma 04.05.04.019-9 116,42
FOTOCOAGULAÇÃO A LASER 101333 90,00
TOMOGRAFIA C. OPTICA BINOCULAR 4700 200,00
IRIDECTOMIA CIRURGICA 04.05.05.017-8 297,46
VITRECTOMIA ANTERIOR 04.05.03.013-4 381,08
CAPSULOTOMIA A YAG LASER 04.05.05.002-0 78,75
CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 02.11.06.006-2 10,11
FUNDOSCOPIA 02.11.06.010-0 3,37
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POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL 02.11.06.015-1 3,37
CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO (MONOCULAR) *procedimento incluído confor-
me Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.11.06.003 44,32

OBS: NA LIBERAÇÃO DA CONSULTA PARA O OFTALMO FICOU DESTA FORMA: 02.11.06.012-7 =48, 0301010072=10,00 02.11.06.025-
9=3,37

8. OTORRINOLARINGOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
VIDEOLARINGOSCOPIA 02.09.04.004-1 90,00
PEAT – BERA 4764 150,00
VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA 4763 150,00
POLISSONOGRAFIA 02.11.05.010-5 250,00

9. RADIODIAGNÓSTICO (RX)

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
DENSITOMETRIA OSSEA DUO ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES) 02.04.06.002-8 55,10
MAMOGRAFIA BILATERAL 02.04.03.018-8 90,00
TOMOGRAFIA MANDIBULAR 02.06.01.004-4 150,00
CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.05.001 168,30

RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO CONTRASTE (ENTEROCLISE)
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.05.016 162,02

RADIOGRAFIA ABDOMEN AGUDO 02.04.05.012-0 25,00
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 02.04.05.013-8 25,00
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP+LATERAL/LOCALIZADA) 02.04.05.011-1 25,00
RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 02.04.04.001-9 25,00
RADIOGRAFIA ARCADA ZIGOMÁTICA MALAR (AP+OBLIQUAS) 02.04.010.04-7 25,00
RADIOGRAFIA PANORÂMICA
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.01.017 35,28

RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACRÔMIO CLAVICULAR 02.04.04.002-7 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO COXO-FEMURAL 02.04.06.006-0 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCÁPULO UMERAL 02.04.04.003-5 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO CLAVICULAR 02.04.04.004-3 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 02.04.01.005-5 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TÍBIO-TÁRSICA 02.04.06.008-7 25,00
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO SACRO-ILÍACA 02.04.06.007-9 25,00
RADIOGRAFIA DE BACIA BACIA 02.04.06.009-5 25,00
RADIOGRAFIA DE BRAÇO 02.04.04.005-1 25,00
RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO 02.04.06.010-9 25,00
RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 02.04.01.006-3 25,00
RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA 02.04.04.006-0 25,00
COLANGIOGRAFIA PÓS-OPERATÓRIA 02.04.05.003-0 32,61
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+TO/FLEXÃO) 02.04.02.004-2 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+TO+OBLÍQUAS) 02.04.02.003-4 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL/DINÂMICA 02.04.02.005-0 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA TÓRACO-LOMBAR 02.04.02.010-7 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA 02.04.02.006-9 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (C/OBLÍQUAS) 02.04.02.007-7 25,00
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINÂMICA 02.04.02.011-5 25,00
RADIOGRAFIA DE CORAÇÃO E VASOS DE BASE (PA+LATERAL) 02.04.03.006-4 25,00
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITÓRAX) 02.04.03.007-2 25,00
RADIOGRAFIA DE COTOVELO 02.04.04.007-8 25,00
RADIOGRAFIA DE COXA 02.04.06.011-7 25,00
RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA+LATERAL) 02.04.01.008-0 25,00
RADIOGRAFIA CRÂNIO (PA+LATERAL+OBLÍQUAS/BRETTON+HIRTZ) 02.04.01.007-1 25,00
ESCANOMETRIA 02.04.06.003-6 25,00
RADIOGRAFIA DO ESTERNO 02.04.03.009-9 25,00
RADIOGRAFIA DE JOELHO ( AP+LATERAL) 02.04.06.012-5 25,00
RADIOGRAFIA DE LARINGE 02.04.01.009-8 25,00
RADIOGRAFIA DE MÃO 02.04.04.009-4 25,00
RADIOGRAFIA DE MÃO E PUNHO (P/DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) 02.04.04.010-8 25,00
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RADIOGRAFIA DE MASTÓIDE/ROCHEDOS (BILATERAL) 02.04.01.010-1 25,00
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLÍQUAS) 02.04.01.011-0 25,00
RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA+PERFIL) 02.04.03.010-2 25,00
RADIOGRAFIA DE OMOPLATA/OMBRO (3 POSIÇÕES) 02.04.04.011-6 25,00
RADIOGRAFIA BILATERAL DE ÓRBITAS (PA+OBLÍQUAS+HIRTZ) 02.04.01.003-9 25,00
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN+LATERAL+HIRTZ) 02.04.01.012-8 25,00
RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ 02.04.06.015-0 25,00
RADIOGRAFIA DE PERNA 02.04.06.016-8 25,00
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP+LATERAL+OBLÍQUAS) 02.04.04.012-4 25,00
RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGEA 02.04.02.012-3 25,00
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN+MN+LATERAL+HIRTZ) 02.04.01.014-4 25,00
RADIOGRAFIA DE SELA TÚRSICA (PA+LATERAL+ BRETTON) 02.04.01.015-2 25,00
RADIOGRAFIA DE TÓRAX ÁPICO-LORDÓTICA 02.04.03.012-9 25,00
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA) 02.04.03.017-0 25,00
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA+INSPIAÇÃO+EXPIRAÇÃO+LATERAL) 02.04.03.013-7 25,00
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA+LATERAL+OBLÍQUAS) 02.04.03.014-5 25,00

10. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
RM COM SEDAÇÃO
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.
*procedimento excluído conforme Resolução nº01 de 17/02/2023.

4886 915,31

RM de articulação temporo-mandibular (bilateral) 02.07.010.02.1 345,93
RM de coluna cervical 02.07.010.03.0 345,93
RM de coluna lombo-sacra 02.07.010.04.8 345,93
RM de coluna torácica 02.07.010.05.6 345,93
RM de crânio – face e ossos da face 02.07.010.06.4 345,93
RM de sela túrcica (hipófise) 02.07.010.07.2 345,93
RM de membro superior (unilateral) 02.07.02.002-7 345,93
RM de tórax (mediastino, pulmão, parede torácica) 02.07.020.03.5 345,93
RM de abdomen superior 02.07.030.01.4 345,93
RM de bacia/pelve 02.07.030.02.2 345,93
RM de CORAÇÂO / aorta C/ cine 4682 438,43
RM de membro inferior (unilateral) 02.07.030.03.0 345,93
RM DE MAMA 4679 345,93
rm DE pERNA UNILATERAL 4680 345,93
RM DE JOELHO 4681 345,93
RM PLEXO BRAQUIAL UNILATERAL 4683 345,93
RM DE OMBRO UNILATERAL 4684 345,93
RM FETAL 4685 345,93
ANGIORESSONÂNCIA CEREBRAL 4686 345,93
ANGIORESSONÂNCIA (CRÂNIO, PESCOÇO, TORAX OU ABDOMEN SUPERIOR) 4687 345,93
COLANGIORESSONÂNCIA 4688 345,93
rm ORBITA BILATERAL 4776 345,93
RM OSSOS TEMPORAIS BILATERAL (MASTOIDES) 4781 345,93
RM PESCOÇO (NASOFARINGE, OROFARINGE, LARINGE, TRAQUEIA, TIREOIDE, PARATIREOIDE) 4782 345,93
RM DE PROSTATA 4783 345,93
RM DE BOLSA ESCROTAL 4784 345,93
RM DE FLUXO LIQUORICO (COMPLEMENTAR) 4777 345,93
RM DE PLEXO LOMBOSSACRAL (NÃO INCLUI COLUNA CERVICAL OU LOMBAR) 4779 345,93
RM MÃO DIREITA (NÃO INCLUI PUNHO) 4785 345,93
RM MÃO ESQUERDA (NÃO INCLUIU PUNHO) 4786 345,93
RM COXA DIREITA 4787 345,93
RM COXA ESQUERDA 4788 345,93
RM PÉ DIREITO (ANTEPE) – NÃO INCLUI TORNOZELO 4789 345,93
RM PÉ ESQUERDO (ANTEPE) – NÃO INCLUI TORNOZELO 4790 345,93
RM ARTICULAR- COTOVELO DIREITO 4791 345,93
RM ARTICULAR- COTOVELO ESQUERDO 4792 345,93
RM ARTICULAR- PUNHO DIREITO 4793 345,93
RM ARTICULAR- PUNHO ESQUERDO 4794 345,93
RM ARTICULAR- QUADRIL DIREITO 4795 345,93
RM ARTICULAR- QUADRIL ESQUERDO 4796 345,93
RM ARTICULAR- TORNOZELO DIREITO 4797 345,93
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RM ARTICULAR- TORNOZELO ESQUERDO 4798 345,93
RM BASE DO CRANIO 4799 345,93
RM DE BRAÇO UNILATERAL 4824 345,93
RM DE ANTEBRAÇO UNILATERAL 4825 345,93
SEDAÇÃO PARA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 4713 300,00
APLICAÇÃO DE CONTRASTE *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 4887 130,00

11. TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COLUNA TORÁXICA 02.06.01.003-6 155,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COLUNA CERVICAL 02.06.01.001-0 155,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COLUNA LOMBO-SACRA 02.06.01.002-8 169,45
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRANIO 02.06.01.007-9 165,79
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURSICA 02.06.01.006-0 165,79
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TORAX 02.06.02.003-1 204,76
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOMEM SUPERIOR 02.06.03.001-0 206,98
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DE FACE /ARTICULAÇÕESTEMPOROMANDIBULARES 02.06.01.004-4 155,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE OU BACIA 02.06.03.003-7 206,98
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOÇO (PARTES MOLES, LARNGE, TIREÓIDE E FARINGE) 02.06.01.005-2 155,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DOS SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, 
PERNA E PÉ) 02.06.02.002-3 155,11

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DAS ARTICULAÇÕES MEMBRO SUPERIOR (EXTERNO-CLAVICULAR, OMBRO, 
COTOVELOS E PUNHOS) 02.06.02.001-5 155,11

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DAS ARTICULAÇÕES MEMBRO INFERIOR (SACRO-ILIACO, COXO-FEMURAIS 
E JOELHOS) 02.06.03.002-9 155,11

ANGIOTOMOGRAFIA DE VASOS PELVICOS/ILIACOS 4689 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA DE TÓRAX E ABDOMEN SUPERIOR 4690 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA DE CRÂNIO/CERVICAL 4691 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA PULMONAR (ARTERIAL OU VENOSA 4693 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ABDOMINAL 4694 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA AORTA TORÁCICA 4695 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA ABDOMEN SUPERIOR 4696 551,28
ANGIOTOMOGRAFIA PELVE (ARTERIAL OU VENOSA) 4697 551,28
SEDAÇÃO PARA TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 4714 90,00
PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR *procedimento incluído con-
forme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.001-0 444,25

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.002-0 393,00

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.

90.01.02.003-0 393,00

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL *procedimento incluído con-
forme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.004-0 393,00

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA *procedimento incluído 
conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.005-0 402,57

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORÁCICA *procedimento incluído con-
forme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.006-0 393,00

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULAÇÕES TEMPO-
RO-MADIBULARES *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.007-0 393,00

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.

90.01.02.008-0 444,25

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS
APENDICULARES (BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ)
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.

90.01.02.009-0 393,91

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCIC *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.010-0 400,13

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.011-0 442,77

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRÂNIO
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.012-0 400,13

PROC. C/ SEDAÇÃO – TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOÇO
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 90.01.02.013-0 409,67
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APLICAÇÃO DE CONTRASTE
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 4887 130,00

12. ULTRASSONOGRAFIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 02.05.02.016-0 44,20
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 02.05.02.014-3 44,20
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 
20/12/2022. 90.01.01.002 112,50

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO
OBSTÉTRICO
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.

02.05.01.005 79,38

ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 02.05.02.007-0 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 02.05.02.010-0 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 02.05.02.012-7 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINARIO 02.05.02.005-4 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 02.05.02.004-6 57,95
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 02.05.02.018-6 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 02.05.02.006-2 44,20
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL
*valor do procedimento alterado conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.05.02.009-7 44,73

ULTRASSONOGRAFIA DE COTOVELO 4807 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE JOELHO 4808 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE PUNHO 4809 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 4810 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) 02.05.02.013-5 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, VIAS BILIARES) 02.05.02.003-8 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DA REGIÃO INGUINAL 4768 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 4775 44,20
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS COM AXILAS 4771 88,40
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 4616 160,00
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL 4673 160,00
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DA AORTA ILIACAS 4619 230,00
ULTRASSONOGRAFIA ECODOPPLER COLORIDO DE VASOS CAROTIDAS BILATERAL 4620 160,00
ULTRASSOM DE PROSTATA (VIA RETAL) 02.05.02.011-9 130,00
ULTRASSONOGRAFIA ECODOPPLER DE ARTERIAS RENAIS 4622 250,00
ULTRASSONOGRAFIA ECODOPPLER DE AORTA E ARTERIAS ABDOMINAIS 4623 300,00
ULTRASSOM GLANDULAS SALIVARES 4610 72,00
ULTRASSOM BOLSA ESCROTAL DOPPLER 4608 72,00
ULTRASSOM TIREOIDE COM DOPPLER 4609 72,00
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM DOPPLER 4857 72,00
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER PROSTATA (TRANSRETAL) 4611 130,00
ECOGRAFIA FETAL MORFOLÓGICA C DOPPLER 4674 220,00
ECOGRAFIA FETAL GEMELAR 4613 300,00
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 02.05.02.015-1 122,00
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE MEMBROS BILATERAL 4675 278,00
ELASTOGRAFIA HEPÁTICA ULTRASSÔNICA 4770 400,00
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS COM AXILAS 4771 88,40
ULTRASSONOGRAFIA DA REGIÃO INGUINAL 4768 44,20
ULTRASSONOGRAFIA ORGÃOS SUPERFICIAIS CRANIO/PENIS/TIREOIDE 4800 44,20
ULTRASSONOGRAFIA ESTRUTURAS SUPERFICIAIS AXILAS/CERVICAL/MUSCULO/TENDÃO 4801 44,20
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM TRANSLUCENCIA NUCAL 4802 44,20
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 1 TRIMESTRE (ENDOVAGINAL) 4803 44,20
ULTRASSONOGRAFIA CONTROLE OVULATÓRIO 4804 44,20
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE VASOS CERVICAIS BILATERAL (SUBSCLAVIAS E JULGULARES) 4805 160,00
DOPPLER COLORIDO DE ORGÃO OU ESTRUTURA ISOLADA 4806 72,00
ECODOPPLER TRANSCRANIANO COM MONITORIZAÇÃO 02.05.02.001-1 142,00
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES (UNILATERAL) 03.09.07.001-5 300,78
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE
VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES
(UNILATERAL), INCLUI DISPOSITIVO GUIADO (EXAME ULTRASSONOGRÁFICO)
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022.

03.09.07.001-5 900,00

ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL/PESCOÇO 4880 44,20
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13. NEUROLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
CONSULTA NEUROLOGIA 03.01.01.007-2 70,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA ADULTA SEM SEDAÇÃO 02.11.05.008-3 200,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA ADULTA COM SEDAÇÃO 02.11.05.008-3 200,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA PEDIATRICA SEM SEDAÇÃO 02.11.05.008-3 200,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA PEDIATRICA COM SEDAÇÃO 02.11.05.008-3 200,00
ELETROENCEFALOGRAMA ADULTA SEM SEDAÇÃO 02.11.05.003-2 73,64
ELETROENCEFALOGRAMA ADULTA COM SEDAÇÃO 02.11.05.003-2 135,25
ELETROENCEFALOGRAMA PEDIATRICA SEM SEDAÇÃO 02.11.05.003-2 73,64
ELETROENCEFALOGRAMA PEDIATRICA COM SEDAÇÃO 02.11.05.003-2 135,25
EEG – MAPEAMENTO CEREBRAL 4762 75,00

14. CARDIOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
CONSULTA EM CARDIOLOGIA (adulto e infantil) 03.01.01.007-2 70,00
ECODOPPLER TRANSCRANIANO COM MONITORIZAÇÃO 02.05.02.001-1 142,00
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA PEDIATRICA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 
20/12/2022. 02.05.01.003-2 115,14

ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA ADULTA
*valor do procedimento alterado conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.05.01.003-2 115,14

ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA
*procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.05.01.002 285,15

TESTE ERGOMETRICO 02.11.02.006-0 122,00
MAPA 02.11.02.005-2 154,00
TILT TEST 4712 150,66
HOLTER 24 h 02.11.02.004-4 120,00
ELETROCARDIOGRAMA (ECG) 02.11.02.003-6 52,00
ECOCARDIOGRAFIA SOB ESTRESSE FARMACOLOGICO *valor do procedimento alterado conforme Resolução nº23 
de 20/12/2022. 02.05.01.001-6 235,58

ECODOPPLER DE CARÓTIDAS 4655 120,00

15. UROLOGIA

PROCEDIMENTO Código SAI/SUS Valor Total R$
CONSULTA EM UROLOGIA 03.01.01.007-2 70,00
AVALIAÇÃO URODINÂMICA COMPLETA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.11.09.001 338,52
CISTOSCOPIA 02.09.02.001-6 126,00
CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 
20/12/2022. 02.09.02.001 242,00

LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA 03.09.03.012-9 172,00
ESTUDO URODINAMICO 4698 250,00
URETROCOSPIA 4839 110,00
URETROCISTOGRAFIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.05.017 181,42
UROFLUXOMETRIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.011.09.007 100,50
UROGRAFIA VENOSA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.05.018 101,53
LITOTRIPSIA (CIRÚRGICA) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 04.09.01.018 554,00
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE
CHOQUE – TRATAMENTO SUBSEQUENTE EM 1 REGIÃO RENAL) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 
de 20/12/2022.

03.09.03.010 430,00

LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE
CHOQUE – TRATAMENTO SUBSEQUENTE EM 2 REGIÕES RENAIS) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 
de 20/12/2022.

03.09.03.011 677,25

LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 1 REGIÃO RENAL) *procedimento 
incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.09.03.012 516,00

LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 2 REGIÕES RENAIS) *procedimento 
incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.09.03.013 677,25

URETEROLITOTRIPSIA TRANSURETEROSCÓPICA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 04.09.01.059 3.314,06
BIOPSIA DE URETRA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO
S/N) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.01.01.049 217,25

BIOPSIA DE TESTICULO 02.01.01.046-1 90,00
VASECTOMIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 3157 688,87
RETIRADA DE CATETER DUPLO J 00.00.00.476-5 350,00
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16. CONSULTAS

PROCEDIMENTO Código SAI/SUS Valor Total R$
CONSULTA MEDICA ANESTESIOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA NEUROLOGISTA AD/PED 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – NEUROLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº17 de 21/11/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA PROCTOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA DERMATOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – DERMATOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA REUMATOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – REUMATOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA PNEUMOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – PNEUMOLOGISTA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA ORTOPEDISTA OMBRO/JOELHO 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA ALERGIA IMUNOLOGICA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – ALERGOLOGIA *procedimento incluído conforme Resolução 
nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – ALERGOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA NEFROLOGISTA PED/ADT 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – NEFROLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme Reso-
lução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA OTORRINO 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – OTORRINOLARINGOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído 
conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA OFTALMO (CONSULTA+MAPEAMENTO+TONOMETRIA) 4667 70,00
CONSULTA GASTRO 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – GASTROENTEROLOGIA INFANTIL *procedimento incluído con-
forme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – PROCTOLOGIA *descrição e valor do procedimento alterados 
conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – PROCTOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA UROLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – UROLOGIA INFANTIL 03.01.01.007-2 90,00
CONSULTA CARDIOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – CARDIOLOGIA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL *procedimento incluído confor-
me Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA HEMATOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – HEMATOLOGISTA INFANTIL *procedimento incluído conforme 
Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA PSIQUIATRIA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – PSIQUIATRIA INFANTIL *procedimento incluído conforme Reso-
lução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 90,00

CONSULTA CIRURGIÃO GERAL 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MASTOLOGISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA TERAPEUTA OCUPACIONAL 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA PSICOLOGICA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA GINECOLOGICA / OBSTETRICA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA ANGIOLOGIA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO *descrição e 
valor do procedimento alterados conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO INFANTIL *procedimento incluí-
do conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA CIRURGIA VASCULAR 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA CLÍNICA GERAL 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA INFECTOLOGIA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA NEUROPEDIATRIA 03.01.01.007-2 70,00
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CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – NEUROCIRURGIA *procedimento incluído conforme Resolução 
nº23 de 20/12/2022. 03.01.01.007-2 120,00

CONSULTA NUTRICIONISTA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA EM PEDIATRIA 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA CIRURGIA APARELHO DIGESTIVO 03.01.01.007-2 70,00
CONSULTA FONOAUDIOLOGIA 03.01.01.007-2 70,00

17. PNEUMOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
BRONCOSCOPIA 02.09.04.001-7 118,40
ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR COM BRONCODILATADOR 02.11.08.005-5 60,00
TRAQUEOSCOPIA 02.09.04.003-3 400,00

18. OXIGENIOTERAPIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
CONSULTA DE AVALIAÇÃO DE CÂMARA HIPERBÁRICA 03.01.01.007-2 70,00
OXIGENIOTERAPIA HIPERBÁRICA (SESSÃO DE 2 HORAS) 4827 280,00
CURATIVO DE PEQUENO PORTE 4828 15,00
CURATIVO DE MÉDIO PORTE 4829 25,00
CURATIVO DE GRANDE PORTE 4830 40,00

19. GINECOLOGIA

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
HISTEROSCOPIA (DIAGNÓSTICA) *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.11.04.004 131,15
HISTEROSSALPINGOGRAFIA *procedimento incluído conforme Resolução nº23 de 20/12/2022. 02.04.05.006 171,32

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Contrato de Credenciamento nº **/201*

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ 
DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI (CONTRATANTE) E _____________ (CONTRATADA).

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI, com sede na Rua Luiz Lopes 
Gonzaga, nº. 1655 - Sala 01, Município de Itajaí, SC, neste ato, representado pelo seu Diretor Administrativo, Senhor ___________, (na-
cionalidade), (estado civil), ________, inscrito CPF sob nº. ________, nos termos de seu Estatuto, Regimento Interno e demais disposições 
legais vigentes, neste ato denominado simplesmente de CIS-AMFRI;

CONTRATADA: ______________, inscrita no CNPJ sob nº. __________________, com sede na ___________________, neste ato, repre-
sentado por seu sócio, Senhor (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob nº ___________, residente e domiciliado na 
________________, neste ato denominada simplesmente de CREDENCIADO.

Com fundamento na Constituição Federal, em especial os artigos 196 e seguintes e na Lei Federal nº 8.080/90, no que foram aplicáveis, 
bem como na Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07, RESOLVEM celebram o presente contrato de prestação de 
serviços em saúde, com base no Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 – Inexigibilidade de Licitação e Credenciamento Universal, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços que o CREDENCIADO prestará aos usuários do CIS-AMFRI na área da saúde, 
conforme previsto nos códigos de procedimentos da tabela SUS abaixo listada, bem como, de acordo com valores constantes na presente 
cláusula:

PROCEDIMENTO Código SAI/SUS Valor CIS-AMFRI

Parágrafo Único - O preço praticado entre as partes para a realização dos procedimentos será de acordo com a presente cláusula e naquilo 
que for necessário, para o bom desenvolvimento dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, obedecerá a Tabela de Valores e Serviços do 
CIS-AMFRI, aceita pelo CREDENCIADO no momento da apresentação de sua proposta, estando inclusas taxas de administração, gastos com 
materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os usuários serão encaminhados pelos municípios integrantes do CIS-AMFRI, quais sejam Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombi-
nhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luiz Alves, Navegantes, Penha, Porto Belo para serem atendidos pelo CREDENCIADO, em sua sede, 
sito a ___________, mediante o fornecimento de autorização de atendimento a ser expedido pela Secretaria Municipal de Saúde Municipal, 
através do Fundo Municipal de Saúde destes municípios.

Parágrafo Único - Os materiais e medicamentos bem como equipamentos necessários ao atendimento aos usuários deverão ser disponibili-
zados pela empresa Credenciada, considerando tais procedimentos computados no preço a ser pago em cada procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O CREDENCIADO

O presente contrato não cria entre o CIS-AMFRI e o CREDENCIADO e/ou funcionário deste, nenhum vínculo trabalhista e não gera exclusi-
vidade para ambos os contratantes, nem tão pouco, obriga o(s) MUNICÍPIO (S) a usar os serviços para os quais o CREDENCIADO obteve 
seu credenciamento, os quais ocorrerão somente por necessidade do CIS-AMFRI e dos Municípios Consorciados.

Parágrafo Primeiro – O CIS-AMFRI ou agente público designado por município consorciado especialmente alcunhado para esse fim, terá 
direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato. Caso haja superveniência de legislação na área da saúde expedida 
pelo gestor público (local, estadual ou federal), a mesma será aplicada ao presente contrato, quanto pertinente.

Parágrafo Segundo – É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do vínculo empregatício ou prestação de ser-
viços autônomos, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CIS-AMFRI ou para quaisquer de seus 
municípios integrantes.

Parágrafo Terceiro - O CIS-AMFRI reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessário para atendimento da demanda 
dos municípios consorciados.

Parágrafo Quarto – O CREDENCIADO não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos men-
sais.

Parágrafo Quinto - O encaminhamento do paciente a outros prestadores de serviços conforme exposto do parágrafo terceiro desta cláusula, 
não dará o direito ao CREDENCIADO cobrar do CIS-AMFRI qualquer forma de ressarcimento.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO

Toda documentação apresentada pelo CREDENCIADO ao CIS-AMFRI quando de sua habilitação, poderá, a qualquer momento, ser solicitada 
para fins de averiguação de sua regularidade.

Parágrafo Primeiro – Toda vez que expirar a validade de algum documento este deverá ser regularizado pelo CREDENCIADO e apresentado 
ao CIS-AMFRI, e/ou sempre que o CIS-AMFRI solicitar nova documentação, o CREDENCIADO deverá providenciar e fornecer imediatamente.

Parágrafo Segundo – Ainda, fica facultado ao CIS-AMFRI, para a normal fiscalização dos serviços objeto do presente contrato, a vistoria no 
local da prestação dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

São obrigações do CREDENCIADO:

I - Cumprir as cláusulas do presente contrato;
II - Atender as solicitações dos municípios integrantes do CIS-AMFRI;
III - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico em questão;
IV - Não utilizar nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação;
V - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
VI - Comunicar com antecedência de 10 (dez) dias, a não disponibilidade de prestar serviços por razões devidamente justificadas, definindo 
o período de não atendimento;
VII - Justificar ao CIS-AMFRI, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não-realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
VIII - Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
IX - Notificar ao CIS-AMFRI de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato 
ou estatuto, enviando ao CIS-AMFRI, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
X - Apresentar fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CIS-AMFRI;
XI - Fornecer ao CIS-AMFRI informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
XII - Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualificativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
XIII - Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro do CREDENCIADO que executarão o objeto ora contratado;
XIV - Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CIS-AMFRI, seja de auditoria, controle, avaliação ou 
outros assemelhados;
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XV - Manter contrato que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;
XVI - Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
XVII - Comunicar imediatamente ao CIS-AMFRI eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter os ser-
viços ora contratados, podendo o CIS-AMFRI rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, sem que 
disse lhe resulte ônus e
XVIII - Comunicar ao CIS-AMFRI, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
XIX - Emitir Relatório de Procedimentos realizados mensalmente;
XX - Emitir Nota Fiscal de prestação de serviços a ser encaminhado ao CIS-AMFRI, juntamente com relatório de prestação de serviços, mais 
as autorizações das Secretarias Municipais de Saúde, devidamente assinadas, dos municípios integrantes do CIS-AMFRI.
Parágrafo Primeiro – O CREDENCIADO não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante, quaisquer valores pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato, considerando que o mesmo já recebe do CIS-AMFRI tais valores pela prestação de seus serviços.

Parágrafo Segundo – O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em 
razão da execução deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e o 
CREDENCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMFRI

São obrigações do CIS-AMFRI:

I – Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO até 10 (dez) dias úteis após a apresentação dos relatórios previstos na Cláusula Quarta;
II – Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas;
III – Prestar contas nos moldes da legislação vigente, aos Fundos Municipais de Saúde dos municípios integrantes, o qual poderá ser aces-
sado também pelo sitio eletrônico do consórcio (www.amfri.org.br);
IV - Proporcionar ao CREDENCIADO, em tempo hábil, todas as informações necessárias à execução do presente Termo, bem como eventuais 
esclarecimentos solicitados;
V – Designar representante com competência técnica para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo CREDEN-
CIADO;
VI – Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente ao CREDENCIADO, quaisquer anormalidades havidas durante a execução do 
presente Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS E CÍVEIS DO CREDENCIADO
Competirá exclusivamente ao CREDENCIADO a responsabilidade pela contratação da mão-de-obra necessária à execução dos trabalhos que 
lhe competem em razão do represente contrato, responsabilizando-se, por conseguinte, por todas as obrigações previstas nas legislações 
trabalhistas, previdenciárias, securitárias e acidentárias daí decorrentes, assim como por todos os impostos, taxas, encargos e recolhi-
mentos, diretos e indiretos e qualquer outro ônus de natureza fiscal ou para fiscal derivados de tais obrigações, bem como pelos serviços, 
despesas e gravames de qualquer tipo e/ou finalidade, que direto ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobe a contestação da 
mão-de-obra destinadas à prestação dos serviços contratados, nos termos deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Competirá também ao CREDENCIADO o recolhimento de todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições e ou-
tros quaisquer ônus de natureza fiscal ou para fiscal ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato, ou que deles decorrem, 
indispensáveis à completa e fiel execução dos trabalhos nele previstos, aí compreendidas suas obrigações principais e acessórias, ficando 
ao CIS-AMFRI desde já autorizada a solicitar ao CREDENCIADO, à qualquer tempo e à seu exclusivo critério, a comprovação de todos os 
recolhimentos devidos.

Parágrafo Segundo - Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de qualquer espécie de indenização pleiteada por seus 
funcionários, principalmente no tocante a reclamações trabalhistas, ações cíveis, acidentárias e outras.
Parágrafo Terceiro - O CREDENCIADO é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes 
de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como 
pelas obrigações e indenizações decorrentes desses danos.

Parágrafo Quarto - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CIS-AMFRI ou servidor 
designado não exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCAIDO, nos termos da legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Quinto - Caso haja responsabilização do CIS-AMFRI, solidária ou subsidiária, por danos causados pelo CREDENCIADO, seus pre-
postos ou profissionais e ele vinculados, a pacientes ou terceiros em razão dos serviços ora contratados, é garantido ao CIS-AMFRI o direito 
de regresso integral contra o CREDENCIADO.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os serviços estipulados neste contrato serão pagos mediante as seguintes condições:

I – Apresentação pelo CREDENCIADO de fatura/nota fiscal, bem como documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, 
autorizações das Secretarias Municipais de Saúde, devidamente assinadas e relatório dos atendimentos realizados no GEM Saúde;
II – O CREDENCIADO apresentará mensalmente ao CIS-AMFRI a documentação elencada no inciso I, relativa aos serviços efetivamente 
prestados entre os dias 1º a 30 do mês anterior. Após a validação dos documentos, realizada pelo CIS-AMFRI, o CREDENCIADO receberá 

http://www.amfri.org.br
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até o décimo (10º) dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços;
III – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CIS-AMFRI, este garantirá ao CREDENCIADO o pagamento, 
no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento 
seguinte, mas ficando o CIS-AMFRI exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras;
IV – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise do CIS-AMFRI;
VI– Somente serão pagos serviços previamente autorizados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados, devida-
mente assinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTE

O percentual de reajuste dos serviços de saúde especificados neste contrato serão:

I - Os serviços que constam na tabela SUS, serão reajustados conforme a tabela SUS;
II - Os serviços que constam na tabela SUS e são pagos com complemento pelo CIS-AMFRI, o reajuste será aplicado sobre o complemento;
III – Os serviços que não constam na tabela SUS, serão reajustados aplicando o índice IPCA acumulado sobre o valor vigente do mês de 
celebração do contrato, desde que requisitado pelo CREDENCIADO;
IV - Por deliberação do Conselho Administrativo do CIS-AMFRI, em caso superveniente e excepcional que implique revisão para a manuten-
ção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato será avaliada e fiscalizada pelo CIS-AMFRI, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e de quaisquer outros dados necessários ao con-
trole e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro – Em casos específicos, definidos pelo CIS-AMFRI, poderá ser realizada auditoria especializada.

Parágrafo Segundo – Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CREDENCIADO poderá 
ensejar a rescisão do presente contrato.

Parágrafo Terceiro – O CREDENCIADO facilitará ao CIS-AMFRI o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo servidores do CIS-AMFRI designados para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação 
e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado o CREDENCIADO.

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CIS-AMFRI poderá aplicar ao CREDENCIADO 
as seguintes penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:

I - Advertência;
II - Multa moratória de 2% (dois por cento) dia, sobre o valor da parcela mensal, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assu-
midas;
III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre a média mensal de faturamento realizado pelo CREDENCIADO nos últimos 6 (seis) 
meses em caso de falta de apresentação mensal dos documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista
IV - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a média mensal de faturamento realizado pelo CREDENCIADO nos últimos 06 (seis) 
meses em caso de reincidência;
V - Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o faturamento realizado pelo CREDENCIADO nos últimos 12 (doze) meses, no caso 
da rescisão por inexecução ou eventual pedido de rescisão sem justo motivo;
VI – Suspensão temporária de participar de chamamento, licitação ou contrato com o CIS-AMFRI ou com órgãos da administração direta e 
indireta dos municípios consorciados, por até dois anos;
VII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo Segundo - Também serão aplicáveis as penalidades previstas nos itens I a IV nos casos de:

I - Retardamento injustificado na execução do objeto do contrato, ou de alguma de suas parcelas ou obrigações acessórias, ou descumpri-
mento de qualquer condição estabelecida no Edital ou no contrato;
II - Falta de apresentação mensal, juntamente com nota fiscal/fatura, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista 
do CREDENCIADO.
III - Realização de declaração falsa ao CIS-AMFRI ou a qualquer um de seus municípios consorciados;
IV - Prática de fraude ou falha na execução do presente contrato.
V - Recusa ao atendimento de pacientes encaminhados pelo CIS-AMFRI ou municípios consorciados, desde que não atingido o quantitativo 
disponibilizado para realização de consultas/procedimentos para o/a(s) qual(is) a pessoa jurídica tenha requerido o cadastramento.

Parágrafo Terceiro - A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabe-
lecido pela CONTRATANTE, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
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Parágrafo Quarto - Sem prejuízo da multa estabelecida pelo CIS-AMFFRI, o CREDENCIADO responderá pelas perdas e danos causados, os 
quais serão mensurados caso a caso.

Parágrafo Quinto - Caso o CREDENCIADO não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do 
valor das parcelas de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

Parágrafo Sexto - A aplicação de qualquer das penalidades previstas, faculta ao CREDENCIADO apresentar defesa no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Sétimo - Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato o descumprimento de quaisquer exigências contidas no 
contrato, especialmente:

I - Atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, devidamente comprovada;
II - Exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, para o atendimento aos beneficiários;
III - Cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços autori-
zados;
IV - Reincidir na cobrança de serviços não executados ou executados irregularmente;
V - Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos ao CIS-AMFRI ou aos seus Consorciados.
VI - Deixar de comunicar ao CIS-AMFRI qualquer alteração de dados cadastrais, tais como, endereço, número de telefone e objeto social, 
no prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;
VII – Deixar de apresentar documentos solicitados pelo CIS-AMFRI, tais como CND´s e Alvarás;
VIII – Deixar de atender pacientes.

Parágrafo Oitavo – Sendo consolidada a rescisão contratual/descredenciamento, fica obrigado o CREDENCIADO em atender as requisições 
já encaminhadas e agendadas, não podendo de modo algum, prejudicar o tratamento dos beneficiários.

Parágrafo Nono - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos 
a outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste Contrato de Credenciamento, por parte do CREDENCIADO assegurará ao CIS-AMFRI o direito de resci-
são, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

Parágrafo Primeiro - O CREDENCIADO reconhece os direitos do CIS-AMFRI em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo - São motivos para rescisão do Contrato, todos os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/1993.
Parágrafo Terceiro – A rescisão do Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CIS-AMFRI, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja conveniência para o CIS-AMFRI;
III - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quarto - Ao CIS-AMFRI é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, 
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei 
n. 8.666/93.

Parágrafo Quinto – O presente termo também poderá ser rescindido mediante manifestação das partes, devendo ser formalizado por escrito, 
sempre com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sexto – O CREDENCIADO que desejar rescindir/descredenciar-se, não poderá prejudicar o tratamento dos beneficiários, devendo 
comunicar formalmente, por escrito, ao CIS-AMFRI, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Termo poderá ser alterado, mediante a vontade das partes, sempre através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início a partir da data de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério do 
CIS-AMFRI, mediante a celebração de termo aditivo, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses.

Parágrafo Único – Para a prorrogação do contrato deverão ser encaminhados ao CIS-AMFRI os seguintes documentos vigentes, referentes 
ao local da prestação do serviço:

I – Requerimento ou Declaração de Empresário Individual, Estatuto Social ou Contrato Social e suas alterações;
II - Prova da inscrição no CNPJ/MF;
II – Prova da inscrição Estadual, se for o caso;
III - Certidões negativas de débito junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
IV - Certidões de regularidade do FGTS, CNDT e INSS;
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V – Certidão de falência e concordata;
VI – Alvará de Localização/Funcionamento vigente ou seu protocolo junto ao órgão competente;
VII - Alvará Sanitário vigente ou seu protocolo junto ao órgão da vigilância sanitária competente;
VIII – Termo de responsabilidade técnica da pessoa jurídica (anexar cópia do diploma, certificado, RQE, currículo resumido e do CRM/SC);
IX – Registro da pessoa jurídica na entidade profissional competente;
X – Prova de inscrição no cadastro nacional de estabelecimento de saúde (CNES) atualizado ou protocolo de sua solicitação;
XI – Dados Bancários;
XII– Declaração contendo o nome dos profissionais que realização os atendimentos, suas profissões ou especialidades e o número do res-
pectivo registro profissional (RQE);
XIII – RQE – Registro de Qualificação de Especialista – das especialidades credenciadas, bem como diploma, certificado, e cópia da carteira 
profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este contrato será formalizado entre o CREDENCIADO e o CIS-AMFRI, sendo de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser revogado 
a qualquer momento a juízo de conveniência e oportunidade pelo seu expedidor, sem quaisquer ônus para as partes.

Parágrafo Primeiro - Os valores recebidos pelo CREDENCIADO não gerarão direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum 
vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária;

Parágrafo Segundo – É vedado ao CREDENCIADO delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte as responsabilidades inerentes a 
sua especialidade;

Parágrafo Terceiro - Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de 
expressa manifestação técnica ou administrativa da respectivas Secretarias de Saúde dos Municípios consorciados.

Parágrafo Quarto - O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias assumidas em relação aos serviços executados e de outras 
responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

Parágrafo Quinto - O presente contrato não obriga o CIS-AMFRI à utilização de quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão presta-
dos somente quando necessários e solicitados.

Parágrafo Sexto - O CREDENCIADO obriga-se a executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo máximo de até trinta dias, 
após a solicitação e ou autorização, emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando ciente, que a execução após o men-
cionado prazo, não obriga o CIS-AMFRI ao pagamento.

Parágrafo Sétimo – Os serviços que não vieram a ser utilizados pelo CIS-AMFRI deverão ser desconsiderados, não gerando ao CREDENCIA-
DO o direito de reaver qualquer valor de serviços pelo qual não foram executados ou autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município consorciado.

Parágrafo Oitavo – Os municípios integrantes do CIS-AMFRI criarão forma de controle para encaminhamento de usuários bem como dos 
procedimentos realizados.

Parágrafo Nono – Caso o CREDENCIADO constitua filial e queira realizar os atendimentos nesta, deverá apresentar a mesma documentação 
exibida na hora do credenciamento inicial (matriz), devendo toda vez que expirar a validade de algum documento, regularizar e apresentar 
ao CIS-AMFRI, e/ou apresentar sempre que o CIS-AMFRI solicitar.

Parágrafo Décimo – Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CIS-AMFRI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando 
sempre o melhor atendimento aos usuários.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Itajaí/SC, sede do CIS-AMFRI, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir 
eventuais dúvidas que possam surgir na efetivação do presente Termo de Credenciamento.

E por estarem às partes, CIS-AMFRI e CREDENCIADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Itajaí/SC, em ____ de ______ de 201_.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO CIS-AMFRI

(Nome do representante legal)
(Nome da empresa credenciada)
CREDENCIADO

Testemunhas:

******** ********
CPF: ****** CPF: *********
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04.2023  
REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 05.2022 
 
 

SESSÃO DE ABERTURA: 08/03/2023 às 09:00h 
LOCAL: Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
ou https://bllcompras.com/Home/Login  
E-MAIL: licitacao@cis-amfri.sc.gov.br 

 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, consórcio 
público com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob o n° 07.510.376/0001-95, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, n° 1655, Bairro São Vicente, no município 
de Itajaí/SC, CEP 88.309-421, neste ato representado por sua Diretora Administrativa, Sra. Mônica Marcia 
Campos de Menezes Silva, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação 
compartilhada na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM para eventuais e futuras aquisições, de forma parcelada, dos objetos indicados neste Edital 
pelos seus Municípios Consorciados, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – internet, 
na data, horário e local abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 
10.024/2019, nos Decretos Federais n° 3.555/00 e n° 7.892/13, Resolução nº 04 de 13 de janeiro de 2022, e, 
subsidiariamente, às Leis Federais n° 8.078/90 (CDC), Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, além das demais legislações complementares, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
A sessão pública será realizada no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no dia 08/03/2023 às 09:00h, 
e será conduzida pelo PREGOEIRO com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 01 de 05 
de janeiro de 2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
 
Informações, consultas e encaminhamentos sobre este EDITAL deverão ser endereçados à: 
 
COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655 – Sala 03 – Itajaí/SC 
Tel.: (47) 3404-8000 
Pregoeiro: Rodrigo Giacomo Guesser 
E-mail: licitacao@cis-amfri.sc.gov.br  
 
 
1 DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, de 
forma parcelada, de FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS, para uso do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI e de seus consorciados, quais sejam os Municípios de 
Balneário Camboriú, Camboriú, Ilhota, Navegantes, Penha e Porto Belo, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, conforme condições e quantidades previstas neste Edital e Termo de Referência – 
ANEXO I. 
1.2. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
da minuta constante do ANEXO VII e nas condições previstas neste Edital. 
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1.3. O prazo de validade da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, conforme inciso III do § 3° do artigo 
15 da Lei n° 8.666/93. 
1.4. As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas, não obrigando os Municípios participantes 
pela contratação total. 
1.5. Os preços deverão ser ofertados com MENOR PREÇO POR ITEM, incluídas todas as taxas, fretes, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade, 
quando for o caso. 
 
2 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. Os Municípios participantes não se obrigam a adquirir das LICITANTES vencedoras os itens 
relacionados, nem as quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar licitação específica para 
aquisição dos itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços vigente 
terá preferência em readequar seu preço ao novo lance de preço inferior ao seu, nos termos do artigo 15, § 4°, 
da Lei n° 8.666/93. 
2.2. Se no decorrer da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, os Municípios participantes, 
reservam-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a 
contratação direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será 
feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
2.3. Não serão efetuados acréscimos nos quantitativos indicados no ANEXO I, que restarão indicados na 
Ata de Registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
3 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos pelos colaboradores do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, através de seu Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante do Portal da Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL. 
3.3. O início da sessão de disputa de lances será às 09hs01min do dia 08/03/2023. A análise das propostas 
poderá ser dividida por grupo de lotes, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, e a 
disputa de lances poderá se estender também aos dias subsequentes se necessário. 
3.4. Todas as referências de tempo constantes deste Edital e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
3.5. A LICITANTE, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os seus 
negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, incluindo, 
mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, 
contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas 
na legislação indicada.  
3.6. O CIS-AMFRI não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas Anticorrupção, 
cabendo as LICITANTES, em caráter irrevogável e irretratável:  
3.6.1 Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os 
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, conforme 
definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 12.846/2013.  
3.6.2 Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente a Lei Federal n° 12.846/2013, e o 
Decreto Federal n° 8.420/2015, e divulgá-las a seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, 
contratados, representantes e terceiros; 
 
4 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser realizados por qualquer 
pessoa, inclusive LICITANTE, e deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis à data da abertura da 
Sessão Pública. 
4.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados, formalmente, exclusivamente por meio da 
plataforma do Pregão Eletrônico – BLL, cabendo ao Pregoeiro prestar os esclarecimentos devidos, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 
4.3. Qualquer pessoa, inclusive LICITANTE, poderá impugnar os termos do presente Edital até 3 (três) dias 
úteis à data designada para a realização da Sessão Pública, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do seu recebimento.  
4.4. O interessado deverá apresentar o instrumento de Impugnação dirigido ao Pregoeiro, exclusivamente 
por meio da plataforma do Pregão Eletrônico – BLL, observado o prazo previsto no item 4.3 deste Edital, não 
sendo admitidas/conhecidas impugnações encaminhadas por e-mail ou fac-símile.  
4.5. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora dos prazos 
estabelecidos nos itens 4.1 e 4.3, respectivamente, assim como não serão conhecidas as impugnações que 
não observarem a forma prescrita no item 4.4. 
4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações aderem a este Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando os interessados e as LICITANTES. 
4.7. A não impugnação do Edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discutir, 
na esfera administrativa, as regras do certame. 
4.8. Acolhida a impugnação, o PREGOEIRO deverá divulgar em aviso a ser publicado no D.O.M/SC as 
alterações promovidas neste Edital, devendo ser reiniciada a contagem do prazo inicialmente estabelecido para 
a abertura da sessão, salvo se tais modificações não importarem, inquestionavelmente, na alteração das regras 
para a apresentação dos documentos e informações exigidas nesta LICITAÇÃO, nos termos do artigo 21, § 4º, 
da Lei federal nº 8.666/93. 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no país, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos, bem como legislação 
aplicável.  
5.2. Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, os interessados que se enquadrarem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
5.2.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
5.2.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração direta de um 

dos entes consorciados motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei n° 8.666/93; 
5.2.3. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo; 
5.2.4. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
5.2.5. As hipóteses previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações; 
5.2.6. Estejam em situação fiscal irregular perante o RGPS/INSS e/ou FGTS; 
5.2.7. Estejam em situação fiscal irregular perante a União, Estado e Município; 
5.2.8. Estejam em situação irregular perante a Justiça do Trabalho; 
5.2.9. Encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas 

pelo CIS-AMFRI ou qualquer um dos Municípios Consorciados, em Processo Administrativo do qual 
não caiba mais recurso. 

5.3. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, os representantes de 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão comprovar sua condição através da apresentação de 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida 
pela Junta Comercial da sede do LICITANTE, de acordo com a Instrução Normativa DNRC n° 103/2007, bem 
como declaração constante no ANEXO III, que deverá ser entregue juntamente com a documentação. 
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5.4. A falsidade de declaração prestada no item 5.3, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções previstas no item 19 e subitens deste Ato Convocatório. 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
5.6. Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. A participação do LICITANTE nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entrega do objeto nas quantidades, locais e prazos definidos, sob pena de 
aplicação de multa diária pelo inadimplemento da obrigação assumida. 
5.8. O proponente vencedor/contratado é o único responsável pelo fornecimento dos produtos e execução 
dos serviços, sendo vedada a transferência da obrigação à terceiros.  
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
6.1. A LICITANTE deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL, 
até, no mínimo, 01 (uma) hora antes do horário fixado no EDITAL para o recebimento das propostas. 
6.2. O cadastramento da LICITANTE deverá ser requerido nos termos do ANEXO VIII –Regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Carta de Credenciamento, firmada por quem tenha poderes de administração e representação, 
consistente em instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 
BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo ANEXO IX. 
b) Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios, conforme modelo constante do ANEXO IV 
deste EDITAL, assinado por quem de direito. 
6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
ANEXO III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 
no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Artigos 44 e 45 da LC 123/2006. 
6.4. Para comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, a LICITANTE DEVERÁ 
apresentar: 
a) Declaração conforme modelo constante neste EDITAL, no ANEXO III assinado por quem de direito;  
b) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da LICITANTE, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior 
a 90 (noventa) dias; ou 
c) Apresentar outro documento válido que comprove o enquadramento da empresa como ME ou EPP. 
6.5. Não será enquadrada como ME ou EPP a LICITANTE que apresentar comprovação de enquadramento 
após a fase de credenciamento; 
 
7 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear mediante instrumento de 
mandato previsto no subitem 6.2., com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no portal da BLL. 
7.2. A participação da LICITANTE no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no EDITAL. 
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7.3. O acesso do operador ao PREGÃO ELETRÔNICO, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do LICITANTE, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 
7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7.7. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido.  
7.8. Caberá à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
7.9. A LICITANTE responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da BLL 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
7.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da LICITANTE vencedora do certame, 
que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido sobre o valor 
contratual ajustado, nos termos do ANEXO VIII – Regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 
8 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. As LICITANTES encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto e preço, contendo as 
informações do FABRICANTE E MARCA/NOME COMERCIAL do produto cotado, sendo permitida a 
apresentação de apenas uma marca por item cotado, conforme modelo constante no ANEXO II. 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
8.3. O LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para o acolhimento das 
propostas, conforme consta no preâmbulo, atentando também para a data e horário para início da disputa no 
sítio eletrônico www.bll.org.br. 
8.4. As propostas dos LICITANTES poderão ser substituídas e excluídas até a data e horário da abertura 
da sessão pública do Pregão Eletrônico.  
8.4.1. Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração 
das mesmas. 
8.4.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
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8.4.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da LICITANTE melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
8.5. Fica vedada a identificação da LICITANTE no sistema em qualquer campo da proposta, tal como 
timbres, abreviações (relacionadas a empresa), carimbos, telefones, nomes, etc. O descumprimento do mesmo 
acarretará na desclassificação prévia da LICITANTE. 
8.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu 
enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, para fazer valer o direito de 
prioridade no desempate previsto nos artigos 44 e 45 da mesma lei. 
 
9 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. Carta de apresentação da proposta, conforme o modelo constante do ANEXO II, preferencialmente em 
papel timbrado da empresa, indicando em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, devendo referir-
se ao mês da data limite para apresentação da proposta, constando o VALOR UNITÁRIO POR ITEM, que não 
poderá ultrapassar o valor orçado pelo Órgão Gerenciador, composto de: 
9.1.1. Valor unitário do item. 
9.1.2. Valor total 
9.2. Juntamente com a proposta, a LICITANTE deverá fornecer embalagem/ficha técnica do produto 
(original ou cópia legível). 
9.3. Na composição dos preços unitários devem estar incluídos todos os custos necessários ao fornecimento 
dos itens. 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a LICITANTE durante a LICITAÇÃO 
e, em caso de contratação, durante todo o CONTRATO. 
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do LICITANTE, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
9.7. A LICITANTE deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
9.8. As LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas, inclusive o subitem 9.14 
deste Edital. 
9.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelo Órgão Gerenciador e/ou por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do CONTRATO. 
9.9. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento, será da exclusiva e total 
responsabilidade da LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos. 
9.10. Somente será aceita cotação em moeda nacional do Brasil – Reais (R$). 
9.11. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) dos serviços constantes do 
Edital. 
9.12. Sob as penas legais, não caberá desistência da proposta, salvo por motivos impeditivos e imprevisíveis 
que ocorrerem até à ocasião da apresentação da proposta, decorrente de fato superveniente ou excepcional, 
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devidamente justificado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do imprevisto e aceito 
pelo Órgão Gerenciador. 
9.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta LICITAÇÃO ou baseados nas das 
demais LICITANTES. 
9.14. Não será aceita proposta com valor excessivo ou inexequível, incompatível com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo por razões que os justifiquem, a qual será 
aferida a partir da demonstração da exequibilidade pela LICITANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
solicitação do PREGOEIRO ou da autoridade superior. 
9.14.1. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, as 
propostas que consignarem preços superiores aos preços máximos definidos para esta LICITAÇÃO, de acordo 
com o ANEXO I – Termo de Referência. 
 
10 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1. A partir do horário previsto neste Edital e no sistema operacional do certame – 09hs00min do dia 
08/03/2023– terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a LICITANTE. 
a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
10.4. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante. 
10.5. Durante a Sessão Pública a comunicação entre o Pregoeiro e os LICITANTES ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.7. Iniciada a etapa competitiva, as LICITANTES deverão encaminhar LANCES exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.8. As LICITANTES poderão oferecer LANCES sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no EDITAL. 
10.9. A LICITANTE poderá oferecer lances intermediários, ou seja, lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio LICITANTE; 
a) A LICITANTE somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
10.10. Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 
erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
10.11. A etapa competitiva deste Pregão Eletrônico observará as regras do modo disputa ABERTO, no qual 
a etapa de LANCES terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
10.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata subitem 10.11 será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
10.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.11 e no 10.12, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
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10.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos LICITANTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.16. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver LICITANTE que atenda à primeira hipótese. 
10.16.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
10.16.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
10.16.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.16.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais LICITANTES microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.16.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.16.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
10.16.7. A ordem de apresentação pelos LICITANTES é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
10.16.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
a) No país; 
b) Por empresas brasileiras;  
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
10.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao LICITANTE que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
10.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
LICITANTES. 
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10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
10.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
10.22. Quando todas as LICITANTES forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório e desclassificatório. 
10.23. O Pregoeiro solicitará a LICITANTE melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da LICITANTE, 
observado o disposto neste Edital. 
10.25. Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil por tradutor juramentado. 
10.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o fornecedor não atender as exigências 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
10.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a contratação. 
10.28. A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo este prazo 
em caso de omissão. 
10.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos ou 
estando eles já decididos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço por item. 
 
11 DA HABILITAÇÃO 
11.1. A LICITANTE detentora da proposta classificada em primeiro lugar terá sua documentação de 
habilitação verificada. 
11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:  
 

a) Proposta de preços, conforme modelo ANEXO II. 
 

b) Para comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, a LICITANTE deverá apresentar: 
b.1) Declaração conforme modelo constante neste EDITAL, no ANEXO III assinado por quem de direito;  
b.2) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da LICITANTE, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias; ou 
b.3). Apresentar outro documento válido que comprove o enquadramento da empresa como ME ou 
EPP. 
 

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante no 
ANEXO IV; 
 

d) Declaração assinada por representante legal da proponente, conforme modelo constante do ANEXO 
V, de que: 
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- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por nenhum órgão federal, 
estadual ou municipal; 
- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento à Ata de Registro de Preços, 
caso sagre-se vencedora de itens/lotes do certame; 
- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de dezesseis anos; 
 

e) Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo ANEXO VI; 
 

f) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ; 
 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), 
alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, 
bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
 

h) Caso a LICITANTE seja representada por procurador, deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante; além de cópia do RG - Registro Geral e CPF/MF – 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do Outorgado; 
 

i) Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: produção, 
importação, armazenamento, distribuição ou comercialização; 
i.1) Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de revalidação, 
desde que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) 
confira validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa LICITANTE apresentar cópia 
autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença 
Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente que 
assegure validade ao protocolo apresentado; 

j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional competente; 
 

k) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual da sede da empresa; 
 

l) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal da 
sede da empresa; 
 

m) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
CEF); 
 

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

o) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor da sede da empresa LICITANTE (matriz/filial); 

p) ATENÇÃO: A presente certidão somente é válida desde que apresentada juntamente com a certidão 
de registro cadastrados no sistema do Tribunal de Justiça competente. No caso das empresas que 
tenham sede ou domicílio principal em município do Estado de Santa Catarina, a certidão deve ser 
emitida tanto pelo sistema Eproc (1º grau) quanto no sistema SAJ (1º grau), disponíveis nos endereços 
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do e https://certeproc1g.tjsc.jus.br/; 
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q) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

papel timbrado, comprovando a execução satisfatória do fornecimento compatível com os objetos desta 
licitação. 
 

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos 
referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada eventual restrição, esta poderá ser sanada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, na forma do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/06. 
11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, facultando ao Órgão Gerenciador 
convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ou revogar a licitação. 
11.4. Todos os documentos exigidos no item 11.2, deverão estar com prazo de validade em vigor na data 
prevista para a abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
a) As certidões que não contêm prazo de validade expresso e que não possam ser consultadas 
eletronicamente durante a sessão, serão consideradas válidas pelo período de 90 (noventa) dias de sua 
emissão, para os fins deste Pregão Eletrônico. 
b) Independentemente do prazo de validade indicado na certidão, todas as certidões que possam ser 
consultadas eletronicamente, terão sua validade condicionada à verificação de autenticidade pelo Pregoeiro e 
será considerada para fins de HABILITAÇÃO a informação obtida nos veículos oficiais, momento da sessão 
(ou da análise dos documentos de habilitação). 
11.5. A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pelo próprio Pregoeiro, 
se os dados existirem em outro documento. 
11.6. Não será habilitada a empresa que: 
a) Faltar com a entrega de algum documento exigido neste EDITAL. 
b) Esteja sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 
c) Por qualquer razão, esteja declarada inidônea com a Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou. 
d) Esteja punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com o CIS-AMFRI. 
e) Esteja punida com a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02 
com algum dos Municípios integrantes do CIS-AMFRI. 
f) Não apresente condições jurídicas e fiscais, econômico-financeira ou técnicas, exigidas na presente 
LICITAÇÃO. 
g) Que tenha faltado com alguma condição legal ou editalícia. 
11.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
da LICITANTE com número do CNPJ-MF e endereço respectivo, observando que: 
a) Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
b) Se a LICITANTE for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
unicamente emitidos em nome da matriz, na forma da lei; 
c) Se a LICITANTE for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em 
nome da matriz e da filial, simultaneamente: 
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
11.8. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser, preferencialmente, apresentados 
conforme a sequência acima mencionada, devendo ser anexados no sistema de forma individualizada 
para melhor identificação do conteúdo. 
11.9. Os documentos obtidos via internet terão sua validade/autenticidade confirmada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 
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11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.11. Será inabilitada a LICITANTE que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o LICITANTE será declarado 
vencedor. 
11.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a LICITANTE será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
11.13.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo LICITANTE, antes de findo o prazo. 
11.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12 DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
12.1. A LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, no mínimo, 10 (dez) 
unidades do item, a título de amostra, acompanhado de sua respectiva embalagem, para verificação da 
conformidade com as especificações descritas no ANEXO I. 
12.2. As amostras deverão ser entregues no endereço do CIS-AMFRI em até 5 (cinco) dias úteis contados 
da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação no caso de descumprimento. 
12.3. As amostras deverão ser identificadas com o nome da LICITANTE, número e item do pregão e bula 
com especificações, constando ainda data de fabricação, lote, prazo de validade, número de registro na 
ANVISA e especificações constantes no Termo de Referência. 
12.4. As avaliações das amostras serão realizadas por Equipe Técnica e os resultados das avaliações serão 
divulgados por meio do sistema de Pregão Eletrônico. 
12.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
LICITANTE será recusada. 
12.6. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado for reprovada, o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) 
amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 
Edital. 
12.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
12.8. As LICITANTES deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
13 DOS RECURSOS 
13.1. Ao final da Sessão Pública, declarado o vencedor ou fracassado o lote, as LICITANTES terão até 15 
(quinze) minutos para manifestar sua intenção de recorrer, imediata e motivadamente, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
13.1.1. A falta de manifestação imediata da intenção de recorrer das LICITANTES importará decadência do 
direito de recurso. 
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13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2. Admitido o recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de suas razões, através 
do sistema eletrônico. As LICITANTES interessadas ficam, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente. 
13.3. Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção da 
LICITANTE durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões 
pelas demais LICITANTES, serão realizados exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 
13.3.1. Não será admitido que as Razões do Recurso ou Contrarrazões sejam apresentadas por intermédio de 
fac-símile ou via e-mail. 
13.3.2. Não serão conhecidos os Recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela LICITANTE. 
13.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela LICITANTE. 
13.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.7. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo 
para apresentação de contrarrazões. 
13.8. A decisão do recurso será divulgada no sítio eletrônico www.bll.org.br, e publicada no sítio eletrônico 
do CIS-AMFRI (http://cis-amfri.sc.gov.br ). 
13.9. O objeto da LICITAÇÃO será adjudicado à LICITANTE declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.10. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
13.11. As demais LICITANTES serão classificadas neste processo, em ordem decrescente de preço proposto 
e poderão ser convocadas, nos casos previstos em lei. 
 
14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e o Fornecedor, serão formalizados através da Ata 
de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
14.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante (1) e Fornecedor; Órgão 
Gerenciador/Órgão Participante (2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (s) e Fornecedor, e, 
assim, sucessivamente, até o total de Órgãos Participantes que tenham previsão de consumo para cada lote. 
14.1.2. Formalizadas e assinadas as Atas de Registro de Preços, as LICITANTES vencedoras se sujeitam a 
acatar o fornecimento regular pelo prazo de sua validade, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas 
neste Edital e/ou nas disposições legais pertinentes. 
14.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a firmar 
a Ata de Registro de Preço correspondente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo ser o prazo prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à 
regularidade fiscal e trabalhista. 
14.2.1. Será utilizada assinatura digital de documentos para a assinatura das atas e aditivos de registros de 
preços, desde que inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital 
seja gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP nº 2.200-2/2001. 
14.3. O LICITANTE que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no 
prazo fixado, dela será excluído, aplicando-se-lhe a sanção prevista no item 20.8 deste Edital. 
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14.4. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar 
ou não retirar as Atas de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
14.5. A Ata de Registro de Preços será encaminhada para assinatura através do endereço eletrônico 
informado pelo LICITANTE vencedor no documento Dados Cadastrais do Fornecedor (ANEXO VI) ou por 
intermédio do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas. 
14.5.1. Quando encaminhado pelo Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, o sistema 
encaminhará aviso para o endereço eletrônico informado pela LICITANTE vencedora no documento Dados 
Cadastrais do Fornecedor (ANEXO VI) de que o documento está disponível para assinatura junto ao sistema. 
14.6. Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, o Órgão Gerenciador poderá firmar 
Atas de Registro de Preços ou Aditivos com mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado. 
14.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
15. REAJUSTE DOS PREÇOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
15.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
15.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados 
exclusivamente através do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas (SGCP), não sendo 
conhecidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile. 
15.2.1. Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do requerimento. 
15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
15.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
15.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
15.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
15.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
15.4.1. Consultar os demais LICITANTES que tenham apresentado lance para o lote em questão, 
questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo 
LICITANTE vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 
15.4.2. Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro LICITANTE, por 
valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
15.4.3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de Fornecimento. 
15.4.4. Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo 
licitatório. 
15.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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15.6. Será possível a sub-rogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou 
incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 
16 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
16.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas abaixo, ocorrerá por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e será formalizado por despacho do 
Diretor Administrativo do Órgão Gerenciador ou por comissão delegada. 
16.2. O fornecedor terá seu registro cancelado a pedido deste quando: 
16.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas da Ata, por ocorrência de caso 
fortuito ou força maior; 
16.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do produto; 
16.3. Por iniciativa da Administração, quando: 
16.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
16.3.2. Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
16.3.3. Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas. 
16.3.4. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
16.3.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de fornecimento dos 
materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
16.3.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
16.3.7. Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do item adjudicado, ocorrido em qualquer de 
suas etapas relativas ao recebimento do serviço, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
16.3.8. Falir ou dissolver-se; ou 
16.3.9. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
16.3.10. Em qualquer das hipóteses acima, concluso o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
16.4. Os pedidos de cancelamento de valores registrados devem ser protocolados/encaminhados 
exclusivamente através do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas (SGCP), não sendo 
conhecidos pedidos de cancelamento encaminhados por e-mail ou fac-símile. 
 
17 DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA/FORNECIMENTO 
17.1. A instrumentalização das compras e entrega dos itens dar-se-á nos termos definidos no item 8 do 
Termo de Referência – ANEXO I. 
 
18 DA DOTAÇÃO 
18.1. As despesas decorrentes das aquisições dos itens, objeto do presente certame, correrão a conta de 
dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante. 
18.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 
orçamentária pertinente.  
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1. O pagamento pela aquisição dos itens objeto desta licitação dar-se-á nos termos definidos no item 9 
do Termo de Referência – ANEXO I. 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/PENALIDADES 
20.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
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20.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, 
incisos I a XVIII. 
20.3 Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados ficam sujeitos à 
aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo 
administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam: 
20.3.1 Advertência por escrito; 
20.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIS-AMFRI, bem 
como com qualquer um dos Municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
20.3.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficam os fornecedores sujeitos a multa de 
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° 
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a 
contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo fornecedor; 
20.3.4 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa 
de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
20.3.5 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega, poderá ser cancelado o registro do fornecedor e 
aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do inadimplido; 
20.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CIS-AMFRI incluir 
as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 
20.4 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações da 
LICITANTE vencedora/fornecedora: 
20.4.1 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de 
Fornecimento; 
20.4.2 Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução; 
20.4.3 Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao Órgão Gerenciador; 
20.4.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou 
em desconformidade com a referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 
20.5 A multa moratória prevista no item 20.3.3 do Edital é inacumulável com as multas sancionatórias 
previstas no Edital, se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão 
ser cumuladas. 
20.6 Aplicar-se-á a multa prevista no item 20.3.5 do Edital, no caso de requerimento de 
cancelamento/desclassificação de lote após ter se esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na 
Autorização de Fornecimento/Pedido do Produto. 
20.7 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 20.3.4 deste Edital por 3 
(três) vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a 
ser realizado pelo CIS-AMFRI. 
20.8 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, ao LICITANTE que convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta não firmar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CIS-AMFRI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.9 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de 
leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pela LICITANTE no documento Dados Cadastrais do 
Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 
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20.10 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à autoridade competente, no prazo de 10 
(dez) dias. 
20.11 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais), facultando-se ao Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes exigi-las no caso de, cumulando-as com 
novas penalidades, o valor total superar a este limite. 
20.12 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado. 
 
21 DAS OBRIGAÇÕES DO PREGOEIRO 
21.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, e terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
21.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
21.1.2. Responder às questões formuladas pelas LICITANTES, relativas ao certame; 
21.1.3. Abrir as propostas de preços; 
21.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
21.1.5. Desclassificar propostas, indicando os motivos; 
21.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
21.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
21.1.8. Declarar o vencedor; 
21.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos relativos ao certame; 
21.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
21.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o registro dos preços; 
21.1.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para instaurar processo administrativo para 
apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO 
I – conforme itens 6 e 7, respectivamente. 

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Caberá ao CIS-AMFRI a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 
de Preços. 
23.2. A quantidade relacionada no ANEXO I serve apenas como orientação para composição de preço, não 
constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 
23.3. Nenhuma indenização será devida as LICITANTES pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto que a 
contagem será em dias úteis. 
23.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do CIS-AMFRI. 
23.6. O não atendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.7. Os fornecimentos a serem realizados em decorrência da licitação serão efetuados após regular 
assinatura da Ata de Registro de Preços, reconhecendo desde já a LICITANTE que as requisições de entrega 
representam compromisso entre as partes, assim como a Ata de Registro de Preços. 
23.8. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal n° 7.892/2013, no 
interesse do CIS-AMFRI. 
23.9. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da 
Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações 
indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado. 
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23.10. A critério do Órgão Gerenciador, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
23.11. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
23.12. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e anuência do Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
23.13. Os Municípios Consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
23.14. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
23.15. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, considerando o 
somatório de todos os Órgãos Participantes. 
23.16. Os quantitativos decorrentes das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para os Órgãos Participantes, independente do número 
de órgãos que aderirem. 
23.17. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
23.18. As LICITANTES intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no modo 
e prazo determinados pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
23.19. As normas constantes deste Edital e que regem esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
23.20. A participação da LICITANTE nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades ressalvadas neste 
Instrumento Convocatório. 
23.21. A detecção pelo Órgão Gerenciador, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos 
através da presente licitação, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da 
Lei Federal n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
23.22. Cabe as LICITANTES acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão 
veiculadas através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br), 
www.bll.org.br e no sítio eletrônico do CIS-AMFRI (http://cis-amfri.sc.gov.br).  
23.23. O CIS-AMFRI poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
23.24. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro até a adjudicação do processo 
licitatório. A partir desta fase, situações não previstas ou ocorridas após homologação, serão resolvidas pela 
Diretoria Administrativa do CIS-AMFRI, com base na legislação aplicável. 
23.25. O CIS-AMFRI não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão 
aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 
23.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 
Comarca de Itajaí (SC). 
 
24 DOS ANEXOS 
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24.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
24.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
24.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
24.1.3. ANEXO III – Declaração de Microempresas e Empresas De Pequeno Porte; 
24.1.4. ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
24.1.5. ANEXO V - Declaração de idoneidade, concordância com os termos do Edital e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 
24.1.6. ANEXO VI – Dados Cadastrais do Fornecedor; 
24.1.7. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
24.1.8. ANEXO VIII - Regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 
24.1.9. ANEXO IX - Modelo de carta de credenciamento. 
 
Itajaí – Santa Catarina, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

MÔNICA MARCIA CAMPOS DE MENEZES SILVA  
DIRETORA ADMINISTRATIVA CIS-AMFRI 
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO 
1.1. O objeto consiste no Registro de Preços para futura e eventual contratação/aquisição, de forma 
parcelada, de FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS, para uso do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Região da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI e de seus consorciados, quais sejam os Municípios de Balneário 
Camboriú, Camboriú, Ilhota, Navegantes, Penha e Porto Belo, conforme descrições abaixo: 
 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QNT. TOTAL 

 
 
 
1 

 
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO. 
Hipoalergênica. Indicação de uso de acima de 20 a 40Kg e cintura 40 a 
110cm, fralda com camada de polpa de celulose superabsorvente contendo 
flocos de gel como substrato, barreira lateral antivazamento, com 
Transferlayer (TNT Spun) para absorção e retenção de umidade. 
Revestimento de filme plástico do lado oposto que impeça vazamentos. 
Cobertura do lado superior, que permita a passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente, isolando o contato com a pele do usuário. 
Fralda com 3 fios elásticos nas laterais, posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte anatômico, para um melhor ajuste entre 
as pernas. Nas extremidades do filme plástico, fitas adesivas reposicionáveis 
gruda/desgruda, 2 de cada lado, permitindo a fixação da fralda e o ajuste 
adequado à anatomia do usuário, com indicador de umidade e Fita Tape Tri 
-laminada. Capacidade de Absorção: Fluxo médio à intenso de Diurese. A 
embalagem deve ser de plástico e resistente, com abertura manual tracejada 
e picotada, contendo identificação do produto, lote, validade, composição, 
modo de usar, cuidados e precauções, quantidades de fraldas, tamanho e 
peso, dados do fabricante: razão Social, CNPJ, endereço e responsável 
técnico. Embalagem com no máximo 24 unidades. Validade mínima de 2 
anos a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria n°1480/90 do ministério da saúde; atendendo a resolução 
GMC nº 36/2004 do Inmetro referente a rotulagem. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

93.674 

2 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO. 
Hipoalergênica. Indicação de uso de acima de 40 a 70Kg e cintura 70 a 
120cm, fralda com camada de polpa de celulose superabsorvente contendo 
flocos de gel como substrato, barreira lateral antivazamento, com 
Transferlayer (TNT Spun) para absorção e retenção de umidade. 
Revestimento de filme plástico do lado oposto que impeça vazamentos. 
Cobertura do lado superior, que permita a passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente, isolando o contato com a pele do usuário. 
Fralda com 3 fios elásticos nas laterais, posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte anatômico, para um melhor ajuste entre 
as pernas. Nas extremidades do filme plástico, fitas adesivas reposicionáveis 
gruda/desgruda, 2 de cada lado, permitindo a fixação da fralda e o ajuste 
adequado à anatomia do usuário, com indicador de umidade e Fita Tape Tri 
-laminada. Capacidade de Absorção: Fluxo médio à intenso de Diurese. A 
embalagem deve ser de plástico e resistente, com abertura manual tracejada 
e picotada, contendo identificação do produto, lote, validade, composição, 
modo de usar, cuidados e precauções, quantidades de fraldas, tamanho e 
peso, dados do fabricante: razão Social, CNPJ, endereço e responsável 

UNIDADE 175.215 
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técnico. Embalagem com no máximo 24 unidades. Validade mínima de 2 
anos a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria n°1480/90 do ministério da saúde; atendendo a resolução 
GMC nº 36/2004 do Inmetro referente a rotulagem. 

3 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE. 
Hipoalergênica. Indicação de uso de acima de 70Kg e cintura 110 a 150cm, 
fralda com camada de polpa de celulose superabsorvente contendo flocos 
de gel como substrato, barreira lateral antivazamento, com Transferlayer 
(TNT Spun) para absorção e retenção de umidade. Revestimento de filme 
plástico do lado oposto que impeça vazamentos. Cobertura do lado superior, 
que permita a passagem de líquido e isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a pele do usuário. Fralda com 3 fios 
elásticos nas laterais, posicionados entre o filme e a cobertura filtrante na 
área de corte anatômico, para um melhor ajuste entre as pernas. Nas 
extremidades do filme plástico, fitas adesivas reposicionáveis 
gruda/desgruda, 2 de cada lado, permitindo a fixação da fralda e o ajuste 
adequado à anatomia do usuário, com indicador de umidade e Fita Tape Tri 
-laminada. . Capacidade de Absorção: Fluxo médio à intenso de Diurese. A 
embalagem deve ser de plástico e resistente, com abertura manual tracejada 
e picotada, contendo identificação do produto, lote, validade, composição, 
modo de usar, cuidados e precauções, quantidades de fraldas, tamanho e 
peso, dados do fabricante: Razão Social, CNPJ, Endereço e Responsável 
Técnico. Embalagem com no máximo 24 unidades. Validade mínima de 2 
anos a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria n°1480/90 do ministério da saúde; atendendo a resolução 
GMC nº 36/2004 do Inmetro referente a rotulagem. 

UNIDADE 315.733 

4 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO EXTRA GRANDE. 
Hipoalergênica. Indicação de uso de acima de 80Kg e cintura 140 a 170cm, 
fralda com camada de polpa de celulose superabsorvente contendo flocos 
de gel como substrato, barreira lateral antivazamento, com Transferlayer 
(TNT Spun) para absorção e retenção de umidade. Revestimento de filme 
plástico do lado oposto que impeça vazamentos. Cobertura do lado superior, 
que permita a passagem de líquido e isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a pele do usuário. Fralda com 3 fios 
elásticos nas laterais, posicionados entre o filme e a cobertura filtrante na 
área de corte anatômico, para um melhor ajuste entre as pernas. Nas 
extremidades do filme plástico, fitas adesivas reposicionáveis 
gruda/desgruda, 2 de cada lado, permitindo a fixação da fralda e o ajuste 
adequado à anatomia do usuário, com indicador de umidade e Fita Tape Tri 
-laminada. Capacidade de Absorção: Fluxo médio à intenso de Diurese. A 
embalagem deve ser de plástico e resistente, com abertura manual tracejada 
e picotada, contendo identificação do produto, lote, validade, composição, 
modo de usar, cuidados e precauções, quantidades de fraldas, tamanho e 
peso, dados do fabricante: Razão Social, CNPJ, Endereço e Responsável 
Técnico. Embalagem com no máximo 24 unidades. Validade mínima de 2 
anos a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria n°1480/90 do ministério da saúde; atendendo a resolução 
GMC nº 36/2004 do Inmetro referente a rotulagem. 

UNIDADE 270.229 

 
2 DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição dos itens descritos no item 1 visa suprir a necessidade de atendimento da demanda dos 
usuários da rede básica municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CIS-AMFRI (Balneário Camboriú, 
Camboriú, Ilhota, Navegantes, Penha e Porto Belo), visando economia com a compra em escala. 
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2.2. Os descritivos dos itens a serem adquiridos foram avaliados pelos servidores técnicos dos municípios, 
ao passo que a quantidade a ser licitada é a soma dos quantitativos informados pelos entes Consorciados. 
 
3 DA PREVISÃO DE DESPESA E PREÇO DE REFERÊNCIA 
3.1. O valor total para aquisição dos itens relacionados neste Termo de Referência corresponde a R$ 
1.252.156,59 (um milhão duzentos e cinquenta e dois mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e 
nove centavos), entretanto, cabe destacar que trata-se de Registro de Preços no qual os Municípios 
Participantes não se obrigam a adquirir do (s) licitante (s) vencedor (es) os itens/quantidades relacionados. 
3.2. Para a composição do preço estimados foi utilizado o seguinte parâmetro: a média do valor apurado 
através da pesquisa de preços realizado pelo Órgão Gerenciador. 
3.3. Os valores de referência dos itens ficarão em caráter sigiloso, estando acessível nos autos do processo 
após a homologação. 
 
4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes das aquisições dos itens, objeto do presente certame, correrão a conta de 
dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante. 
4.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 
orçamentária pertinente.  
 
5 DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
5.1. A LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, no mínimo, 10 (dez) 
unidades do item, a título de amostra, acompanhado de sua respectiva embalagem, para verificação da 
conformidade com as especificações descritas no item 1. 
5.2. As amostras deverão ser entregues no endereço do CIS-AMFRI em até 5 (cinco) dias úteis contados 
da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação no caso de descumprimento. 
5.3. As amostras deverão ser identificadas com o nome da LICITANTE, número e item do pregão e bula 
com especificações, constando ainda data de fabricação, lote, prazo de validade, número de registro na 
ANVISA e especificações constantes no Termo de Referência. 
5.4. As avaliações das amostras serão realizadas por Equipe Técnica e os resultados das avaliações serão 
divulgados por meio do sistema de Pregão Eletrônico. 
5.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
LICITANTE será recusada. 
5.6. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado for reprovada, o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) 
amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 
Edital. 
5.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
5.8. As LICITANTES deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 
e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 
em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
 
7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Firmar a Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis contados da convocação para 
realização do ato, sob pena de aplicação do artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 
7.2. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.3. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao 
fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem do produto a 
observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”, quando for o caso e o item assim permitir. 
7.4. Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 
verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
7.5. Comunicar por escrito, aos Municípios Participantes a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 
urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários; 
7.6. Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor; 
7.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e 
danos; 
7.9. Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas (SGCP) disponibilizado 
pelo órgão Gerenciador, e acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 
qualquer outra notificação enviada por sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.10. Incluir a Nota Fiscal em formato PDF no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas, com acesso disponibilizado pelo Órgão Gerenciador. 
7.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta 
licitação ou a ela relacionada. 
7.12. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar os Municípios Participantes em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
estabelecidas neste Edital ou legais a que estiver sujeito; 
7.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
7.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8 DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA/FORNECIMENTO 
8.1. Formalizada e assinada a Ata de Registro de Preços, as vencedoras se sujeitam a acatar o 
fornecimento regular pelo prazo de sua validade, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas neste Edital 
e/ou nas disposições legais pertinentes. 
8.2. As contratações/solicitações dos itens, ocorrerão de forma parcelada, sendo efetuadas conforme a 
necessidade de cada Órgão Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.3. O Órgão Gerenciador, durante a validade da Ata de Registro de Preços, utilizará Sistema Informatizado 
de Gestão de Compras Compartilhadas, acessível através da internet (sistema web), para gerenciamento e 
controle dos processos de compra, ficando o fornecedor obrigado desde já a utilizá-lo e alimentá-lo. 
8.4. Após a formalização da Ata de Registros de Preços, será atribuído login e senha aos fornecedores 
registrados para acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponível online. 
8.4.1. O login e a senha para acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas serão 
encaminhados para o endereço eletrônico constante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor. 
8.5. Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços, cada Órgão Participante emitirá 
Autorizações de Fornecimento dos itens solicitados, utilizando para tanto o Sistema Informatizado de Gestão 
de Compras Compartilhadas, cabendo a fornecedora efetuar a entrega dos itens solicitados em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data em que a solicitação foi autorizada – 2ª (segunda) data constante do 
rodapé da Autorização de Fornecimento, em local indicado pelo Município Requisitante. 
8.5.1. Pedidos de dilação do prazo para entrega devem ser encaminhados diretamente ao Município 
Requisitante responsável pelo pedido, instruído com documentação que justifique a solicitação. 
8.5.2. Ficará sob total responsabilidade do fornecedor realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade, 
sendo vedado o envio por intermédio de serviço postal. 
8.5.3. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do 
fornecedor. 
8.6. O fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio 
eletrônico no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.7. Caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles informados pelo fornecedor, compete 
exclusivamente a este requerer a atualização dos seus dados de acesso ao Sistema Informatizado de Gestão 
de Compras Compartilhadas. 
8.8. Ao realizar o faturamento dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá 
registrar o evento no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponibilizado pelo Órgão 
Gerenciador, por meio de acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva em 
formato PDF. 
8.8.1. A inserção da Nota Fiscal no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas pelo 
fornecedor é condição imprescindível para prosseguimento dos trâmites de liquidação e pagamento do objeto 
da Autorização de Fornecimento. 
8.8.2. As Notas Fiscais Eletrônicas devem ser emitidas em nome do Município e conter o mesmo número do 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - daquele fornecido durante a fase de habilitação. Deverão 
apresentar, nos campos adicionais/informações complementares, a expressão “Pregão Eletrônico n° 04/2023”, 
o nome do Município requisitante, o endereço do local de entrega, e n° da Autorização de Fornecimento 
correspondente, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias. 
8.8.3. Cada produto entregue deverá estar registrado na Nota Fiscal Eletrônica com nome idêntico ao 
constante na Ata de Registro de Preços. 
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8.8.4. As Notas Fiscais Eletrônica que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor, e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pelo 
Município. 
8.9. O recebimento dos produtos fica condicionado ao cumprimento das exigências previstas no Termo de 
Referência e, se dará por responsável indicado por cada Secretaria Municipal de Saúde. 
8.10. Em caso de necessidade de recolhimento dos itens, motivada ou por termo de compromisso ou por 
determinação da Agência Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o recolhimento deverá ser realizado 
a expensas do fornecedor, e imediatamente substituído por equivalente, sob pena de aplicação de sanção. 
8.11. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, sob pena de lhe serem aplicadas 
as sanções previstas neste Edital. 
8.11.1. Solicitações de troca de marca para atendimento de Autorização de Fornecimento 
específica/determinada devem ser encaminhadas diretamente ao responsável pelo pedido do Município 
Requisitante, instruído com documentação que justifique a solicitação.  
8.11.2. Não sendo possível efetivar a entrega do item pelo restante da validade da Ata de Registro de Preços 
com a marca registrada, deverá o fornecedor encaminhar pedido de troca de marca ao Órgão Gerenciador, 
instruído com os documentos necessários para homologação da nova marca, além dos documentos 
necessários à comprovação de suas alegações. 
8.12. Os itens deverão ser fornecidos dentro do prazo de validade exigido no Edital e seus anexos. 
8.13. O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação 
da Nota Fiscal Eletrônica para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 
Edital. 
8.14. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar o produto no 
local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
sem nenhum ônus para os Órgãos Participantes, sob pena da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
8.15. A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega os materiais de acordo com o descritivo 
do edital. 
8.16. Qualquer entrega que não observe o estipulado neste instrumento convocatório será devolvida. 
 
9 DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento pelas aquisições será feito pelos Órgãos Participantes em favor do fornecedor, mediante 
depósito bancário na conta corrente indicada nos Dados Cadastrais do Fornecedor. 
9.2. Os Órgãos Participantes efetuarão o pagamento dentro do prazo legal, após a data do recebimento 
definitivo dos itens objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
9.3. Fica ressalvado aos Órgãos Participantes o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização 
de Fornecimento tenha sido integralmente atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao 
fornecedor. 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preços ou correção monetária. 
9.5. Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade fiscal e 
trabalhista do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a 
mesma seja sanada. 
9.6. Os Órgãos Participantes contemplados, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito 
de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de qualquer Notificação 
Judicial ou Extrajudicial. 
9.7. Como condição para o recebimento de cada parcela, o fornecedor deverá manter durante todo o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/PENALIDADES 
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10.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, feita através do e-mail 
cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
10.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, 
incisos I a XVIII. 
10.3. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados ficam sujeitos à 
aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo 
administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam: 
10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIS-AMFRI, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.3. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficam os fornecedores sujeitos a multa de 
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° 
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a 
contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo fornecedor; 
10.3.4. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa 
de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
10.3.5. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega, poderá ser cancelado o registro do fornecedor e 
aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do inadimplido; 
10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CIS-AMFRI incluir 
as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 
10.4. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações do 
fornecedor: 
10.4.1. Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de 
Fornecimento; 
10.4.2. Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução; 
10.4.3. Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao Órgão Gerenciador; 
10.4.4. Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou 
em desconformidade com a referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 
10.5. A multa moratória prevista no item 10.3.3 do Edital é inacumulável com as multas sancionatórias 
previstas no Edital, se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão 
ser cumuladas. 
10.6. Aplicar-se-á a multa prevista no item 10.3.5 do Edital, no caso de requerimento de 
cancelamento/desclassificação de lote após ter se esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na 
Autorização de Fornecimento/Pedido do Produto. 
10.7. O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 10.3.4 por 3 (três) vezes, 
poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado 
pelo CIS-AMFRI. 
10.8. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CIS-AMFRI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de 
leitura, enviada ao endereço eletrônico informado no documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica. 
10.10. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso a autoridade competente, no prazo de 10 
(dez) dias. 
10.11. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais), facultando-se ao Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes exigi-las no caso de, cumulando-as com 
novas penalidades, o valor total superar a este limite. 
10.12. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado. 
 
11 DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. O CIS-AMFRI e os Municípios Participantes, através de pessoas especialmente designadas, terão 
amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas 
pelo (s) fornecedor (es). 
 
12 DA VIGÊNCIA  
12.1. O prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, conforme inciso III do § 3° do artigo 
15 da Lei n° 8.666/93. 
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ANEXO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação - Pregão Eletrônico n° 
04/2023, acatando todas as estipulações consignadas no Edital e seus Anexos. 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE e CARGO:  
RG: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO VI) 

 
2. – OBJETO DA PROPOSTA (MODELO): 

 
ITEM QTDA FABRICANTE MARCA/NOME 

COMERCIAL 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 
      

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais. 

 
Valor total da proposta: R$ (Por extenso) 

 
3. – CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Item 8 do Termo de Referência 

 
5. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
6. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
De acordo com item 1.3 do Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
(Local e Data) 
 
 

 
__________________________ 

Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
_______________,   inscrita   no   CNPJ   sob o  n° _______________, por intermédio   de   seu   representante 
legal,  Sr(a)___________, portador(a) da Carteira de Identidade  n° _________,  inscrito  no  CPF  sob o  n° 
___________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, em conformidade com o previsto no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,  ter  a  receita  bruta  equivalente a uma (microempresa ou empresa 
de pequeno porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no §4°, artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório (Pregão Eletrônico 
nº 04/2023- CIS-AMFRI).  
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar 
tal ressalva. 
 
 
(Local e data). 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, sediada à ___________, por seu 
representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, tampouco pelo CIS-AMFRI, e que não existem fatos impeditivos para sua habilitação nesta licitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento às obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços, caso sagre-se vencedora de itens/lotes do certame; 
 
- Em atendimento ao artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
(Local e data) 

 
 

___________________________________________ 
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
 

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 
 
 
[FORNECEDOR]  
[ENDEREÇO] 
[CNPJ] 
 
Titular da empresa que irá firmar a Ata de Registro de Preços 
[NOME COMPLETO]  
[CPF] 
[RG] 
[CARGO OU FUNÇÃO] 
[ENDEREÇO ELETRÔNICO] 
 
Responsável por receber os pedidos 
[NOME COMPLETO] 
[TELEFONE PARA CONTATO]  
[ENDEREÇO ELETRÔNICO] 
 
Responsável pelo setor financeiro 
[NOME COMPLETO]  
[TELEFONE PARA CONTATO]  
[ENDEREÇO ELETRÔNICO] 
 
Informações para pagamento 
[BANCO]  
[AGÊNCIA N°] 
[CONTA CORRENTE N°] 
  
 
(Local e data) 
 
 
 

______________________________________ 
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e XX, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
número 07.510.376/0001-95, situado a Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Bairro São Vicente, no Município de 
Itajaí – SC, representado por sua Diretora Administrativa, Sra. Mônica Marcia Campos de Menezes Silva, 
devidamente inscrita no CPF sob nº. 012.902.577-10, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o 
__________, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua _____________, 
inscrito no CNPJ sob o nº _____________, neste ato representado pelo Sr. ________, doravante denominado 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, considerando a homologação da licitação na modalidade pregão eletrônico para 
Registro de Preços, RESOLVEM, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n°  01/2023,  Registrar  o(s)  
Preço(s)  correspondentes  ao(s)  item(s)  vencido(s)  por  _________, pessoa jurídica  de  direito  
privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° ___,  situada  à _____, neste ato representada pelo Sr(a). ____, doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 
10.024/19, Decreto nº 7.892/13, e no Edital de Pregão Eletrônico n° 04/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1 DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de FRALDAS 
GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS, conforme especificações contidas no ANEXO I do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 04/2023. 
1.2. O Órgão Participante não se obriga a adquirir do FORNECEDOR os itens relacionados, nem as 
quantidades indicadas no ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2023, podendo até realizar licitação 
específica para aquisição dos itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro 
de Preços vigente terá preferência em readequar seu preço ao novo lance de preço inferior ao seu, nos termos 
do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 
 
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
pelos FORNECEDORES vencedores da menor proposta são os que seguem: 
 

FORNECEDOR 
Item Qtde Especificações Marca/Nome 

Comercial 
Nº Registro 

ANVISA 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 
XX XX XX XX XX XX XX 

 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
3 DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA/FORNECIMENTO 
3.1. Formalizada e assinada a Ata de Registro de Preços, as vencedoras se sujeitam a acatar o fornecimento 
regular pelo prazo de sua validade, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no Edital e/ou nas 
disposições legais pertinentes. 
3.2. As contratações/solicitações dos itens, ocorrerão de forma parcelada, sendo efetuadas conforme a 
necessidade de cada Órgão Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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3.3. O Órgão Gerenciador, durante a validade da Ata de Registro de Preços, utilizará Sistema Informatizado 
de Gestão de Compras Compartilhadas, acessível através da internet (sistema web), para gerenciamento e 
controle dos processos de compra, ficando o fornecedor obrigado desde já a utilizá-lo e alimentá-lo. 
3.4. Após a formalização da Ata de Registros de Preços, será atribuído login e senha aos fornecedores 
registrados para acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponível online. 
3.4.1. O login e a senha para acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas serão 
encaminhados para o endereço eletrônico constante no documento Dados Cadastrais do Fornecedor. 
3.5. Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços, cada Órgão Participante emitirá 
Autorizações de Fornecimento dos itens solicitados, utilizando para tanto o Sistema Informatizado de Gestão 
de Compras Compartilhadas, cabendo a fornecedora efetuar a entrega dos itens solicitados em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data em que a solicitação foi autorizada – 2ª (segunda) data constante do 
rodapé da Autorização de Fornecimento, em local indicado pelo Município Requisitante. 
3.5.1. Pedidos de dilação do prazo para entrega devem ser encaminhados diretamente ao Município 
Requisitante responsável pelo pedido, instruído com documentação que justifique a solicitação. 
3.5.2. Ficará sob total responsabilidade do fornecedor realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade, 
sendo vedado o envio por intermédio de serviço postal. 
3.5.3. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do 
fornecedor. 
3.6. O fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio 
eletrônico no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.7. Caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles informados pelo fornecedor, compete 
exclusivamente a este requerer a atualização dos seus dados de acesso ao Sistema Informatizado de Gestão 
de Compras Compartilhadas. 
3.8. Ao realizar o faturamento dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá 
registrar o evento no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponibilizado pelo Órgão 
Gerenciador, por meio de acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva em 
formato PDF. 
3.8.1. A inserção da Nota Fiscal no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas pelo 
fornecedor é condição imprescindível para prosseguimento dos trâmites de liquidação e pagamento do objeto 
da Autorização de Fornecimento. 
3.8.2. As Notas Fiscais Eletrônicas devem ser emitidas em nome do Município e conter o mesmo número do 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - daquele fornecido durante a fase de habilitação. Deverão 
apresentar, nos campos adicionais/informações complementares, a expressão “Pregão Eletrônico n° 04/2023”, 
o nome do Município requisitante, o endereço do local de entrega, e n° da Autorização de Fornecimento 
correspondente, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias. 
3.8.3. Cada produto entregue deverá estar registrado na Nota Fiscal Eletrônica com nome idêntico ao 
constante na Ata de Registro de Preços. 
3.8.4. As Notas Fiscais Eletrônica que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor, e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pelo 
Município. 
3.9. O recebimento dos produtos fica condicionado ao cumprimento das exigências previstas no Termo de 
Referência e, se dará por responsável indicado por cada Secretaria Municipal de Saúde. 
3.10. Em caso de necessidade de recolhimento dos itens, motivada ou por termo de compromisso ou por 
determinação da Agência Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o recolhimento deverá ser realizado 
a expensas do fornecedor, e imediatamente substituído por equivalente, sob pena de aplicação de sanção. 
3.11. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, sob pena de lhe serem aplicadas 
as sanções previstas neste Edital. 
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3.11.1. Solicitações de troca de marca para atendimento de Autorização de Fornecimento 
específica/determinada devem ser encaminhadas diretamente ao responsável pelo pedido do Município 
Requisitante, instruído com documentação que justifique a solicitação.  
3.11.2. Não sendo possível efetivar a entrega do item pelo restante da validade da Ata de Registro de Preços 
com a marca registrada, deverá o fornecedor encaminhar pedido de troca de marca ao Órgão Gerenciador, 
instruído com os documentos necessários para homologação da nova marca, além dos documentos 
necessários à comprovação de suas alegações. 
3.12. Os itens deverão ser fornecidos dentro do prazo de validade exigido no Edital e seus anexos. 
3.13. O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação 
da Nota Fiscal Eletrônica para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 
Edital. 
3.14. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar o produto no 
local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
sem nenhum ônus para os Órgãos Participantes, sob pena da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.15. A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega os materiais de acordo com o descritivo 
do edital. 
3.16. Qualquer entrega que não observe o estipulado neste instrumento convocatório será devolvida. 
 
 
4 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos FORNECEDORES. 
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados 
exclusivamente através do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, não sendo 
conhecidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile. 
4.2.1. Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos 
pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise final do requerimento. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
4.3.3. Convocar os demais FORNECEDORES visando igual oportunidade de negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
4.4.1. Consultar os demais FORNECEDORES que tenham apresentado lance para o lote em questão, 
questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo 
FORNECEDOR vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais 
de mercado. 
4.4.1.1. Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro FORNECEDOR, 
por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
4.4.1.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de Fornecimento. 
4.4.2. Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo 
licitatório. 
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4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando este as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Será possível a sub-rogação de direitos e obrigações do FORNECEDOR, nos casos de fusão, cisão ou 
incorporação, conforme artigo 78, inciso VI da Lei n° 8.666/93. 
 
5 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
5.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas abaixo, ocorrerá por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e será formalizado por despacho do 
Diretor Administrativo do Órgão Gerenciador, ou por comissão delegada. 
5.2.    O FORNECEDOR terá seu registro cancelado a pedido deste quando: 
5.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas da Ata, por ocorrência de caso 
fortuito ou força maior; 
5.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto; 
5.3.   Por iniciativa da Administração, quando: 
5.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.3.2. Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
5.3.4. Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas. 
5.3.5 O FORNECEDOR não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
5.3.6. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de fornecimento dos materiais 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
5.3.7. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
5.3.8. Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do item adjudicado, ocorrido em qualquer de 
suas etapas relativas ao recebimento do serviço, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
5.3.9. Falir ou dissolver-se; ou 
5.3.10. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
5.3.11. Em qualquer das hipóteses acima, concluso o processo, a Administração fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos demais FORNECEDORES a nova ordem de registro. 
5.4. Os pedidos de cancelamento de valores registrados devem ser protocolados/encaminhados 
exclusivamente através do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, não sendo 
conhecidos pedidos de cancelamento encaminhados por e-mail ou fac-símile. 
 
6 DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelos Órgãos Participantes em 
favor do fornecedor, mediante depósito bancário na conta corrente indicada pelo fornecedor nos Dados 
Cadastrais do Fornecedor (ANEXO VI). 
6.2. Os Órgãos Participantes efetuarão o pagamento dentro do prazo legal, após a data do recebimento 
definitivo dos itens objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
6.3. Fica ressalvado aos Órgãos Participantes o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização 
de Fornecimento tenha sido integralmente atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao 
fornecedor. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preços ou correção monetária. 
6.5. Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade fiscal e 
trabalhista do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a 
mesma seja sanada. 
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6.6. Os Órgãos Participantes contemplados, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito 
de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, independentemente de qualquer Notificação 
Judicial ou Extrajudicial. 
6.7. Como condição para o recebimento de cada parcela, o fornecedor deverá manter durante todo o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
7 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
7.1. Firmar a Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis contados da convocação para 
realização do ato, sob pena de aplicação do artigo 81 da Lei n° 8.666/93 e demais penalidades previstas no 
Edital. 
7.2. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.3. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao 
fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo de validade, constando na embalagem do produto a 
observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO” quando for o caso e o item assim permitir. 
7.4. Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 
verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
7.5. Comunicar por escrito aos Municípios Participantes, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 
urgente que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários; 
7.6. Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor; 
7.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, 
inclusive as despesas de embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos. 
7.9.  Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas disponibilizado pelo 
órgão Gerenciador, e acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviada por sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.10. Incluir a Nota Fiscal em formato PDF no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas, com acesso disponibilizado pelo Órgão Gerenciador. 
7.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta 
licitação ou a ela relacionada. 
7.12.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou aos Órgãos 
Participantes em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações estabelecidas neste Edital ou legais a que estiver sujeito; 
7.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
7.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 85

                                                 

 
 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
8.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, 
incisos I a XVIII. 
8.3. Os FORNECEDORES que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados ficam sujeitos 
à aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo 
administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam: 
8.3.1. Advertência por escrito; 
8.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIS-AMFRI, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
8.3.3. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficam os FORNECEDORES sujeitos a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 
6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a 
contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo FORNECEDOR; 
8.3.4. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa 
de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
8.3.5. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega, poderá ser cancelado o registro do FORNECEDOR 
e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do inadimplido; 
8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o Órgão Gerenciador 
e/ou os Órgãos Participantes incluírem as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 
8.4. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações do 
FORNECEDOR: 
8.4.1. Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de 
Fornecimento; 
8.4.2. Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução; 
8.4.3. Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes; 
8.4.4. Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou 
em desconformidade com a referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse. 
8.5. A multa moratória prevista no item 8.3.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas no 
Edital, se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser 
cumuladas. 
8.6. Aplicar-se-á a multa prevista no item 8.3.5, no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação 
de lote após ter se esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na Autorização de 
Fornecimento/Pedido do Produto. 
8.7. O FORNECEDOR ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 8.3.4 por 3 (três) 
vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser 
realizado pelo Órgão Gerenciador ou Órgãos Participantes. 
8.8. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, ao FORNECEDOR que convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta não firmar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
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fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o CIS-AMFRI, bem como com qualquer um dos municípios 
consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de 
leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo FORNECEDOR no documento Dados Cadastrais do 
FORNECEDOR, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica. 
8.10. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso a autoridade competente, no prazo de 10 
(dez) dias. 
8.11. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais), facultando-se ao Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participante exigi-las no caso de, cumulando-as com 
novas penalidades, o valor total superar a este limite. 
8.12. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado. 
 
9  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1.  As despesas decorrentes das aquisições dos itens, objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão a conta de dotação específica do orçamento do Órgão Participante do seu exercício vigente. 
9.1.1.  O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária 
pertinente. 
 
10  DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
10.1.  A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 05/2023- CIS-
AMFRI, Pregão Eletrônico nº 04/2023-CIS-AMFRI, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, Órgão Gerenciador. 
 
11 DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. O prazo de validade da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, conforme inciso III do § 3° do artigo 
15 da Lei n° 8.666/93. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. A quantidade relacionada no ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico n° 04/2023 serve apenas como 
orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 
12.2. Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) 
FORNECEDOR(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir o produto, sem ônus para o Órgão Gerenciador ou 
Órgão Participante, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto. 
12.3. O FORNECEDOR signatário, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 
Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações 
entre as partes, para todos os fins. 
12.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 
10.024/19, do Decreto n° 3.555/00, do Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
13 DO FORO 
13.1.  É competente o foro da Comarca de Itajaí/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato 
de assinatura digital de documentos, válida para todos os fins de direito. 
 
Local e data 
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ANEXO VIII 
 

REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES  
 

CAPITULO I – DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 1º. Para efeito deste Regulamento, entende-se: 
 

I. Bolsa ou BLL: A instituição Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou simplesmente Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL; 

II. Promotor: Instituição pública ou privada interessada em adquirir bens ou contratar serviços; 
III. Licitação: Conjunto de procedimentos administrativos e operacionais, onde o Promotor da Licitação 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse segundo a legislação vigente. 
São modalidades de licitação: Pregão, nos formatos presencial ou eletrônico, Convite, Tomada de 
Preços, Concorrência e Concurso; 

IV. Licitante: Instituição privada – física ou jurídica – que participa do processo licitatório como potencial 
fornecedor dos bens ou serviços demandados pelo Promotor no processo licitatório dentro das 
exigências estabelecidas no Edital; 

V. Sistema: Serviço de software oferecido pela BLL que automatiza o processo licitatório. 
VI. Perfil de usuário: define as funções disponíveis e pertinentes a um determinado tipo usuário; 
VII. Senha: Código numérico secreto – pessoal e intransferível – cadastrado pelo usuário que, fornecido 

em conjunto com seu nome de usuário, autentica-o perante o Sistema, concedendo-o acesso às 
suas funcionalidades; 

VIII. Autoridade Competente: Pessoa representante da instituição promotora de Licitação que detém 
autoridade máxima sobre a mesma; 

IX. Condutor: Representante designado pela Autoridade Competente do Promotor e responsável pela 
criação e condução da Licitação até a adjudicação; 

X. Operador: Pessoa designada pelo Representante Legal de um Licitante e capacitado para operar 
em seu lugar no Sistema por meio de um usuário independente; 

XI. Edital: Documento expedido pelo Promotor, com as informações pertinentes à Licitação: (i) do bem 
a ser adquirido ou do serviço a ser contratado, conforme o caso; (ii) do local em que se está 
promovendo a licitação; (III) do endereço eletrônico, da data e do horário do certame; (iv) das 
exigências de Habilitação; (V) dos critérios de aceitação de propostas; (vi) das sanções aplicáveis 
na hipótese de inadimplência; e (VII) das demais condições de aquisição de bens ou contratação de 
serviços; 

XII. Lote: Agrupamento de um ou mais itens que compõem os bens ou serviços demandados pelo 
Promotor em uma Licitação; 

XIII. Lance: Valor ou oferta de preço registrada no Sistema referente a um bem ou serviço realizados 
pelo Licitante; 

XIV. Habilitação: Etapa de verificação do atendimento, pelos participantes, das exigências instituídas no 
Edital para participação na Licitação; 

XV. Homologação: Confirmação final do Licitante vencedor pela Autoridade Competente da instituição 
promotora; 

XVI. Lote adjudicado: Confirmação do Licitante vencedor pelo Condutor ou Autoridade Competente da 
Licitação; 

 
CAPITULO II – DO OBJETIVO 

 
Art. 2º. O presente Regulamento estabelece normas e procedimentos para a utilização de um serviço de 
software oferecido pela BLL que automatiza o processo de Licitação em aquisições e contratações de serviços, 
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processo este realizado sob as definições das modalidades admitidas em lei e conduzido pelos Promotores. 
Este serviço é disponibilizado por meio do Sistema sendo este acessível pelo portal da BLL na internet. 
 
Art. 3º. A BLL tem por objetivo: 
 

I. Prover economicidade aos compradores por meio da adequada e eficiente formação de preços; 
II. Prover oportunidades de negócio a fornecedores, com a divulgação das intenções de compra por 

parte dos Promotores. 
III. Assegurar a transparência do processo, registrando todos os eventos que ocorrem e disponibilizando 

acesso amplo às informações; 
IV. Trazer agilidade, praticidade e facilidade a todos os procedimentos que compõem o processo; 
V. Acompanhar e oferecer suporte de pronto atendimento aos usuários quanto à utilização do sistema, 

bem como quanto às normas das modalidades de Licitação; 
VI. Cumprir as normas estabelecidas na legislação sobre a modalidade a qual a licitação se refere; 
VII. Disponibilizar ferramentas de apoio para atividades complementares e inerentes ao processo 

licitatório. 
 

CAPÍTULO III – DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
 
Art. 4º. A automatização a que se refere o artigo 2º se dá pela utilização do Sistema pelos usuários 
representantes das instituições envolvidas no sentido de melhorar a produtividade e os resultados esperados 
por eles no processo licitatório, sendo que esta utilização deve estar em conformidade com as disposições 
deste Regulamento. 
 
Art. 5º. O Sistema é operado via Internet, permitindo aos interessados acompanhar os certames em tempo real, 
fazer consultas a Editais e a resultados de licitações realizadas, estando disponível por meio do endereço 
eletrônico da BLL (www.bll.org.br). 
 
Art. 6º. O Promotor deverá estar expressamente de acordo com as disposições deste regulamento por meio de 
solicitação da Licença de uso do Sistema, conforme modelo constante do Anexo I. 
 
Art. 7º. Após a assinatura da Licença de uso do Sistema pelo Promotor, seus representantes (o Condutor, e 
as respectivas equipes de apoio) poderão ser cadastrados como usuários e assim ter pleno acesso às 
funcionalidades pertinentes a seus perfis. 
 
CAPÍTULO IV – DO PROMOTOR 
 
Art. 8º. A autoridade máxima do Promotor no sistema é o usuário com perfil de Autoridade Competente. É de 
sua responsabilidade a nomeação, gestão e controle dos usuários que representam o Promotor no sistema. 
Estes representantes podem ser cadastrados pela própria Autoridade Competente ou serem informados nos 
formulários presentes na Licença de uso do Sistema. 
 
Art. 9º. O chamamento de interessados para participar em licitações caberá ao Promotor e será feito por meio 
de publicação de Edital no Sistema da BLL. No acesso público do Sistema são divulgadas as principais 
informações do Edital, assim como é disponibilizada a íntegra do mesmo para download. 
 
§ 1º. Na publicação referida neste artigo deverão constar também: 
 

I. O endereço eletrônico da BLL (www.bll.org.br); 
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II. A data e o horário limites para encaminhamento das propostas e início previsto para início da etapa 
de lances; 

III. Descrição do objeto da licitação, listagem de itens e respectivos quantitativos e valores de referência, 
quando estes últimos forem exigidos, além de seus agrupamentos em lotes; e 

IV. Demais exigências contratuais da intenção de aquisição ou contratação de serviço. 
 
§ 2°. As referências de tempo nas publicações relativas aos procedimentos previstos neste regulamento 
observarão o horário de Brasília, DF. 
 
Art. 10º. Caberá ao Condutor, conforme o caso, decidir sobre a aceitação e a classificação final das propostas 
e das ofertas de Lances, indicando o Licitante vencedor, cumprindo as regras da modalidade a que se refere a 
Licitação. 
 
Parágrafo único. O Sistema expedirá ata da sessão contendo a descrição da Licitação e os registros de todos 
os eventos nele ocorridos. 
 
Art. 11º. O Promotor de instituição pública estará isento do pagamento de qualquer taxa, inclusive com 
relação aos treinamentos, ou quando solicitado o suporte por qualquer meio. 
 

CAPÍTULO V – DO LICITANTE 
 
Art. 12º. A autoridade máxima da empresa fornecedora ou Licitante no Sistema é o Representante Legal. Este 
pode cadastrar-se como usuário a qualquer momento acessando o endereço eletrônico da BLL e em seguida 
cadastrar a empresa Licitante da qual será responsável. Este cadastro será validado e concluído em 24 (vinte 
e quatro) horas úteis a partir da efetivação do cadastro. 
 
§ 1º. O Licitante deve apresentar à BLL o Termo de Adesão, o qual atesta que a empresa está de acordo com 
o presente Regulamento. O termo deve estar em conformidade com o modelo constante do Anexo II deste 
regulamento. 
 
§ 2º. O Termo de Adesão deve estar assinado pelo Representante Legal da empresa Licitante. 
 
§ 3º. Para apresentação do Termo de Adesão, o Representante Legal poderá assinar digitalmente o documento 
em formato de arquivo e anexa-lo junto ao sistema por meio de upload, ou deverá enviar o original assinado e 
com firma reconhecida por semelhança em cartório, por correio, à BLL. 
 
§ 4º. O cadastro do licitante para utilização do sistema é válido por tempo indeterminado, devendo atualiza- lo 
sempre que houver qualquer alteração em quadro societário, alteração de titularidade, mudança do 
representante legal, mudança de endereço ou de informações cadastrais, venda da empresa, com 
apresentação da devida documentação. 
 
§ 5º. A BLL validará o cadastro do Licitante mediante comprovação de autoridade sobre a empresa com a 
apresentação de Contrato Social em conjunto com o Termo de Adesão. 
 
§ 6º. Em caso do Representante Legal não constar no contrato social, é necessária também a apresentação de 
Procuração de pelo menos um dos sócios proprietários com autoridade para substabelecer, outorgando esta 
pessoa a representa-lo perante a BLL. 
 
Art. 13º. O credenciamento do Licitante perante a BLL implicará em sua responsabilidade legal e na presunção 
de sua capacidade técnica e operacional para a realização dos procedimentos necessários junto ao Sistema. 
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§ 1º. O Licitante deverá declarar-se em condições de cumprir as exigências contratuais que constam nos Editais 
dos quais participar, não podendo, em nenhum momento de sua participação, alegar desconhecer as 
disposições dos Editais ou delas discordar. 
 
§ 2º. O Licitante deverá estar representado por um usuário Operador (podendo ser este o próprio Representante 
Legal), que terá autorização para a prática de todas as ações necessárias para sua devida participação no 
certame. 
 
§ 3º. O Licitante será responsável por todas as propostas, ofertas de Lances ou quaisquer ações efetuadas no 
Sistema por seus usuários representantes, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 
 
§ 4º. Os Licitantes respondem pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços 
ofertados, sendo responsáveis por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço 
ofertado com as especificações contidas no Edital, inclusive pelos prejuízos causados à BLL e/ou a terceiros 
envolvidos. 
 
§ 5º. Os Licitantes estão sujeitos ao pagamento de taxas e emolumentos para utilização do Sistema Eletrônico 
de Licitações, conforme Capítulo VIII deste Regulamento, observando-se as finalidades previstas no Estatuto 
da BLL. 
 

CAPÍTULO VI – DO ACESSO AO SISTEMA 
 
Art. 14º. A senha para acesso ao Sistema deve ser cadastrada ou personalizada pelo próprio usuário, sendo 
de uso pessoal e intransferível de seu titular, não cabendo à BLL nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de compartilhamento com outra pessoa ou uso indevido. 
 
§ 1º. A desativação do usuário poderá ser feita pela BLL mediante solicitação escrita de seu titular. 
 
§ 2º. O usuário pode recuperar sua senha sempre que perdê-la ou quando julgar que tenha havido quebra de 
seu sigilo. A recuperação é uma funcionalidade do Sistema disponível para todos os usuários e se dá pelo envio 
de um link de recuperação para o e-mail cadastrado. Uma nova senha pode ser criada tornando sua conta de 
usuário segura novamente. 
 

CAPÍTULO VII – DA CONTRATAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS NEGÓCIOS E DAS GARANTIAS 
 
Art. 15º. O documento comprobatório da operação realizada em conformidade com o disposto neste 
Regulamento, expedido pelo Sistema da BLL, faz prova de relação jurídica contratual entre o Promotor da 
Licitação e o vencedor, conforme o caso, obedecidas às condições estabelecidas no Edital. 
 
Art. 16º. A liquidação da operação se dará nas condições previstas no Edital, não cabendo à BLL, em nenhuma 
hipótese, responsabilidade, a qualquer título, pela execução das obrigações decorrentes dos negócios 
celebrados por intermédio do Sistema. 
 

CAPÍTULO VIII – DO CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 
Art. 17º. Existe um valor cobrado somente do Licitante pela utilização do Sistema, o qual corresponde a uma 
taxa variável. Esta taxa é cobrada somente dos Licitantes vencedores das Licitações. As condições de 
cobrança seguem nos parágrafos abaixo. 
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§ 1º. Em Licitações nas quais o Promotor não opta por finalidade de Registro de Preços o formato de cobrança 
para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e 
mediante boleto bancário em favor da BLL. 
 
§ 2º. Em Licitações nas quais o Promotor opta por finalidade de Registro de Preços o formato de cobrança para 
os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com vencimento parcelado 
mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número de meses do Registro de Preço), emissão da 
primeira parcela em 60 (sessenta) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da BLL. 
 
§ 3º. Em Licitações de Lances por Maior Desconto e para finalidade de Registro de Preço ou Aquisição, o 
formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote empenhado, 
com vencimento em 15 dias após o levantamento dos empenhos, limitado ao teto máximo de R$ 1.300,00 (um 
mil e trezentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da BLL. 
 
Art. 18º. O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima sujeitam o Licitante ao pagamento 
de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
 
(SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL, além da automática desativação do Licitante e 
todos os seus acessos. 
 
Art. 19º. Em caso de cancelamento da Licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o Licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 
 

CAPÍTULO IX – DAS RESPONSABILIDADES 
 
Art. 20º. Caberá aos Licitantes acompanhar o desenvolvimento dos certames de que participarem, sendo de 
sua inteira responsabilidade a eventual perda de negócio que decorrer da inobservância de mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de Desconexões que ocorrerem durante a realização dos certames. 
 
Art. 21º. As pessoas e instituições as quais representarem são responsáveis pelo uso indevido de suas Senhas 
de acesso ao Sistema e pelas ações efetuadas por si mesmos ou por qualquer outra pessoa que tenha utilizado 
seu usuário correspondente. 
 
Art. 22º. A BLL não será responsável, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelos Licitantes e 
pelos Promotores, em decorrência de contratos de aquisição ou de prestação de serviços celebrados mediante 
a utilização do Sistema. 
 
Art. 23º. A perda do negócio em razão de desconexão, falha ou lentidão na conexão, erro no sistema ou erro 
de pregoeiro, não implicará em responsabilidade da BLL. 
 
Art. 24º. São responsabilidades do Promotor de Licitação: 
 

I. Utilizar o Sistema exclusivamente para a realização de Licitações na forma prevista neste 
Regulamento e observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos da 
Licitação; 
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II. Responsabilizar-se, por si e por seus representantes, nomeados na Licença de Uso do Sistema, 
conforme modelo constante do Anexo I deste Regulamento, pelo correto uso do Sistema e por 
todas as ações efetuadas por seu intermédio; 

III. Dar início, conduzir e encerrar a Licitação, bem como homologar seu resultado; 
IV. Prestar à BLL, sempre que solicitado, informações sobre os pagamentos aos fornecedores, 

relativas às licitações realizadas nas modalidades suportadas pelo Sistema. 
 

CAPÍTULO X – DAS PENALIDADES 
 
Art. 25º. A prestação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de credenciamento de que 
trata este Regulamento sujeitará o Licitante às sanções previstas no Edital. 
 
Art. 26º. Sem prejuízo do disposto nos Estatutos Sociais da BLL, os fornecedores estarão sujeitos às 
penalidades de advertência, multa pecuniária ou suspensão, a serem aplicadas pela administração da BLL, 
além de responder criminalmente nos seguintes casos: 
 

I. Não-apresentação ou apresentação incompleta da documentação exigida neste Regulamento e/ou 
nos Editais; e 

II. Apresentação de declaração falsa ou não-condizente com a real situação dos Licitantes. 
 
Art. 27º. Sem prejuízo do disposto no artigo 25 a BLL poderá inscrever em bancos de dados administrados por 
entidades prestadoras de serviços de informações e de proteção ao crédito (SERASA, SPC e OUTROS) os 
nomes dos Licitantes que estiverem em débito com a BLL, em razão da falta de pagamento das taxas cobradas 
pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
§ 1º. Antes da inscrição do devedor em sistema ou serviços de informações e proteção ao crédito, a BLL fará 
comunicação ao devedor por meio de e-mail, informando o valor da dívida e sua origem, concedendo prazo de 
10 (dez) dias para pagamento. 
 
§ 2º. Não havendo quitação do débito no prazo indicado no parágrafo anterior, será feita a inscrição do devedor 
nos bancos de dados que trata o “caput” deste artigo. 
 
Art. 28º. Os promotores poderão prever em seus editais a impossibilidade de participação dos fornecedores 
que estiverem sob punições na Administração Pública e ou iniciativa privada, assim como estiverem 
cadastrados em órgãos de proteção ao crédito, ou ainda com qualquer inadimplência perante a BLL. 
 

CAPÍTULO X - DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
Art. 29º. A utilização do sistema por órgãos e entidades da administração pública, direta ou indireta, observará 
as normas para licitações e contratos da administração pública, que prevalecerão sobre quaisquer disposições 
em contrário. 
 
Art. 30º. A BLL poderá modificar o presente regulamento mediante publicação de aviso em sua página na 
Internet e comunicação dos órgãos cadastrados mediante o e-mail informado ao cadastro da BLL. 
 
Art. 31º. Fica instituído o Juízo de Arbitragem, de acordo com a Lei 9.307/96 e com o Regulamento de 
Arbitragem – Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná (ARBITAC) – para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Regulamento. 
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Parágrafo único: Ao cumprimento da sentença judicial, fica eleito o foro da comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba Pr., com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
A Administração da Bolsa de Licitações do Brasil. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL - LICITANTE 

 
Razão Social:  
Endereço:  
Complemento:   Bairro:   
Cidade:   UF:   
CEP:   CNPJ/CPF:  
Inscrição Estadual:  RG  
Telefone Comercial  Fax:  
Celular:   E-mail:  
Representante Legal:  
CPF:  
Cargo:  
Financeiro:  Telefone:  
Ramo de Atividade: 

 
Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima concorda com o 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento e está em conformidade com as disposições que seguem: 
 
1. São responsabilidades do Licitante: 

 
a. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
d) Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa de Licitações do Brasil; e  
e) Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme regras previstas no Capítulo VII do Regulamento do Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil, e seguem reiteradas abaixo: 
 

I. Em Licitações nas quais o Promotor não opta por finalidade de Registro de Preços o formato de 
cobrança para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da BLL.  

II. Em Licitações nas quais o Promotor opta por finalidade de Registro de Preços o formato de cobrança 
para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com 
vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número de meses do 
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Registro de Preço), emissão da primeira parcela em 60 (sessenta) dias após a adjudicação, limitado 
ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em 
favor da BLL.  

III. Em Licitações de Lances por Maior Desconto e para finalidade de Registro de Preço ou Aquisição, o 
formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote 
empenhado, com vencimento em 15 dias após o levantamento dos empenhos, limitado ao teto máximo 
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da 
BLL. 

 
3. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA 
e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL, além da automática desativação do Licitante e todos os seus 
acessos. 
 
4.  Em caso de cancelamento da Licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o Licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 
 
5. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos acima. 
 
6. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou revogado 
a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa. 

 
7. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BLL referentes ao 
seu período válido 
 
Local e data:   
 
 
Representante Legal: ___________________________________________________________________ 

(Assinatura com firma reconhecida em cartório) 
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ATA 01/2023 COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO - KMM SOLUÇÕES MÉDICAS
Publicação Nº 4580342

 

                                                               

 

CHAMADA PÚBLICA - PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 02/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°02/2023 

 

OBJETO: Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas para prestação de serviços 
de saúde de alta e média complexidade em rede local ao SUS, fornecendo profissionais habilitados 
para prestação dos serviços nos municípios consorciados ao CIS-AMFRI 

CAPACIDADE INSTALADA: 200 atendimentos. 

FORNECEDOR: KMM Soluções Médicas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.580.000,00 

 

I – DOS FATOS 

Recebida a documentação apresentada pela fornecedora interessada aos 27/01/2023, a 
Comissão de Credenciamentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – 
CIS-AMFRI, designada por intermédio da Portaria 15/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Santa Catarina em 05/12/2022, passou a análise da documentação, em 03/02/2023, 
quanto às condições de habilitação ao processo de credenciamento nº 02/2023, edital de 
credenciamento de serviços em saúde de alta e média complexidade em rede local ao SUS.  

Após análise cabível esta comissão identificou que a requerente encaminhou certificado de 
regularidade junto ao CREMESC, com data de validade vencida bem como declarou a capacidade 
instalada e disponibilidade ao SUS (anexo III), para pequenos procedimentos realizados em 
ambulatório, item que não consta no edital. 

Neste sentido, aos 06/02/2023 encaminhamos e-mail solicitando a regularização do 
certificado acima descrito, que nos foi encaminhado, regularizado, na mesma data. 

Quanto à declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS (anexo III) esta comissão 
decidiu aceitar o documento enviado, apenas desconsiderando o procedimento não consta no edital, 
portanto, o item não constará como requerimento de credenciamento. 

 

II – RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

Esta Comissão de Credenciamentos, diante de todo o aludido e justificado, neste processo de 
credenciamento, considerando que o fornecedor requerente atende aos requisitos estabelecidos no 
Chamamento Público nº 02/2023, e considerando o enquadramento da aludida contratação direta, 
bem como a necessidade da referida contratação, devidamente justificada no Termo de Referência 
integrante do presente feito, resolveu instruir o processo com os elementos abaixo transcritos, 
atendendo à determinação da Lei de Licitações. 
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III – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO – HABILITAÇÃO 

A interessada demonstrou estar devidamente habilitada, apresentando a seguinte documentação: 

1. Contrato Social de Sociedade Limitada e suas Alterações; 
2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS; 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Tributos Federais/Dívida Ativa da 

União; 
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
9. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
10. Certificado de regularidade de inscrição de pessoa jurídica junto ao CREMESC; 
11. Relação dos profissionais que compõe a equipe técnica (anexo V do edital); 
12. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos; 
13. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde; 
14. Cópia da carteira profissional, mesmo profissional constante na certidão de regularidade 

do estabelecimento); 
15. Comprovação da inscrição dos profissionais junto ao conselho regional de classe/SC, 

profissionais registrados no CNES; 
16. Cópia da inscrição do RQE – Registro de Qualificação de Especialista para cada 

especialidade médica do CREMESC;  
17. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da 
presente chamada; 

18. Ficha de Requerimento de Credenciamento. 
 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos pelo Chamamento Público nº 
02/2023 e sendo justificada a inexigibilidade de licitação, esta Comissão de Credenciamentos deste 
Consórcio Público entende pela contratação. 

 

Itajaí - SC, 10 de fevereiro de 2023. 

 

Jacqueline Mirtes Alves Zatera 
Presidente – Comissão Permanente de Licitação 

 

Felipe Fernando de Oliveira 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 

 

Kelly Cristine do Amaral 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 
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CIS/AMOSC

RESOLUÇÃO 011/2023
Publicação Nº 4580275

RESOLUÇÃO N° 011/2023

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito de Jardinópolis e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-
-AMOSC, torna público que a Assembleia Geral, de acordo com o disposto no Art. 13, Art. 15, inciso VII e Art. 39, § 1º, do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Homologar Relatório Anual de Atividades e o Balanço Geral do Exercício de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 17 de fevereiro de 2023.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito de Jardinópolis
Presidente do CIS-AMOSC
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CISAMA 

RESOLUÇÃO 155 - 2023 AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 4581212

 

 

 

Resolução n. 155/2023 

 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DOS GESTORES E 
FISCAIS DE CONTRATOS E DA ATUAÇÃO DA 
ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE INTERNO, NAS 
ÁREAS DE QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE 2021, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO CISAMA.  

 

O Presidente do Consórcio Joaoa Cidinei da Silva, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi- 
SC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições 
do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da 
necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DIRETRIZES 

 
Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos e 
da atuação da assessoria jurídica e do controle interno, suas atribuições e funcionamento, nas áreas 
de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio CISAMA. 

 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I – Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

II – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
III – Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo 

aferir e atestar o cumprimento dos resultados previstos pela Administração nas contratações 
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públicas, bem como subsidiar a instrução processual necessária ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras; 

IV – Autoridade competente: dirigente do Consórcio Público com poder de decisão 
estabelecido pela lei ou exercido por delegação através de Resolução; 

V – Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI – Empregado Público: são agentes públicos ocupantes de empregos públicos dos quadros 
permanentes (comissionados e concursados) do Consórcio regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT; 

VII – Agente de contratação: empregado público dos quadros permanentes do consórcio 
público (comissionados e concursados), ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante 
assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, 
designado pela autoridade competente, para acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação; 

VIII – Pregoeiro: agente de contratação com atuação em licitações na modalidade pregão; 
IX – Equipe de apoio: conjunto de pelo menos 3(três) empregados públicos do consórcio 

público ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante assinatura de termo de cooperação 
técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, responsáveis em subsidiar o agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação no trâmite licitatório, atuando desde a fase 
preparatória até a homologação.  

X – Comissão de contratação: conjunto de no mínimo 3 (três) empregados públicos 
designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, em substituição ao 
agente de contratação e/ou pregoeiro, ocupantes de diversos setores, para atuar em licitações de 
bens ou serviços especiais. 

 
CAPÍTULO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E/OU PREGOEIRO 
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Art. 3º Para condução da licitação, a autoridade superior designará, por resolução, o agente 
de contratação e/ou pregoeiro, entre empregados públicos ou servidores dos municípios 
consorciados para: 

I – tomar decisões acerca do procedimento licitatório, em relação ao que for de sua 
competência; 

II – acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, a partir da 
publicação; 

III – informar a autoridade competente qualquer atraso do responsável pela fase preparatória 
da licitação, podendo colaborar e contribuir com informações relevantes na fase de planejamento; 
e 

IV – Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, inclusive recomendando providências às autoridades competentes. 

 
Art. 4º O certame será conduzido pelo (a) agente de contratação e/ou pregoeiro (a), com o 

auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
I – coordenar o processo licitatório, promovendo diligências, conforme o caso, observado o 

grau de prioridade da contratação;  
II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e 

seus anexos, podendo requisitar ao responsável pela elaboração dos documentos preliminares, 
subsídios formais para a tomada de decisão;  

III – conduzir a sessão pública na internet;  
IV – verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório;  
V – dirigir a etapa de lances;  
VI – verificar e julgar as condições de habilitação;  
VII – analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de 

retratação no prazo de 3 dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 2021), findo o qual 
deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 

VIII – indicar o vencedor do certame;  
IX – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
X – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 103

 

 

XI – encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a 
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica;  

XII – solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica ou do controle interno; 
XIII – encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior e propor a adjudicação, 
homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.  

 
Art. 5º O agente de contratação e/ou pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 
consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
Art. 6º O agente de contratação e/ou pregoeiro deverá acompanhar a fase preparatória da 

licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação. 

 
Art. 7º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 

e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 
operacional da elaboração dos seguintes atos: 

I – estudos técnicos preliminares; 
II – anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
III – pesquisa de preços. 
Parágrafo único. As disposições contidas neste artigo são aplicáveis à comissão de 

contratação. 
 
Art. 8º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe de 
apoio ou pela equipe de planejamento da contratação. 

 
Art. 9º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade superior qualquer 

interferência indevida sobre o exercício de suas competências. 
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Art. 10 Quando adotada a modalidade pregão, o agente de contratação será nomeado 
pregoeiro, e será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao agente de contratação, 
sendo também auxiliado por equipe de apoio. 

 
CAPÍTULO III 

DA EQUIPE DE APOIO 
 
Art. 11 A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da entidade, entre 

empregados públicos do seu quadro permanente e/ou de outros órgãos ou entidades públicas, 
mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios 
consorciados, para auxiliar o agente de contratação e/ou pregoeiro e comissão de contratação no 
desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, inclusive nos procedimentos 
auxiliares de licitação. 

 
CAPITULO IV 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 12 Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
na forma desta Resolução, não atuando na aquisição de bens e serviços comuns. 

§ 1º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão. 

§ 2º A comissão de contratação será a responsável por todas as licitações realizadas na 
modalidade de diálogo competitivo. 

§ 3º A comissão de contratação possuirá as atribuições do agente de contratação, na forma 
do art. 3º e 4º º desta Resolução. 

 
Art. 13 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de 

empregados públicos do consórcio público e/ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante 
assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, 
em caráter permanente ou especial com a função de receber, examinar e julgar documentos 
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relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei Federal 
nº 14.133, 2021. 

 
CAPÍTULO V 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
Art. 14 As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor 

e fiscal do contrato, de acordo com as seguintes disposições: 
I – gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente a área de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros; 

II – fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 
Art. 15 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
I – providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato e/ou da ata de registro de 

preços; 
II – conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pelo 

CINCATARINA e da indicação formal de preposto pelo contratado; 
III – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que 

dispõe o artigo anterior; 
IV – controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos serviços de 

caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova 
licitação, após a oitiva do fiscal, antes do término da vigência; 

V – controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive 
em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 
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VI – adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o 
caso, atendidas as formalidades previstas na legislação; 

VII – receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, 
encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à 
autoridade superior; 

VIII – verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a 
possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim 
do contrato, conforme o caso; 

IX – deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do processo que deu origem à contratação; 

X – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

XI – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

XII – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar em instrumento próprio eventuais problemas 
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

XIII – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de eventos do Contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração; 

XIV – constituir relatório final, de que trata a alínea "d", inciso VI, § 3º, do art. 174 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 
forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 
Art. 16 Para cada contrato será previamente designado um fiscal e, nos seus afastamentos 

e impedimentos legais, um substituto, mediante resolução, cujas atribuições, além de outras 
expressamente fixadas no ato de designação, são: 
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I – promover a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do  
contrato e anexos; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução da obra, serviço ou do fornecimento de bens, em 
estrita observância ao edital e ao contrato;  

III – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências; 

IV – anotar no Histórico de Eventos do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, juntando documentos, registrando telefonemas, fazendo anotações e demais 
documentos e comunicações realizadas com o contratado relativos à execução do contrato, no 
processo de fiscalização, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, incluindo a emissão de notificações com estipulação de prazo para correção;  

V – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII – executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
Parágrafo único. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração.  
 
Art. 17 Ao fiscal técnico caberá o recebimento provisório e ao gestor do contrato ou comissão 

designada pela autoridade competente caberá o recebimento definitivo. 
§ 1º O recebimento provisório será efetuado em caráter experimental para verificação do 

objeto recebido em termos de qualidade, resistência e operatividade, sendo lançado no sistema no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, após sua efetiva entrega.  

§ 2º O recebimento definitivo será conferido após verificação da qualidade e quantidade do 
material e, consequente aceitação, de modo permanente, e deverá ser expedido no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento provisório. 
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Art. 18 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 
de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA E CONTROLE INTERNO 
 

Art. 19 A assessoria jurídica prestará permanente apoio ao agente de contratação e/ou 
pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos. 

 
Art. 20 As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos 

aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise, não alcançando 
questões relacionadas ao objeto, as condições de fornecimento e ao valor das contratações. 

 
Art. 21 Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria 

jurídica os processos de contratação que: 
I – sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n.º 14.133, 2021 nos incisos I e 

II do art. 75; 
II – cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja 

dever de garantia ou de assistência técnica; 
III – sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previamente 

aprovadas pela assessoria jurídica. 
 
Art. 22 O controle interno prestará permanente apoio ao agente de contratação e/ou 

pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos, 
em todas as fases da licitação, mediante o desenvolvimento das seguintes atividades: 

I – verificação e o acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus efeitos, 
evidenciando melhorias e economias existentes nos processos ou prevenindo empecilhos ao 
atingimento de seus objetivos; 



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 109

 

 

II – desenvolvimento de estudos e proposição de medidas para promover a integração 
operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos de contratações; 

III – homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações; 
IV – efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela comissão 

de contratação, conforme a hipótese. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23 Os empregados públicos designados para o cumprimento do disposto nesta 

Resolução, deverão preencher os seguintes requisitos: 
I – sejam, preferencialmente, empregados públicos dos quadros permanentes do Consórcio, 

observadas as disposições desta resolução; 
II – enquadrar-se na gestão por competência, mediante prévia verificação dos conhecimentos 

e das habilidades pessoais exigidas para o desenvolvimento de suas atividades; 
III – tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou experiência profissional comprovada ou qualificação atestada por certificação 
profissional;  

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
Art. 24 É vedado, ressalvados os casos previstos em lei, a qualquer agente público designado 

para atuar nos processos licitatórios admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

I – comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

II – estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes; 

III – sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
IV – estabeleçam tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
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refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional; 

V – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 
Art. 25 O Agente Público designado para o cumprimento do disposto nesta Resolução deverá 

observar os deveres de honestidade, imparcialidade, impessoalidade, legalidade e lealdade às 
instituições estando impedido de atuar aquele que se encontre em situações que possam suscitar 
conflitos de interesses. 

Parágrafo único. Para os fins do exposto no caput deste artigo, considerar-se-á em situação 
que possa suscitar conflito de interesses: 

I – quando estiver postulando como requerente ou quando for sócio/acionista, representante 
legal ou procurador, cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do agente público; 

II – quando o agente público for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa 
jurídica participante; 

III – em que figure como parte cliente do escritório de advocacia do cônjuge, companheiro 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo 
que patrocinado por advogado de outro escritório, do agente público; 

IV – quando o agente público for, de qualquer forma, interessado na futura contratação de 
empresa licitante. 

 
Art. 26 Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre objeto não 

rotineiramente contratado, a Administração Pública poderá, a seu critério e por prazo determinado, 
contratar serviço especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução do 
processo licitatório. 

Parágrafo único. Deverão ser observados, quando da designação do empregado público ou 
do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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Art. 27 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 
operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, 
desde que observadas as disposições desta Resolução. 

 
Art. 28 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário.  
 
Lages, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

João Cidinei da Silva 
Prefeito de Anita Garibaldi 

Presidente do Cisama 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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RESOLUÇÃO 156 - 2023 REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4581243

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Resolução n. 156/2023 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DA 
LICITAÇÃO DENOMINADO REGISTRO DE PREÇOS, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 78, IV, §1º, DA LEI 
FEDERAL 14.133, DE 2021, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
CISAMA. 

 
O Presidente do Consórcio CISAMA, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi - SC, no uso de 

suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativo), em especial no artigo 78, IV, §1º; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Regulamentar de forma clara e objetiva o Registro de Preços no âmbito do Consórcio 

Cisama. 
 
Art. 2º O Registro de Preços será utilizado para: 
I - compra de bens comuns; e 
II - contratação de serviços comuns, de fornecimento, de engenharia e de fornecimento 

contínuo. 
 
Art. 3º O Registro de Preços poderá ser utilizado nas modalidades pregão e concorrência e 

nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 
 
Art. 4º O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 

desde que ainda mais vantajoso o preço. 
§ 1º Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 
utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

§ 2º Os contratos administrativos decorrentes do registro de preços, terão sua vigência e 
condições estabelecidas nos termos dos artigos 104 a 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 3º É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até 
uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que previsto no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, e com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando 
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do 
procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas 
inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta serão insuficientes 
para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

 
Art. 5º A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
Art. 6º A adesão ao registro de preços por órgão não participante poderá ocorrer observados 

os seguintes requisitos:  
I - exclusivamente às atas de registro de preços de órgãos ou entidades gerenciadoras 

federais, distrital ou estaduais;  
II - mediante apresentação de justificativa acerca da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
III - demonstração de que os valores registrados na ata estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado;  
IV - realização de consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, bem como ao 

fornecedor do registro de preços, que deverão manifestar aceitação sobre o ato. 
§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere este 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 3º O Consórcio aceitará pedidos de adesão às suas atas de registro de preços por outros 
Consórcios Públicos. 
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§ 4º Para aferição da vantagem de adesão ao registro de preços, bem como da contratação 
de item constante de grupo de itens do registro de preços, deverá ser observado o disposto em 
regulamento específico. 

§ 5º É facultada ao Consórcio a adesão a ata de registro de preços de outros órgãos ou 
entidades dos Entes da Federação. 

 
Art. 7º O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  
I - pela Administração, quando:  
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços;  
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;  
c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  
II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  
§ 1º A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através 

do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor. 
§ 2º Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação 

a partir do 2º dia útil da data de envio.  
 
Art. 8º Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos 

oficiais competentes, os preços registrados poderão ser revistos em conformidade com as 
modificações ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.  

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, deverá ser mantida a diferença apurada 
entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela 
da época.  

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos 
tributos ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
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previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o 
pedido de revisão de preços ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021. 

 
Art. 9º Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os Órgãos Participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 

§ 1º O remanejamento será realizado entre quaisquer Órgãos Participantes, com ou sem a 
manifestação formal através da formalização das atas de registro de preço ou aditamento, que não 
cause acréscimo ou decréscimo no valor do item.   

§ 2º Para efeito do disposto no caput, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 
Participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

§ 3º A prévia anuência prevista no parágrafo anterior poderá ser formalizada no momento 
da intenção de registro de preços, devidamente assinado pela autoridade competente do Órgão 
Participante. 

 
Art. 10 Os atos praticados no Registro de Preços serão divulgados no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
 
Art. 11 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados no sistema de registro de preços. 
 
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário.  
 
Lages - SC, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 
JOÃO CIDINEI DA SILVA  

Presidente do CISAMA 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

JOAO CIDINEI DA 
SILVA:827958519
20

Assinado de forma digital por 
JOAO CIDINEI DA 
SILVA:82795851920 
Dados: 2023.02.17 16:10:21 
-03'00'
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RESOLUÇÃO 157 - 2023 PREGÃO ELETRÔNICO
Publicação Nº 4581255

 

 

 

Resolução n. 157/2023 

 

DISPÕE SOBRE A MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO 
OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO CISAMA.  

 

O Presidente do Consórcio João Cidinei da Silva Prefeito Municipal de Anita Garibaldi - SC, 
no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do 
Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade 
de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a licitação na modalidade Pregão pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito do Consórcio. 

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata o caput desta 
Resolução. 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta Resolução, desde que 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma 
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 2º Quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, o 

Consórcio deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 
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SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse. 

 
Definições 
 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se: 
I - lances intermediários: 
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de menor preço; e 
b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de maior desconto. 
II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: ferramenta informatizada, 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, para cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação 
pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 
 
Forma de realização 
 
Art. 4º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 

Operacionalização adotado pelo Consórcio Público, devendo ser observados os procedimentos 
estabelecidos. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, poderão 
ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam 
integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 2019. 

 
Parâmetros do critério de julgamento 
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Art. 5º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital 
de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais 
termos aditivos. 

 
CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
 
Pregoeiro ou comissão de contratação 
 
Art. 6º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do pregoeiro, da equipe de apoio e da comissão 
de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas, conforme disposto no 
§ 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 
 
Orientações gerais 
 
Art. 7º A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de 

Contratações Anual, se houver, e com as resoluções orçamentárias anuais, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
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compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 
com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

 
Do licitante 
 
Art. 8º Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sistema eletrônico de Operacionalização ou, na hipótese de 

que trata no parágrafo único art. 4º, no sistema eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço 

ou o desconto, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
CAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
Art. 9º A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
veiculado eletronicamente no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como em jornal diário 
de grande circulação, que poderá ser eletrônico ou virtual, com edições diárias e disponibilizadas 
ao público em geral, quando exigido pelo ente federativo. 
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§ 1º O Edital e seus anexos será disponibilizado em sítio oficial do consórcio público e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma da lei. 

§ 2º A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição do público em sítio(s) eletrônico(s) oficial(is) do 
consórcio público e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

 
 
Art. 10 Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
Art. 11 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, de acordo com a lei e na forma prevista no 
edital de licitação. 

 
CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 
 
Prazo 
 
Art. 12 Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 

1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no diário oficial dos municípios 
serão os estabelecidos na lei, conforme cada objeto. 

 
Apresentação da proposta 
 
Art. 13 Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital. 

§ 1º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, de 2021, o cumprimento 
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dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação. 

§ 2º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§  3º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública e complementar os documentos de regularidade fiscal após a fase 
de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

§ 4º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 
Art. 14 Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 13, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e 
obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o consórcio público, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 
 
Horário de abertura 
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Art. 15 A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema. 
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 
§  2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro ou 

a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 
Início da fase competitiva 
 
Art. 16 Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

§  4º O pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a 
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir 
ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 
automática via sistema. 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
Modos de disputa 
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Art. 17 Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 
II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação 

de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do 
caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
Modo de disputa aberto 
 
Art. 18 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 17, a etapa de 

envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

§  3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro ou a comissão de contratação, 
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quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

 
Modo de disputa aberto e fechado 
 
Art. 19 No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 17, a 

etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 
Modo de disputa fechado e aberto 
 
Art. 20 No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 17, 

somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 
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forma disposta no art. 19, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 18. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

 
Desconexão do sistema na etapa de lances 
 
Art. 21 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
Art. 22 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o consórcio público, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
Critérios de desempate 
 
Art. 23 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o 

início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 
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CAPÍTULO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 
 
Verificação da conformidade da proposta 
 
Art. 24 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

proposta do primeiro colocado quanto à adequação ao objeto licitado, solicitando o envio da 
proposta adequada na forma do instrumento convocatório e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

§ 1º Na hipótese da proposta do primeiro colocado ultrapassar o limite definido para a 
contratação, poderá o pregoeiro negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta ultrapassar o limite definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, da mesma forma, respeitada a ordem de classificação.  

§ 4º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

§ 5º Desde que previsto no edital, o pregoeiro, em conjunto com a equipe de apoio, realizará 
a análise e avaliação das amostras, exames de conformidade, provas de conceito, entre outros, de 
modo a comprovar a aderência da proposta às especificações definidas no termo de referência. 

 
Art. 25 Encerrada a fase de julgamento prevista no artigo anterior, o pregoeiro, em conjunto 

com a equipe de apoio, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições 
do instrumento convocatório. 

 
Art. 26 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonifcações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 
Art. 27 Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
da proposta vencedora. 

 
Inexequibilidade da proposta 
 
Art. 28 A inexequibilidade das propostas, só será considerada após diligência do pregoeiro 

ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Documentação obrigatória 
 
Art. 29 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§  1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelo consórcio público. 

 
§  2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 
de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do 
art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Art. 30 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
Art. 31 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 

disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Procedimentos de verificação 
 
Art. 32 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 

quando os procedimentos licitatórios forem realizados pelo consórcio público que aderir ao Sicaf. 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro ou comissão de contratação quando 
o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 3º A verificação pelo pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir, em 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 

§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 
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§ 5º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital 
de licitação. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

 
Art. 32. Para habilitação dos licitantes serão exigidos os seguintes documentos: 
I. jurídica: 
a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ; 
b) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, certidão simplificada 

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do 

Código Civil), alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 

d)  caso a licitante vencedora seja representada por procurador(es) deverá apresentar 
procuração ou documento equivalente, além de cópia do RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, de Outorgante(s) e Outorgado(s); 

e) ficha cadastral do licitante, conforme modelo a ser indicado no instrumento convocatório. 
 
II. técnica: 
a) declaração de idoneidade; 
b) declaração de concordância com os termos do edital; 
c) declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
d) declaração de boas práticas administrativas. 
e) Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: 

produção, importação, armazenamento distribuição ou comercialização (Artigo 5°, da Portaria 
Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial n° 3716, de 08 de 
outubro de 1998); 
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f) autorização de funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União da 
empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n°2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso a renovação da Autorização de Funcionamento 
ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do protocolo de renovação, 
juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de fiscalização previsto no anexo II da 
referida Lei e a cópia da Autorização do Funcionamento, publicada no D.O.U. do ano anterior. 

 
III. fiscal: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional competente; 
b) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual da sede da licitante; 
c) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura 

Municipal da sede da licitante; 
d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
IV. econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pela Comarca da sede da empresa; 
 
§1º As declarações citadas neste artigo devem ser assinadas pelo representante legal da 

licitante; 
 
§2º Considerando o objeto licitado, é permitido ao pregoeiro suprimir ou incluir documentos 

e/ou declarações previstos neste artigo. 
 
Art. XX. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do primeiro 

colocado. 
 
Art. XX. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentado e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
 
Art. XX. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

 
CAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 
 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
 
Art. 33 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 
do art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso. 

 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
§ 4º O recurso será dirigido ao pregoeiro a quem caberá decidir no prazo de até 3 (três) dias 

úteis.  
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§ 5º Mantida a decisão recorrida, o pregoeiro encaminhará o recurso e sua decisão à 
autoridade competente, a quem caberá decidir no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 

§ 6º A autoridade competente poderá, ao seu critério, ser auxiliada pela assessoria jurídica 
na elaboração das suas decisões. 

§ 7º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados. 

 
CAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Proposta 
 
Art. 34 O pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no 

julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 
Documentos de habilitação 
 
Art. 35 O pregoeiro ou a comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de 

habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação. 

 
CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Adjudicação objeto e homologação do procedimento 
  
 
Art. 36 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 
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objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços 
 
Art. 37 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 

contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do consórcio público. 

§ 4º A regra do § 3º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do § 2º. 

 
CAPÍTULO XIV 

DA SANÇÃO 
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Aplicação 
 
Art. 38 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
 
 

CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Revogação e anulação 
 
Art. 39 A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata esta 

Resolução por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, 
de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 40 Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
Art. 41 O consórcio público caso seja usuário do Sicaf poderá utilizar o sistema para 

verificação da habilitação dos licitantes. 
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Art. 42 Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pela 
Diretor Executivo do consórcio público, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar 
informações adicionais, em meio eletrônico. 

 
Art. 43 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário.  
 
Lages, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JOÃO CIDINEI DA SILVA  

Presidente do CISAMA 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020  
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RESOLUÇÃO 158 - 2023 PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES
Publicação Nº 4581268

 

 

Resolução CISAMA n. 158/2023. 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DE PRÉ 
QUALIFICAÇÃO PARA SELECIONAR PREVIAMENTE LICITANTES QUE 
REÚNAM CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DE FUTURA 
LICITAÇÃO VINCULADA A PROGRAMAS DE OBRAS OU DE SERVIÇOS NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO CISAMA. 

 
O Presidente do Consórcio Cisama, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi - SC, no uso de suas 

atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do 
Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante 
das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo conforme prevê o art. 80 da Lei nº 

14.133/2021, que detalha a pré-qualificação, para selecionar previamente licitantes que reúnam condições de 
habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços, 
bem como de bens objetivamente definidos, que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pelo Consórcio. 

§ 1º O presente regulamento para pré-qualificação rege-se pela Lei Federal 14.133/2021 e pelo 
Regulamento de Licitações e Contratos do Consórcio, e tem por objeto estabelecer condições e critérios para 
a certificação de empresas interessadas em submeter-se a processo de desenvolvimento e homologação de 
produtos para futura aquisição pelo Consórcio Público. 

§ 2º Considera-se pré-qualificação o procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de 
edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto (art. 
6º, inciso XLIV da Lei nº 14.133/2021). 

§ 3º Entende-se por desenvolvimento e homologação de produto a submissão de produto ou material 
específico não encontrado no mercado, que necessite ser fabricado ou adequado às finalidades determinadas 
pelo Consórcio Público e também produto ou material que, embora existente no mercado, necessite ser 
testado para a sua adequação às finalidades determinadas pelo Consórcio Público. 

 
Art. 2º O Consórcio Público tornará pública a certificação dos produtos, cuja “pré-qualificação” poderá 

ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

Parágrafo único. Aplica-se o § 9º do art. 80 da nova Lei de Licitações os quais estabelece que os 
“licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do público”. 
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Art. 3º O procedimento de pré-qualificação será conduzido por agente de contratação ou comissão 
constituída pelo Consórcio e terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para examinar a documentação 
apresentada pelo interessado e determinar correção ou reapresentação de documentos, caso se mostre 
necessário. 

 
Art. 4º O cadastro técnico para participação da pré-qualificação, está disponível no anexo I, objeto do 

presente regulamento e não substitui, mas complementa, no que concerne à qualificação técnica, o registro 
da empresa no Cadastro de Fornecedores do Consórcio, destinado à habilitação em licitações. 

 
Art. 5º O desenvolvimento e homologação serão executados de acordo com as características e 

processos descritos no Documento Técnico, Anexo I deste Regulamento, que será fornecido aos interessados. 
 
Art. 6º Todos os custos inerentes ao desenvolvimento tecnológico e homologação de produtos correrão 

por conta das respectivas empresas interessadas, estando aqui inclusas, quando couber e definido no 
Documento Técnico – Anexo I, as despesas associadas a contratações de centros e/ou laboratórios de pesquisa 
independentes. 

 
Art. 7º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada, conforme 

critérios de recertificação definidos no Documento. 
 
Art. 8º As respostas do Consórcio Público à esclarecimentos solicitados pelos interessados, serão 

disponibilizadas por meio de dados eletrônicos, no sítio eletrônico oficial.  
 
Art. 9º Poderão participar do cadastramento, apresentando a documentação exigida no edital, 

empresas juridicamente constituídas, que demonstrem experiência técnica e capacidade produtiva, e que 
atendam todas as condições estabelecidas no Cadastramento e neste Regulamento. 

 
Art. 10 Não poderão participar do cadastramento empresas que estejam impedidas ou suspensas para 

participar de licitações e contratar com o Consórcio e, consequentemente, com os municípios consorciados, 
bem como aquelas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público em qualquer de suas 
esferas de Governo. 

 
Art. 11 Poderão participar do cadastramento as empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, 

que tenham representantes na forma da Lei, com poderes para praticar todos os atos decorrentes do 
cadastramento além dos poderes de receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  
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Art. 12 Serão impedidas de participar da pré-qualificação: 
§ 1º As empresas que não atenderem todas as exigências deste regulamento e seu anexo. 
§ 2º As empresas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado à pena de proibição 

de contratar com o Poder Público devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 22, 
inciso III da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 3º As pessoas físicas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado, à pena de 
interdição de direitos devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado nos art. 8 inciso II e art. 
10 da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 4º As empresas que estiverem impedidas de licitar ou contratar com o Consórcio Público e/ou os 
municípios conveniados ou com qualquer de seus órgãos descentralizados; 

 
Art. 13 Concluído o processo de homologação, será emitido “Certificado de Pré-qualificação” aos 

interessados, aprovados. 
 
Art. 14 Será publicado aviso dos produtos homologados no sítio eletrônico oficial e notificadas as 

requerentes via e-mail. 
 
 Art. 15 Não será permitida a transferência do Certificado de Pré-qualificação a terceiros, exceto com 

casos comprovados de sucessão ou transferência de tecnologia mediante apresentação da documentação 
comprobatória, devidamente registrada. 

 
Art. 16 No caso de descumprimento de obrigações descritas neste regulamento e no anexo I, pela 

empresa interessada, o Consórcio, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos previstos no 
parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, poderá independentemente de a qualquer momento 
exercer o seu direito de rescindir cancelar o Certificado de Pré-qualificação e aplicar, cumulativa ou 
isoladamente, as seguintes penas, com respectiva anotação no Cadastro: 

§ 1º Advertência, por infração leve que não cause lesão efetiva ou potencial ao interesse público e ao 
Consórcio Público; 

§ 2º Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os municípios 
conveniados ao consórcio público e com o Consórcio, cuja duração será definida em função da gravidade do(s) 
ato(s) praticado(s), por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
Art. 17 A prática de ato que de qualquer forma venha a constituir fraude ou corrupção, durante a pré-

qualificação, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 
Federal nº 12.846/2.013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no Regulamento de 
Licitações, Contratos e Demais Ajustes do Consórcio; 
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Parágrafo único. O cabimento das sanções estabelecidas no art. 16º desta Resolução, será analisado 
em processo administrativo sancionatório que poderá, a qualquer tempo, revogar este Regulamento, sem que 
caiba qualquer indenização às interessadas. 

 
Art. 18 Do indeferimento do pedido de cadastramento, caberá Recurso Administrativo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento do documento de indeferimento, que poderá ser feito por e-mail 
para o e-mail: licitações@cisama.sc.gov.br; 

 
Art. 19 O indeferimento do pedido de pré-qualificação não impede que o requerente apresente novo 

requerimento. 
 
Art. 20 A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes 

pré-qualificados. 
 
Art. 21 O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 

interessados. 
 
Art. 22 O julgamento da pré-qualificação seguirá as previsões contidas no artigo 59 e seguintes, da Lei 

14.133/2021.  
 
Art. 23 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados na pré-qualificação. 
 
Art. 24 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as disposições em contrário.  
 
Lages, 16 de fevereiro de 2023. 

 

JOÃO CIDINEI DA SILVA  
Presidente do CISAMA 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço Número 

Cidade: CEP: 

Nome do contato: Cargo / Função 

E-mail Telefone: 

 
MOTIVO DA AVALIAÇÃO 

 
Qualificação 

 
Requalificação Qualificação de 

novo produto 

 
Auditoria Técnica 

 
RELAÇÃO DE MATERIAIS ANALISADOS 

Código Descrição 

  

  

  

  

  

  

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
NORMAS PERTINENTES 

 Atende NA Não 
atende Check List 

Legenda AP Atende 
parcialmente 

NAP Não 
aplicável 
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  1 Existe procedimento para análise crítica de contratos ?  

2 A empresa possui atestados de capacitação técnica, de fornecimento de produtos similares aos objetos do 
presente cadastro? 

 

ITEM MATÉRIA PRIMA E PROCESSAMENTO DO PRODUTO Check 

3 Existem procedimentos e especificações para aquisições de matérias-primas, que farão parte do produto?  

 
4 

Os fornecedores das matérias-primas que farão parte do produto, são previamente  avaliadas segundo 
critérios definidos em procedimentos (avaliação de fornecedores)? 

 

5 As aquisições das matérias-primas que farão parte da composição do produto, são feitas de  empresas que 
disponibilizam certificados? 

 

 
6 

 
As matérias-primas que farão parte da composição do produto, estão devidamente identificados e 
armazenadas de modo a estarem protegidas de intempéries e ou agentes contaminantes? 

 

ITEM MÃO DE OBRA Check 

7 A empresa promove cursos e palestras, com o objetivo de melhorar a capacitação dos colaboradores para 
execução de suas tarefas,? 

 

8 Existe certidões, registros ou inscrições em entidade profissional competente, do pessoal técnico? 
 

9 São estabelecidos requisitos mínimos de risco, que são avaliados, monitorados e controlados na empresa, 
de forma a garantir a segurança e saúde dos seus colaboradores? 

 

ITEM LABORATÓRIO / CONTROLE DE QUALIDADE Check 

ITEM CERTIFICAÇÕES DO FABRICANTE 
Check 

NORMA CERTIFICADORA EMISSÃO VALIDADE 
50 ISO 9000 - Gestão de Qualidade     

51 ISO 18000 - Saúde e Segurança Ocupacional     

52 ISO 14000 - Gestão Ambiental     

53 AAR - 1003     

54 IRIS     

COMENTÁRIOS DO FABRICANTE 
 

RESPONSÁVEL PELAS RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO : 

Para cada resposta assinalada como “atende” e "atende parcialmente", o fabricante deve apresentar evidências 
que comprovem a respostas. 
Caso o Consórcio Público considere necessário, uma visita técnica será realizada, com o objetivo de comprovar 
as respostas deste questionário. 

 

OBS. 
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METODOLOGIA DE QUALIFICAÇÃO 
Fórmula: Cálculo: 

Resultado: 
 
 

 

 

 

 
 - ATENDE 

 
- NÃO ATENDE 

 
CONCLUSÃO 

 
 -  ATENDE 

 
QUALIFICADO 

 
NÃO ATENDE 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
PERÍODO DE VALIDADE DA 

QUALIFICAÇÃO 
 

3 MESES 
 

6 MESES 
 

12 MESES 

 
ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

RESPONSÁVEL TÉCICO 1: RESPONSÁVEL TÉCNICO 2: SUPERVISÃO: 
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RESOLUÇÃO 159 - 2023 PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
Publicação Nº 4581276

 

 

Resolução n. 159/2023. 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO CISAMA. 

 
O Presidente do Consórcio, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi - SC, no uso de suas 

atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativo), especialmente art. 80; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo conforme prevê o art. 80 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que detalha a pré-qualificação de bens e seu procedimento no 
âmbito do Consórcio. 

 
Art. 2º Entende-se por pré-qualificação de bens, o procedimento administrativo anterior a 

licitação do qual resultará decisão de que determinado bem apresenta qualidade e requisitos 
mínimos satisfatórios para atender as necessidades administrativas. 

 
Art. 3º Entende-se por Comissão Permanente ou Especial, criada pela Administração Pública 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à pré-
qualificação de bens. 

 
Art. 4º Constituem objetivos gerais dos processos de pré-qualificação: 
I – assegurar que os bens adquiridos possuam um padrão mínimo de qualidade e adequação 

aos serviços a que se destinam; 
II – promover a isonomia no tratamento dispensado aos interessados na aprovação de bens; 
III – proporcionar maior precisão na caracterização do bem a ser adquirido em aquisições 

futuras, bem como a satisfazer ao interesse da administração. 
 
Art. 5º Aplicam-se aos processos de pré-qualificação os princípios que regem a Administração 

Pública e as licitações, especialmente, os legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro). 

 
Art. 6º Para pré-qualificação, os bens devem estar acompanhados das respectivas descrições, 

justificativa formal que demonstre as potenciais vantagens que serão alcançadas com o 
procedimento, forma de avaliação e demais condições de acordo com um termo de referência ou 
projeto básico. 

 
Art. 7º Serão expedidos editais de convocação para que os interessados apresentem os bens 

para pré-qualificação. 
 
Art. 8º O edital explicitará a forma como será processada a pré-qualificação, bem como, 

através de critérios objetivos, informará as características do bem para que seja considerado 
qualificado. 

 
Art. 9º O aviso do edital de convocação será publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina, veiculado através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, com prazo 
de início da pré-qualificação de bens não inferior a 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para 
a inscrição de interessados. 

 
Art. 10 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o edital de convocação para a 

pré-qualificação de bens, tanto no que pertine às regras estabelecidas quanto no tocante à descrição 
do bem, desde que o faça no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores a data prevista para o início 
da pré-qualificação de bens. 

 
Art. 11 Os interessados poderão apresentar mais de uma marca e/ou modelo para um mesmo 

item de bem a ser pré-qualificado, que poderão ser aprovados desde que todos os requisitos do 
edital sejam observados para cada um deles. 
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Art. 12 Recebidos os documentos e amostras de bens exigidas no edital de convocação, far-
se-á a análise e avaliação dos mesmos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
suspenso ou prorrogado, se necessário, a critério da Comissão Permanente ou Especial. 

 
Art. 13 A avaliação dos bens será feita por uma Comissão Técnica ou por profissionais 

qualificados com o conhecimento e habilitação técnica exigida na área, designados para este fim. 
Parágrafo único. Por exceção, é possível considerar a possibilidade de que a avaliação seja 

submetida a um critério objetivo, sem os mesmos rigores científicos, e feita pela Comissão 
Permanente ou Especial, desde que assegurada a transparência. 

 
Art. 14 É facultado, em qualquer fase do processo, a promoção de ampla diligência destinada 

a esclarecer ou complementar sua instrução e a aferir o bem a ser avaliado, bem como solicitar a 
Órgãos e Entidades competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

§ 1º Quando necessário poderá ser solicitado a certificação da qualidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial 
competente ou por entidade credenciada; 

§ 2º Sempre que possível e o bem assim permitir, os testes de avaliação poderão contar com 
a participação dos interessados, os quais, inclusive, poderão indicar, as suas expensas, assistente 
técnico. 

 
Art. 15 A avaliação observará a qualidade e eficiência do bem, verificando direta ou 

indiretamente, se os requisitos são satisfatórios. 
Parágrafo único. Os critérios de avaliação serão definidos no edital de pré-qualificação, de 

acordo com o bem a ser avaliado. 
 
Art. 16 Após avaliação, a Comissão Permanente ou Especial do processo, fará expedir decisão 

contendo o resultado com as devidas justificativas e fundamentos de sua conclusão, e dará a 
publicidade através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 

 
Art. 17 Da decisão do procedimento é facultada a interposição de recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da sua publicação. 
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Art. 18 Os bens aprovados no processo de pré-qualificação serão incluídos no 
“Cadastro/Catálogo de Bens Pré-Qualificados do Consórcio”, contendo a marca e o modelo.  

 
Art. 19 Qualquer pessoa física ou jurídica interessada é considerada parte legítima para 

pleitear, junto ao Consórcio, a pré-qualificação de bens. 
 
Art. 20 A pré-qualificação de bens aprovados terá validade de 1 (um) ano, no máximo, não 

podendo ser superior ao prazo de validade dos documentos apresentados e podendo ser atualizada 
pelo mesmo período a qualquer tempo. 

Parágrafo único. O prazo de validade da pré-qualificação ou atualização de bens aprovados, 
inicia-se com a publicação da Decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, veiculado 
através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

 
Art. 21 A atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, ocorrerá: 
I – quando requerida pela mesma interessada que propôs a pré-qualificação, ficando 

dispensada de nova avaliação, se apresentar declaração ou certidão de que o bem aprovado não 
sofreu modificações no processo de fabricação e mantém as mesmas características da marca e 
modelo já pré-qualificado; 

II – quando requerida por nova interessada, que deverá apresentar sua documentação física 
ou jurídica, ficando dispensada de nova avaliação, se apresentar declaração ou certidão de que o 
bem aprovado não sofreu modificações no processo de fabricação e mantém as mesmas 
características da marca e modelo já pré-qualificado; 

III – quando em novo procedimento de pré-qualificação resultar aprovação da mesma marca 
e modelo já pré-qualificado; 

IV – quando por iniciativa do Consórcio, através da promoção de  diligência destinada a 
certificar  que o bem aprovado não sofreu modificações no processo de fabricação e mantém as 
mesmas características da marca e modelo já pré-qualificado. 

 
Art. 22. Dar-se-á o cancelamento da aprovação de bens pré-qualificados nas hipóteses 

seguintes: 
I – ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas 

no processo de pré-qualificação; 
II – constatação de discrepância relevante entre os resultados dos exames realizados nas 

amostras do bem avaliado e os obtidos com o uso e ou em avaliações posteriores; 
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III – quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência técnica feita pelo 
Consórcio no respectivo edital de pré-qualificação; 

IV – quando a fabricação se torne comprovadamente descontinuada; 
V – quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas e comprovadas. 
 
Art. 23. Conceder-se-á ao ato de cancelamento da aprovação de bens a mesma publicidade 

dada aos demais atos do processo de pré-qualificação. 
 
Art. 24. O cancelamento da aprovação do bem será feito sem prejuízo das sanções previstas 

na legislação aplicável. 
 
Art. 25. Caberá recurso das decisões de cancelamento da aprovação do bem, no mesmo 

prazo previsto no art. 17, desta Resolução. 
 
Art. 26. Os bens cancelados ficarão inativos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do 

Consórcio”. 
 
Art. 27. O “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do Consórcio” ficará permanentemente aberto 

para que, nas futuras licitações para aquisições desses bens, sejam restritas àqueles das marcas e 
modelos previamente pré-qualificados (aprovados). 

Parágrafo único. O edital de pré-qualificação de bens deverá constar a modalidade, a forma 
da futura licitação e os critérios de julgamento. 

 
Art. 28. A pré-qualificação de bens não gera direito à contratação futura e nem implica na 

preclusão da faculdade legal de inabilitação às licitações. 
 
Art. 29. Os bens pré-qualificados (aprovados) não serão exclusivos dos interessados que 

apresentaram as propostas e amostras para avaliação. 
 
Art. 30. Quaisquer modificações no processo de fabricação ou nas características do bem 

aprovado obrigam o responsável que propôs a pré-qualificação a informar ao Consórcio e 
providenciar a adequação dos documentos. 
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Art. 31. Os bens pré-qualificados poderão ficar suspensos durante procedimentos de 
reavaliação. 

 
Art. 32. As futuras licitações realizadas pelo Consórcio ou seus Municípios Consorciados 

poderão ficar restritas aos bens, marcas e modelos constantes do “Cadastro de Bens Pré-
Qualificados do Consórcio. 

 
Art. 33 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados na pré-qualificação. 
 
Art. 34 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário.  
 

 Lages, 16 de fevereiro de 2023. 

 

JOÃO CIDINEI DA SILVA  
Presidente do CISAMA 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 
 
 
 

  

JOAO CIDINEI DA 
SILVA:82795851920

Assinado de forma digital por 
JOAO CIDINEI DA 
SILVA:82795851920 
Dados: 2023.02.17 16:05:25 -03'00'
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ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço Número 

Cidade: CEP: 

Nome do contato: Cargo / Função 

E-mail Telefone: 

 
MOTIVO DA AVALIAÇÃO 

 
Qualificação 

 
Requalificação Qualificação de 

novo produto 

 
Auditoria Técnica 

 
RELAÇÃO DE MATERIAIS ANALISADOS 

Código Descrição 

  

  

  

  

  

  

  

 

 
 
 
 

 
NORMAS 

PERTINENTES 

 Atend
e 

N
A 

Não 
atende Check List 

Legenda AP Atende 
parcialmente 

NA
P 

Não 
aplicável 
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  1 Existe procedimento para análise crítica de contratos ?  

2 A empresa possui atestados de capacitação técnica, de fornecimento de produtos similares aos objetos do 
presente cadastro? 

 

ITEM MATÉRIA PRIMA E PROCESSAMENTO DO PRODUTO Check 

3 Existem procedimentos e especificações para aquisições de matérias-primas, que farão parte do produto?  

 
4 

Os fornecedores das matérias-primas que farão parte do produto, são previamente  avaliadas segundo critérios 
definidos em procedimentos (avaliação de fornecedores)? 

 

5 As aquisições das matérias-primas que farão parte da composição do produto, são feitas de  empresas que 
disponibilizam certificados? 

 

 
6 

 
As matérias-primas que farão parte da composição do produto, estão devidamente identificados e 
armazenadas de modo a estarem protegidas de intempéries e ou agentes contaminantes? 

 

ITEM MÃO DE OBRA Check 

7 A empresa promove cursos e palestras, com o objetivo de melhorar a capacitação dos colaboradores para 
execução de suas tarefas,? 

 

8 Existe certidões, registros ou inscrições em entidade profissional competente, do pessoal técnico? 
 

9 São estabelecidos requisitos mínimos de risco, que são avaliados, monitorados e controlados na empresa, de 
forma a garantir a segurança e saúde dos seus colaboradores? 

 

ITEM LABORATÓRIO / CONTROLE DE QUALIDADE Check 

ITEM 
CERTIFICAÇÕES DO FABRICANTE 

Check 
NORMA CERTIFICADORA EMISSÃO VALIDADE 

50 ISO 9000 - Gestão de Qualidade     

51 ISO 18000 - Saúde e Segurança Ocupacional     

52 ISO 14000 - Gestão Ambiental     

53 AAR - 1003     

54 IRIS     

COMENTÁRIOS DO 
FABRICANTE 

 

Para cada resposta assinalada como “atende” e "atende parcialmente", o fabricante deve apresentar 
evidências que comprovem a respostas. 
Caso o Consórcio considere necessário, uma visita técnica será realizada, com o objetivo de 
comprovar as respostas deste questionário. 

 

OBS. 

 

 

RESPONSÁVEL PELAS RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO : 
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METODOLOGIA DE QUALIFICAÇÃO 
Fórmula: Cálculo: 

Resultado: 
 
 

 

 

 

 
 - ATENDE 

 
- NÃO ATENDE 

 
CONCLUSÃO 

 
 -  ATENDE 

 
QUALIFICADO 

 
NÃO ATENDE 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
 

 
NÃO QUALIFICADO 

 
PERÍODO DE VALIDADE DA QUALIFICAÇÃO 

 
3 MESES 

 
6 MESES 

 
12 MESES 

 
ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

RESPONSÁVEL TÉCICO 1: RESPONSÁVEL TÉCNICO 2: SUPERVISÃO: 

 

JOAO CIDINEI 
DA 
SILVA:827958
51920

Assinado de forma 
digital por JOAO 
CIDINEI DA 
SILVA:82795851920 
Dados: 2023.02.17 
15:15:00 -03'00'
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CVC

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 02/2023
Publicação Nº 4579065

Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2023
Registro de Preço n° 02/2023
Objeto: AQUSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Tipo: Menor preço por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/02/2023 até às 09h00min do dia 09/03/2023
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h50min horas do 09/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 09/03/2023
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Iguaçu, n° 264, Centro, Coronel Freitas SC nos dias úteis, de segun-
da a sexta feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo fone 49 3347.0357, ou também pode ser obtido pelo site velhocoronel.
atende.net.

Coronel Freitas (SC), 17 de fevereiro de 2023.

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

DECRETO 006/2023 PONTO FACULTATIVO CARNAVAL
Publicação Nº 4579981

DECRETO/DIRETOR EXECUTIVO nº 006/2023

De 17/02/2023

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC. Sr. Diego Bassani, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC,

CONSIDERANDO; que o período de Carnaval não é Feriado, mas tem por como tradição, ser “ponto facultativo”, pelo Governo Federal, 
Estadual e Municipais, bem como pelos Poderes Legislativos e Judiciários;

DECRETA:

Art. 1º) Conceder Ponto Facultativo no âmbito do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, no dia 21 de fevereiro de 2023 devido a 
tradicional festa de carnaval.

Art. 2º) Ficam revogadas as disposições em contrário;

Art. 2º) Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 17 de fevereiro de 2023.

Diego Bassani
Diretor Executivo do CVC
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CIGAMVALI

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 01_CASTRAÇÃO_JARAGUÁ CLÍNICA DEZEMBRO

Publicação Nº 4580405

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 01/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), inscrito 
no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antônio Chiodini, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 860.275.659-
34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO de jaraguá do 
sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.459/0001-23, com sede à Rua Walter Marquardt, n.º 1111, 
Vila Nova, CEP 89.259-700, telefone (47) 3372-8080, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. José Jair Franzner, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n.º 908.364, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 352.439.539-20, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais) do Município de Jaraguá do Sul, no Programa Educação 
Ambiental e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu 
- CIGAMVALI, a Clínica Veterinária Handreya’s CNPJ N.º 09.119.057/0001-89 referente as ações de castração e chipagem realizadas no 
município de Jaraguá do Sul conforme Ofício n.º 023/2023/Fujama.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de R$ 4.590,00 (quatro 
mil e quinhentos e noventa reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Jaraguá do Sul.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se referente as ações de castração e chipagem realizadas no município de Jaraguá 
do Sul na Clínica Handreya’s Ltda conforme Ofício n.º 023/2023/Fujama, resulta nos seguintes valores, em reais finais para o ano de 2023.

Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL

Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023

Jaraguá do Sul R$ 5.714,29 R$ 4.590,00 R$ 10.304,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.

Jaraguá do Sul em 20 de Janeiro de 2023.

LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

JOSÉ JAIR FRANZNER
PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 02_CASTRAÇÃO_GUARAMIRIM JANEIRO

Publicação Nº 4580416

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 02/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antônio Chiodini, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 
860.275.659-34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO 
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de GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob N.º 83.102.475/0001-16, com sede à Rua 28 de Agosto, 
N.º 2.042, Centro, CEP 89.270-000, telefone (47) 3373-0247, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luis Antônio Chiodini, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito 
no CPF/MF sob N.º 860.275.659-34, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presen-
te TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 3.580,00 (três mil e quinhentos e oitenta reais) do Município de Guaramirim, no Programa Educação Ambiental 
e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, 
a Animalltag Tecnologia em Identificação Ltda CNPJ N.º 13.382.681/0001-41 referente a microchips para utilização nas ações de castração 
e chipagem.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de R$ 3.580,00 (três mil 
e quinhentos e oitenta reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Guaramirim.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se a microchips para utilização nas ações de castração e chipagem do Município de 
Guaramirim, resulta nos seguintes valores, em reais finais para o ano de 2023.

Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL

Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023

Guaramirim R$ 5.714,29 R$ 3.580,00 R$ 9.294,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.

Jaraguá do Sul em 06 de Fevereiro de 2023.

LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

CONTRATO 009/2022 PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4580537

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 009/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, com 
sede à Rua Arthur Gumz, 88 – Bairro Vila Nova – Jaraguá do Sul (SC) representada neste ato por seu Presidente, Sr. Luis Antonio Chiodini, 
aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GNET TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 29.702.036/0001-07, estabelecida na Rua Lorival Zocatelli nº41, Bairro Vila Lenzi, Cidade Jaraguá do Sul, Estado Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Warmling, inscrito no CPF sob o n.º 
066.697919-76, acordam e assinam o presente Termo Aditivo, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei nº 8.666/93 
e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
O valor mensal do contrato é de R$ 999,90 (Novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), totalizando o valor anual de R$ 
11.998,80 (Onze mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO
O presente contrato prorroga-se do dia 22 de fevereiro de 2023 à 23 de fevereiro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº. 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo 
Aditivos.

E assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos 
os efeitos em Direito previsto.

Jaraguá do Sul (SC) em 15 de fevereiro de 2023.

CIGAMVALI   GNET Telecom Serviços de Comunicação Ltda
Luis Antonio Chiodini  Paulo Cesar Warmling
Contratante   Contratada

ANEXO

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Considerando a necessidade dessa contratação para maior garantia e estabilidade em termos de conexão à web, além de maior segurança 
e disponibilidade ininterrupta 24 horas por dia, sete dias por semana para o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu 
– CIGAMVALI.

Considerando a necessidade dessa estrutura para a melhoria do atendimento técnico aos municípios integrantes dos Programas do Consór-
cio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.

Considerando ainda a necessidade de não utilização de grandes valores a serem despendidos para essa contratação.

Considerando ainda que já existe contrato vigente, o que facilita eventual negociação.

Desta forma, a prorrogação atende ao interesse público visto a necessidade de acesso a internet para

Logo, considerando a possibilidade legal e financeira de realizar tal contratação por dispensa de licitação.

Justifica-se a necessidade de contratação em razão da conexão do link dedicado é muito maior do que as velocidades oferecidas pelos pla-
nos de internet banda larga, além de maior segurança para o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.

FABIANO SPEZIA
DIRETOR EXECUTIVO DO CIGAMVALI

EDITAL DE PUBLICIDADE 013/2023
Publicação Nº 4580306

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 094/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31824 – FCEI 51928

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JKA ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.475.960/0001-58 
para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍ-
PIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE 
COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua 1159, 210 - Itajuba, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 16 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 095/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31825 – FCEI 55558

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
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VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento Meneghetti Construtora Ltda, inscrito no CNPJ nº 79.510.350/0001-58 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Pedro Placido Machado, 1464 - Vila Nova, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 16 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 096/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31716 – FCEI 55213

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento J & S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 27.116.747/0001-66 para a atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, situado na RUA JOÃO 
PEDRO DE OLIVEIRA, 79 - SÃO CRISTÓVÃO, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento 
encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro 
Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 16 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 097/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31671 – FCEI 55268

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SCHROEDER o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATI-
VIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento Padaria e Confeitaria Flohr LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.850.597/0001-26 para 
a atividade de Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, situado na Rua Marechal Castelo 
Branco, 2046 - Centro, no município de SCHROEDER, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá 
do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

SCHROEDER, 16 de fevereiro de 2023

Município de SCHROEDER

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 098/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31784 – FCEI 55443

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATI-
VIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento DE PORTO EMPREENDIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ nº 22.576.720/0001-32 
para a atividade de COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, situado na RUA PEDRO ALCANTARA DE FREITAS SALA 01, 294 - CENTRO, 
no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 16 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 099/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31858 – FCEI 55637

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
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associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento STR INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.372.031/0001-92 para a atividade 
71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na AVENIDA SIMAS (1013), 1729 - Itajuba, no município de BARRA 
VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licen-
ciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 100/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31863 – FCEI 55752

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento ALMIR GETNERSKI, inscrito no CPF nº 009.514.039-58 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA GUILHERME TOMELIM, 1761 - CAIXA DA AGUA, no município de GUARAMIRIM, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de fevereiro de 2023

Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 101/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO IND/31859 – FCEI 55585

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento AFELIS AUTO CENTER LTDA, inscrito no CNPJ nº 23.986.108/0001-09 para a atividade 
18.20.00 · FABRICAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR E FABRICAÇÃO DE MATERIAL PARA RECONDI-
CIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS, situado na RUA JOSÉ NAZARIO LUIZ, 40 - SÃO CRISTÓVÃO, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 102/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31822 – FCEI 55388

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento TESTONI & TESTONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 41.401.962/0001-30 para a atividade de CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, situado na RUA HANS BAYER, 33 - CENTRO, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 103/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31739 – FCEI 54115

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento ANGELA MARIA PONTES DA CUNHA ME, inscrito no CNPJ nº 07.728.200/0001-04 para 
a atividade de Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, situado na RUA MATO GROSSO, 355 - CENTRO, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 104/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31692 – FCEI 54961

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento Bortoluzzi Oficina Ltda, inscrito no CNPJ nº 25.434.638/0001-61 para a atividade de 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, situado na Rod BR 280 , 7963 - Guamiranga, no município de 
GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de fevereiro de 2023

Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Nº 105/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO DIV/31336 – FCEI 53695

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, formu-
lado pelo empreendimento ARTRIC TRANSPORTES DE DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 24.536.274/0003-20 para a 
atividade 71.60.12 · UNIDADE DE TRIAGEM DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E VOLUMOSOS, COM ÁREA DE RESERVAÇÃO, situado 
na RODOVIA BR 101, 0 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova 
em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 106/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31826 – FCEI 54179

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento AC SOLUCAO AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 19.668.978/0001-54 para a ativi-
dade de Serviços de engenharia, situado na RUA PEDRO ALCANTARA DE FREITAS SALA 02, 189 - CENTRO, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 107/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31652 – FCEI 55311

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento RLV DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 36.716.815/0001-19 para 
a atividade de Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, situado na Rua JOSE GERVASIO CARDOSO , 62 - SÃO CRISTÓVÃO, 
no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de fevereiro de 2023

Município de BARRA VELHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002-2023 - RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 4580192

 AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante da solicitação e exposições acima, declaro a dispensa de licitação N.º 001/2023, com fundamento no artigo Artigo 75 da Lei 14.133/21 
e suas alterações posteriores, AUTORIZANDO e HOMOLOGANDO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, INCLUINDO AS MANUTENÇÕES NECES-
SÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO 
VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, recomendando a observância das demais providências pertinentes. Publique-se.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de fevereiro de 2023.

Luis Antonio Chiodini
Presidente do CIGAMVALI

Fabiano Spezia
Diretor Executivo do CIGAMVALI

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO N.º 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, INCLUINDO AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.
CONTRATADA: Grandis Serviços Florestais Ltda - CNPJ: 33.632.673/0001-13
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O CIGAMVALI pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), que 
será efetuado conforme contrato administrativo, podendo ser via boleto ou transferência bancária.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta Dispensa correrão por conta da dotação orçamentária do exercício 
de 2023, a saber:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.2007.3339000000000000000
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE: 001
PROJETO/ATIVIDADE: 2007
ELEMENTO DE DESPESA: 3339000000000000000

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para entrega dos serviços será em 16 (dezesseis) meses.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de fevereiro de 2023.

Luis Antonio Chiodini
Presidente do CIGAMVALI
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2023 - CONTRATO Nº 9/2023
Publicação Nº 4580203

CONTRATO N.º 009/2023
Processo Administrativo N.º 003/2023
Processo de Dispensa de Licitação N.º 002/2023
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI
CNPJ: 10.638.878/0001-00
CONTRATADO: KYOU MARKETING E COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 42.226.565/0001-31
OBJETO: REDESENHO E ESTRUTURAÇÃO DO SITE VALE DOS ENCANTOS – REGIÃO TURÍSTICA DO PROGRAMA DE TURISMO, CULTURA, 
ESPORTE LAZER E INFRAESTRUTURA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II c/c § 8º DA LEI FEDERAL N.º 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES..

VALOR: VALOR GLOBAL DE R$ R$ 14.400,00 (CATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

TIPO: CONTRATO ADMINISTRATIVO
PRAZO DE VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E TERÁ A VIGÊNCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS, PODENDO SER PRORRO-
GADO MEDIANTE TERMO ADITIVO, DESDE QUE AS PARTES MANIFESTEM EXPRESSAMENTE A INTENÇÃO DE PRORROGAR O CONTRATO 
ANTES DO SEU TÉRMINO.
DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PRESIDENTE do CIGAMVALI

CIGAMERIOS

EDITAL 01.2023- CIGAMERIOS
Publicação Nº 4579419

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS E PREFEITAS QUE INTEGRAM O CIGAMERIOS PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 
Art. 1º - A Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS, Sra. LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita de Cunha Porã, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, 
para participarem de Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 03 de Março de 2023, sexta feira, com início às 11:00 h, na sede 
da AMERIOS, em Maravilha/SC, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

I- 11:00h – Abertura da Assembleia;

II- 11:05h – Prestação de contas referente aos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 e Exercício Financeiro de 2022 e Parecer 
do Conselho Fiscal;;

III- 11:10 – Apresentação do Relatório de Gestão 2022;

IV- 11:10 – UDESC – Programa de Ciclo Turismo – Aspectos Econômicos

III- 11:30h – Assuntos Administrativos e Assuntos Gerais;

IV – 11:45h – Palavra Livre;

V – 12:00h – Encerramento.

Art. 2º - A Assembleia Geral, atenderá todas as normas restritivas vigentes em plenário.

Maravilha/SC, 17 de Fevereiro de 2023.

LUZIA ILIANE VACARIN
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeita de Cunha Porã/SC
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CIS/AMERIOS

EDITAL 01.2023- CIS AMERIOS
Publicação Nº 4579426

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS E PREFEITAS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO INTER-MUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS 
– CIS/AMERIOS PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. Art. 1º - A Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS, 
Sra. LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita de Cunha Porã, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, 
CONVOCA os Senhores PREFEITOS e as Senhoras PREFEITAS, para participarem de Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 03 
de Março de 2023, sexta feira, com início às 10:00 h, na sede da AMERIOS, em Maravilha/SC, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

I- 10:00h – Abertura da Assembleia;
II- 10:00h – Prestação de contas referente aos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 e Exercício Financeiro de 2022 e Parecer 
do Conselho Fiscal;;
III- 10:10h – Apresentação do Relatório de Gestão 2022 e Parecer do Conselho Fiscal:
IV- 10:15h – Convalidação do Contrato de Rateio referente aos exames excedentes;
V- 10:20h – Novo Edital para Credenciamento de Serviços CIS;
VI- 10:40h – Vigilância Sanitária e Colegiado de Saúde;
VI – 10:45h – Assuntos Administrativos e Assuntos Gerais;
VII – 10:50h – Palavra Livre;
VIII -11:00h – Encerramento:

Art. 2º - A Assembleia Geral, atenderá todas as normas restritivas vigentes em plenário.

Maravilha/SC, 17 de fevereiro de 2023.

LUZIA ILIANE VACARIN
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeita de Cunha Porã/SC
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CONDER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28.2023 - AGROCAP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Publicação Nº 4580069

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
1/2023

Número Processo: 4/2023
Data do Processo: 27/01/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 4/2023 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  1/2023,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM
ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO
CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 1031 - AGROCAP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LOCAÇÃO,  DE  LOTES  URBANOS,  CHÁCARAS
URBANAS  E  VIAS  PÚBLICA  URBANA,  COM
FORNECIMENTO DE ART OU RRT.

PRÓPRIO M2 755.000 0,071 53.605,00

8 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LEVANTAMENTO  PLANIMÉTRICO  CADASTRAL
DE  LOTES  RURAIS  OU  VIAS/ESTRADA  RURAIS,
COM  DESENVOLVIMENTO  DE  DESENHO
TÉCNICO/MAPA,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  COM
FORNECIMENTO DE ART OU RRT.

PRÓPRIO M2 830.000 0,063 52.290,00
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Participante: 1031 - AGROCAP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Total Fornecedor: R$ 105.895,00

Total Geral: R$ 105.895,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
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Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.
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7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 167

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
1/2023

Número Processo: 4/2023
Data do Processo: 27/01/2023

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
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IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
AGROCAP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 4/2023 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  1/2023,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM
ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO
CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26360 - BSC ENGENHARIA, CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

2 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
ALINHAMENTO,  DE  LOTES  URBANOS,
CHÁCARAS  URBANAS  E  VIAS  PÚBLICA
URBANA, COM FORNECIMENTO DE ART OU RRT.

0 M 507.000 0,169 85.683,00

3 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LEVANTAMENTO  PLANIMÉTRICO  CADASTRAL
DE  LOTES  URBANOS,  CHÁCARAS  URBANAS  E
VIAS  PÚBLICA  URBANA,  COM
DESENVOLVIMENTO  DE  DESENHO  TÉCNICO/
MAPA,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  COM

0 M2 870.000 0,049 42.630,00



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 170

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
1/2023

Número Processo: 4/2023
Data do Processo: 27/01/2023

Participante: 26360 - BSC ENGENHARIA, CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

FORNECIMENTO DE ART OU RRT.
4 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE

LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL,  DE  LOTES  URBANOS,  CHÁCARAS
URBANAS  E  VIAS  PÚBLICA  URBANA,  COM
DESENVOLVIMENTO  DE  DESENHO  TÉCNICO/
MAPA,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  COM
FORNECIMENTO DE ART OU RRT.

0 M2 1.020.000 0,054 55.080,00

5 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL,  DE  VIA  PÚBLICA  URBANA  COM
DESENVOLVIMENTO  DE  DESENHO  TÉCNICO/
MAPA  PLANIALTIMÉTRICO  CADASTRAL,
GERAÇÃO  DE  PERFIL  LONGITUDINAL  E
TRANSVERSAL,  CADASTRAMENTO  DE
DRENAGENS  EXISTENTES  E  CURSOS  HÍDRICOS
DA BACIA DE CONTRIBUIÇÃO,  PARA PROJETOS
DE  PAVIMENTAÇÃO,  COM  FORNECIMENTO  DE
ART OU RRT.

0 M2 1.775.000 0,015 26.625,00

10 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL,  VIAS/ESTRADA  RURAIS  COM
DESENVOLVIMENTO  DE  DESENHO  TÉCNICO/
MAPA  PLANIALTIMETRICO  CADASTRAL,
GERAÇÃO  DE  PERFIL  LONGITUDINAL  E
TRANSVERSAL,  CADASTRAMENTO  DE
DRENAGENS  EXISTENTES  E  CURSOS  HÍDRICOS
DA BACIA DE CONTRIBUIÇÃO,  PARA PROJETOS
DE  PAVIMENTAÇÃO  COM  FORNECIMENTO  DE
ART OU RRT.

0 M2 1.560.000 0,057 88.920,00

Total Fornecedor: R$ 298.938,00
Total Geral: R$ 298.938,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.
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2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
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5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.
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7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
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I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
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11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
BSC ENGENHARIA, CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 4/2023 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  1/2023,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM
ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TOPOGRÁFICOS  OU  GEODÉSICOS  EM  ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO
CONDER  E  QUE  SÃO  PARTICIPANTES  DESTE  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 11991 - D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI - EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

6 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LOCAÇÃO,  DE  LOTES  RURAIS  OU  VIAS/
ESTRADA RURAIS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS
PÚBLICA  URBANA,  COM  FORNECIMENTO  DE
ART OU RRT.

seviço M2 884.000 0,060 53.040,00

7 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
ALINHAMENTO,  DE  LOTES  RURAIS  OU  VIAS/
ESTRADA RURAIS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS
PÚBLICA  URBANA,  COM  FORNECIMENTO  DE
ART OU RRT.

seviço M 683.000 0,179 122.257,00
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Participante: 11991 - D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI - EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

9 SERVIÇOS  TOPOGRÁFICO  OU  GEODÉSICO  DE
LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL, LOTES RURAIS OU VIAS/ESTRADA
RURAIS,  COM  DESENVOLVIMENTO  DE
DESENHO  TÉCNICO/MAPA,  MEMORIAL
DESCRITIVO,  COM  FORNECIMENTO  DE  ART  OU
RRT.

seviço M2 800.000 0,065 52.000,00

Total Fornecedor: R$ 227.297,00
Total Geral: R$ 227.297,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.
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8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 191 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

7 BOMBA  A  VÁCUO  PARA  USO  ODONTOLÓGICO,
COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:  SUCÇÃO  DE  ALTA  POTÊNCIA.
POTÊNCIA  DE  01  HP,  PERMITINDO  OPERAR  04
CONSULTÓRIOS  SIMULTANEAMENTE.  VÁCUO
DE  600MMHG;  VAZÃO  DE  AR  ATÉ  460L/MIN,
ABAFADOR  DE  RUÍDO  ALTAMENTE  EFICIENTE;
FILTRO  DE  ENTRADA  DA  SUCÇÃO  DE  FÁCIL
REMOÇÃO  E  LIMPEZA;  DUPLO  SISTEMA  DE
FILTRAGEM  DA  ENTRADA  DE  ÁGUA  COM
FILTRO  PARA  MICROPARTÍCULAS  E  TELA;
CONSUMO  DE  ÁGUA  ATÉ  400  ML/  MINUTO.

ALT UND 16 3.266,670 52.266,72
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ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

32 MOCHO  ODONTOLÓGICO  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
TIPO  SELA  BIPARTIDO,  GIRATÓRIO  360º,  COM
REGULAGEM  DE  ALTURA  ACIONADO  A  GÁS,
BASE  COM  CINCO  RODÍZIOS  DUPLOS,
ESTOFAMENTO  DE  PVC  EXPANDIDO  LAVÁVEL,
SEM  COSTURA,  A  EMPRESA  DEVERÁ
DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO COM AS CORES
DISPONÍVEIS  DO  EQUIPAMENTO,  FICANDO  A
CARGO  DO  MUNICÍPIO  CONSORCIADO  A  SUA
ESCOLHA  NO  MOMENTO  DA  CONTRATAÇÃO.
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

LAYOUT UND 33 2.217,330 73.171,89

33 ATIVADOR  ULTRASSÔNICO  SEM  FIO  PARA  PUI
COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:  MEDICAÇÃO  INTRACANAL,
COLOCAÇÃO  DE  CIMENTO,  REMOÇÃO  DE
INSTRUMENTOS  FRATURADOS.  BATERIA  DE
LÍTIO  DE  LONGA  DURAÇÃO  (SEM  FIO);
CONTROLE  DE  FREQUÊNCIA  VARIÁVEL.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

MK LIFE UND 18 2.357,330 42.431,94

40 PEÇA  ANGULADA  CIRÚRGICA  1:  2  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  PEÇA
ANGULADA MULTIPLICADORA INDICADA PARA
CIRURGIA  DE  ATM,  ENXERTO  ÓSSEO,
CIRURGIAS  BUCAIS,  ORORRINO  E  ORTOPEDIA.
PARA  USO  COM  BROCAS  2,33MM  A  2,35MM
(DIÂMETRO)  X  65MM  DE  COMPRIMENTO.
TRANSMISSÃO 1: 2 MULTIPLICADOR. ROTAÇÃO:
ACIONAMENTO ATÉ 40.000 RPM E NA PONTA DA
BROCA  ROTAÇÃO  MÁXIMA  DE  80,000  RPM.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

DENTFLEX UND 12 2.189,330 26.271,96

44 POSICIONADOR  DE  SENSOR  DE  RADIOGRAFIA
DIGITAL  COM  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
MATERIAL  AUTOCLAVÁVEL,  KIT  CONTENDO
POSICIONADOR  QUE  ABRANGE  DENTES
ANTERIORES, DENTES 1º E 3º QUADRANTE E 2º E
4º  QUADRANTE,  COMPATÍVEL  COM  MARCA  DE
ITEM 42 E 43 (SENSOR DIGITAL TAMANHO 1 E 2)

MK LIFE UND 16 265,330 4.245,28

50 MICRO  MOTOR  DE  BANCADA  PORTÁTIL  COM
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  VELOCIDADE  DE
ROTAÇÃO  35.000  RPM,  TORQUE  2.8N,  BIVOLT,
PEDAL  LIGA|DESLIGA  COM  CONTROLE  DE
VELOCIDADE,   ROTAÇÃO  HORÁRIO  E  ANTI-
HORÁRIO. GARANTIA 6 MESES.

ODONTOMEGA UND 15 826,670 12.400,05
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Participante: 191 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Total Fornecedor: R$ 210.787,84

Total Geral: R$ 210.787,84

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
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Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 190

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
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descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
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IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26476 - BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
17 AUTOCLAVE  HORIZONTAL  DIGITAL  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  COM
CAPACIDADE  DE  60  LITROS,  CÂMARA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,
TAMPA EM AÇO INOX COM ANEL DE VEDAÇÃO,
GABINETE  EM  AÇO,  PAINEL  DE  FUNÇÕES:
DIGITAL E TOTALMENTE INSERIDO À PARTE DA
FRENTE DA AUTOCLAVE, COM DISPLAY EM LED
OU LCD PARA CONTROLE DE PARÂMETROS DOS
CICLOS E TECLADO DE MEMBRANA,  TECLA DE
INÍCIO,  PARA  INICIAR  O  CICLO  E  TECLA
CANCELA,  QUE  INTERROMPE  O  CICLO  CASO

Digitale/ Bs 
Equipamentos

UND 24 6.570,000 157.680,00
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Participante: 26476 - BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

NECESSÁRIO.  DISPOSITIVOS  DE  SEGURANÇA:
COM  VÁLVULA  DE  SEGURANÇA,  VÁLVULA
ANTIVÁCUO,  TERMOSTATO  E  ANEL  DE
VEDAÇÃO,
FUNÇÕES:  CONTROLE AUTOMÁTICO DO CICLO,
CICLO  DE  ESTERILIZAÇÃO  E  SECAGEM;
DESAERAÇÃO  E  DESPRESSURIZAÇÃO
AUTOMÁTICA,  DEVE  ACOMPANHAR  02
BANDEJAS DE ALUMÍNIO OU INOX, 01 SUPORTE
PARA  BANDEJAS,  01  COPO  DOSADOR,  01
MANGUEIRA  E  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES,
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 157.680,00
Total Geral: R$ 157.680,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
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preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.
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5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.
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8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
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I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 200

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26514 - HDX COMERCIAL EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 APARELHO  ODONTOLÓGICO  DE  ULTRASSOM  E
JATO  DE  BICARBONATO  COM  RESERVATÓRIO
DE  LÍQUIDO  IRRIGANTE  ACOPLÁVEL  E
REMOVÍVEL,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS  MINIMAS:  COM  SISTEMA
PRÁTICO  DE  ENCAIXE,  BOMBA  PERISTÁLTICA,
TRANSDUTOR  DO  ULTRASSOM  PIEZOELÉTRICO
ATRAVÉS  DE  PASTILHAS  CERÂMICAS  COM
FREQUÊNCIA  DE  ULTRASSOM  DE  32.000HZ,
POTÊNCIA  DE  60VA.  ESTABILIZADO
ELETRONICAMENTE. DEVERÁ POSSUIR CANETA
DE  ULTRASSOM  COM  LUZ  DE  LED.

SCALER JET 
PUMP LED

UND 26 2.299,990 59.799,74
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Participante: 26514 - HDX COMERCIAL EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

RESERVATÓRIO  DE  BICARBONATO,  COM
SISTEMA  DE  AQUECIMENTO,  COM  AJUSTE  DE
FLUXO  DE  ÁGUA  E  AR.  TODAS  AS  PEÇAS  DE
MÃO  DEVEM  SER  REMOVÍVEIS  E
AUTOCLAVÁVEIS.  POSSUIR  REGISTRO  NA
ANVISA.  GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

10 COMPRESSOR  ODONTOLÓGICO  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERISTICAS  MINIMAS:
ISENTO  DE  ÓLEO,  COM  CAPACIDADE  DE  05
CONSULTÓRIOS,  CONTROLE  AUTOMÁTICO  DE
ACIONAMENTO  /  RELIGAMENTO  DE  CADA
MOTOR.  DEVE  POSSUIR  RESERVATÓRIO  DE  120
LITROS.  MOTORES  DE  COM  TOTAL  4,0  HP.
PRODUZINDO  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO.
VÁLVULA  DE  SEGURANÇA.  DISPOSITIVO  DE
ALÍVIO  DO  EXCESSO  DE  PRESSÃO.
MANÔMETRO  PARA  VERIFICAR  A  PRESSÃO  DE
SAÍDA  DE  AR.  FILTRO  DE  AR  COM  DRENAGEM
AUTOMÁTICA  E  REGULADOR  DE  PRESSÃO  DE
SAÍDA  DO  AR.  VENTOINHA  DE  REFRIGERAÇÃO
NOS  MOTORES.  FILTRO  DE  ASPIRAÇÃO.
VÁLVULA  DE  ALÍVIO,  PRESSÃO  MÁXIMA  DE
TRABALHO:  120  PSI  (0,83  MPA).  POTÊNCIA
(MOTOR):  4,0  HP.  FREQÜÊNCIA  DO  MOTOR:  60
HZ.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

XS200 
PRESSURE 

4HP

UND 13 6.172,530 80.242,89

13 APARELHO  RADIOGRÁFICO  ODONTOLÓGICO,
COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:  TIPO  COLUNA  MÓVEL,  COM
RODÍZIOS  E  BRAÇOS  ARTICULADOS  E
BALANCEADOS  COM  GIRO  HORIZONTAL  DE
300º,  NAS  CONEXÕES  DO  BRAÇO  COM  A
COLUNA,  NA  JUNÇÃO  DOS  BRAÇOS  E  NO
MOVIMENTO  DO  CABEÇOTE,  RODÍZIOS  COM
TRAVAS  EM  PELO  MENOS  DUAS  RODAS
DIAGONAIS,  PAINEL  COM  DISPLAY  DIGITAL,
QUE  PERMITA  A  SELEÇÃO  DE  TEMPO  DE
EXPOSIÇÃO  DE  60MS  A  3,2S,  TENSÃO  DO  TUBO
DE  70  KVP,  CORRENTE  DO  TUBO  ENTRE  7MA  E
9MA,  AMPOLA  COM  GERADOR  IMERSO  EM
ÓLEO,  DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  DE
PROTEÇÃO  TÉRMICA  INTERNA  DO  CABEÇOTE;
CHAVE  LIGA/DESLIGA,  TIMER  DIGITAL,  BIP
SONORO  CONJUGADO  A  EMISSÃO  DE  RAIO  X,
DISPARADOR  À  DISTÂNCIA,  COM  CABO
ESPIRALADO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5
METROS  E  CONE  LIMITADOR  DO  CAMPO  DE
RADIAÇÃO.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

XDENT X70 
DIGITAL

UND 19 9.261,000 175.959,00
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Participante: 26514 - HDX COMERCIAL EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
19 CANETA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  PARA  REMOÇÃO

DE  CÁRIES,  RESTAURAÇÕES  E  DEMAIS
PROCEDIMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
FORMA  ERGONÔMICA  E  COM  BAIXO  NÍVEL  DE
RUÍDO,  EXTRA  TORQUE.  ENCAIXE  BORDEN,
SPRAY  TRIPLO,  VELOCIDADE  MÁXIMA  DE
350.000  A  380.000  RPM,  FIXAÇÃO  DA  BROCA  FG
COM  SISTEMA  PUSH  BUTTON,  PRESSÃO  DE  AR
32LBS,  PRODUZIDA  EM  ALUMÍNIO  E
AUTOCLAVÁVEL  A  ATÉ  135ºC.  ACOMPANHA
MANUAL DE INSTRUÇÕES, ASSIM COMO TODOS
OS  ACESSÓRIOS  PARA  O  PLENO
FUNCIONAMENTO  DO  APARELHO.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO  DA  NOTA  FISCAL.  MARCA
ACEITAVEL:  KAVO,  SCHUSTER  E  SCHUSTER
Z25T.

SCHUSTER 
Z25S

UND 61 714,990 43.614,39

29 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
COM  TRAVA,  SUPORTE  PARA  ROLOS  DE  ATÉ
30CM.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

CRISTOFOLI UND 47 720,300 33.854,10

31 MOCHO  ODONTOLÓGICO  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  ASSENTO  COM
REGULAGEM  DE  ALTURA  ACIONADA  A  GÁS,
ENCOSTO  ERGONÔMICO  COM  REGULAGEM
LONGITUDINAL,  BASE  COM  CINCO  RODÍZIOS
DUPLOS,  ESTOFAMENTO  DE  PVC  EXPANDIDO
LAVÁVEL, SEM COSTURA, A EMPRESA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO COM AS CORES
DISPONÍVEIS  DO  EQUIPAMENTO,  FICANDO  A
CARGO  DO  MUNICÍPIO  CONSORCIADO  A  SUA
ESCOLHA  NO  MOMENTO  DA  CONTRATAÇÃO.
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

MAIART UND 94 499,980 46.998,12

Total Fornecedor: R$ 440.468,24
Total Geral: R$ 440.468,24

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.
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2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
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registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
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b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
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conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
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notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
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11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
HDX COMERCIAL EIRELI ____________________________________________________



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 210

ATA REGISTRO DE PREÇO 34.2023 - J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA
Publicação Nº 4580101

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 23353 - J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
48 NEGATOSCÓPIO  COM  AS  SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  SISTEMA  DE
FIXAÇÃO  DAS  RADIOGRAFIAS  POR  IMÃ.  LEVE,
PRÁTICO  E  DE  FÁCIL  MANUSEIO  E
HIGIENIZAÇÃO.  PERMITE  TRÊS  POSIÇÕES  DE
TRABALHO  (PAREDE,  MESA  OU  INCLINADO).
ILUMINAÇÃO  POR  LED.  POSSUI  ALTA
LUMINOSIDADE  SEM  ÁREA  DE  SOMBRA.  O
VISOR  POSSUI  A  SUPERFÍCIE  TOTALMENTE
PLANA  PARA  FACILITAR  A  TRAÇAGEM  COM
RÉGUA.  COR:  BRANCO.  MATERIAL:
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO - PSAI. ÁREA

Biotron UND 19 240,000 4.560,00
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Participante: 23353 - J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

VISÍVEL:  15  X  30CM.  DIMENSÃO  DO  PRODUTO:
37,5  X  19  X  4,5  CM (C  X L  X A).  ALIMENTAÇÃO:
220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA
ANVISA,  GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 4.560,00
Total Geral: R$ 4.560,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.
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8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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Assinatura da Empresa
J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26735 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
18 BISTURI  ELETRÔNICO  COM  AS  SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  03  CORRENTES
PARA  USO  EM  ELETROCIRURGIA:  CORTE,
BLEND  E  COAGULAÇÃO,  FREQUENCIA  DE
OPERAÇÃO 450 KHZ, PAINEL ANALÓGICO. DEVE
ACOMPANHAR O APARELHO 01 PEDAL SIMPLES,
01  CANETA  PADRÃO  AUTOCLAVÁVEL,  01
PLACA  NEUTRA,  01  CABO  PARA  PLACA
NEUTRA, 04 ELETRODOS (01 FACA, 02 BOLA E 01
ALÇA  PEQUENA)  E  MANUAL  DE  UTILIZAÇÃO.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)

Emai UND 24 3.180,000 76.320,00
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Participante: 26735 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 76.320,00
Total Geral: R$ 76.320,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
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convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;
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5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.
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7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
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exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
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I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 36/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26573 - M.M. CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
28 PEÇA  RETA  ODONTOLÓGICA  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
FABRICADO  EM  MATERIAL  METÁLICO  COM
TRATAMENTO  CROMADO  ACETINADO,  COM
DESIGN  ERGONÔMICO,  LINHAS
ARREDONDADAS  E  RANHURAS
ANTIDERRAPANTES.  AUTOCLAVÁVEL  A  ATÉ
135º.  SPRAY  DE  IRRIGAÇÃO  INTERNO.  FÁCIL
ACOPLAMENTO.  SISTEMA  INTRA-GIRATÓRIO.
DEVE  ATINGIR  ROTAÇÃO  MÁXIMA  DE  20.000
RPM.  TRANSMISSÃO  1:1.  PESO  LÍQUIDO
INFERIOR  A  50,0  GRAMAS.  BAIXO  RUÍDO  DE

Microdent/
Microdent

UND 39 360,000 14.040,00
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Participante: 26573 - M.M. CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

TRABALHO.  FIXAÇÃO  DA  BROCA  ATRAVÉS  DE
GIRO DE ANEL. A MARCA APRESENTADA DEVE
SER  COMPATÍVEL  COM  O  ITEM  23
(MICROMOTOR).  POSSUIR  REGISTRO  NA
ANVISA,  GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 14.040,00
Total Geral: R$ 14.040,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.
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8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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Assinatura da Empresa
M.M. CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 10103 - MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

6 BOMBA  À  VÁCUO  PARA  USO  ODONTOLÓGICO,
COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:  CAPACIDADE  PARA  01
CONSULTÓRIO;  ESPECÍFICA  PARA  SER
INSTALADA  AO  LADO  DA  CADEIRA
ODONTOLÓGICA,  APROVEITANDO  A  MESMA
REDE  HIDRÁULICA;  COM  FILTRO  COLETOR  DE
DETRITOS NA ENTRADA DA BOMBA; PROTETOR
TÉRMICO  CONTRA  VARIAÇÕES  DE  TENSÃO  NA
REDE EXTERNA. POTÊNCIA DE 0,5HP; VÁCUO DE
275 MMHG; VAZÃO DE AR DE 120 L/MIN; BAIXO
RUÍDO,  ATÉ  80  DECIBÉIS.  COR  BRANCA.

GG UND 34 2.900,000 98.600,00
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Participante: 10103 - MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 98.600,00
Total Geral: R$ 98.600,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
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facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
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parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
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SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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Assinatura da Empresa
MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS 
VETERINÁRIOS EIRELI - ME

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 1570 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
35 FOTOPOLIMERIZADOR  SEM  FIO  PARA  USO

ODONTOLÓGICO,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  LEVE,  DE  FÁCIL
ASSEPSIA  E  MANUSEIO,  COM  POTÊNCIA  DE
1500MW/CM2,  03  MODOS  DE  OPERAÇÃO:
GRADUAL  (RAMPA),  CONTÍNUO  E  PULSANTE
SELECIONÁVEIS NA PRÓPRIA CANETA, CANETA
(CORPO)  FABRICADA  EM  ABS  (PLÁSTICO),  PRÉ
PROGRAMADO  COM  20  SEGUNDOS  E  COM  BIPS
A  CADA  10  SEGUNDOS;  COM  SISTEMA  A  LED,
COM  EMISSÃO  DE  LUZ  FRIA  (AZUL)  GERANDO
UM MÍNIMO DE AQUECIMENTO NA RESINA E NO

Schuster UND 39 1.067,980 41.651,22
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Participante: 1570 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DENTE;  COM  FAIXA  DE  LUZ  NO  ESPECTRO  DE
440NM  À  480NM  APROXIMADAMENTE.  CANETA
COM  BATERIA  INTERNA  DE  FÁCIL
SUBSTITUIÇÃO.  BIVOLT  AUTOMÁTICO;  COM
REGISTRO  NA  ANVISA.  ACOMPANHA  1
PONTEIRA  DE  FIBRA  ÓTICA  COERENTE.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO  DA  NOTA  FISCAL.  MARCA
ACEITÁVEL: SCHUSTER EMITTER D.

39 NEGATOSCÓPIO  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  SISTEMA  DE
FIXAÇÃO  DAS  RADIOGRAFIAS  POR  IMÃ.  LEVE,
PRÁTICO  E  DE  FÁCIL  MANUSEIO  E
HIGIENIZAÇÃO.  PERMITE  TRÊS  POSIÇÕES  DE
TRABALHO  (PAREDE,  MESA  OU  INCLINADO).
ILUMINAÇÃO  POR  LED.  POSSUI  ALTA
LUMINOSIDADE  SEM  ÁREA  DE  SOMBRA.  O
VISOR  POSSUI  A  SUPERFÍCIE  TOTALMENTE
PLANA  PARA  FACILITAR  A  TRAÇAGEM  COM
RÉGUA.  COR:  BRANCO.  MATERIAL:
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO - PSAI. ÁREA
VISÍVEL:  15  X  30CM.  DIMENSÃO  DO  PRODUTO:
37,5  X  19  X  4,5  CM (C  X L  X A).  ALIMENTAÇÃO:
220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA
ANVISA,  GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

Biotron UND 36 242,000 8.712,00

Total Fornecedor: R$ 50.363,22
Total Geral: R$ 50.363,22

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.
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2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
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5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 246

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
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I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
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11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26751 - PETERSON JOSE BERNARDO
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
49 FOTOPOLIMERIZADOR  SEM  FIO  PARA  USO

ODONTOLÓGICO,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
FOTOPOLIMERIZADOR  LED  COM  IRRADIÂNCIA
DE 1.450MW/CM² E COMPRIMENTO DE ONDA DE
395NM.  DEVE  APRESENTAR  FEIXE  DE  LUZ
PROFUNDO,  COLIMADO,  UNIFORME  E  COM
ELEVADA  INTENSIDADE,  PROPORCIONANDO
MELHOR  PROFUNDIDADE  DE  CURA.  BIVOLT
AUTOMÁTICO;  COM  REGISTRO  NA  ANVISA.
ACOMPANHA  1  PONTEIRA  DE  FIBRA  ÓTICA
COERENTE.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.

MMOptics UND 17 1.995,000 33.915,00
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Participante: 26751 - PETERSON JOSE BERNARDO
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 33.915,00
Total Geral: R$ 33.915,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
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facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
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parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
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SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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Assinatura da Empresa
PETERSON JOSE BERNARDO ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26816 - PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

2 APARELHO  ODONTOLÓGICO  DE  ULTRASSOM
COM FREQUÊNCIA DE 24.000 À 32.000 HZ E JATO
DE  BICARBONATO  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MINIMAS:  COM
TRANSDUTOR  DE  ULTRASSOM  DE  SISTEMA
PIEZOELÉTRICO  ATIVADO  ATRAVÉS  DE
PASTILHAS  CERÂMICAS  TODAS  AS  PEÇAS  DE
MÃO  DEVEM  SER  REMOVÍVEIS  E
AUTOCLAVÁVEIS.  DEVERÁ  POSSUIR  POTÊNCIA
DE  55  VA.  COM  AJUSTE  DE  FLUXO  DE  ÁGUA  E
AR.  TODAS  AS  PEÇAS  DE  MÃO  DEVEM  SER
REMOVÍVEIS  E  AUTOCLAVÁVEIS.  POSSUIR

Ultrassom + 
Jato de 

Bicarbonato  13 
SCAL

UND 22 1.290,000 28.380,00
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Participante: 26816 - PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

3 APARELHO  ODONTOLÓGICO  DE  ULTRASSOM
COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MINIMAS:  TRANSDUTOR  DE  ULTRASSOM  DE
SISTEMA  PIEZOELÉTRICO  ATIVADO  ATRAVÉS
DE  PASTILHAS  CERÂMICAS  EM  FREQUÊNCIA
DO ULTRASSOM DE 30.000  HZ.  POTÊNCIA 60VA.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA.  GARANTIA  DE
12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

EQUIPAMENTO: 
ULTRASSOM  

SCALER JR

UND 14 1.350,000 18.900,00

25 DESTILADOR  DE  ÁGUA  PORTÁTIL,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
RESERVATÓRIO  COM  CAPACIDADE  DE  04
LITROS,  DESLIGAMENTO  AUTOMÁTICO
QUANDO ACABAR A ÁGUA DO RESERVATÓRIO,
CAPACIDADE DE DESTILAÇÃO DE 500 ML/HORA;
POTÊNCIA DE 700 W; DEVE ACOMPANHAR BICO
GUIA  DE  ÁGUA  (QUANDO  NECESSÁRIO),
RESERVATÓRIO  PARA  COLETA  DE  ÁGUA
DESTILADA  E  MANUAL  DE  UTILIZAÇÃO.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

KONDENTECH-
EQUIPAMENTO: 
DESTILADORA 

AQUA

UND 46 555,000 25.530,00

Total Fornecedor: R$ 72.810,00
Total Geral: R$ 72.810,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.
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2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 260

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
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oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
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02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA 
EIRELI

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 14737 - PRHODENT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTARIOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
14 APARELHO  RADIOGRÁFICO  ODONTOLÓGICO,

COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:  TIPO  FIXO  EM  PAREDE,  BRAÇOS
ARTICULADOS  E  BALANCEADOS  COM  GIRO
HORIZONTAL  DE  300º,  NAS  CONEXÕES  DO
BRAÇO  COM  A  COLUNA,  NA  JUNÇÃO  DOS
BRAÇOS  E  NO  MOVIMENTO  DO  CABEÇOTE,
PAINEL COM DISPLAY DIGITAL, QUE PERMITA A
SELEÇÃO DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 60MS A
3,2S,  TENSÃO  DO  TUBO  DE  70  KVP,  CORRENTE
DO  TUBO  ENTRE  7MA  E  9MA,  AMPOLA  COM
GERADOR  IMERSO  EM  ÓLEO;  DISPOSITIVO  DE

XDENT UND 14 9.085,000 127.190,00
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Participante: 14737 - PRHODENT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTARIOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

SEGURANÇA DE PROTEÇÃO TÉRMICA INTERNA
DO  CABEÇOTE,  CHAVE  LIGA/DESLIGA,  TIMER
DIGITAL,  BIP  SONORO CONJUGADO A EMISSÃO
DE  RAIO  X,  DISPARADOR  À  DISTÂNCIA,  COM
CABO  ESPIRALADO  COM  COMPRIMENTO
MÍNIMO  DE  5  METROS  E  CONE  LIMITADOR  DO
CAMPO DE RADIAÇÃO. ALIMENTAÇÃO: 220V OU
BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

41 ULTRASSOM  ODONTOLÓGICO  PORTÁTIL  COM
AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
PIEZOELÉTRICO  PARA  PROCEDIMENTO  EM
ENDODONTIA. COMPATÍVEL COM PONTAS NSK.
PEÇA  DE  MÃO  ESTERILIZÁVEL.  POTÊNCIA  DE
TRABALHO  DE  30W  -  20W.  DEZ  NÍVEIS  DE
POTÊNCIA.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  DIMENSÕES
MAXIMAS:  L  15,9  X  A  8,1  X  P  18,8  CM;  PESO
LÍQUIDO MÁXIMO:1,60 KG.
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Schuster UND 19 2.491,000 47.329,00

Total Fornecedor: R$ 174.519,00
Total Geral: R$ 174.519,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
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a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
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serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.
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6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
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CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
PRHODENT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E DENTARIOS LTDA

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26794 - PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

4 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
-  CADEIRA:  COM  ESTRUTURA  EM  AÇO;
ESTOFAMENTO  COM  ESPUMA  ESPESSA  COM
REVESTIMENTO  EM  MATERIAL  LAVÁVEL,  SEM
COSTURAS;  BRAÇO  DE  APOIO  REBATÍVEL;
PEDAL  DE  COMANDO  MULTIFUNCIONAL
MÓVEL;  ENCOSTO  DE  CABEÇA  BI-
ARTICULÁVEL  E  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA;  MOVIMENTO  SINCRONIZADO  ENTRE
ENCOSTO  E  ASSENTO;  BASE  ESTÁVEL
ANTIDERRAPANTE QUE DISPENSA FIXAÇÃO NO

DENTEMED/
DENTEMED

UND 21 14.900,000 312.900,00
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PISO.
-  EQUIPO:  ACOPLADO,  COM  BRAÇOS
ARTICULÁVEIS  E  TRAVAMENTO  PNEUMÁTICO,
DEVERÁ  SER  COMPOSTO  POR  01  SERINGA
TRÍPLICE (COM BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E
AUTOCLAVÁVEL),  01  TERMINAL  COM  SPRAY
PARA  ALTA  ROTAÇÃO,  01  TERMINAL  SEM
SPRAY  PARA  MICROMOTOR  PNEUMÁTICO,
PEDAL  PROGRESSIVO  PARA  ACIONAMENTO
DAS PONTAS PUXADOR BILATERAL, TAMPO DE
INOX REMOVÍVEL.
-  UNIDADE DE ÁGUA:  UNIDADE DE ÁGUA COM
CUBA  PROFUNDA,  REMOVÍVEL,  COM  RALO  E
FILTRO DE RETENÇÃO DE SÓLIDOS, FABRICADA
EM  PORCELANA  OU  CERÂMICA,  REBATÍVEL
POSSIBILITANDO  AMPLA  MOBILIDADE,  COM
SISTEMA DE REGULAGEM DE VAZÃO DE ÁGUA,
COM RESERVATÓRIO TRANSLÚCIDO DE 1000ML,
DEVE  ACOMPANHAR  01  SUCTOR  DE  SALIVA  A
AR.
- REFLETOR: REFLETOR COM LUZ DE LED, COM
REGULAGEM DE INTENSIDADE LUMINOSA QUE
ATENDA  A  FAIXA  DE  8.000  A  25.000  LUX,
PUXADORES  BILATERAIS,  CABEÇOTE  QUE
PERMITA MOBILIDADE EM DIVERSAS POSIÇÕES
E PROTETOR FRONTAL REMOVÍVEL.
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT;
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA;
A  EMPRESA  DEVERÁ  DISPONIBILIZAR  UM
CATÁLOGO  COM  AS  CORES  DISPONÍVEIS  DO
EQUIPAMENTO,  FICANDO  A  CARGO  DO
MUNICÍPIO CONSORCIADO A SUA ESCOLHA NO
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO.
GARANTIA  MÍNIMA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

5 "CADEIRA  ODONTOLÓGICA  COMPLETA,  COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
-  CADEIRA:  COM  ACIONAMENTO  ELÉTRICO  DE
MOTOREDUTOR  DE  BAIXA  TENSÃO;
ESTRUTURA  EM  AÇO  COM  TRATAMENTO
ANTICORROSIVO,  ESTOFAMENTO
REVESTIMENTO  EM  MATERIAL  LAVÁVEL,  SEM
COSTURAS;  BRAÇO  DE  APOIO  REBATÍVEL  POR
TRAVA  PNEUMÁTICA;  PEDAL  DE  COMANDO
MÓVEL  MULTIFUNCIONAL  OU  JOYSTICK;
SISTEMA  ANTI-ESMAGAMENTO;  ENCOSTO  DE
CABEÇA ANATÔMICO, BI-ARTICULÁVEL E COM
REGULAGEM  DE  ALTURA;  MOVIMENTO  DE
SUBIDA  E  DESCIDA  DO  ASSENTO,  SUBIDA  E
DESCIDA  DO  ENCOSTO,  VOLTA  À  POSIÇÃO
ZERO  E  POSIÇÃO  DE  CUSPIR,  POSIÇÃO  DE
TRENDELENBURG;  NO  MÍNIMO  TRÊS  POSIÇÕES
DE  TRABALHO  PROGRAMÁVEIS;  BASE
CONSTRUÍDA  EM  AÇO  COM  TRATAMENTO
ANTICORROSIVO.  CARGA  DE  LEVANTAMENTO

DENTEMED/
DENTEMED

UND 27 16.000,000 432.000,00
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DA  CADEIRA  (PACIENTE  +  ACESSÓRIOS)  ATÉ
200KG. 
EQUIPO:  EQUIPO  ACOPLADO,  COM  BRAÇOS
ARTICULÁVEIS  E  TRAVAMENTO  PNEUMÁTICO,
COMPOSTO  POR  01  SERINGA  TRÍPLICE
(REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL), 01 TERMINAL
PARA  ALTA  ROTAÇÃO,  01  TERMINAL  PARA
MICROMOTOR,  PEDAL  PROGRESSIVO  PARA
ACIONAMENTO  DAS  PONTAS,  PUXADOR
CENTRAL  OU  BILATERAL,  TAMPO  DE  INOX
REMOVÍVEL;  SUPORTE  DAS  PEÇAS  DE  MÃO
REMOVÍVEIS  E  AUTOCLAVÁVEIS;  SISTEMA  DE
DESINFECÇÃO  QUE  PROPORCIONA  A  LIMPEZA
INTERNA  DA  MANGUEIRAS  E  TERMINAIS,
PREVENINDO  RISCO  DE  CONTAMINAÇÃO
CRUZADA;  PAINEL  DE  COMANDO  PAD  COM
NEGATOSCÓPIO ACOPLADO.
UNIDADE  DE  ÁGUA:  CUBA  PROFUNDA,
REMOVÍVEL E  COM RALO PARA RETENÇÃO DE
SÓLIDOS;  FILTRO  DE  DETRITOS  LOCALIZADO
NO  CORPO  DA  UNIDADE  DE  ÁGUA;
RESERVATÓRIO  TRANSLÚCIDO  DE  1000ML
PARA  ÁGUA  DAS  PEÇAS  DE  MÃO  E  SERINGA
TRÍPLICE; CUBA REBATÍVEL EM NO MÍNIMO 60º;
SISTEMA  PORTA  COPOS;  DEVE  ACOMPANHAR
01  SUCTOR  DE  SALIVA  A  AR  (SISTEMA
VENTURI).
REFLETOR:  TECNOLOGIA  DE  ILUMINAÇÃO  EM
LED  COM  NO  MÍNIMO  3  LEDS;  ACIONAMENTO
DO REFLETOR POR SENSOR DE APROXIMAÇÃO;
SELEÇÃO  DE  INTENSIDADE  LUMINOSA;
CABEÇOTE  COM  GIRO  DE  620º;  PUXADORES
BILATERAIS; PROTETOR FRONTAL, REMOVÍVEL,
CONSTRUÍDO  EM  MATERIAL  RESISTENTE  E
TRANSPARENTE. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
A  EMPRESA  DEVERÁ  DISPONIBILIZAR  UM
CATÁLOGO  COM  AS  CORES  DISPONÍVEIS  DO
EQUIPAMENTO,  FICANDO  A  CARGO  DO
MUNICÍPIO CONSORCIADO A SUA ESCOLHA NO
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO.
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL."

9 COMPRESSOR  ODONTOLÓGICO  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
ISENTO  DE  ÓLEO,  COM  CAPACIDADE  DE  01
CONSULTÓRIO.  DEVE  POSSUIR  RESERVATÓRIO
DE 40 LITROS, MOTOR COM 1,2 HP (850W) E DOIS
CABEÇOTES  GERANDO  REDUZIDO  NÍVEL  DE
RUÍDO:  54  DB(A).  PRESSOSTATO  COM  CHAVE
GERAL  LIGA/DESLIGA.  VÁLVULA  DE
SEGURANÇA.  DISPOSITIVO  DE  ALÍVIO  DO
EXCESSO  DE  PRESSÃO.  RELE  TÉRMICO.  DOIS
MANÔMETROS, FILTRO DE AR COM DRENAGEM
AUTOMÁTICA  E  REGULADOR  DE  PRESSÃO  DE

DENTEMED/
DENTEMED

UND 41 2.100,000 86.100,00
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SAÍDA  DO  AR.  VENTOINHA  DE  REFRIGERAÇÃO
NO MOTOR. VÁLVULA DE ALÍVIO (SOLENOIDE),
FLUXO DE AR (VAZÃO EFETIVA): 220 L/MIN. (7,8
PC/MIN.). PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 120
PSI  (0,83  MPA.  FREQÜÊNCIA  DO  MOTOR:  60  HZ.
VELOCIDADE  DE  ROTAÇÃO  DO  MOTOR:  1750
R.P.M. NÚMERO DE PÓLOS DO MOTOR: 4 POLOS.
NÚMERO  DE  PISTÕES  (CABEÇOTES):  2  PISTÕES.
NÚMERO  DE  MOTORES:  1  MOTOR.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

20 CANETA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  PARA  REMOÇÃO
DE  CÁRIES,  RESTAURAÇÕES  E  DEMAIS
PROCEDIMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
FORMA  ERGONÔMICA  E  COM  BAIXO  NÍVEL  DE
RUÍDO,  EXTRA  TORQUE.  ENCAIXE  BORDEN,
SPRAY  TRIPLO,  VELOCIDADE  MÁXIMA  DE
350.000  A  380.000  RPM,  FIXAÇÃO  DA  BROCA  FG
COM  SISTEMA  PUSH  BUTTON  COM
ILUMINAÇÃO  POR  LED,  PRESSÃO  DE  AR  32LBS,
PRODUZIDA  EM  ALUMÍNIO  E  AUTOCLAVÁVEL
A  ATÉ  135ºC.  ACOMPANHA  MANUAL  DE
INSTRUÇÕES,  ASSIM  COMO  TODOS  OS
ACESSÓRIOS  PARA  O  PLENO  FUNCIONAMENTO
DO APARELHO. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

DENTEMED/
DENTEMED

UND 34 498,000 16.932,00

51 JATO DE BICARBONATO DO TIPO PEÇA DE MÃO,
CONFECCIONADO  EM  ALUMÍNIO,  COM  BICO
GIRATÓRIO E REMOVÍVEL, COM RECIPIENTE DE
BICARBONATO  ACOPLADO  AO  CORPO  COM
TAMPA  QUE  PERMITE  VISUALIZAÇÃO  DA
QUANTIDADE  DE  BICARBONATO,  ENCAIXE  DO
TIPO BORDEN.

DENTEMEDM/
DENTEMED

UND 30 260,000 7.800,00

Total Fornecedor: R$ 855.732,00
Total Geral: R$ 855.732,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
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maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 280

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
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11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26638 - STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
15 AUTOCLAVE  HORIZONTAL  DIGITAL  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
CAPACIDADE  DE  20  LITROS.  CÂMARA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL, TAMPA EM AÇO INOX COM ANEL
DE VEDAÇÃO, GABINETE EM AÇO CARBONO OU
INOX,  PAINEL  DE  FUNÇÕES:  DIGITAL  E
TOTALMENTE  INSERIDO  À  PARTE  DA  FRENTE
DA AUTOCLAVE, COM DISPLAY EM LED OU LCD
PARA CONTROLE DE PARÂMETROS DOS CICLOS
E  TECLADO  DE  MEMBRANA,  TECLA  DE  INÍCIO,
PARA INICIAR O CICLO E TECLA CANCELA, QUE
INTERROMPE  O  CICLO  CASO  NECESSÁRIO.

STERMAX UND 36 3.500,000 126.000,00
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Participante: 26638 - STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA:  COM VÁLVULA
DE  SEGURANÇA,  VÁLVULA  ANTIVÁCUO,
TERMOSTATO E ANEL DE VEDAÇÃO, FUNÇÕES:
CONTROLE  AUTOMÁTICO  DO  CICLO,  CICLO  DE
ESTERILIZAÇÃO  E  SECAGEM,  DESAERAÇÃO  E
DESPRESSURIZAÇÃO  AUTOMÁTICA,  DEVE
ACOMPANHAR  02  BANDEJAS  DE  ALUMÍNIO  OU
INOX,  01  SUPORTE  PARA  BANDEJAS,  01  COPO
DOSADOR,  01  MANGUEIRA  E  MANUAL  DE
INSTRUÇÕES,  ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

16 AUTOCLAVE  HORIZONTAL  DIGITAL  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  42  LITROS,  CÂMARA
EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  TAMPA  EM  AÇO  INOX
COM  ANEL  DE  VEDAÇÃO,  GABINETE  EM  AÇO,
PAINEL  DE  FUNÇÕES:  DIGITAL  E  TOTALMENTE
INSERIDO  À  PARTE  DA  FRENTE  DA
AUTOCLAVE,  COM  DISPLAY  EM  LED  OU  LCD
PARA CONTROLE DE PARÂMETROS DOS CICLOS
E  TECLADO  DE  MEMBRANA,  TECLA  DE  INÍCIO,
PARA INICIAR O CICLO E TECLA CANCELA, QUE
INTERROMPE  O  CICLO  CASO  NECESSÁRIO.
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA:  COM VÁLVULA
DE  SEGURANÇA,  VÁLVULA  ANTIVÁCUO,
TERMOSTATO E ANEL DE VEDAÇÃO. FUNÇÕES:
CONTROLE  AUTOMÁTICO  DO  CICLO,  CICLO  DE
ESTERILIZAÇÃO  E  SECAGEM,  DESAERAÇÃO  E
DESPRESSURIZAÇÃO  AUTOMÁTICA,  DEVE
ACOMPANHAR  02  BANDEJAS  DE  ALUMÍNIO  OU
INOX,  01  SUPORTE  PARA  BANDEJAS,  01  COPO
DOSADOR,  01  MANGUEIRA  E  MANUAL  DE
INSTRUÇÕES,  ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

STERMAX UND 34 5.550,000 188.700,00

Total Fornecedor: R$ 314.700,00
Total Geral: R$ 314.700,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.
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2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
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registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
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b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 288

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
39/2022

Número Processo: 59/2022
Data do Processo: 05/10/2022

conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
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notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
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11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26590 - SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIRELI - ME

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
11 "AMALGAMADOR  ODONTOLÓGICO  DIGITAL,

COM  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: TEMPORIZADOR COM ESCALA DE 1 A
99 SEGUNDOS, GARFO METÁLICO COM SISTEMA
UNIVERSAL,  COMPATÍVEL  COM  TODOS  OS
TIPOS  DE  CÁPSULAS  DE  AMALGAMA  E
CÁPSULAS  COM  ÊMBOLOS  (IONÔMEROS  DE
VIDRO); COM FREQUÊNCIA DE TRITURAÇÃO DE
4.500  OSCILAÇÕES  POR  MINUTO;  SISTEMA  DE
SEGURANÇA  INTERROMPENDO  O
FUNCIONAMENTO  CASO  A  TAMPA  SEJA

IMPLA UND 23 525,950 12.096,85
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Participante: 26590 - SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIRELI - ME

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
ABERTA  ACIDENTALMENTE;  TAMPA
PROTETORA  QUE  POSSIBILITE  A
VISUALIZAÇÃO.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU
BIVOLT.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL."

37 MINI  INCUBADORA  BIOLOGICA,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  4
NICHOS  PARA  AMPOLAS,  COM  PRECISÃO  NO
CONTROLE  DE  TEMPERATURA,  PARA  CICLOS
DE  24  OU  48  HORAS.  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU
BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

Biomeck UND 38 123,950 4.710,10

46 BANDEJA  AUXILIAR  DE  EQUIPO
ODONTOLÓGICO DE COLUNA.

PRISMA UND 50 275,800 13.790,00

Total Fornecedor: R$ 30.596,95
Total Geral: R$ 30.596,95

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
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c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
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inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.
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6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
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pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - 
ME

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26557 - V.L. FUZETI - COMERCIAL ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

8 KIT  SUCTOR  PARA  BOMBA  VÁCUO
ODONTOLÓGICA  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  DOIS  SUCTORES
REMOVÍVEIS,  GIRATÓRIOS,  AUTOCLAVÁVEIS,
COM  REGULAGEM  DE  FLUXO.  FILTRO
SEPARADOR  DE  DETRITOS.  PODE  SER
ACOPLADO  EM  COLUNAS  DE  REFLETORES  OU
CANTOS DE ARMÁRIOS PINTURA NA COR GELO.
POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,  GARANTIA  DE
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

SCHUSTER / 
SCHUSTER 

EQUIPAMENTOS

UND 44 840,000 36.960,00
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Participante: 26557 - V.L. FUZETI - COMERCIAL ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
27 LAVADORA  ULTRASSÔNICA  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
TANQUE  CONSTRUÍDO  COM  CUBA  DE  INOX
COM  CAPACIDADE  DE  2,50  LITROS,  TAMPA
VISUALIZADORA  REMOVÍVEL  E
TRANSPARENTE,  VISOR  DIGITAL  LCD  OU  LED
COM  INDICAÇÃO  DE  TEMPO  DE
FUNCIONAMENTO  E  TEMPERATURA  DA  ÁGUA,
AJUSTE  DE  DIFERENTES  TEMPOS  DE
FUNCIONAMENTO.  FREQUÊNCIA  DO
ULTRASSOM  40  KHZ,  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU
BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

SCHUSTER / 
SCHUSTER 

EQUIPAMENTOS

UND 25 935,000 23.375,00

36 LOCALIZADOR  APICAL  ENDODÔNTICO
ELETRÔNICO  QUARTA  GERAÇÃO,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
AUXÍLIO  DE  DOIS  POLOS  ELETROMAGNÉTICOS
(ALÇA  LABIAL  E  UM  POLO  PARA  CONECTAR
COM  LIMA  ENDODÔNTICA).  DEVE  POSSUIR
UMA  TELA  (DISPLAY)  DE  CRISTAL  LÍQUIDO  DE
FÁCIL  VISUALIZAÇÃO  QUE  INDICA
LOCALIZAÇÃO  EXATA  DA  LIMA  COM  BARRA
INDICADORA,  ESCALA  REGRESSIVA  EM
DÉCIMOS  DE  MILÍMETROS  A  PARTIR  DE  2MM
AQUÉM  DA  SAÍDA  FORAMINAL,  GRÁFICO  DE
MEDIÇÃO,  CONTROLE  DE  SOM  PROGRESSIVO,
INDICADOR DE NÍVEL DE (BATERIA) CARGA NO
PAINEL E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. DEVE
POSSUIR  CALIBRAGEM  TOTALMENTE
AUTOMÁTICA, SEM FIO COM FUNCIONAMENTO
ATRAVÉS  DE  PILHAS/BATERIAS.  DESIGN
COMPACTO  (60  X  57  X  103  MM)  COM
APROXIMADAMENTE  100G.  DEVE
ACOMPANHAR  APARELHO  5  CLIPES  LABIAIS.
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO  DA  NOTA  FISCAL.  MARCAS
ACEITÁVEIS: SCHUSTER FINEPEX.

SCHUSTER / 
SCHUSTER 

EQUIPAMENTOS

UND 11 1.625,000 17.875,00

38 MOTOR  ENDODÔNTICO  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  ROTATÓRIO  E
RECIPROCANTE  (ESQUERDA  E  DIREITA);  SEM
FIO,  LEVE,  PRATICO  E  PORTÁTIL,  COM  AJUSTE
DE  TORQUE  PROGRAMÁVEL  0,5  A  4,3  NCM.  E
VELOCIDADE  100  A  950  RPMS.  ACIONAMENTO
DO  MOTOR  NA  PEÇA  DE  MÃO.  ROTAÇÃO  DE
360°  PARA  POSICIONAMENTO  ADEQUADO  DO
CONTRA ÂNGULO.COMPATÍVEL COM TODOS OS
SISTEMAS  DE  LIMAS,  MINI  CONTRA  ÂNGULO
PUSH-BUTTON,  BATERIA  RECARREGÁVEL  DE
LONGA DURAÇÃO. COMPOSIÇÃO DO KIT: 01 UN.
CONTRA ÂNGULO, 01 UN. CORPO DO MOTOR, 01
UN. BASE, 01 UN. CARREGADOR ALIMENTAÇÃO:
220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA

SCHUSTER / 
SCHUSTER 

EQUIPAMENTOS

UND 10 3.745,000 37.450,00
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ANVISA,  GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A
CONTAR  DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA
NOTA FISCAL.

Total Fornecedor: R$ 115.660,00
Total Geral: R$ 115.660,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
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facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
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parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
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SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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Assinatura da Empresa
V.L. FUZETI - COMERCIAL ME ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 46/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26654 - VASPJ REPRESENTACOES E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
26 LAVADORA  ULTRASSÔNICA  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
TANQUE  CONSTRUÍDO  COM  CUBA  DE  INOX
COM  CAPACIDADE  DE  05  LITROS,  CESTO  DE
AÇO  INOX,  TAMPA  VISUALIZADORA
REMOVÍVEL E TRANSPARENTE,  VISOR DIGITAL
LCD  OU  LED  COM  INDICAÇÃO  DE  TEMPO  DE
FUNCIONAMENTO  E  TEMPERATURA  DA  ÁGUA,
AJUSTE  DE  DIFERENTES  TEMPOS  DE
FUNCIONAMENTO.  FREQUÊNCIA  DO
ULTRASSOM  40  KHZ,  ALIMENTAÇÃO:  220V  OU
BIVOLT.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,

D700/
ALLIAGE

UND 15 2.560,000 38.400,00
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Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

42 SENSOR  DIGITAL  PARA  RADIOGRAFIA
INTRAORAL  COM  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
TAMANHO  2  -  TAMANHO  ÁREA  EXTERNA:  3CM
X 4CM, ÁREA ATIVA: 2,6X3,6CM, EXTENSÃO DO
CABO  COM  3METROSDE  COMPRIMENTO.
CONTENDO  1  SENSOR  DIGITAL,  ACOMPANHA
SOFTWARE DE INSTALAÇÃO PORTUGUÊS.

EAGLE/
ALLIAGE

UND 18 8.400,000 151.200,00

43 SENSOR  DIGITAL  PARA  RADIOGRAFIA
INTRAORAL  COM  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
TAMANHO 1 - TAMANHO ÁREA EXTERNA:2CM X
3CM,  ÁREA  ATIVA:  2  X  3CM,  EXTENSÃO  DO
CABO  COM  3METROS  DE  COMPRIMENTO.
CONTENDO  1  SENSOR  DIGITAL,  ACOMPANHA
SOFTWARE DE INSTALAÇÃO PORTUGUÊS.

EAGLE/
ALLIAGE

UND 16 8.490,000 135.840,00

Total Fornecedor: R$ 325.440,00
Total Geral: R$ 325.440,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.
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2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
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5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.
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6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
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pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
VASPJ REPRESENTACOES E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 59/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  39/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER
A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS,
ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante
no presente  edital,  inclusive em seus anexos,  especialmente o  Anexo I  que vincula  o  Termo de Referência  nas  condições  definidas  na ato
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente  de  transcrição,  pelo  prazo de validade do presente  Registro  de  Preços.  A presente  Ata  contempla  os  municípios
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26778 - VRM IMPORT LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
23 MICROMOTOR  ODONTOLÓGICO  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
ENCAIXE UNIVERSAL PARA CONTRA ÂNGULO E
PEÇA  RETA,  SPRAY  PARA  REFRIGERAÇÃO  POR
CONDUÇÃO  INTERNA,  ROTAÇÃO  DE  NO
MÍNIMO  5.000  RPM  E  NO  MÁXIMO  20.000  RPM.
ESTERILIZÁVEL  EM  AUTOCLAVE.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO  DA  NOTA  FISCAL.  MARCA
ACEITAVEL: SCHUSTER, SCHUSTER X10 E KAVO.

Schuster UND 35 645,000 22.575,00
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Participante: 26778 - VRM IMPORT LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
24 CONTRA  ÂNGULO  ODONTOLÓGICO  COM  AS

SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA BROCA ATRAVÉS DE
TRAVA,  SPRAY EXTERNO,  UTILIZA BROCAS PM
DE  2,35MM,  COM  BAIXO  NÍVEL  DE  RUIDO  E
VIBRAÇÃO. MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE
20.000  RPM.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA,
GARANTIA  DE  12  (DOZE)  MESES  A  CONTAR  DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. A
MARCA APRESENTADA DEVE SER COMPATÍVEL
COM  O  ITEM  23  (MICROMOTOR).  MARCA
ACEITÁVEL: SCHUSTER E SCHUSTER T10.

Schuster UND 45 549,510 24.727,95

30 SELADORA  PARA  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  DE
BANCADA,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  COM  ÁREA  DE
SELAGEM  DE  NO  MÍNIMO  30CM,  RESISTÊNCIA
COM  CONTROLE  DE  TEMPERATURA,
ACIONAMENTO  POR  MEIO  DE  ALAVANCA,
SISTEMA  INTEGRADO  DE  CORTE,
ALIMENTAÇÃO:  220V  OU  BIVOLT.  POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.

AGIR UND 33 315,000 10.395,00

34 CÂMARA  ESCURA  PORTÁTIL  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERISTICAS  MÍNIMAS:
INDICADA  PARA  REVELAÇÃO  DE  FILMES
ODONTOLÓGICOS  PERIAPICAIS.  COM
SUPERFÍCIE  EXTERNA  BRANCA  E  INTERNA
PRETA  SEM  BRILHO.  ACOMPANHA  4  COPOS
COM TAMPA.

ESSENCE 
DENTAL

UND 26 198,000 5.148,00

Total Fornecedor: R$ 62.845,95
Total Geral: R$ 62.845,95

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.
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2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
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5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.
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7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
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I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
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11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
VRM IMPORT LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26158 - AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

7 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU

Mahindra UND 9 270.000,000 2.430.000,00
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PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
95 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

8 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
60 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 

Mahindra UND 9 275.000,000 2.475.000,00
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12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

10 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 
 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 95 CV 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
60 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ; 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO.

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 3.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO

Mahindra UND 9 265.900,000 2.393.100,00
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EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

Total Fornecedor: R$ 7.298.100,00
Total Geral: R$ 7.298.100,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
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b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;
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5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.
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7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.
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8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26115 - BUGIO TRATORES LTDA.
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

3 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU

MARCA 
CASEIH 

FABRICANTE 
CNH 

INDUSTRIAL

UND 9 252.000,000 2.268.000,00
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PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV 
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
95 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  08  MARCHAS  À  FRENTE  E  03
MARCHAS À RÉ. 

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS:  NOVOS,  CONDIZENTES  COM  AS
DIMENSÕES  DO  EQUIPAMENTO  E
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

9 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 95 CV 
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
115 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 

MARCA 
CASEIH 

FABRICANTE 
CNH 

INDUSTRIAL

UND 10 317.400,000 3.174.000,00
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12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR ELETRO-HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2200 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

11 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 04 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 110 CV
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
190 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR ELETRO-HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 4.500 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 57 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

MARCA 
CASEIH 

FABRICANTE 
CNH 

INDUSTRIAL

UND 9 409.400,000 3.684.600,00
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SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

12 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 04 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 110 CV

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
110 LITROS. 

TRANSMISSÃO: 
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ; 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO.

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 4.500 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 57 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

MARCA 
CASEIH 

FABRICANTE 
CNH 

INDUSTRIAL

UND 10 435.000,000 4.350.000,00

Total Fornecedor: R$ 
13.476.600,00

Total Geral: 
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R$ 
13.476.600,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
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licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
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5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.
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7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
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8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
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02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
BUGIO TRATORES LTDA. ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 50/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 14931 - CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
33 VEÍCULO  PARA  TRANSPORTE  GERAL  DE

PESSOAL  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MÍNIMAS:

- COR BRANCA;
- QUATRO PORTAS;
- NOVO, ZERO QUILÔMETRO;
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;
- ANO MODELO 2022;
-  COM  OS  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS

IVECO UND 12 353.000,000 4.236.000,00
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Participante: 14931 - CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

EXIGIDOS PELO CONTRAN.

CAPACIDADE:
PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE 6.500 KG; 

MOTOR:
04 (QUATRO) CILINDROS;
POTÊNCIA DE 150 CV;

TRANSMISSÃO:
MANUAL  OU  AUTOMATIZADA  DE  06  (SEIS)
MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) A RÉ.

DIREÇÃO:
ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU  ELETRO-
HIDRÁULICA.

CABINE:
CABINE  DUPLA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU
PELICULA PARA 07 (SETE) OCUPANTES; 

SISTEMA E SEGURANÇA:
ALARME SONORO DE MARCHA RÉ;
PARACHOQUE TRASEIRO METÁLICO;
GIROFLEX DUPLO E FIXO INSTALADO SOBRE O
TETO  NA  COR  LARANJA  COM  SISTEMA  DE
LUZES ESTROBOSCÓPICAS.

CONFORTO:
AR-CONDICIONADO;
ASSENTO ERGONÔMICO DO MOTORISTA;
RADIO AM/FM COM DISPOSITIVO USB.
PARASOL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO;
CALHA  DE  CHUVA  PARA  MOTORISTA  E
PASSAGEIRO;
JOGO DE TAPETES.

O  IMPLEMENTO  A  SER  INSTALADO  POSTERIOR
A AQUISIÇÃO SERÁ UMA CARROCERIA DE USO
GERAL

Total Fornecedor: R$ 4.236.000,00
Total Geral: R$ 4.236.000,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
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sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;
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5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 348

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
42/2022

Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
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7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
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consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
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11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
23 VEÍCULO  AUTOMOTOR  PICKUP  CABINE  DUPLA

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022; 
- ANO MODELO 2023; 
-  COR  BRANCA  OU  VERMELHA  (DEFINIDO  NO
MOMENTO  DA  CONTRATAÇÃO  PELO  ÓRGÃO
SOLICITANTE); 
- ZERO KM; 
- 04 PORTAS; 
- TRAÇÃO: 4X4; 

FORD/FORD UND 17 254.200,000 4.321.400,00
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Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

-  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS
PELO CONTRAN;
- CABINE/CARROCERIA PARA 05 OCUPANTES,
CARROCERIA CABINE DUPLA. 
-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5.200
MM,  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  2950  MM,
LARGURA DE 1780 MM E ALTURA DE 1.740 MM; 
 -  CAÇAMBA:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  1.480

MM E LARGURA DE 1.460 MM; 
-  MOTOR COM 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 160
CV;
-  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:  INJEÇÃO
ELETRÔNICA DIRETA; 
- COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; 
-  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
DE 70 LITROS; 
-  TRANSMISSÃO  AUTOMÁTICA  DE  06
VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ; 
-  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA;
- CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 1.000 KG;
-  FREIO  COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)
NAS QUATRO RODAS; 
-  DISTRIBUIÇÃO  ELETRÔNICA  DE  FRENAGEM
(EBD); FARÓIS DE NEBLINA;
- TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS;
- DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO;
-  GANCHOS  DE  AMARRAÇÃO  DE  CARGA  NA
CAÇAMBA; 
- AR CONDICIONADO; 
- AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA; 
- ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; 
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); 
-  CAMÊRA  DE  RÉ,  PROTETOR  DE  CÁRTER/
MOTOR; 
-  PELICULA  INSTALADA  CONFORME  NORMAS
VIGENTES;
- PROTETOR DE CAÇAMBA;
- JOGO DE TAPETES;
-  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO  ÓRGÃO
SOLICITANTE

27 VEÍCULO  AUTOMOTOR  MINIBUS,  COM  AS
SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  DO
VEÍCULO: TETO MÉDIO 14 + 1 LUGARES; ANO DE
FABRICAÇÃO  2022;  ANO  MODELO  2022;  COR
BRANCA.  ZERO  KM;  02  PORTAS  (MOTORISTA  E
PASSAGEIRO)  E  PORTA  PARA  EMBARQUE  DE
PASSAGEIROS;  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS
EXIGIDOS  PELO  CONTRAN;  CABINE/
CARROCERIA  PARA  14  +  01  OCUPANTE,
DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5910
MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  3660  MM;
LARGURA  MÍNIMA  DE  1990  MM;  ALTURA  DE
2490  MM;  MOTOR  DE  04  CILINDROS;  POTÊNCIA
DE  125  CV;  TORQUE  DE  30  KGFM;  SISTEMA  DE

FORD/FORD UND 19 303.700,000 5.770.300,00
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Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA;
ASPIRAÇÃO:  TURBOCOMPRESSOR;
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; CAPACIDADE DO
TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL  DE  70  LITROS;
TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À
FRENTE  E  01  A  RÉ;  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU
HIDRÁULICA  OU  ELETRO-HIDRÁULICA;  FREIO
COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)  NAS
QUATRO  RODAS;  DISTRIBUIÇÃO  ELETRÔNICA
DE  FRENAGEM  (EBD);  AIRBAGS  FRONTAIS;
ALARME  (SISTEMA  ANTI-FURTO);  CÂMERA
TRASEIRA  PARA  MANOBRAS;  FARÓIS  DE
NEBLINA;  CONTROLE  DE  ESTABILIDADE;
ASSISTENTE  DE  PARTIDA  EM  RAMPA;
SENSORES  DE  ESTACIONAMENTO  TRASEIRO;
AR  CONDICIONADO;  BANCO  DO  MOTORISTA
COM  AJUSTE  DE  ALTURA;  AJUSTE  ELÉTRICO
DOS RETROVISORES; CONTROLE ELÉTRICO DOS
VIDROS  DIANTEIROS;  POLTRONAS
RECLINÁVEIS  PARA  PASSAGEIROS;  PONTO  DE
FORÇA  12  V;  RÁDIO;  CONEXÃO  USB;
TACÓGRAFO  DIGITAL;  PELICULA  INSTALADA
CONFORME  NORMAS  VIGENTES;  JOGO  DE
TAPETES.  COM  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO
MUNICÍPIO SOLICITANTE.

28 VEÍCULO  AUTOMOTOR  MINIBUS,  COM  AS
SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  DO
VEÍCULO: TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1
LUGARES;  ANO  DE  FABRICAÇÃO  2022;  ANO
MODELO  2022;  COR  BRANCA.  ZERO  KM;  02
PORTAS  (MOTORISTA  E  PASSAGEIRO)  E  PORTA
PARA  EMBARQUE  DE  PASSAGEIROS;
EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS
PELO  CONTRAN;  CABINE/CARROCERIA  PARA
17+1  OCUPANTE,  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO
TOTAL  DE  6700  MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS
DE 3750 MM; LARGURA DE 1990 MM; ALTURA DE
2780  MM;  MOTOR  DE  04  CILINDROS;  POTÊNCIA
DE  155  CV;  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:
INJEÇÃO  ELETRÔNICA  DIRETA;  ASPIRAÇÃO:
TURBOCOMPRESSOR;  COMBUSTÍVEL:  ÓLEO
DIESEL;  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE
COMBUSTÍVEL  DE  70  LITROS;  TRANSMISSÃO
MANUAL  DE  05  VELOCIDADES  À  FRENTE;
DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA;  FREIO  COM  SISTEMA
ANTI-BLOQUEIO  (ABS)  NAS  QUATRO  RODAS;
TRAÇÃO  TRASEIRA;  DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA  DE  FRENAGEM  (EBD);  ALARME
(SISTEMA  ANTI-FURTO);  CÂMERA  TRASEIRA
PARA  MANOBRAS;  FARÓIS  DE  NEBLINA;
CONTROLE  DE  ESTABILIDADE;  ASSISTENTE  DE
PARTIDA  EM  RAMPA;  SENSORES  DE
ESTACIONAMENTO  TRASEIRO;  AR-
CONDICIONADO;  BANCO  DO  MOTORISTA  COM
AJUSTE  DE  ALTURA;  AJUSTE  ELÉTRICO  DOS

FORD/FORD UND 30 309.400,000 9.282.000,00
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Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

RETROVISORES;  CONTROLE  ELÉTRICO  DOS
VIDROS  DIANTEIROS;  POLTRONAS
RECLINÁVEIS  PARA  PASSAGEIROS;  PONTO  DE
FORÇA  12  V;  RÁDIO;  CONEXÃO  USB;
TACÓGRAFO  DIGITAL;  PELICULA  INSTALADA
CONFORME  NORMAS  VIGENTES;  JOGO  DE
TAPETES.  COM  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO
MUNICÍPIO SOLICITANTE

29 VEÍCULO  AMBULÂNCIA  DE  TRANSPORTE  DO
TIPO  A  -  FURGÃO  (LONGO/TETO  ALTO),  COM
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  DISPOSTAS  NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

FORD/FORD UND 14 348.000,000 4.872.000,00

31 "VEICULO  AUTOMOTOR  MINIBUS  COM
ELEVADOR  -  POLTRONA  MÓVEL,  COM  AS
SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:
-  ANO  DE  FABRICAÇÃO  2022;  -  ANO  MODELO
2023; 
- COR BRANCA;
- ZERO KM; 
-  02  PORTAS  (MOTORISTA  E  PASSAGEIRO)  +
PORTA PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS;
-  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS
PELO CONTRAN; 
-  CABINE  /CARROCERIA  PARA  15  OCUPANTES
(14+1);                                   
-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5.900
MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  3.600  MM;
LARGURA DE 2.000MM. 
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 125 CV; 
- TORQUE DE 30 KGFM;
-  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:  INJEÇÃO
ELETRÔNICA DIRETA; 
-  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
DE 70 LITROS; 
-  TRANSMISSÃO  MANUAL  DE  05  VELOCIDADES
À FRENTE E 01 À RÉ;
-  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA;  
-  FREIOS  COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)
NAS QUATRO RODAS; 
-  SISTEMA  AUXILIAR  DE  FRENAGEM  (EBD,  ESP
OU SIMILAR); 
-  ALARME  (SISTEMA
ANTIFURTO);
-  CÂMERA  TRASEIRA  PARA  MANOBRAS  A  RÉ;-
FARÓIS  DE
NEBLINA;
-  CONTROLE  DE
ESTABILIDADE;
-  ASSISTENTE  DE  PARTIDA  EM
RAMPA;                                                        -
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO;
-  AR
CONDICIONADO ;

FORD/FORD UND 18 315.100,000 5.671.800,00
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Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

-  AJUSTE  ELETRICO  DOS  RETROVISORES;-
CONTROLE  ELÉTRICO  DOS  VIDROS
DIANTEIROS;  
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO; 
-  CONEXÃO
USB;
- TACÓGRAFO DIGITAL;- PELICULA INSTALADA
CONFORME NORMAS VIGENTES; 
- PROTETOR DE CÁRTER; 
-  JOGO  DE
TAPETES.
-  COM  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO  ÓRGÃO
SOLICITANTE.
-  EQUIPAMENTO  DE  ACESSIBILIDADE  DA
CATEGORIA  ELEVADOR,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS  
MÍNIMAS:
- TIPO POLTRONA MÓVEL COM CAPACIDADE DE
CARGA  HOMOLOGADA  PELO  INMETRO  DE
130KG;                                                              -
ACIONAMENTO  ELETROHIDRÁULICO  OU
ELETRICO.                    - A POLTRONA DEVERÁ
SAIR  DO  VEÍCULO,  FICANDO  A  UMA  ALTURA
DO  CHÃO  QUE  POSSIBILITE  A  TRANSFERÊNCIA
DIRETA DO PNE - PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS.
-  ATENDER  AS  NORMAS  E  LEGISLAÇÕES
VIGENTES"

32 "VEICULO  AUTOMOTOR  MINIBUS  COM
ELEVADOR,  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES  
MÍNIMAS:
-  ANO  DE  FABRICAÇÃO  2022;  -  ANO  MODELO
2023; 
- COR BRANCA;
- ZERO KM; 
-  02  PORTAS  (MOTORISTA  E  PASSAGEIRO)  +
PORTA PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS;
-  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS
PELO CONTRAN; 
-  CABINE  /CARROCERIA  PARA  10  OCUPANTES
(09+1);                                   
-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5.900
MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  3.600  MM;
LARGURA DE 2.000MM. 
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 125 CV; 
- TORQUE DE 30 KGFM;
-  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:  INJEÇÃO
ELETRÔNICA DIRETA; 
-  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
DE 70 LITROS; 
-  TRANSMISSÃO  MANUAL  DE  05  VELOCIDADES
À FRENTE E 01 À RÉ;
-  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA;  

FORD/FORD UND 16 317.700,000 5.083.200,00
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Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

-  FREIOS  COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)
NAS QUATRO RODAS; 
-  SISTEMA  AUXILIAR  DE  FRENAGEM  (EBD,  ESP
OU SIMILAR); 
-  ALARME  (SISTEMA
ANTIFURTO);
-  CÂMERA  TRASEIRA  PARA  MANOBRAS  A  RÉ;-
FARÓIS  DE
NEBLINA;
-  CONTROLE  DE
ESTABILIDADE;
-  ASSISTENTE  DE  PARTIDA  EM
RAMPA;                                                        -
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO;
-  AR
CONDICIONADO ;
-  AJUSTE  ELETRICO  DOS  RETROVISORES;-
CONTROLE  ELÉTRICO  DOS  VIDROS
DIANTEIROS;  
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO; 
-  CONEXÃO
USB;
- TACÓGRAFO DIGITAL;- PELICULA INSTALADA
CONFORME NORMAS VIGENTES; 
- PROTETOR DE CÁRTER; 
-  JOGO  DE
TAPETES.
-  COM  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO  ÓRGÃO
SOLICITANTE.
-  ELEVADOR  PARA  PNE  -  PORTADOR  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS,   COM
ACIONAMENTO  POR  CONTROLE  REMOTO  COM
CABO;
-  ELEVAÇÃO  COM  SISTEMA
ELETROHIDRÁULICO,  ABERTURA  E
BASCULANTE  
AUTOMATICO                                         -
CAPACIDADE  DE  CARGA  DE  250
KG;                                                            - SISTEMA
ELETROHIDRAULICO CONECTADO AO SISTEMA
ELETRICO  ORIGINAL  DO
VEICULO                                                               - COM
BOMBA  MANUAL  PARA  ACIONAMENTO  DE
EMERGENCIA
- KIT DE CINTAS DE FIXAÇÃO PARA A CADEIRA
DE  RODAS  NO  MOMENTO  DO
TRANSPORTE;                                                              -
ATENDER  AS  NORMAS  E  LEGISLAÇÕES
VIGENTES"

Total Fornecedor: R$ 
35.000.700,00

Total Geral: R$ 
35.000.700,00
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Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
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4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 360

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
42/2022

Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 361

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
42/2022

Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 362

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
42/2022

Número Processo: 54/2022
Data do Processo: 15/09/2022

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
FOROESTE VEICULOS LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 17523 - INGÁ CAMINHÕES LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
26 VEÍCULO  AUTOMOTOR  TIPO  CHASSI  CABINE

COM  CARROCERIA  ABERTA  EM  AÇO
ESTRUTURAL  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022; 
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA;
- ZERO KM; 
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 
-  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS

Mercedes-benz UND 21 258.000,000 5.418.000,00
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PELO CONTRAN; 
-  CABINE  ORIGINAL  DA  FABRICANTE/
MONTADORA DO CHASSI PARA 02 OCUPANTES; 
-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5.550
MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  3.450  MM;
LARGURA DE 2.000 MM. 
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 130 CV; 
- TORQUE DE 30 KGFM;
-  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:  INJEÇÃO
ELETRÔNICA DIRETA; 
- ASPIRAÇÃO: TURBOCOMPRESSOR;
- COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; 
-  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
DE 65 LITROS; 
-  TRANSMISSÃO  MANUAL  DE  05  VELOCIDADES
À FRENTE E 01 À RÉ;
-  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DE CARGA DE 1.200 KG; 
- PESO BRUTO TOTAL - PBT DE 3.450 KG; 
-  FREIOS  COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)
NAS QUATRO RODAS; 
-  SISTEMA  AUXILIAR  DE  FRENAGEM  (EBD,  ESP
OU SIMILAR); 
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO); 
- FARÓIS DE NEBLINA; 
- AR CONDICIONADO (ORIGINAL DE FÁBRICA);
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS (ORIGINAL
DE FÁBRICA); 
-  CHAVE  COM  COMANDO  DAS  TRAVAS
ELÉTRICAS; 
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO; 
- CONEXÃO USB; 
-  PELICULA  INSTALADA  CONFORME  NORMAS
VIGENTES; 
- PROTETOR DE CÁRTER; 
-  JOGO  DE  TAPETES.  IMPLEMENTO/
CARROCERIA,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- COR BRANCA; NOVA; 
-  MALHAL  FRONTAL  REFORÇADO  EM  AÇO
ASTM A36; 
-  ASSOALHO  EM  AÇO  CHAPA  XADREZ  SEM
PONTOS DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS; 
-  LATERAIS  COMPOSTAS  POR  UMA  OU  DUAS
TAMPAS EM AÇO ASTM A36; 
-  TAMPA  TRASEIRA  EM  AÇO  ASTM  A36;
PINTURA  EM  ESMALTE  PU  NA  COR  BRANCA
COM  BASE  ANTICORROSIVA  APLICADA  APÓS
LIMPEZA  COM  DESENGRAXANTE  E
FOSFATIZANTE QUÍMICO; 
- ADEQUAÇÃO ÀS RESOLUÇÕES DO CONTRAN; 
-  AUTORIZAÇÃO  JUNTO  DENATRAN  PARA  PRÉ-
CADASTRO  DE  VEÍCULO  NOVO  (CAT  107  -
CARROCERIA ABERTA). 
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Participante: 17523 - INGÁ CAMINHÕES LTDA
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-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  DE  3.184  A  4.400
MM;  LARGURA  ENTRE  2.100  E  2.300  MM;
ALTURA  DAS  TAMPAS  460  MM;  ESPESSURA  DO
ASSOALHO (AÇO ASTM A36): 3 MM. 
-  CAPACIDADE:  CAPACIDADE  DE  CARGA  DE
1.300 KG; 
-  PROTETOR  DE  CICLISTA  EM  ALUMÍNIO  COM
PÉS EM AÇO GALVANIZADO; 
-  TRAVAS  COM  PORCAS  DE  CANTO  NAS
TAMPAS;  -  GANCHOS  PARA  AMARRAÇÃO  DE
CARGA;
-  PARA-CHOQUE,  CASO  O  VEÍCULO  QUE
RECEBERÁ O IMPLEMENTO NÃO POSSUA COMO
ITEM DE SÉRIE.
-  ESCADAS  COM  02  DEGRAUS  EM  AMBAS  AS
LATERAIS; 
- ARTICULAÇÃO DAS TAMPAS. 
-  CONTER  01  (UMA)  CAIXA  TERMOPLÁSTICA
PARA ACONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS
COM  FECHADURA  E  CHAVE  PRÓPRIA  PARA
CAMINHÃO VOLUME DE 35 LITROS;
-  01  (UM)  RESERVATÓRIO  PLÁSTICO  DE  ÁGUA
COM VOLUME DE 22 LITROS;
-  02  (DOIS)  PARES  DE  PARA-LAMAS  DE
PLÁSTICO  PARA  AS  RODAS  TRASEIRAS  COM
FORMATO ARREDONDADO NA PARTE INTERNA,
ACOMPANHANDO O FORMATO DOS PNEUS; 
- 01 (UM) PAR DE BORRACHAS LAMEIRAS; 
-  FAIXAS  REFLETIVAS  ADESIVAS  APROVADAS
PELO DENATRAN; 
- 02 (DOIS) SUPORTES DE PÁ. 
-  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO  ÓRGÃO
SOLICITANTE

30 VEÍCULO  AMBULÂNCIA  DO  TIPO  AUTO
SOCORRO DE URGÊNCIA (ASU),  DESTINADO AO
CORPO  DE  BOMBEIRO  MILITAR,  DE  ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DO CBMSC -
CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA
CATARINA,  DISPOSTO  NO  TERMO  DE
REFÊRENCIA.

Mercedes-benz UND 13 370.000,000 4.810.000,00

Total Fornecedor: R$ 
10.228.000,00

Total Geral: R$ 
10.228.000,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
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meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.
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7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
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i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
INGÁ CAMINHÕES LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 17523 - INGÁ CAMINHÕES LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
26 VEÍCULO  AUTOMOTOR  TIPO  CHASSI  CABINE

COM  CARROCERIA  ABERTA  EM  AÇO
ESTRUTURAL  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022; 
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA;
- ZERO KM; 
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 
-  EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS

Mercedes-benz UND 21 258.000,000 5.418.000,00
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PELO CONTRAN; 
-  CABINE  ORIGINAL  DA  FABRICANTE/
MONTADORA DO CHASSI PARA 02 OCUPANTES; 
-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  TOTAL  DE  5.550
MM;  DISTÂNCIA  ENTRE  EIXOS  DE  3.450  MM;
LARGURA DE 2.000 MM. 
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 130 CV; 
- TORQUE DE 30 KGFM;
-  SISTEMA  DE  ALIMENTAÇÃO:  INJEÇÃO
ELETRÔNICA DIRETA; 
- ASPIRAÇÃO: TURBOCOMPRESSOR;
- COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; 
-  CAPACIDADE  DO  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
DE 65 LITROS; 
-  TRANSMISSÃO  MANUAL  DE  05  VELOCIDADES
À FRENTE E 01 À RÉ;
-  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU  HIDRÁULICA  OU
ELETRO-HIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DE CARGA DE 1.200 KG; 
- PESO BRUTO TOTAL - PBT DE 3.450 KG; 
-  FREIOS  COM  SISTEMA  ANTI-BLOQUEIO  (ABS)
NAS QUATRO RODAS; 
-  SISTEMA  AUXILIAR  DE  FRENAGEM  (EBD,  ESP
OU SIMILAR); 
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO); 
- FARÓIS DE NEBLINA; 
- AR CONDICIONADO (ORIGINAL DE FÁBRICA);
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS (ORIGINAL
DE FÁBRICA); 
-  CHAVE  COM  COMANDO  DAS  TRAVAS
ELÉTRICAS; 
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO; 
- CONEXÃO USB; 
-  PELICULA  INSTALADA  CONFORME  NORMAS
VIGENTES; 
- PROTETOR DE CÁRTER; 
-  JOGO  DE  TAPETES.  IMPLEMENTO/
CARROCERIA,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- COR BRANCA; NOVA; 
-  MALHAL  FRONTAL  REFORÇADO  EM  AÇO
ASTM A36; 
-  ASSOALHO  EM  AÇO  CHAPA  XADREZ  SEM
PONTOS DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS; 
-  LATERAIS  COMPOSTAS  POR  UMA  OU  DUAS
TAMPAS EM AÇO ASTM A36; 
-  TAMPA  TRASEIRA  EM  AÇO  ASTM  A36;
PINTURA  EM  ESMALTE  PU  NA  COR  BRANCA
COM  BASE  ANTICORROSIVA  APLICADA  APÓS
LIMPEZA  COM  DESENGRAXANTE  E
FOSFATIZANTE QUÍMICO; 
- ADEQUAÇÃO ÀS RESOLUÇÕES DO CONTRAN; 
-  AUTORIZAÇÃO  JUNTO  DENATRAN  PARA  PRÉ-
CADASTRO  DE  VEÍCULO  NOVO  (CAT  107  -
CARROCERIA ABERTA). 
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-  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO  DE  3.184  A  4.400
MM;  LARGURA  ENTRE  2.100  E  2.300  MM;
ALTURA  DAS  TAMPAS  460  MM;  ESPESSURA  DO
ASSOALHO (AÇO ASTM A36): 3 MM. 
-  CAPACIDADE:  CAPACIDADE  DE  CARGA  DE
1.300 KG; 
-  PROTETOR  DE  CICLISTA  EM  ALUMÍNIO  COM
PÉS EM AÇO GALVANIZADO; 
-  TRAVAS  COM  PORCAS  DE  CANTO  NAS
TAMPAS;  -  GANCHOS  PARA  AMARRAÇÃO  DE
CARGA;
-  PARA-CHOQUE,  CASO  O  VEÍCULO  QUE
RECEBERÁ O IMPLEMENTO NÃO POSSUA COMO
ITEM DE SÉRIE.
-  ESCADAS  COM  02  DEGRAUS  EM  AMBAS  AS
LATERAIS; 
- ARTICULAÇÃO DAS TAMPAS. 
-  CONTER  01  (UMA)  CAIXA  TERMOPLÁSTICA
PARA ACONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS
COM  FECHADURA  E  CHAVE  PRÓPRIA  PARA
CAMINHÃO VOLUME DE 35 LITROS;
-  01  (UM)  RESERVATÓRIO  PLÁSTICO  DE  ÁGUA
COM VOLUME DE 22 LITROS;
-  02  (DOIS)  PARES  DE  PARA-LAMAS  DE
PLÁSTICO  PARA  AS  RODAS  TRASEIRAS  COM
FORMATO ARREDONDADO NA PARTE INTERNA,
ACOMPANHANDO O FORMATO DOS PNEUS; 
- 01 (UM) PAR DE BORRACHAS LAMEIRAS; 
-  FAIXAS  REFLETIVAS  ADESIVAS  APROVADAS
PELO DENATRAN; 
- 02 (DOIS) SUPORTES DE PÁ. 
-  EMPLACAMENTO  EM  NOME  DO  ÓRGÃO
SOLICITANTE

30 VEÍCULO  AMBULÂNCIA  DO  TIPO  AUTO
SOCORRO DE URGÊNCIA (ASU),  DESTINADO AO
CORPO  DE  BOMBEIRO  MILITAR,  DE  ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DO CBMSC -
CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA
CATARINA,  DISPOSTO  NO  TERMO  DE
REFÊRENCIA.

Mercedes-benz UND 13 370.000,000 4.810.000,00

Total Fornecedor: R$ 
10.228.000,00

Total Geral: R$ 
10.228.000,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
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meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.
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7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
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i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
INGÁ CAMINHÕES LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26042 - ITUARA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

4 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

CABINADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  FECHADA  COM  VIDRO  FUMÊ  E/OU

LS Tractor UND 9 254.900,000 2.294.100,00
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Participante: 26042 - ITUARA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

PELICULA,  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
60 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  08  MARCHAS  À  FRENTE  E  03
MARCHAS À RÉ. 

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS:  NOVOS,  CONDIZENTES  COM  AS
DIMENSÕES  DO  EQUIPAMENTO  E
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  AR-CONDICIONADO;  ASSENTO  DO
OPERADOR  ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM
CINTO DE SEGURANÇA.

Total Fornecedor: R$ 2.294.100,00
Total Geral: R$ 2.294.100,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
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ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
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beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;
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f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
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(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
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subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
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no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
ITUARA LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 55/2023

No dia  17  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 54/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,
MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO
CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM
SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e
especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
TRATORES  AGRICOLAS,  VEÍCULOS,  MINIVANS,  MINIBUS  E  CORRELATOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS
MUNICIPIOS  CONSORCIADOS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME,  DE  ACORDO  COM  AS  CONDIÇÕES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTE  NO  PRESENTE  EDITAL,  INCLUSIVE  EM  SEUS  ANEXOS,  ESPECIALMENTE  O  ANEXO  I  QUE  VINCULA  O
TERMO  DE  REFERÊNCIA.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constante  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,
especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima descritos,  os  quais  integram este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo
prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital
do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 26174 - MARTINI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PLATAFORMADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  COM  PROTEÇÃO  CONTRA

YANMAR/
YANMAR

UND 8 204.500,000 1.636.000,00
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CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV 
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
95 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  08  MARCHAS  À  FRENTE  E  03
MARCHAS À RÉ. 

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS:  NOVOS,  CONDIZENTES  COM  AS
DIMENSÕES  DO  EQUIPAMENTO  E
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  ASSENTO  DO  OPERADOR
ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM  CINTO  DE
SEGURANÇA.

2 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PLATAFORMADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
60 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  08  MARCHAS  À  FRENTE  E  03
MARCHAS À RÉ. 

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;

YANMAR/
YANMAR

UND 9 180.900,000 1.628.100,00
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CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/ RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS:  NOVOS,  CONDIZENTES  COM  AS
DIMENSÕES  DO  EQUIPAMENTO  E
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  ASSENTO  DO  OPERADOR
ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM  CINTO  DE
SEGURANÇA.

5 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PLATAFORMADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV 
DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
95 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  12  MARCHAS  À  FRENTE  E  12
MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

YANMAR/
YANMAR

UND 9 218.900,000 1.970.100,00
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CONFORTO:  ASSENTO  DO  OPERADOR
ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM  CINTO  DE
SEGURANÇA.

6 TRATOR  AGRICOLA  NOVO  (ZERO  HORA),  ANO
DE  FABRICAÇÃO  2022,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PLATAFORMADO;
EQUIPADO  COM  TOMADA  DE  POTÊNCIA,
ENGATE DE TRÊS PONTOS,  BARRA DE TRAÇÃO
E CONTRAPESOS DE SÉRIE;
TRAÇÃO 4X4; 
CABINE  COM  PROTEÇÃO  CONTRA
CAPOTAMENTO (ROPS). 

MOTOR: 03 CILINDROS; 
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
60 LITROS. 

TRANSMISSÃO:  12  MARCHAS  À  FRENTE  E  12
MARCHAS À RÉ. 
REVERSOR  MECÂNICO  OU  ELETRO-
HIDRÁULICO;

SISTEMA HIDRÁULICO: 
DIREÇÃO HIDROSTATICA;
CAPACIDADE  DO  LEVANTE  HIDRÁULICO  NO
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF];
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN].

PNEUS: 
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.

SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE
MARCHA RÉ;
LUZES DE FREIO;
PISCA ALERTA.

CONFORTO:  ASSENTO  DO  OPERADOR
ERGONÔMICO,  AJUSTÁVEL,  COM  CINTO  DE
SEGURANÇA.

YANMAR/
YANMAR

UND 10 218.900,000 2.189.000,00

Total Fornecedor: R$ 7.423.200,00
Total Geral: R$ 7.423.200,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
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revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
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1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
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d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
MARTINI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA ____________________________________________________
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Contratação de Serviços 

1/2023 
Processo Administrativo: 4/2023 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução n° 006/2023. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 1/2023, o(s) 
participante(s): 
 
  

  
Vencedores dos Itens 

1031 - AGROCAP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 

LOCAÇÃO, DE LOTES URBANOS, CHÁCARAS 
URBANAS E VIAS PÚBLICA URBANA, COM 
FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

PRÓPRIO 755.000 R$0,071 R$53.605,00 

8 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL DE 
LOTES RURAIS OU VIAS/ESTRADA RURAIS, COM 
DESENVOLVIMENTO DE DESENHO TÉCNICO/MAPA, 
MEMORIAL DESCRITIVO, COM FORNECIMENTO DE 
ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

PRÓPRIO 830.000 R$0,063 R$52.290,00 

    
Total do Fornecedor: R$105.895,00 

11991 - D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 

LOCAÇÃO, DE LOTES RURAIS OU VIAS/ESTRADA 
RURAIS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS PÚBLICA 
URBANA, COM FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

seviço 884.000 R$0,06 R$53.040,00 

7 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
ALINHAMENTO, DE LOTES RURAIS OU VIAS/ESTRADA 
RURAIS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS PÚBLICA 
URBANA, COM FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS seviço 683.000 R$0,179 R$122.257,00 

9 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 
LOTES RURAIS OU VIAS/ESTRADA RURAIS, COM 
DESENVOLVIMENTO DE DESENHO TÉCNICO/MAPA, 
MEMORIAL DESCRITIVO, COM FORNECIMENTO DE 
ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

seviço 800.000 R$0,065 R$52.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$227.297,00 

26360 - BSC ENGENHARIA, CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 

ALINHAMENTO, DE LOTES URBANOS, CHÁCARAS 
URBANAS E VIAS PÚBLICA URBANA, COM 
FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS 0 507.000 R$0,169 R$85.683,00 

3 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL DE 
LOTES URBANOS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS 
PÚBLICA URBANA, COM DESENVOLVIMENTO DE 
DESENHO TÉCNICO/MAPA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
COM FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

0 870.000 R$0,049 R$42.630,00 

4 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 
DE LOTES URBANOS, CHÁCARAS URBANAS E VIAS 
PÚBLICA URBANA, COM DESENVOLVIMENTO DE 
DESENHO TÉCNICO/MAPA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
COM FORNECIMENTO DE ART OU RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

0 1.020.000 R$0,054 R$55.080,00 

5 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 
DE VIA PÚBLICA URBANA COM DESENVOLVIMENTO 
DE DESENHO TÉCNICO/ MAPA PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL, GERAÇÃO DE PERFIL LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL, CADASTRAMENTO DE DRENAGENS 
EXISTENTES E CURSOS HÍDRICOS DA BACIA DE 
CONTRIBUIÇÃO, PARA PROJETOS DE 
PAVIMENTAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE ART OU 
RRT. 

METROS 
QUADRADOS 

0 1.775.000 R$0,015 R$26.625,00 

10 SERVIÇOS TOPOGRÁFICO OU GEODÉSICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 

METROS 
QUADRADOS 

0 1.560.000 R$0,057 R$88.920,00 
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VIAS/ESTRADA RURAIS COM DESENVOLVIMENTO DE 
DESENHO TÉCNICO/ MAPA PLANIALTIMETRICO 
CADASTRAL, GERAÇÃO DE PERFIL LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL, CADASTRAMENTO DE DRENAGENS 
EXISTENTES E CURSOS HÍDRICOS DA BACIA DE 
CONTRIBUIÇÃO, PARA PROJETOS DE 
PAVIMENTAÇÃO COM FORNECIMENTO DE ART OU 
RRT.     

Total do Fornecedor: R$298.938,00 
  
 
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 17 de fevereiro de 2023. 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

VANDECIR DORIGON 
PRESIDENTE 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Aquisição de Bens 

42/2022 
Processo Administrativo: 54/2022 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 006/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 42/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  

  
Vencedores dos Itens 

787 - GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
14 VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH. COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE).  
- ZERO KM;  
- 04 PORTAS;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA: PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO HATCH; 
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 3.890 
MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; 
LARGURA DE 1.690 MM;  
- MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 98CV;  
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO;  
- COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 42 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 MARCHAS À 
FRENTE E 1 MARCHA À RÉ;  
- DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA; 
- VOLUME DO PORTA-MALAS DE 255 LITROS; 
- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD);  
- ALARME/SISTEMA ANTIFURTO; 
- FARÓIS DE NEBLINA ORIGINAL DE FÁBRICA; 
- LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO DIANTEIRO E 
TRASEIRO;  
- TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS;  
- DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO;  
-SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO.  
- AR CONDICIONADO; 
- BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;  
- AJUSTE DOS RETROVISORES;  
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS;  
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); 
- CONEXÃO USB; PROTETOR DE CÁRTER;  
- JOGO DE TAPETES;  
- PELICULA INSTALADA; 
- CONFORME NORMAS VIGENTES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 

UNIDADE FIAT/FIAT 31 R$86.600,00 R$2.684.600,00 

16 VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE).  
- ZERO KM;  
- 04 PORTAS;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 

UNIDADE FIAT/FIAT 39 R$94.290,00 R$3.677.310,00 
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- CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO SEDAN. 
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4.210 
MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; 
LARGURA DE 1.650 MM;  
- MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 98 CV; - 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO; 
- COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA;  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO: MANUAL COM 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 MARCHA À RÉ.  
- DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA;  
- VOLUME DO PORTA-MALAS DE 475 LITROS; 
- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD);  
- ALARME/SISTEMA ANTIFURTO (DE SÉRIE OU 
OPCIONAL DE FÁBRICA); FARÓIS DE NEBLINA 
ORIGINAL; 
- TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
- DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; 
- SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; 
- AR CONDICIONADO;  
- BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;  
- AJUSTE DOS RETROVISORES;  
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS;  
- PONTO DE FORÇA 12 V; 
- RÁDIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); 
- CONEXÃO USB;  
- PROTETOR DE CÁRTER; 
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES;  
- JOGO DE TAPETES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 

19 VEÍCULO AUTOMOTOR FURGONETA. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE).  
- ZERO KM;  
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO), COM 
OU SEM PORTA LATERAL NO COMPARTIMENTO DE 
CARGA E 02 PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA 
DE 180º EM 02 FOLHAS;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA PARA 02 OU 03 OCUPANTES,  
- CARROCERIA FURGONETA; 
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4120 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2690 MM; LARGURA 
MÍNIMA DE 1640 MM;  
- MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 82 CV; - 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 50 
LITROS; 
- TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À 
FRENTE E UMA A RÉ;  
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DE CARGA DE 630 KG;  
- VOLUME ÚTIL DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE 
3,0 M3;  
- DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD);  
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO); 
- CÂMERA TRASEIRA PARA MANOBRAS;  
- FARÓIS DE NEBLINA; 
- TRAVAMENTO CENTRAL DE TODAS AS PORTAS; - 
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO;  
- GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA;  
- AR CONDICIONADO;  
- AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA;  
-  LUZ NO COMPARTIMENTO DE CARGA;  

UNIDADE FIAT/FIAT 28 R$109.500,00 R$3.066.000,00 
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- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO;  
- PROTETOR DE CÁRTER; 
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; 
- JOGO DE TAPETES; 
- PROTETOR DE CAÇAMBA;  
- JOGO DE TAPETES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 

20 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE 
SIMPLES OU ESTENDIDA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023; 
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE);  
- ZERO KM;  
- 02 OU 03 PORTAS;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA: PARA 02 
OCUPANTES/MONOBLOCO PICK-UP; 
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 3.890 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; LARGURA DE 
1.650 MM;  
- MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 84 CV; - 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO; 
- COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 MARCHA À RÉ.  
- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE 900 LITROS; - 
CARGA ÚTIL DE 700 KG;  
- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD);  
- ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO;  
- AR CONDICIONADO;  
- ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO;  
- RÁDIO;  
- PROTETOR DE CÁRTER; 
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; 
- PROTETOR DE CAÇAMBA; 
- JOGO DE TAPETES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 

UNIDADE FIAT/FIAT 32 R$99.600,00 R$3.187.200,00 

21 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE 
DUPLA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE);  
- ZERO KM;  
- 02, 03 OU 04 PORTAS;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA: PARA 04 OU 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO PICK-UP; 
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4.420 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2.650 MM; LARGURA DE 
1.650 MM;  
- MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 84 CV 
(QUANDO COM GASOLINA);  
- TORQUE DE 12,3 KGFM (QUANDO COM GASOLINA);  
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO; 
-  COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LITROS;  

UNIDADE FIAT/FIAT 33 R$108.900,00 R$3.593.700,00 
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- TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 MARCHA À RÉ;  
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA;  
- CARGA ÚTIL DE 610 KG;  
- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); 
- ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO;  
- FARÓIS DE NEBLINA;  
-GANCHOS PARA AMARRAÇÃO NA CAÇAMBA;  
- BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;  
- ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO;  
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO; 
- PROTETOR DE CÁRTER;  
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; 
- PROTETOR DE CAÇAMBA; 
- JOGO DE TAPETES. EMPLACAMENTO EM NOME DO 
ÓRGÃO SOLICITANTE. 

22 VEÍCULO AUTOMOTOR PICKUP CABINE DUPLA COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE);  
- ZERO KM;  
- 04 PORTAS; 
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA: PARA 05 OCUPANTES, 
CARROCERIA CABINE DUPLA;  
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 4700 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2820 MM; LARGURA DE 
1800 MM; ALTURA DE 1650 MM; 
- CAÇAMBA: COMPRIMENTO TOTAL DE 1290 MM E 
LARGURA DE 1140 MM; 
- MOTOR COM 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 130 CV;  
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO;  
COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E 
ETANOL) OU DIESEL;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 
LITROS; 
- TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 06 VELOCIDADES À 
FRENTE E 01 A RÉ; 
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU 
ELETROHIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 640 KG;  
- FREIO COM SISTEMA ANTIBLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS; 
- DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD);  
- ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO); 
- CONTROLE DE ESTABILIDADE;  
- CONTROLE DE TRAÇÃO;  
- FARÓIS DE NEBLINA (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE 
FÁBRICA);  
- REPETIDORES LATERAIS DAS LUZES DE DIREÇÃO; 
- TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
- DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; 
- ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 
- SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; 
- AR CONDICIONADO; 
- BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;  
- AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA;  
- AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES (DE 
SÉRIE);  
- CONTROLE AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE;  
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS E 
TRASEIROS (DE SÉRIE);  
- RODAS DE LIGA LEVE;  
- BANCO TRASEIRO REBATÍVEL;  
- ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; 
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA);  
- CONEXÃO USB;  
- PROTETOR DE CÁRTER/MOTOR;  
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 

UNIDADE FIAT/FIAT 25 R$150.700,00 R$3.767.500,00 
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VIGENTES; 
- PROTETOR DE CAÇAMBA; 
- JOGO DE TAPETES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE.     

Total do Fornecedor: R$19.976.310,00 
2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
23 VEÍCULO AUTOMOTOR PICKUP CABINE DUPLA COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE);  
- ZERO KM;  
- 04 PORTAS;  
- TRAÇÃO: 4X4;  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
- CABINE/CARROCERIA PARA 05 OCUPANTES, 
CARROCERIA CABINE DUPLA.  
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 5.200 MM, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2950 MM, LARGURA DE 
1780 MM E ALTURA DE 1.740 MM;  
 - CAÇAMBA: COMPRIMENTO TOTAL DE 1.480 MM E 
LARGURA DE 1.460 MM;  
- MOTOR COM 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 160 CV; 
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA;  
- COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 06 VELOCIDADES À 
FRENTE E 01 A RÉ;  
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA; 
- CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 1.000 KG; 
- FREIO COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS;  
- DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
FARÓIS DE NEBLINA; 
- TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
- DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; 
- GANCHOS DE AMARRAÇÃO DE CARGA NA 
CAÇAMBA;  
- AR CONDICIONADO;  
- AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA;  
- ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO;  
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA);  
- CAMÊRA DE RÉ, PROTETOR DE CÁRTER/MOTOR;  
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; 
- PROTETOR DE CAÇAMBA; 
- JOGO DE TAPETES; 
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

UNIDADE FORD/FORD 17 R$254.200,00 R$4.321.400,00 

27 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
TETO MÉDIO 14 + 1 LUGARES; ANO DE FABRICAÇÃO 
2022; ANO MODELO 2022; COR BRANCA. ZERO KM; 02 
PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA 
PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA PARA 14 + 01 
OCUPANTE, DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 
5910 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3660 MM; 
LARGURA MÍNIMA DE 1990 MM; ALTURA DE 2490 MM; 
MOTOR DE 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 125 CV; 
TORQUE DE 30 KGFM; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA; ASPIRAÇÃO: 
TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 
LITROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 
VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ; DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-HIDRÁULICA; 
FREIO COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 

UNIDADE FORD/FORD 19 R$303.700,00 R$5.770.300,00 
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QUATRO RODAS; DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); AIRBAGS FRONTAIS; ALARME 
(SISTEMA ANTI-FURTO); CÂMERA TRASEIRA PARA 
MANOBRAS; FARÓIS DE NEBLINA; CONTROLE DE 
ESTABILIDADE; ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR 
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE ELÉTRICO DOS 
RETROVISORES; CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS 
DIANTEIROS; POLTRONAS RECLINÁVEIS PARA 
PASSAGEIROS; PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO; 
CONEXÃO USB; TACÓGRAFO DIGITAL; PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS VIGENTES; JOGO 
DE TAPETES. COM EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

28 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES; ANO 
DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 2022; COR 
BRANCA. ZERO KM; 02 PORTAS (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO) E PORTA PARA EMBARQUE DE 
PASSAGEIROS; EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA 
PARA 17+1 OCUPANTE, DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
TOTAL DE 6700 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 
3750 MM; LARGURA DE 1990 MM; ALTURA DE 2780 
MM; MOTOR DE 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 155 CV; 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA; ASPIRAÇÃO: TURBOCOMPRESSOR; 
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 LITROS; 
TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À 
FRENTE; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA; FREIO COM SISTEMA ANTI-
BLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO RODAS; TRAÇÃO 
TRASEIRA; DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO); 
CÂMERA TRASEIRA PARA MANOBRAS; FARÓIS DE 
NEBLINA; CONTROLE DE ESTABILIDADE; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR-CONDICIONADO; 
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; 
AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES; CONTROLE 
ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS; POLTRONAS 
RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS; PONTO DE 
FORÇA 12 V; RÁDIO; CONEXÃO USB; TACÓGRAFO 
DIGITAL; PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE 

UNIDADE FORD/FORD 30 R$309.400,00 R$9.282.000,00 

29 VEÍCULO AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE DO TIPO A - 
FURGÃO (LONGO/TETO ALTO), COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DISPOSTAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE FORD/FORD 14 R$348.000,00 R$4.872.000,00 

31 "VEICULO AUTOMOTOR MINIBUS COM ELEVADOR - 
POLTRONA MÓVEL, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:                                                                                 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA; 
- ZERO KM;  
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) + PORTA 
PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS; 
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;  
- CABINE /CARROCERIA PARA 15 OCUPANTES (14+1);                                    
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 5.900 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3.600 MM; LARGURA DE 
2.000MM.  
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 125 CV;  
- TORQUE DE 30 KGFM; 
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À 
FRENTE E 01 À RÉ; 
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA;   

UNIDADE FORD/FORD 18 R$315.100,00 R$5.671.800,00 
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- FREIOS COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS;  
- SISTEMA AUXILIAR DE FRENAGEM (EBD, ESP OU 
SIMILAR);  
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO);                                                                                             
- CÂMERA TRASEIRA PARA MANOBRAS A RÉ; 
- FARÓIS DE NEBLINA;                                                                                          
- CONTROLE DE ESTABILIDADE;                                                                         
- ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA;                                                        
- SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; 
- AR CONDICIONADO ;                                                                                          
- AJUSTE ELETRICO DOS RETROVISORES; 
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS  DIANTEIROS;   
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO;  
- CONEXÃO USB;                                                                                                                 
- TACÓGRAFO DIGITAL; 
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES;  
- PROTETOR DE CÁRTER;  
- JOGO DE TAPETES.                                                                                                   
- COM EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE.                                                                                                                               
- EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE DA CATEGORIA 
ELEVADOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:                                                                                                                 
- TIPO POLTRONA MÓVEL COM CAPACIDADE DE 
CARGA HOMOLOGADA PELO INMETRO DE 130KG;                                                              
- ACIONAMENTO ELETROHIDRÁULICO OU ELETRICO.                    
- A POLTRONA DEVERÁ SAIR DO VEÍCULO, FICANDO 
A UMA ALTURA DO CHÃO QUE POSSIBILITE A 
TRANSFERÊNCIA DIRETA DO PNE - PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS.                                                                                                                               
- ATENDER AS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES" 

32 "VEICULO AUTOMOTOR MINIBUS COM ELEVADOR, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:                                                                                 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA; 
- ZERO KM;  
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) + PORTA 
PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS; 
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;  
- CABINE /CARROCERIA PARA 10 OCUPANTES (09+1);                                    
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 5.900 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3.600 MM; LARGURA DE 
2.000MM.  
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 125 CV;  
- TORQUE DE 30 KGFM; 
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À 
FRENTE E 01 À RÉ; 
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA;   
- FREIOS COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS;  
- SISTEMA AUXILIAR DE FRENAGEM (EBD, ESP OU 
SIMILAR);  
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO);                                                                                             
- CÂMERA TRASEIRA PARA MANOBRAS A RÉ; 
- FARÓIS DE NEBLINA;                                                                                          
- CONTROLE DE ESTABILIDADE;                                                                         
- ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA;                                                        
- SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; 
- AR CONDICIONADO ;                                                                                          
- AJUSTE ELETRICO DOS RETROVISORES; 
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS  DIANTEIROS;   
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO;  
- CONEXÃO USB;                                                                                                                 
- TACÓGRAFO DIGITAL; 
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES;  
- PROTETOR DE CÁRTER;  
- JOGO DE TAPETES.                                                                                                   

UNIDADE FORD/FORD 16 R$317.700,00 R$5.083.200,00 
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- COM EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE.                                                                                                                               
- ELEVADOR PARA PNE - PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS,  COM ACIONAMENTO 
POR CONTROLE REMOTO COM CABO;                                                                                        
- ELEVAÇÃO COM SISTEMA ELETROHIDRÁULICO, 
ABERTURA E BASCULANTE AUTOMATICO                                        
- CAPACIDADE DE CARGA DE 250 KG;                                                            
- SISTEMA ELETROHIDRAULICO CONECTADO AO 
SISTEMA ELETRICO ORIGINAL DO VEICULO                                                               
- COM BOMBA MANUAL PARA ACIONAMENTO DE 
EMERGENCIA                                                                                                         
- KIT DE CINTAS DE FIXAÇÃO PARA A CADEIRA DE 
RODAS NO MOMENTO DO TRANSPORTE;                                                              
- ATENDER AS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES"     

Total do Fornecedor: R$35.000.700,00 
14931 - CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
33 VEÍCULO PARA TRANSPORTE GERAL DE PESSOAL 

COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 - COR BRANCA; 
- QUATRO PORTAS; 
- NOVO, ZERO QUILÔMETRO; 
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022; 
- ANO MODELO 2022; 
- COM OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN. 
 CAPACIDADE: 
PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE 6.500 KG;  
 MOTOR: 
04 (QUATRO) CILINDROS; 
POTÊNCIA DE 150 CV; 
 TRANSMISSÃO: 
MANUAL OU AUTOMATIZADA DE 06 (SEIS) MARCHAS 
A FRENTE E 01 (UMA) A RÉ. 
 DIREÇÃO: 
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-HIDRÁULICA. 
 CABINE: 
CABINE DUPLA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA 
PARA 07 (SETE) OCUPANTES;  
 SISTEMA E SEGURANÇA: 
ALARME SONORO DE MARCHA RÉ; 
PARACHOQUE TRASEIRO METÁLICO; 
GIROFLEX DUPLO E FIXO INSTALADO SOBRE O TETO 
NA COR LARANJA COM SISTEMA DE LUZES 
ESTROBOSCÓPICAS. 
 CONFORTO: 
AR-CONDICIONADO; 
ASSENTO ERGONÔMICO DO MOTORISTA; 
RADIO AM/FM COM DISPOSITIVO USB. 
PARASOL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; 
CALHA DE CHUVA PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; 
JOGO DE TAPETES. 
 O IMPLEMENTO A SER INSTALADO POSTERIOR A 
AQUISIÇÃO SERÁ UMA CARROCERIA DE USO GERAL 

UNIDADE IVECO 12 R$353.000,00 R$4.236.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$4.236.000,00 

17523 - INGÁ CAMINHÕES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
26 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CHASSI CABINE COM 

CARROCERIA ABERTA EM AÇO ESTRUTURAL COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO 
VEÍCULO:  
- ANO DE FABRICAÇÃO 2022;  
- ANO MODELO 2023;  
- COR BRANCA; 
- ZERO KM;  
- 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO);  
- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;  
- CABINE ORIGINAL DA FABRICANTE/MONTADORA 
DO CHASSI PARA 02 OCUPANTES;  
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 5.550 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3.450 MM; LARGURA DE 
2.000 MM.  
- MOTOR 04 CILINDROS; POTÊNCIA DE 130 CV;  
- TORQUE DE 30 KGFM; 
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA;  

UNIDADE Mercedes-benz 21 R$258.000,00 R$5.418.000,00 
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- ASPIRAÇÃO: TURBOCOMPRESSOR; 
- COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL;  
- CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 65 
LITROS;  
- TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES À 
FRENTE E 01 À RÉ; 
- DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA;  
- CAPACIDADE DE CARGA DE 1.200 KG;  
- PESO BRUTO TOTAL - PBT DE 3.450 KG;  
- FREIOS COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS;  
- SISTEMA AUXILIAR DE FRENAGEM (EBD, ESP OU 
SIMILAR);  
- ALARME (SISTEMA ANTIFURTO);  
- FARÓIS DE NEBLINA;  
- AR CONDICIONADO (ORIGINAL DE FÁBRICA); 
- CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS (ORIGINAL DE 
FÁBRICA);  
- CHAVE COM COMANDO DAS TRAVAS ELÉTRICAS;  
- PONTO DE FORÇA 12 V;  
- RÁDIO;  
- CONEXÃO USB;  
- PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES;  
- PROTETOR DE CÁRTER;  
- JOGO DE TAPETES. IMPLEMENTO/CARROCERIA, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
- COR BRANCA; NOVA;  
- MALHAL FRONTAL REFORÇADO EM AÇO ASTM A36;  
- ASSOALHO EM AÇO CHAPA XADREZ SEM PONTOS 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS;  
- LATERAIS COMPOSTAS POR UMA OU DUAS 
TAMPAS EM AÇO ASTM A36;  
- TAMPA TRASEIRA EM AÇO ASTM A36; PINTURA EM 
ESMALTE PU NA COR BRANCA COM BASE 
ANTICORROSIVA APLICADA APÓS LIMPEZA COM 
DESENGRAXANTE E FOSFATIZANTE QUÍMICO;  
- ADEQUAÇÃO ÀS RESOLUÇÕES DO CONTRAN;  
- AUTORIZAÇÃO JUNTO DENATRAN PARA PRÉ-
CADASTRO DE VEÍCULO NOVO (CAT 107 - 
CARROCERIA ABERTA).  
- DIMENSÕES: COMPRIMENTO DE 3.184 A 4.400 MM; 
LARGURA ENTRE 2.100 E 2.300 MM; ALTURA DAS 
TAMPAS 460 MM; ESPESSURA DO ASSOALHO (AÇO 
ASTM A36): 3 MM.  
- CAPACIDADE: CAPACIDADE DE CARGA DE 1.300 KG;  
- PROTETOR DE CICLISTA EM ALUMÍNIO COM PÉS 
EM AÇO GALVANIZADO;  
- TRAVAS COM PORCAS DE CANTO NAS TAMPAS; - 
GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA; 
- PARA-CHOQUE, CASO O VEÍCULO QUE RECEBERÁ 
O IMPLEMENTO NÃO POSSUA COMO ITEM DE SÉRIE. 
- ESCADAS COM 02 DEGRAUS EM AMBAS AS 
LATERAIS;  
- ARTICULAÇÃO DAS TAMPAS.  
- CONTER 01 (UMA) CAIXA TERMOPLÁSTICA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS COM 
FECHADURA E CHAVE PRÓPRIA PARA CAMINHÃO 
VOLUME DE 35 LITROS; 
- 01 (UM) RESERVATÓRIO PLÁSTICO DE ÁGUA COM 
VOLUME DE 22 LITROS; 
- 02 (DOIS) PARES DE PARA-LAMAS DE PLÁSTICO 
PARA AS RODAS TRASEIRAS COM FORMATO 
ARREDONDADO NA PARTE INTERNA, 
ACOMPANHANDO O FORMATO DOS PNEUS;  
- 01 (UM) PAR DE BORRACHAS LAMEIRAS;  
- FAIXAS REFLETIVAS ADESIVAS APROVADAS PELO 
DENATRAN;  
- 02 (DOIS) SUPORTES DE PÁ.  
- EMPLACAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

30 VEÍCULO AMBULÂNCIA DO TIPO AUTO SOCORRO DE 
URGÊNCIA (ASU), DESTINADO AO CORPO DE 
BOMBEIRO MILITAR, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DO CBMSC - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, 
DISPOSTO NO TERMO DE REFÊRENCIA. 

UNIDADE Mercedes-benz 13 R$370.000,00 R$4.810.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$10.228.000,00 
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26042 - ITUARA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 

FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 60 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 08 MARCHAS À FRENTE E 03 
MARCHAS À RÉ.  
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
  
PNEUS: NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES 
DO EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.  
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

UNIDADE LS Tractor 9 R$254.900,00 R$2.294.100,00 

    
Total do Fornecedor: R$2.294.100,00 

26115 - BUGIO TRATORES LTDA. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 

FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV  
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 95 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 08 MARCHAS À FRENTE E 03 
MARCHAS À RÉ.  
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS: NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES 
DO EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.  
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

UNIDADE MARCA 
CASEIH 
FABRICANTE 
CNH 
INDUSTRIAL 

9 R$252.000,00 R$2.268.000,00 

9 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  

UNIDADE MARCA 
CASEIH 
FABRICANTE 
CNH 
INDUSTRIAL 

10 R$317.400,00 R$3.174.000,00 
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CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 95 CV  
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 115 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2200 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

11 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 04 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 110 CV 
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 190 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 4.500 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 57 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

UNIDADE MARCA 
CASEIH 
FABRICANTE 
CNH 
INDUSTRIAL 

9 R$409.400,00 R$3.684.600,00 

12 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 04 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 110 CV 
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 110 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ;  

UNIDADE MARCA 
CASEIH 
FABRICANTE 
CNH 
INDUSTRIAL 

10 R$435.000,00 R$4.350.000,00 
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REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO. 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 4.500 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 57 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA.     

Total do Fornecedor: R$13.476.600,00 
26158 - AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 

FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV 
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 95 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

UNIDADE Mahindra 9 R$270.000,00 R$2.430.000,00 

8 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV 
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 60 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  

UNIDADE Mahindra 9 R$275.000,00 R$2.475.000,00 
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NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

10 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 CABINADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE FECHADA COM VIDRO FUMÊ E/OU PELICULA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (ROPS).  
  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 95 CV  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 60 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO:  
12 MARCHAS À FRENTE E 12 MARCHAS À RÉ;  
REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO. 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 3.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: AR-CONDICIONADO; ASSENTO DO 
OPERADOR ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA. 

UNIDADE Mahindra 9 R$265.900,00 R$2.393.100,00 

    
Total do Fornecedor: R$7.298.100,00 

26174 - MARTINI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 

FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 PLATAFORMADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO 
(ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV  
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 95 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 08 MARCHAS À FRENTE E 03 
MARCHAS À RÉ.  
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS: NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES 
DO EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.  
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: ASSENTO DO OPERADOR 
ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO DE 

UNIDADE YANMAR/YAN
MAR 

8 R$204.500,00 R$1.636.000,00 
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SEGURANÇA. 
2 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 

FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 PLATAFORMADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO 
(ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 75 CV  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 60 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 08 MARCHAS À FRENTE E 03 
MARCHAS À RÉ.  
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO OLHAL/ 
RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS: NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES 
DO EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO.  
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: ASSENTO DO OPERADOR 
ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO DE 
SEGURANÇA. 

UNIDADE YANMAR/YAN
MAR 

9 R$180.900,00 R$1.628.100,00 

5 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 PLATAFORMADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO 
(ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV  
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO.  
 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 95 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 12 MARCHAS À FRENTE E 12 
MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: ASSENTO DO OPERADOR 
ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO DE 
SEGURANÇA. 

UNIDADE YANMAR/YAN
MAR 

9 R$218.900,00 R$1.970.100,00 

6 TRATOR AGRICOLA NOVO (ZERO HORA), ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  
 PLATAFORMADO; 
EQUIPADO COM TOMADA DE POTÊNCIA, ENGATE DE 
TRÊS PONTOS, BARRA DE TRAÇÃO E 
CONTRAPESOS DE SÉRIE; 
TRAÇÃO 4X4;  
CABINE COM PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO 
(ROPS).  
 MOTOR: 03 CILINDROS;  
POTÊNCIA BRUTA DE 85 CV  

UNIDADE YANMAR/YAN
MAR 

10 R$218.900,00 R$2.189.000,00 
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 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 60 
LITROS.  
 TRANSMISSÃO: 12 MARCHAS À FRENTE E 12 
MARCHAS À RÉ.  
REVERSOR MECÂNICO OU ELETRO-HIDRÁULICO; 
 SISTEMA HIDRÁULICO:  
DIREÇÃO HIDROSTATICA; 
CAPACIDADE DO LEVANTE HIDRÁULICO NO 
OLHAL/RÓTULA DE 2.000 [KGF]; 
VAZÃO DA BOMBA HIDRÁULICA DE 40 [L/MIN]. 
 PNEUS:  
NOVOS, CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO. 
 SISTEMA DE SEGURANÇA: ALARME SONORO DE 
MARCHA RÉ; 
LUZES DE FREIO; 
PISCA ALERTA. 
 CONFORTO: ASSENTO DO OPERADOR 
ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL, COM CINTO DE 
SEGURANÇA.     

Total do Fornecedor: R$7.423.200,00 
 

 
 
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 17 de fevereiro de 2023. 
   

 
 
 
 
 
 

 
 

VANDECIR DORIGON 
PRESIDENTE 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Aquisição de Bens 

39/2022 
Processo Administrativo: 59/2022 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 3/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 39/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  

  
Vencedores dos Itens 

191 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 BOMBA A VÁCUO PARA USO ODONTOLÓGICO, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SUCÇÃO DE ALTA POTÊNCIA. POTÊNCIA DE 01 HP, 
PERMITINDO OPERAR 04 CONSULTÓRIOS 
SIMULTANEAMENTE. VÁCUO DE 600MMHG; VAZÃO 
DE AR ATÉ 460L/MIN, ABAFADOR DE RUÍDO 
ALTAMENTE EFICIENTE; FILTRO DE ENTRADA DA 
SUCÇÃO DE FÁCIL REMOÇÃO E LIMPEZA; DUPLO 
SISTEMA DE FILTRAGEM DA ENTRADA DE ÁGUA 
COM FILTRO PARA MICROPARTÍCULAS E TELA; 
CONSUMO DE ÁGUA ATÉ 400 ML/ MINUTO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE ALT 16 R$3.266,67 R$52.266,72 

32 MOCHO ODONTOLÓGICO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TIPO SELA BIPARTIDO, GIRATÓRIO 360º, COM 
REGULAGEM DE ALTURA ACIONADO A GÁS, BASE 
COM CINCO RODÍZIOS DUPLOS, ESTOFAMENTO DE 
PVC EXPANDIDO LAVÁVEL, SEM COSTURA, A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO 
COM AS CORES DISPONÍVEIS DO EQUIPAMENTO, 
FICANDO A CARGO DO MUNICÍPIO CONSORCIADO A 
SUA ESCOLHA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE LAYOUT 33 R$2.217,33 R$73.171,89 

33 ATIVADOR ULTRASSÔNICO SEM FIO PARA PUI COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MEDICAÇÃO INTRACANAL, COLOCAÇÃO DE 
CIMENTO, REMOÇÃO DE INSTRUMENTOS 
FRATURADOS. BATERIA DE LÍTIO DE LONGA 
DURAÇÃO (SEM FIO); CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
VARIÁVEL. ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE MK LIFE 18 R$2.357,33 R$42.431,94 

40 PEÇA ANGULADA CIRÚRGICA 1: 2 COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PEÇA 
ANGULADA MULTIPLICADORA INDICADA PARA 
CIRURGIA DE ATM, ENXERTO ÓSSEO, CIRURGIAS 
BUCAIS, ORORRINO E ORTOPEDIA. PARA USO COM 
BROCAS 2,33MM A 2,35MM (DIÂMETRO) X 65MM DE 
COMPRIMENTO. TRANSMISSÃO 1: 2 MULTIPLICADOR. 
ROTAÇÃO: ACIONAMENTO ATÉ 40.000 RPM E NA 
PONTA DA BROCA ROTAÇÃO MÁXIMA DE 80,000 
RPM. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 
12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE DENTFLE
X 

12 R$2.189,33 R$26.271,96 

44 POSICIONADOR DE SENSOR DE RADIOGRAFIA 
DIGITAL COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL AUTOCLAVÁVEL, KIT CONTENDO 
POSICIONADOR QUE ABRANGE DENTES 
ANTERIORES, DENTES 1º E 3º QUADRANTE E 2º E 4º 
QUADRANTE, COMPATÍVEL COM MARCA DE ITEM 42 
E 43 (SENSOR DIGITAL TAMANHO 1 E 2) 

UNIDADE MK LIFE 16 R$265,33 R$4.245,28 

50 MICRO MOTOR DE BANCADA PORTÁTIL COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 35.000 RPM, TORQUE 2.8N, BIVOLT,  

UNIDADE ODONTO
MEGA 

15 R$826,67 R$12.400,05 
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PEDAL LIGA|DESLIGA COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE,  ROTAÇÃO HORÁRIO E ANTI-HORÁRIO. 
GARANTIA 6 MESES.     

Total do Fornecedor: R$210.787,84 
1570 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
35 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO PARA USO 

ODONTOLÓGICO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LEVE, DE FÁCIL 
ASSEPSIA E MANUSEIO, COM POTÊNCIA DE 
1500MW/CM2, 03 MODOS DE OPERAÇÃO: GRADUAL 
(RAMPA), CONTÍNUO E PULSANTE SELECIONÁVEIS 
NA PRÓPRIA CANETA, CANETA (CORPO) FABRICADA 
EM ABS (PLÁSTICO), PRÉ PROGRAMADO COM 20 
SEGUNDOS E COM BIPS A CADA 10 SEGUNDOS; COM 
SISTEMA A LED, COM EMISSÃO DE LUZ FRIA (AZUL) 
GERANDO UM MÍNIMO DE AQUECIMENTO NA RESINA 
E NO DENTE; COM FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE 
440NM À 480NM APROXIMADAMENTE. CANETA COM 
BATERIA INTERNA DE FÁCIL SUBSTITUIÇÃO. BIVOLT 
AUTOMÁTICO; COM REGISTRO NA ANVISA. 
ACOMPANHA 1 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 
COERENTE. ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. MARCA ACEITÁVEL: 
SCHUSTER EMITTER D. 

UNIDADE Schuster 39 R$1.067,98 R$41.651,22 

39 NEGATOSCÓPIO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE FIXAÇÃO 
DAS RADIOGRAFIAS POR IMÃ. LEVE, PRÁTICO E DE 
FÁCIL MANUSEIO E HIGIENIZAÇÃO. PERMITE TRÊS 
POSIÇÕES DE TRABALHO (PAREDE, MESA OU 
INCLINADO). ILUMINAÇÃO POR LED. POSSUI ALTA 
LUMINOSIDADE SEM ÁREA DE SOMBRA. O VISOR 
POSSUI A SUPERFÍCIE TOTALMENTE PLANA PARA 
FACILITAR A TRAÇAGEM COM RÉGUA. COR: 
BRANCO. MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO - PSAI. ÁREA VISÍVEL: 15 X 30CM. 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 37,5 X 19 X 4,5 CM (C X L X 
A). ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE Biotron 36 R$242,00 R$8.712,00 

    
Total do Fornecedor: R$50.363,22 

10103 - MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 BOMBA À VÁCUO PARA USO ODONTOLÓGICO, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA 01 CONSULTÓRIO; ESPECÍFICA 
PARA SER INSTALADA AO LADO DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, APROVEITANDO A MESMA REDE 
HIDRÁULICA; COM FILTRO COLETOR DE DETRITOS 
NA ENTRADA DA BOMBA; PROTETOR TÉRMICO 
CONTRA VARIAÇÕES DE TENSÃO NA REDE 
EXTERNA. POTÊNCIA DE 0,5HP; VÁCUO DE 275 
MMHG; VAZÃO DE AR DE 120 L/MIN; BAIXO RUÍDO, 
ATÉ 80 DECIBÉIS. COR BRANCA. ALIMENTAÇÃO: 220V 
OU BIVOLT. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE GG 34 R$2.900,00 R$98.600,00 

    
Total do Fornecedor: R$98.600,00 

14737 - PRHODENT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTARIOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
14 APARELHO RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
FIXO EM PAREDE, BRAÇOS ARTICULADOS E 
BALANCEADOS COM GIRO HORIZONTAL DE 300º, 
NAS CONEXÕES DO BRAÇO COM A COLUNA, NA 
JUNÇÃO DOS BRAÇOS E NO MOVIMENTO DO 
CABEÇOTE, PAINEL COM DISPLAY DIGITAL, QUE 
PERMITA A SELEÇÃO DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 
60MS A 3,2S, TENSÃO DO TUBO DE 70 KVP, 
CORRENTE DO TUBO ENTRE 7MA E 9MA, AMPOLA 
COM GERADOR IMERSO EM ÓLEO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE PROTEÇÃO TÉRMICA INTERNA DO 
CABEÇOTE, CHAVE LIGA/DESLIGA, TIMER DIGITAL, 
BIP SONORO CONJUGADO A EMISSÃO DE RAIO X, 

UNIDADE XDENT 14 R$9.085,00 R$127.190,00 



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 419

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
CONDER 

Compras e Contratos 
Termo Homologação - Termo de Homologação 

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 20074 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 
Minuta - Licitação: 59 codigoCliente: 20074 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 

 

Pág 3 / 11 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561101-069-UFFPHXYBVGZXKY-6 - Emitido por: PAULA ROBERTA BACIN 17/02/2023 09:55:54 -03:00 
 

 

DISPARADOR À DISTÂNCIA, COM CABO ESPIRALADO 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5 METROS E CONE 
LIMITADOR DO CAMPO DE RADIAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

41 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO PORTÁTIL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PIEZOELÉTRICO PARA PROCEDIMENTO EM 
ENDODONTIA. COMPATÍVEL COM PONTAS NSK. 
PEÇA DE MÃO ESTERILIZÁVEL. POTÊNCIA DE 
TRABALHO DE 30W - 20W. DEZ NÍVEIS DE POTÊNCIA. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, DIMENSÕES MAXIMAS: L 15,9 
X A 8,1 X P 18,8 CM; PESO LÍQUIDO MÁXIMO:1,60 KG. 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE Schuster 19 R$2.491,00 R$47.329,00 

    
Total do Fornecedor: R$174.519,00 

23353 - J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
48 NEGATOSCÓPIO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE FIXAÇÃO 
DAS RADIOGRAFIAS POR IMÃ. LEVE, PRÁTICO E DE 
FÁCIL MANUSEIO E HIGIENIZAÇÃO. PERMITE TRÊS 
POSIÇÕES DE TRABALHO (PAREDE, MESA OU 
INCLINADO). ILUMINAÇÃO POR LED. POSSUI ALTA 
LUMINOSIDADE SEM ÁREA DE SOMBRA. O VISOR 
POSSUI A SUPERFÍCIE TOTALMENTE PLANA PARA 
FACILITAR A TRAÇAGEM COM RÉGUA. COR: 
BRANCO. MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO - PSAI. ÁREA VISÍVEL: 15 X 30CM. 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 37,5 X 19 X 4,5 CM (C X L X 
A). ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE Biotron 19 R$240,00 R$4.560,00 

    
Total do Fornecedor: R$4.560,00 

26476 - BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
17 AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 
CAPACIDADE DE 60 LITROS, CÂMARA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TAMPA EM AÇO INOX COM ANEL DE VEDAÇÃO, 
GABINETE EM AÇO, PAINEL DE FUNÇÕES: DIGITAL E 
TOTALMENTE INSERIDO À PARTE DA FRENTE DA 
AUTOCLAVE, COM DISPLAY EM LED OU LCD PARA 
CONTROLE DE PARÂMETROS DOS CICLOS E 
TECLADO DE MEMBRANA, TECLA DE INÍCIO, PARA 
INICIAR O CICLO E TECLA CANCELA, QUE 
INTERROMPE O CICLO CASO NECESSÁRIO. 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA: COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, VÁLVULA ANTIVÁCUO, TERMOSTATO E 
ANEL DE VEDAÇÃO, 
FUNÇÕES: CONTROLE AUTOMÁTICO DO CICLO, 
CICLO DE ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM; 
DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DEVE ACOMPANHAR 02 BANDEJAS DE ALUMÍNIO OU 
INOX, 01 SUPORTE PARA BANDEJAS, 01 COPO 
DOSADOR, 01 MANGUEIRA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE Digitale/ 
Bs 
Equipame
ntos 

24 R$6.570,00 R$157.680,00 

    
Total do Fornecedor: R$157.680,00 

26514 - HDX COMERCIAL EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 APARELHO ODONTOLÓGICO DE ULTRASSOM E JATO 

DE BICARBONATO COM RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO 
IRRIGANTE ACOPLÁVEL E REMOVÍVEL, COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: COM 
SISTEMA PRÁTICO DE ENCAIXE, BOMBA 
PERISTÁLTICA, TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO ATRAVÉS DE PASTILHAS 
CERÂMICAS COM FREQUÊNCIA DE ULTRASSOM DE 
32.000HZ, POTÊNCIA DE 60VA. ESTABILIZADO 

UNIDADE SCALER 
JET 
PUMP 
LED 

26 R$2.299,99 R$59.799,74 
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ELETRONICAMENTE. DEVERÁ POSSUIR CANETA DE 
ULTRASSOM COM LUZ DE LED. RESERVATÓRIO DE 
BICARBONATO, COM SISTEMA DE AQUECIMENTO, 
COM AJUSTE DE FLUXO DE ÁGUA E AR. TODAS AS 
PEÇAS DE MÃO DEVEM SER REMOVÍVEIS E 
AUTOCLAVÁVEIS. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

10 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: ISENTO DE ÓLEO, COM 
CAPACIDADE DE 05 CONSULTÓRIOS, CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE ACIONAMENTO / RELIGAMENTO DE 
CADA MOTOR. DEVE POSSUIR RESERVATÓRIO DE 
120 LITROS. MOTORES DE COM TOTAL 4,0 HP. 
PRODUZINDO BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. DISPOSITIVO DE ALÍVIO DO EXCESSO 
DE PRESSÃO. MANÔMETRO PARA VERIFICAR A 
PRESSÃO DE SAÍDA DE AR. FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA E REGULADOR DE 
PRESSÃO DE SAÍDA DO AR. VENTOINHA DE 
REFRIGERAÇÃO NOS MOTORES. FILTRO DE 
ASPIRAÇÃO. VÁLVULA DE ALÍVIO, PRESSÃO MÁXIMA 
DE TRABALHO: 120 PSI (0,83 MPA). POTÊNCIA 
(MOTOR): 4,0 HP. FREQÜÊNCIA DO MOTOR: 60 HZ. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE XS200 
PRESSU
RE 4HP 

13 R$6.172,53 R$80.242,89 

13 APARELHO RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
COLUNA MÓVEL, COM RODÍZIOS E BRAÇOS 
ARTICULADOS E BALANCEADOS COM GIRO 
HORIZONTAL DE 300º, NAS CONEXÕES DO BRAÇO 
COM A COLUNA, NA JUNÇÃO DOS BRAÇOS E NO 
MOVIMENTO DO CABEÇOTE, RODÍZIOS COM TRAVAS 
EM PELO MENOS DUAS RODAS DIAGONAIS, PAINEL 
COM DISPLAY DIGITAL, QUE PERMITA A SELEÇÃO DE 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 60MS A 3,2S, TENSÃO DO 
TUBO DE 70 KVP, CORRENTE DO TUBO ENTRE 7MA E 
9MA, AMPOLA COM GERADOR IMERSO EM ÓLEO, 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE PROTEÇÃO 
TÉRMICA INTERNA DO CABEÇOTE; CHAVE 
LIGA/DESLIGA, TIMER DIGITAL, BIP SONORO 
CONJUGADO A EMISSÃO DE RAIO X, DISPARADOR À 
DISTÂNCIA, COM CABO ESPIRALADO COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5 METROS E CONE 
LIMITADOR DO CAMPO DE RADIAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE XDENT 
X70 
DIGITAL 

19 R$9.261,00 R$175.959,00 

19 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PARA REMOÇÃO DE 
CÁRIES, RESTAURAÇÕES E DEMAIS 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FORMA 
ERGONÔMICA E COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, EXTRA 
TORQUE. ENCAIXE BORDEN, SPRAY TRIPLO, 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 350.000 A 380.000 RPM, 
FIXAÇÃO DA BROCA FG COM SISTEMA PUSH 
BUTTON, PRESSÃO DE AR 32LBS, PRODUZIDA EM 
ALUMÍNIO E AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135ºC. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES, ASSIM 
COMO TODOS OS ACESSÓRIOS PARA O PLENO 
FUNCIONAMENTO DO APARELHO. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. MARCA ACEITAVEL: KAVO, SCHUSTER 
E SCHUSTER Z25T. 

UNIDADE SCHUST
ER Z25S 

61 R$714,99 R$43.614,39 

29 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 
TRAVA, SUPORTE PARA ROLOS DE ATÉ 30CM. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE CRISTOF
OLI 

47 R$720,30 R$33.854,10 

31 MOCHO ODONTOLÓGICO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ASSENTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA ACIONADA A GÁS, 

UNIDADE MAIART 94 R$499,98 R$46.998,12 
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ENCOSTO ERGONÔMICO COM REGULAGEM 
LONGITUDINAL, BASE COM CINCO RODÍZIOS 
DUPLOS, ESTOFAMENTO DE PVC EXPANDIDO 
LAVÁVEL, SEM COSTURA, A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO COM AS CORES 
DISPONÍVEIS DO EQUIPAMENTO, FICANDO A CARGO 
DO MUNICÍPIO CONSORCIADO A SUA ESCOLHA NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.     

Total do Fornecedor: R$440.468,24 
26557 - V.L. FUZETI - COMERCIAL ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 KIT SUCTOR PARA BOMBA VÁCUO ODONTOLÓGICA 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DOIS SUCTORES REMOVÍVEIS, GIRATÓRIOS, 
AUTOCLAVÁVEIS, COM REGULAGEM DE FLUXO. 
FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS. PODE SER 
ACOPLADO EM COLUNAS DE REFLETORES OU 
CANTOS DE ARMÁRIOS PINTURA NA COR GELO. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE SCHUST
ER / 
SCHUST
ER 
EQUIPAM
ENTOS 

44 R$840,00 R$36.960,00 

27 LAVADORA ULTRASSÔNICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TANQUE CONSTRUÍDO 
COM CUBA DE INOX COM CAPACIDADE DE 2,50 
LITROS, TAMPA VISUALIZADORA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, VISOR DIGITAL LCD OU LED COM 
INDICAÇÃO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO E 
TEMPERATURA DA ÁGUA, AJUSTE DE DIFERENTES 
TEMPOS DE FUNCIONAMENTO. FREQUÊNCIA DO 
ULTRASSOM 40 KHZ, ALIMENTAÇÃO: 220V OU 
BIVOLT. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA 
DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE SCHUST
ER / 
SCHUST
ER 
EQUIPAM
ENTOS 

25 R$935,00 R$23.375,00 

36 LOCALIZADOR APICAL ENDODÔNTICO ELETRÔNICO 
QUARTA GERAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AUXÍLIO DE DOIS 
POLOS ELETROMAGNÉTICOS (ALÇA LABIAL E UM 
POLO PARA CONECTAR COM LIMA ENDODÔNTICA). 
DEVE POSSUIR UMA TELA (DISPLAY) DE CRISTAL 
LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO QUE INDICA 
LOCALIZAÇÃO EXATA DA LIMA COM BARRA 
INDICADORA, ESCALA REGRESSIVA EM DÉCIMOS DE 
MILÍMETROS A PARTIR DE 2MM AQUÉM DA SAÍDA 
FORAMINAL, GRÁFICO DE MEDIÇÃO, CONTROLE DE 
SOM PROGRESSIVO, INDICADOR DE NÍVEL DE 
(BATERIA) CARGA NO PAINEL E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. DEVE POSSUIR CALIBRAGEM 
TOTALMENTE AUTOMÁTICA, SEM FIO COM 
FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE PILHAS/BATERIAS. 
DESIGN COMPACTO (60 X 57 X 103 MM) COM 
APROXIMADAMENTE 100G. DEVE ACOMPANHAR 
APARELHO 5 CLIPES LABIAIS. ALIMENTAÇÃO: 220V 
OU BIVOLT. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 
MARCAS ACEITÁVEIS: SCHUSTER FINEPEX. 

UNIDADE SCHUST
ER / 
SCHUST
ER 
EQUIPAM
ENTOS 

11 R$1.625,00 R$17.875,00 

38 MOTOR ENDODÔNTICO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ROTATÓRIO E 
RECIPROCANTE (ESQUERDA E DIREITA); SEM FIO, 
LEVE, PRATICO E PORTÁTIL, COM AJUSTE DE 
TORQUE PROGRAMÁVEL 0,5 A 4,3 NCM. E 
VELOCIDADE 100 A 950 RPMS. ACIONAMENTO DO 
MOTOR NA PEÇA DE MÃO. ROTAÇÃO DE 360° PARA 
POSICIONAMENTO ADEQUADO DO CONTRA 
ÂNGULO.COMPATÍVEL COM TODOS OS SISTEMAS DE 
LIMAS, MINI CONTRA ÂNGULO PUSH-BUTTON, 
BATERIA RECARREGÁVEL DE LONGA DURAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO DO KIT: 01 UN. CONTRA ÂNGULO, 01 
UN. CORPO DO MOTOR, 01 UN. BASE, 01 UN. 
CARREGADOR ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE SCHUST
ER / 
SCHUST
ER 
EQUIPAM
ENTOS 

10 R$3.745,00 R$37.450,00 

    
Total do Fornecedor: R$115.660,00 

26573 - M.M. CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
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28 PEÇA RETA ODONTOLÓGICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADO EM 
MATERIAL METÁLICO COM TRATAMENTO CROMADO 
ACETINADO, COM DESIGN ERGONÔMICO, LINHAS 
ARREDONDADAS E RANHURAS ANTIDERRAPANTES. 
AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135º. SPRAY DE IRRIGAÇÃO 
INTERNO. FÁCIL ACOPLAMENTO. SISTEMA INTRA-
GIRATÓRIO. DEVE ATINGIR ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
20.000 RPM. TRANSMISSÃO 1:1. PESO LÍQUIDO 
INFERIOR A 50,0 GRAMAS. BAIXO RUÍDO DE 
TRABALHO. FIXAÇÃO DA BROCA ATRAVÉS DE GIRO 
DE ANEL. A MARCA APRESENTADA DEVE SER 
COMPATÍVEL COM O ITEM 23 (MICROMOTOR). 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE Microdent/
Microdent 

39 R$360,00 R$14.040,00 

    
Total do Fornecedor: R$14.040,00 

26590 - SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 "AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO DIGITAL, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TEMPORIZADOR COM ESCALA DE 1 A 99 SEGUNDOS, 
GARFO METÁLICO COM SISTEMA UNIVERSAL, 
COMPATÍVEL COM TODOS OS TIPOS DE CÁPSULAS 
DE AMALGAMA E CÁPSULAS COM ÊMBOLOS 
(IONÔMEROS DE VIDRO); COM FREQUÊNCIA DE 
TRITURAÇÃO DE 4.500 OSCILAÇÕES POR MINUTO; 
SISTEMA DE SEGURANÇA INTERROMPENDO O 
FUNCIONAMENTO CASO A TAMPA SEJA ABERTA 
ACIDENTALMENTE; TAMPA PROTETORA QUE 
POSSIBILITE A VISUALIZAÇÃO. ALIMENTAÇÃO: 220V 
OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL." 

UNIDADE IMPLA 23 R$525,95 R$12.096,85 

37 MINI INCUBADORA BIOLOGICA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 NICHOS PARA 
AMPOLAS, COM PRECISÃO NO CONTROLE DE 
TEMPERATURA, PARA CICLOS DE 24 OU 48 HORAS. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE Biomeck 38 R$123,95 R$4.710,10 

46 BANDEJA AUXILIAR DE EQUIPO ODONTOLÓGICO DE 
COLUNA. 

UNIDADE PRISMA 50 R$275,80 R$13.790,00 
    

Total do Fornecedor: R$30.596,95 
26638 - STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
15 AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DE 20 LITROS. CÂMARA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMPA EM AÇO INOX COM ANEL DE 
VEDAÇÃO, GABINETE EM AÇO CARBONO OU INOX, 
PAINEL DE FUNÇÕES: DIGITAL E TOTALMENTE 
INSERIDO À PARTE DA FRENTE DA AUTOCLAVE, 
COM DISPLAY EM LED OU LCD PARA CONTROLE DE 
PARÂMETROS DOS CICLOS E TECLADO DE 
MEMBRANA, TECLA DE INÍCIO, PARA INICIAR O 
CICLO E TECLA CANCELA, QUE INTERROMPE O 
CICLO CASO NECESSÁRIO. DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA: COM VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
VÁLVULA ANTIVÁCUO, TERMOSTATO E ANEL DE 
VEDAÇÃO, FUNÇÕES: CONTROLE AUTOMÁTICO DO 
CICLO, CICLO DE ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM, 
DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DEVE ACOMPANHAR 02 BANDEJAS DE ALUMÍNIO OU 
INOX, 01 SUPORTE PARA BANDEJAS, 01 COPO 
DOSADOR, 01 MANGUEIRA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE STERMA
X 

36 R$3.500,00 R$126.000,00 

16 AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS, CÂMARA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA EM AÇO INOX COM ANEL 
DE VEDAÇÃO, GABINETE EM AÇO, PAINEL DE 

UNIDADE STERMA
X 

34 R$5.550,00 R$188.700,00 
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FUNÇÕES: DIGITAL E TOTALMENTE INSERIDO À 
PARTE DA FRENTE DA AUTOCLAVE, COM DISPLAY 
EM LED OU LCD PARA CONTROLE DE PARÂMETROS 
DOS CICLOS E TECLADO DE MEMBRANA, TECLA DE 
INÍCIO, PARA INICIAR O CICLO E TECLA CANCELA, 
QUE INTERROMPE O CICLO CASO NECESSÁRIO. 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA: COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, VÁLVULA ANTIVÁCUO, TERMOSTATO E 
ANEL DE VEDAÇÃO. FUNÇÕES: CONTROLE 
AUTOMÁTICO DO CICLO, CICLO DE ESTERILIZAÇÃO 
E SECAGEM, DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, DEVE ACOMPANHAR 02 BANDEJAS DE 
ALUMÍNIO OU INOX, 01 SUPORTE PARA BANDEJAS, 
01 COPO DOSADOR, 01 MANGUEIRA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.     

Total do Fornecedor: R$314.700,00 
26654 - VASPJ REPRESENTACOES E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
26 LAVADORA ULTRASSÔNICA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TANQUE CONSTRUÍDO 
COM CUBA DE INOX COM CAPACIDADE DE 05 
LITROS, CESTO DE AÇO INOX, TAMPA 
VISUALIZADORA REMOVÍVEL E TRANSPARENTE, 
VISOR DIGITAL LCD OU LED COM INDICAÇÃO DE 
TEMPO DE FUNCIONAMENTO E TEMPERATURA DA 
ÁGUA, AJUSTE DE DIFERENTES TEMPOS DE 
FUNCIONAMENTO. FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM 40 
KHZ, ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE D700/ALL
IAGE 

15 R$2.560,00 R$38.400,00 

42 SENSOR DIGITAL PARA RADIOGRAFIA INTRAORAL 
COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMANHO 2 - 
TAMANHO ÁREA EXTERNA: 3CM X 4CM, ÁREA ATIVA: 
2,6X3,6CM, EXTENSÃO DO CABO COM 3METROSDE 
COMPRIMENTO. CONTENDO 1 SENSOR DIGITAL, 
ACOMPANHA SOFTWARE DE INSTALAÇÃO 
PORTUGUÊS. 

UNIDADE EAGLE/A
LLIAGE 

18 R$8.400,00 R$151.200,00 

43 SENSOR DIGITAL PARA RADIOGRAFIA INTRAORAL 
COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMANHO 1 - 
TAMANHO ÁREA EXTERNA:2CM X 3CM, ÁREA ATIVA: 
2 X 3CM, EXTENSÃO DO CABO COM 3METROS DE 
COMPRIMENTO. CONTENDO 1 SENSOR DIGITAL, 
ACOMPANHA SOFTWARE DE INSTALAÇÃO 
PORTUGUÊS. 

UNIDADE EAGLE/A
LLIAGE 

16 R$8.490,00 R$135.840,00 

    
Total do Fornecedor: R$325.440,00 

26735 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
18 BISTURI ELETRÔNICO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 03 CORRENTES PARA 
USO EM ELETROCIRURGIA: CORTE, BLEND E 
COAGULAÇÃO, FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 450 
KHZ, PAINEL ANALÓGICO. DEVE ACOMPANHAR O 
APARELHO 01 PEDAL SIMPLES, 01 CANETA PADRÃO 
AUTOCLAVÁVEL, 01 PLACA NEUTRA, 01 CABO PARA 
PLACA NEUTRA, 04 ELETRODOS (01 FACA, 02 BOLA E 
01 ALÇA PEQUENA) E MANUAL DE UTILIZAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE Emai 24 R$3.180,00 R$76.320,00 

    
Total do Fornecedor: R$76.320,00 

26751 - PETERSON JOSE BERNARDO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
49 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO PARA USO 

ODONTOLÓGICO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FOTOPOLIMERIZADOR 
LED COM IRRADIÂNCIA DE 1.450MW/CM² E 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 395NM. DEVE 
APRESENTAR FEIXE DE LUZ PROFUNDO, COLIMADO, 
UNIFORME E COM ELEVADA INTENSIDADE, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROFUNDIDADE DE 
CURA. BIVOLT AUTOMÁTICO; COM REGISTRO NA 
ANVISA. ACOMPANHA 1 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 

UNIDADE MMOptics 17 R$1.995,00 R$33.915,00 



18/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 424

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
CONDER 

Compras e Contratos 
Termo Homologação - Termo de Homologação 

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 20074 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 
Minuta - Licitação: 59 codigoCliente: 20074 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 

 

Pág 8 / 11 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561101-069-UFFPHXYBVGZXKY-6 - Emitido por: PAULA ROBERTA BACIN 17/02/2023 09:55:54 -03:00 
 

 

COERENTE. ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL.     

Total do Fornecedor: R$33.915,00 
26778 - VRM IMPORT LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
23 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENCAIXE UNIVERSAL 
PARA CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA, SPRAY PARA 
REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 RPM E NO MÁXIMO 
20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. MARCA ACEITAVEL: 
SCHUSTER, SCHUSTER X10 E KAVO. 

UNIDADE Schuster 35 R$645,00 R$22.575,00 

24 CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA 
DE FIXAÇÃO DA BROCA ATRAVÉS DE TRAVA, SPRAY 
EXTERNO, UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM, COM 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO. MÍNIMO DE 
5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. A MARCA APRESENTADA DEVE SER 
COMPATÍVEL COM O ITEM 23 (MICROMOTOR). 
MARCA ACEITÁVEL: SCHUSTER E SCHUSTER T10. 

UNIDADE Schuster 45 R$549,51 R$24.727,95 

30 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE 
BANCADA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM ÁREA DE SELAGEM DE NO MÍNIMO 
30CM, RESISTÊNCIA COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA, ACIONAMENTO POR MEIO DE 
ALAVANCA, SISTEMA INTEGRADO DE CORTE, 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE AGIR 33 R$315,00 R$10.395,00 

34 CÂMARA ESCURA PORTÁTIL COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: INDICADA PARA 
REVELAÇÃO DE FILMES ODONTOLÓGICOS 
PERIAPICAIS. COM SUPERFÍCIE EXTERNA BRANCA E 
INTERNA PRETA SEM BRILHO. ACOMPANHA 4 
COPOS COM TAMPA. 

UNIDADE ESSENC
E 
DENTAL 

26 R$198,00 R$5.148,00 

    
Total do Fornecedor: R$62.845,95 

26794 - PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- CADEIRA: COM ESTRUTURA EM AÇO; 
ESTOFAMENTO COM ESPUMA ESPESSA COM 
REVESTIMENTO EM MATERIAL LAVÁVEL, SEM 
COSTURAS; BRAÇO DE APOIO REBATÍVEL; PEDAL DE 
COMANDO MULTIFUNCIONAL MÓVEL; ENCOSTO DE 
CABEÇA BI-ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM DE 
ALTURA; MOVIMENTO SINCRONIZADO ENTRE 
ENCOSTO E ASSENTO; BASE ESTÁVEL 
ANTIDERRAPANTE QUE DISPENSA FIXAÇÃO NO 
PISO. 
- EQUIPO: ACOPLADO, COM BRAÇOS ARTICULÁVEIS 
E TRAVAMENTO PNEUMÁTICO, DEVERÁ SER 
COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE (COM BICO 
GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL), 01 
TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO, 01 
TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 
PNEUMÁTICO, PEDAL PROGRESSIVO PARA 
ACIONAMENTO DAS PONTAS PUXADOR BILATERAL, 
TAMPO DE INOX REMOVÍVEL. 
- UNIDADE DE ÁGUA: UNIDADE DE ÁGUA COM CUBA 
PROFUNDA, REMOVÍVEL, COM RALO E FILTRO DE 
RETENÇÃO DE SÓLIDOS, FABRICADA EM 
PORCELANA OU CERÂMICA, REBATÍVEL 
POSSIBILITANDO AMPLA MOBILIDADE, COM SISTEMA 
DE REGULAGEM DE VAZÃO DE ÁGUA, COM 
RESERVATÓRIO TRANSLÚCIDO DE 1000ML, DEVE 
ACOMPANHAR 01 SUCTOR DE SALIVA A AR. 
- REFLETOR: REFLETOR COM LUZ DE LED, COM 

UNIDADE DENTEM
ED/DENT
EMED 

21 R$14.900,00 R$312.900,00 
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REGULAGEM DE INTENSIDADE LUMINOSA QUE 
ATENDA A FAIXA DE 8.000 A 25.000 LUX, PUXADORES 
BILATERAIS, CABEÇOTE QUE PERMITA MOBILIDADE 
EM DIVERSAS POSIÇÕES E PROTETOR FRONTAL 
REMOVÍVEL. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT; 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; 
A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO 
COM AS CORES DISPONÍVEIS DO EQUIPAMENTO, 
FICANDO A CARGO DO MUNICÍPIO CONSORCIADO A 
SUA ESCOLHA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

5 "CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- CADEIRA: COM ACIONAMENTO ELÉTRICO DE 
MOTOREDUTOR DE BAIXA TENSÃO; ESTRUTURA EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, 
ESTOFAMENTO REVESTIMENTO EM MATERIAL 
LAVÁVEL, SEM COSTURAS; BRAÇO DE APOIO 
REBATÍVEL POR TRAVA PNEUMÁTICA; PEDAL DE 
COMANDO MÓVEL MULTIFUNCIONAL OU JOYSTICK; 
SISTEMA ANTI-ESMAGAMENTO; ENCOSTO DE 
CABEÇA ANATÔMICO, BI-ARTICULÁVEL E COM 
REGULAGEM DE ALTURA; MOVIMENTO DE SUBIDA E 
DESCIDA DO ASSENTO, SUBIDA E DESCIDA DO 
ENCOSTO, VOLTA À POSIÇÃO ZERO E POSIÇÃO DE 
CUSPIR, POSIÇÃO DE TRENDELENBURG; NO MÍNIMO 
TRÊS POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEIS; 
BASE CONSTRUÍDA EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO. CARGA DE LEVANTAMENTO DA 
CADEIRA (PACIENTE + ACESSÓRIOS) ATÉ 200KG.  
EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, COM BRAÇOS 
ARTICULÁVEIS E TRAVAMENTO PNEUMÁTICO, 
COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE (REMOVÍVEL 
E AUTOCLAVÁVEL), 01 TERMINAL PARA ALTA 
ROTAÇÃO, 01 TERMINAL PARA MICROMOTOR, PEDAL 
PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DAS PONTAS, 
PUXADOR CENTRAL OU BILATERAL, TAMPO DE INOX 
REMOVÍVEL; SUPORTE DAS PEÇAS DE MÃO 
REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS; SISTEMA DE 
DESINFECÇÃO QUE PROPORCIONA A LIMPEZA 
INTERNA DA MANGUEIRAS E TERMINAIS, 
PREVENINDO RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 
PAINEL DE COMANDO PAD COM NEGATOSCÓPIO 
ACOPLADO. 
UNIDADE DE ÁGUA: CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL E 
COM RALO PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS; FILTRO 
DE DETRITOS LOCALIZADO NO CORPO DA UNIDADE 
DE ÁGUA; RESERVATÓRIO TRANSLÚCIDO DE 1000ML 
PARA ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA 
TRÍPLICE; CUBA REBATÍVEL EM NO MÍNIMO 60º; 
SISTEMA PORTA COPOS; DEVE ACOMPANHAR 01 
SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI). 
REFLETOR: TECNOLOGIA DE ILUMINAÇÃO EM LED 
COM NO MÍNIMO 3 LEDS; ACIONAMENTO DO 
REFLETOR POR SENSOR DE APROXIMAÇÃO; 
SELEÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA; CABEÇOTE 
COM GIRO DE 620º; PUXADORES BILATERAIS; 
PROTETOR FRONTAL, REMOVÍVEL, CONSTRUÍDO EM 
MATERIAL RESISTENTE E TRANSPARENTE.  
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT.  
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  
A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM CATÁLOGO 
COM AS CORES DISPONÍVEIS DO EQUIPAMENTO, 
FICANDO A CARGO DO MUNICÍPIO CONSORCIADO A 
SUA ESCOLHA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL." 

UNIDADE DENTEM
ED/DENT
EMED 

27 R$16.000,00 R$432.000,00 
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Vencedores dos Itens 
26794 - PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ISENTO DE ÓLEO, COM 
CAPACIDADE DE 01 CONSULTÓRIO. DEVE POSSUIR 
RESERVATÓRIO DE 40 LITROS, MOTOR COM 1,2 HP 
(850W) E DOIS CABEÇOTES GERANDO REDUZIDO 
NÍVEL DE RUÍDO: 54 DB(A). PRESSOSTATO COM 
CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. DISPOSITIVO DE ALÍVIO DO EXCESSO 
DE PRESSÃO. RELE TÉRMICO. DOIS MANÔMETROS, 
FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA E 
REGULADOR DE PRESSÃO DE SAÍDA DO AR. 
VENTOINHA DE REFRIGERAÇÃO NO MOTOR. 
VÁLVULA DE ALÍVIO (SOLENOIDE), FLUXO DE AR 
(VAZÃO EFETIVA): 220 L/MIN. (7,8 PC/MIN.). PRESSÃO 
MÁXIMA DE TRABALHO: 120 PSI (0,83 MPA. 
FREQÜÊNCIA DO MOTOR: 60 HZ. VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DO MOTOR: 1750 R.P.M. NÚMERO DE 
PÓLOS DO MOTOR: 4 POLOS. NÚMERO DE PISTÕES 
(CABEÇOTES): 2 PISTÕES. NÚMERO DE MOTORES: 1 
MOTOR. ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

UNIDADE DENTEMED/D
ENTEMED 

41 R$2.100,00 R$86.100,00 

20 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PARA REMOÇÃO DE 
CÁRIES, RESTAURAÇÕES E DEMAIS 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FORMA 
ERGONÔMICA E COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, EXTRA 
TORQUE. ENCAIXE BORDEN, SPRAY TRIPLO, 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 350.000 A 380.000 RPM, 
FIXAÇÃO DA BROCA FG COM SISTEMA PUSH 
BUTTON COM ILUMINAÇÃO POR LED, PRESSÃO DE 
AR 32LBS, PRODUZIDA EM ALUMÍNIO E 
AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135ºC. ACOMPANHA MANUAL 
DE INSTRUÇÕES, ASSIM COMO TODOS OS 
ACESSÓRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO 
APARELHO. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE DENTEMED/D
ENTEMED 

34 R$498,00 R$16.932,00 

51 JATO DE BICARBONATO DO TIPO PEÇA DE MÃO, 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, COM BICO 
GIRATÓRIO E REMOVÍVEL, COM RECIPIENTE DE 
BICARBONATO ACOPLADO AO CORPO COM TAMPA 
QUE PERMITE VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE DE 
BICARBONATO, ENCAIXE DO TIPO BORDEN. 

UNIDADE DENTEMEDM/
DENTEMED 

30 R$260,00 R$7.800,00 

    
Total do Fornecedor: R$855.732,00 

26816 - PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 APARELHO ODONTOLÓGICO DE ULTRASSOM COM 

FREQUÊNCIA DE 24.000 À 32.000 HZ E JATO DE 
BICARBONATO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: COM TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM DE SISTEMA PIEZOELÉTRICO ATIVADO 
ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS TODAS AS 
PEÇAS DE MÃO DEVEM SER REMOVÍVEIS E 
AUTOCLAVÁVEIS. DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA DE 
55 VA. COM AJUSTE DE FLUXO DE ÁGUA E AR. 
TODAS AS PEÇAS DE MÃO DEVEM SER REMOVÍVEIS 
E AUTOCLAVÁVEIS. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 

UNIDADE Ultrassom + 
Jato de 
Bicarbonato  
13 SCAL 

22 R$1.290,00 R$28.380,00 

3 APARELHO ODONTOLÓGICO DE ULTRASSOM COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
TRANSDUTOR DE ULTRASSOM DE SISTEMA 
PIEZOELÉTRICO ATIVADO ATRAVÉS DE PASTILHAS 
CERÂMICAS EM FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM DE 
30.000 HZ. POTÊNCIA 60VA. POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA. GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA 
FISCAL. 

UNIDADE EQUIPAMENT
O: 
ULTRASSOM  
SCALER JR 

14 R$1.350,00 R$18.900,00 

25 DESTILADOR DE ÁGUA PORTÁTIL, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 04 LITROS, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO ACABAR A 

UNIDADE KONDENTEC
H-
EQUIPAMENT
O: 

46 R$555,00 R$25.530,00 
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ÁGUA DO RESERVATÓRIO, CAPACIDADE DE 
DESTILAÇÃO DE 500 ML/HORA; POTÊNCIA DE 700 W; 
DEVE ACOMPANHAR BICO GUIA DE ÁGUA (QUANDO 
NECESSÁRIO), RESERVATÓRIO PARA COLETA DE 
ÁGUA DESTILADA E MANUAL DE UTILIZAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 

DESTILADOR
A AQUA 

    
Total do Fornecedor: R$72.810,00 

 

 
 
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 17 de fevereiro de 2023. 
    
 
 
 
 

 
 
 

VANDECIR DORIGON 
PRESIDENTE 
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CIM-AMUREL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30/2022
Publicação Nº 4578591

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2022

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR FINALIDADE O REEQUILIBRIO DO VALOR DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÓLEO 
DIESEL S10, PARA AS MÁQUINAS E CAMINHÕES DO CIM-AMUREL, NOS TERMOS DO ART. 65, INCISO II, alínea “d”, DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.

CNPJ/MF: 28.692.509/0001-61

EMPRESA CONTRATADA: SERRA DIESEL TRANSPORTE REVENDEDOR RETALHISTA LTDA.

CNPJ/MF: 07.551.295/0001-33

Tubarão/SC, 30 de janeiro de 2023.

Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio


	_GoBack
	_Hlk127514345
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk530060
	_Hlk532974452
	_Hlk522779396
	_Hlk523737605
	_Hlk522779843
	_Hlk522779887
	_Hlk523737834
	_Hlk522780538
	_Hlk513810980
	_Hlk514745742
	_Hlk532989
	_Hlk532997
	_Hlk127261488
	_Hlk127448544
	_GoBack
	_Hlk127514554
	_GoBack
	Associações
	AMARP
	AMERIOS
	AMURC
	AMUREL
	AMVE
	Consórcios
	CINCATARINA
	CIS/AMFRI
	CIS/AMOSC
	CISAMA 
	CVC
	CIGAMVALI
	CIGAMERIOS
	CIS/AMERIOS
	CONDER
	CIM-AMUREL

		2023-02-18T14:25:07-0300




